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O CONTROLO DO CIRCUITO, DA TRAMITAÇÃO, DA RECUPERAÇÃO DOS
DOCUMENTOS E A LEGISLAÇÃO NOS ARQUIVOS MUNICPAIS EM

MOÇAMBIQUE

RESUMO

Este estudo tem como objectivo conciliar aspectos da ArquivÍstica à Boa

Administração através da gestão dos documentos com efoque no controlo do

circuito, da tramitação, da recuperação dos documentos e a legislação nos

arquivos municipais em Moçambique no período 193g-2007. o estudo

realizado em três universos: municípios de Maputo, da Beira e de euelimane,

em que se confirma que os instrumentos de controlo utilizados na circulação e

recuperação dos documentos contribuem para uma boa govemação,

garantindo a fansparência dos actos administraüvos e a salvaguarda dos

direitos dos cidadãos. Mostra-se que nunca se deve prescindir quer das

actividades que delineiam os macro e micro processos nas instituições quer da

definição prévia dos percursos documentais, da regulamentação dos

procedimentos, da utilização de técnicas que permitam a recuperação dos

documentos e da informação: Mostra-se a importância da formação e do

conhecimento dos procedimentos pelos funcionários dos escalÕes autorizados

a realizar, pareceres e despachos, da determinação das formas do controlo

documental e da garantia no cumprimento dos prazos estabelecidos para cada

percurso e, finalmente, a necessária observância prática da legislaçâo criada

para esse efeito.

Palavras-chave: Gestáo de documentos, circula@o de documentos, circuito

documental, tramÍtaçáo, recuperaçáo dos documentos - Moçambique (Conselhos

Municipais), Autarquias: Maputo, Beira e Quelimane.
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THE CONTROL OF THE PROCECSS, OF TRANSACTIONS, OF THE RETRIEVÂL OF
INFORMATION IN RECORDS AND THE LEGISLATION IN THE MUNICIPAL ARCHIVES IN

MOZAMBIQUE

ABSTRACT

This case study has as a main objective the reconciliation of the filing aspects

with a good Administration though the management of documents and its

network, specially in the restoring of files and its legislation into the Municipal

Archives of Mozambique during the period of 1933-20O7.

The study was based on three cities where municipal councils were created,

namely: Maputo, Beira and Quelimane. Record's contro! tools used either for

registering record transactions or for the access of information contained in

them, ensure good governance, transparency and protection of citizen rights.

We show the necessity of the activities which lead to macro and micro

processes within the organization. This requires that records procedures on

transactions must be established and so the guidelínes Íor records' control,

registration and tools for the information retrieval. We indicate procedures to be

followed by authorized civil servants, the importance of their practical training

and we define types of records' control to ensure their preservation and use in

order to acomplish the national Iegislation.

Keywords: Records management; record transaction; information retrieval; records

control; Mozambique - National Legislation: Municipal Council of Maputo, Beira and

Quelimane.
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1. TNTRODUÇÃO

Este trabalho inscreve-se no vasto tema da gestão dos documentos de arquivo e interessa-se

particularmente pelo controlo da tramitação documental, tendo ainda em vista a recuperação da

informação e dos documentos. Partindo da legislação em vigor nos arquivos municipais,

perspectiva-se a criação de estratégias para a existência de uma cultura de gestão de

documentos pelos administradores e funcionários, que se traduza numa legislação nacional em

harmonia com os padrões intemacionais.

Não se pode falar de tramitação, tcircuito e recuperação dos documentos sem se fazer

referência ao funcionamento administrativo do país e ao seu sistema nacionalde arquivos, uma

vez que estes dois são indissociáveis.

No que se refere ao funcionamento administrativo, Moçambique orienta-se pela Constituição da

República que consagra a soberania do Estado de Direito Democrático, baseado no pluralismo

de expressão, de organizaçâo partidária e no respeito e garantia dos direitos e liberdades

fundamentais dos cidadãosí. Por outro lado, a lei2. orienta o funcionamento dos serviços da

Função Pública, uma vez que não existe o Código Administrativo

lnfelizmente, no diz respeito ao Sistema Nacional de Arquivos (SNA), na vigência do Arquivo

Histórico de Moçambique (AHM) não foi possível estabelecer-se uma política para gestão dos

documentos administrativos. Não existem tabelas de classifi@Éo nem de selecção de

documentos que orientem os diversos organismos do Estado. Faltam ainda normas nacionais

que fixem uma terminologia comum e estabeleçam as condições de acesso aos documentos

administrativos. Faltou a aproximação às questões administrativas, culturais e sociais, com

impacto directo nas necessidades dos cidadãos e até da govemação. Na prática, os sucessivos

govemos nunca reconheceram o papel do AHM neste processo. Apesar das funções que lhe

foram atribuídas, o AHM não foi envolvido quando se iniciou informatização de serviços ou se

t Constituiçáo da República de Moçambique. (2004).lmprensa Nacional. Maputo.

2 Decreto-Lei no 30/2001 de 15 de Outubro. "Funcionamento dos Serviços da Função Pública". Boletim

da República I - Séie no 41. Conselho de Ministros. Maputo.
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produziu legislação autárquica. lsto traduz a ausência duma cultura de gestão de documentos

do Estado moçambicano, que é patente nos municípios, em particular.

Actualmente inicia-se um novo ciclo liderado pelo Ministério da Função Pública que coordena o

Sistema Nacional de Arquivos do Estado (SNAE). O SNAE ja criou a primeira tabela de

classificação de documentos, para as actividades meio, de temporalidade e informação

classificada, que entrou em vigor em 2008. Esta tabela abre um espaço para que sejam criados

subsistemas como, por exemplo, os Conselhos Municipais.

Porém, constatámos que nos municípios ainda não existe uma cultura de gestão de

documentos de arquivo. Por isso, sentimos necessidade de ir buscar do período colonial os

aspectos positivos das prá,ticas do sistema de registo e controlo dos documentos que foram

abandonadas, no período imediato do Pós-lndependência, de forma a adequá-las à realidade

actual e associá-las aos recursos que as novas tecnologias hoje nos oferecem. Verifica-se a

necessidade de implementar rigorosamente os livros de registo de protocolo recomendados

pelo Decreto 30/2001 de 15 de Outubro, bem como a criação de folhas de recolha de dados

com a indicação dos campos essenciais (número de ordem, data/hora, proveniência, assunto,

classificação, destinatário e observações), requisitos para que controlem e recuperem os

documentos pelas formas mais conhecidas em que são tratados os assuntos nas unidades

orgânicas, como sejam os assuntos, os títulos, os apelidos, entre outros. Toma-se necessário

abrir espaço para que os registos possam permitir o controlo da circulação dos documentos de

modo que sejam salvaguardados os prazos sobre o tratamento dos assuntos, quer sejam

produzidos manual ou electronicamente.

Apesar de se constatar que os conselhos municipais não possuem verdadeiros sistemas de

arquivos, nem cultura de gestão de documentos, eles possuem sistemas de controlo dos

registos, da circulação e recuperação dos documentos precários. De facto, procura-se

implementar boas práticas pelo uso dos livros de regÍsto e de protocolo. Utiliza-se, de uma

forma geral, o registo sequencial (como o número de processo) que é a base de identificação

dos documentos recebidos, produzidos e expedidos, sem nunca se realizar a classificação dos

documentos.

Neste conteÍo, o nosso tema de estudo fundamenta-se na necessidade de perceber os

mecanismos de controlo deste circuito, tendo em conta que durante a tramitação nunca se

deve perder de vista a localização e o acesso aos documentos. Pois no nosso quotidiano

4



profissional temos sido solicitados a intervir nessa complexa tarefa, tanto mais difícil quanto os

meios utilizados pelos serviços de expediente ainda são manuais na maior parte dos

municípios em Moçambique.

Por outro lado, só através do devido controlo da circulação dos documentos é possível

proceder-se a tramitações apropriadas após a autonzação para a execução das tarefas

exigidas. lmporta referir que o circuito dos documentos implica a indicação do processo do

movimento e da utilização dos documentos no sistema de arquivos. Esta é uma oportunidade

para estudar com profundidade um assunto com evidente valor prático.

A nossa análise centra-se em dois períodos históricos distintos: o colonial, de 1933 a 1975, e o

pós-lndependência, de 1976 a2007. Na verdade, estes momentos perfazem três períodos

políticos diferentes, na medida em que o segundo momento pode subdividir-se em dois

períodos: o do monopartidarismo e o do pluripartidarismo, com formas de funcionamento

peculiares.

1.1. AS PRÁTTCAS DE GESTÃO DOCUMENTAL NOS ARQUTVOS DE MUNrCÍprOS
MOÇAM BrCAN OS

O nosso estudo centra-se nas práticas de gestão documental nos arquivos de municípios

moçambicanos de níveis A, B e C respectivamente (Maputo, Beira e Quelimane), preocupando-

se com o controlo, do circuito, da tramitação e da recuperação dos documentos'. Refira-se que

os Conselhos Municipais, apesar da especificidade de cada um, são todos regidos pelas

mesmas normas que lhes deram origem - Lei 2/97 de 18 Fevereiro. No entanto, Maputo possui

um estatuto especial por ser considerado Província e capital do país, regulado pela Lei 8/97 de

31 de Maio, que lhe confere organização e funcionamento específicos.

Procurámos identificar possíveis constrangimentos no controlo dos processos de circulação, de

tramitação e na recuperação dos documentos de arquivo. Nessa medida, indagámos sobre as

práticas arquivísticas estabelecidas na administração municipal em Moçambique. Em causa

estava (a) a detecção de situações de ameaça à integridade física dos documentos com

dificuldades na identificação do agente responsável por esta falha; (b) a identificação de

procedimentos administrativos que podem contribuir para a perda de documentos; (c) a

s Foram feitos estudos em dois municÍpios, um de nível B e outro de nível C, no Centro e Norte de
Moçambique respectivamente da Beira de de Quelimane.
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ausência de regulamentação específica dos procedimentos íntemos nos organismos dos

Estado, relativa ao circuito, à tramitação e ao tratamento do expediente.

Apesar do Decreto 3O|2OO1 de 15 de Outubro aprovar as Normas de Funcionamento dos

Serviços da Administração Pública, não existe um Código do Procedimento Administrativo

comum e, oomo traço constante, verifica-se a lentídão na tomada de decisões, o incumprimento

dos prazos estabelecidos para as acções administrativas. Este é, entre os vários aspectos, o

reflexo do deficiente processo da circulação e acesso aos documentos. Associada a esta

realidade, constata-se a ausência de conhecimentos sobre técnicas de arquivamento dos

documentos e fraca exploração das novas tecnologias.

Através de observação directa, foram analisados nestes municípios vários processos de

expediente, corespondência e livros de registos naquelas instituições municipais.

Este estudo, embora incida nos problemas emergentes no período após a independência

nacional, recua até ao período da administração colonia!, considerando o impacto da legislação

no tratamento documental.

O ano de 1933 foi um momento chave no processo de construção do Estado Novo. Nesse ano

foi publicado, em Portugal, uma nova Constituição, o Estatuto do Trabalho Nacional e a

Legislaçâo Corporativa, que a@ntuou a centralização e o controlo personificado no govemo de

Salazara. A Reforma Administrativa Ultramarina de 19335 tinha como objectivo, em todas as ex-

colónias, a introdução de mudanças no funcionamento dos serviços, dos quadros de pessoal e

da estrutura administrativa, organização dos serviços da administração civil, organização e

regime das Íinanças das províncias, circunscrições e postos administrativos, reforçando o

papel do Govemadorgera!, de forma a intensificar a dependência da metrópole e o estatuto de

colónia6. Por outro lado, a Reforma Administrativa Ultramarina apresentava dificuldades na sua

+César Oliveira. (sd)'O Estado Novo e os municÍpios corporativos'. Historia dos MunicÍpios e do poder
local, p. 287. Lisboa.

s Decreto-Lei no 23229t1933 de 15 de Novembro. "Reforma da Administraçáo Ultramarina (RAU)'. Diaio
do Govemo I Sén'e.Lisboa.

6 Newit, Marlyn. (1997). História de Moçambique.Publicações Europa América- Mem Martins.

6



aplicação, designadamente quanto à necessária celeridade processual e a melhor protecção

dos direitos subjectivos dos administrados.T

Com base nesta Reforma, a estrutura administrativa em Moçambique passou a ser constituída

por instituições ou corpos administrativos de níveis provinciais, municipaís e locais. As

instituições administrativas municipais e locais eram as Câmaras Municipais, as Comissões

Municipais e as Juntas Locais, na forma do Acto Colonials.

Nos anos que se seguiram à lndependência de Moçambique assistiu-se à saída em massa de

técnicos qualificados de diversas áreas de actividades para a Metrópole e para outros países

vizinhos. Este fenómeno teve reflexos graves no funcionamento das instituições, pois os

moçambicanos ainda não estavam preparados para assumir a máquina técnico-administrativa.

Como consequência, as rotinas estabelecidas nos serviços romperam-se e isso reflectiu-se

sobre a gestão dos documentos.e

A escolha do ano de 2007 como data limite para este trabalho prende-se com o facto de ser o

ano em que foram aprovadas pelo Govemo, impulsionado pela Autoridade da Função Pública

(actualmente denominado por Ministerio da Função Pública), a Tabela de Classificação de

Documentos e a Tabela de Selecção dos documentos para a função pública. São tabelas para

as funções-meio, ficando sob a responsabilidade das instituições, em parceria com a
Autoridade da Função Pública e com o Arquivo Histórico de Moçambique, a elaboração da

classificação e selecção para as funções-fim.

Na história recente de Moçambique, destacamos ainda um facto relevante para a criação das

autarquias em Moçambique. Em 1998, dá-se a descentralizacfio dos poderes do Govemo

Central para os governos locais e assim os serviços das autarquias passam a exigir uma nova

TSistac, Gilles(sd). História do Direito Processual Administraüvo Contenciosos Moçambicano, no Web da
Universidade de Lisboa, Faculdade de Direito:
http://wwwfd.ul.pt/Porta]s/0/Docs/lnsütutos/lCJ/LusCommune/CistacGilles.pdf. p36. ( consultado no dia
0e/02/0e)

aPortaria no11:49111946. ConstÍtuição Politica e Acto Colonial. Diáio do Govemo no 271- I Séne.
Governo Geral. Lourenco Marques.

e Hans, Abrahamsson, Anders Nilson. (1994). Moçambique em transição: um estudo da Históia de
desenvolvimento durante o período 197+ 1992", CEE!- lSR. Pp. 30-37. Tradução de Dulce Leiria.
Maputo

í0 Conselho Municipalde Maputo (2OOB). História da Cidade de Maputo do século XVI até 2007. Maputo.
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dinâmica no seu modo de funcionamento. Tudo passa a gravitar em tomo do munícipe a quem

se deve proporcionar uma melhor qualidade de vida e esta passa também pela qualidade da

administração.

Particularmente, para o Conselho Municipal de Maputo,2007 foi um ano de mudanças, em

termos de implementação de uma nova Lei Orgânica. Pois deixou para trás um longo processo

de reestruturação que passou pela dissolução de algumas direcções municipais, que se

fundiram noutras ou se desmembraram. Houve casos ainda em que se criaram outros órgãos

pela primeiravez como, por exemplo, a Direcçáo de Arquivos, Documentos e Biblioteca.

Ainda no período compreendido entre 1975 e 2007 foi o Decreto no. 33192 de 26 de Outubro

que indica o Arquivo Histórico de Moçambique como o coordenador do Sistema Nacional de

Arquivos em Moçambique, fomecendo ao mesmo tempo um conjunto de procedimentos de

gestão documental nas instituições do Estado, que garantem a preservação dos documentos.

Lamentavelmente, nesta época pouco se sabia em Moçambique sobre a importância deste

assunto e eram muito poucos os recursos humanos capazes de lidar com este processo. Por

isso, esta ação não pôde então ter o impacto necessário.

Este decreto foi revogado pelo Decreto 3612007 de 27 de Agosto de 2007, que altera o

funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos, passando assim algumas das anteriores

competências do Arquivo Histórico de Moçambique para o Ministério da Função Pública.

Como se pode compreender, atendendo aos recursos que dispomos, não é possível

desenvolver com profundidade todos os aspectos de gestão documental e, por isso, cingimo-

nos apenas ao controlo do circuito com vista á recuperação dos documentos. Esta opção surge

da necessidade urgente de encontrar formas modestas e simples, que possam Íazer a

diferença, contribuindo para a melhoria de prestação de serviços aos munícipes pelos

Conselhos Municipais.

Ao longo do trabalho, privilegiámos o Município de Maputolo por possuir o maior e o mais

importante conedorde desenvolvimento do país - o Conedor de Maputo, constituído pelo Porto

de Maputo e por três redes de fenovias que o ligam ao Zimbabwe, à África do Sut e ao Reino

da Suazilândia, compondo o sistema de rede de transportes dos Caminhos de Feno de

Moçambique Sul (CFM-Sul). Em Maputo, localiza-se a componente fenoviária dos CFM-Sul

í0 Conselho Municipalde Maputo (2008). História da Cidade de Maputo do século XVI até 2007. Maputo.
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que é a mais importante de toda a rede fenoviária de Moçambique, tanto por servir o

"hintedand" como pelo apoio ao desenvolvimento do sector industrial, comercial e agrícola da

zona sul.

O Porto de Maputo também constitui uma base importante do desenvolvimento económico e

social da cidade, pois, é a partir deste que se realizam as transacções comerciais de

mercadorias entre o país e resto do mundo. Maputo díspõe do mais importante Aeroporto

Nacional, através do qual se realizam voos intercontinentais e regionais e se estabelecem,

diariamente, Iigações com a maior parte das províncias do país e com o mundo. Localiza-se

também nesta urbe, a maior e a melhor rede nacional de telecomunicações, banca e outros

serviços comerciais. As suas principais actividades económicas são os transportes, a pesca, a

indústria manufactureira, a energia, a construção, as comunicações, os serviços administrativos

e financeiros, comércio e, de forma marginal, a agricultura.

Até 1978, vigoraram em Moçambique os modelos de gestão administrativa nas autarquias,

herdados do perÍodo colonial, dotados de mecanismos rigorosos, operacionais, detalhados e

específicos de funcionamento, incluindo o controlo do expediente em termos de registo, a

tramitação e o controlo do circuito dos documentos, sem perder de vista as leis gerais

estabelecidas.

A partir de 1979 a 1996 os moçambicanos adoptaram outros modelos inspirados no socialismo

e no comunismo, baseados no monopartidarismo e na centralzaçâo do poder. Com efeito, isso

acanetou uma situação em que encontrámos na função pública informação muito geral sobre a

gestão administrativa, bem como dos documentos nos conselhos executivos das autarquias.

Paralelamente a isso havia um secretismo no acesso aos documentos.

De 1997 a 2OO7 há tentativa de reconstrução do Estado de Direito Democrático que se inicia

através da Reforma do Sector Público, descentraliza$o e desconcentraçáo de poderes do

Estado e intauração das autarquias municipais.

Com o advento do multipartidarismo, inicia-se também uma nova era na gestão dos

documentos de arquivo. Assim, entre 1992 e 2006, vigorou um sistema idêntico ao existente

em Portugal e em França, segundo o qual o Arquivo Histórico de Moçambique assumia uma

dimensão nacional e centralizava a gestão da documentação da função pública e histórica. Em

2007, a função relativa à gestão de documentos de função primária, ou seja, nos arquivos

conentes e intermédios foi transferida para o Ministério da Função Pública, que se empenha na

9



regulamentação dos procedimentos, tendo criado um novo Sistema Nacional de Arquivos do

Estado. Assim, cabe ao Arquivo Histórico de Moçambique a função de assessoria àquele

Ministério e continuação da gestão dos documentos sob sua custódia.

Concluiu-se que para qualquer instituição pública, independentemente do nível de utilização de

meios manuais ou automatizados, os modelos de gestão de documentos e os modelos de

govemação, é imprescindível a existência de mecanismos de controlo do registo, da circulação,

da tramitação, do circuito para o acesso aos documentos. lsso resulta do facto de o arquivo

contribuir poderosamente para uma boa govemação e prestação de serviços de qualidade aos

cidadãos, favorecendo o exercício à democracia e da cidadania pelo acesso à informação.

1..2. A MOTTVAçÃO: eRqUrVÍSTICA E BOA ADMINISTRA çÃo

A nossa experiência profissional prévia tinha mostrado que se verificavam rotinas deficientes

na organização dos documentos, com reflexos directos quer na utilização dos documentos de

arquivo quer no seu modo de arquivamento. lnteressava estabelecer princípios com vista a

facilitar os procedimentos na tomada de decisões, bem como na preservação dos documentos

pelas entidades municipais, no cumprimento das suas funções técnico-administrativas.

Porém, com alguma frequência o processo da circulação dos documentos foge ao controlo dos

gestores administrativos, perdendo-se documentos por "negligência", por oportunismo ou por

simples desconhecimento dos procedimentos administrativos por parte dos funcionários. Tudo

isto contribui para a morosidade nas respostas às solicitações dos munícipes. Todas estas

falhas comprometem as instituições no que respeita os prãzos estabelecidos por Lei para a

execução das tarefas.

Por isso, um dos objectivos desta dissertação visa demonstrar a importância do processo do

controlo da circulação e tramitação do expediente através do registo dos documentos e sua

evolução, com vista ao acesso eficaz e eficiente para a tomada de decisão. Assim, o acesso à

informação poderá favorecer o exercício da democracia e da cidadania.

Deste modo, achamos que um estudo desta natureza seria um modesto contributo para uma

melhor administração, se se pretender trabalhar com transparência e eÍicácia, uma vez que a

arquivística fomece os instrumentos que permitem alcançar esses objectivos.

10



Assim, procuramos compreender em que medida os arquivos municipais em Moçambique,

considerando o controlo, o circuito, a tramitação, o acesso aos documentos, podem contribuir
para uma boa govemação. A análise considera aspectos relevantes da Teoria Arquivística na

prática do controlo do circuito, da tramitaÇão e do acesso aos documentos de forma a extrair

resultados úteis para a gestão dos documentos, que contribuam para a racionaliza@o das

actividades e dos serviços, utilizando como suporte as experiências de alguns países, como

Portuga!.

Procuramos, neste estudo de caso, reportar e analisar os procedimentos de controlo do circuito

dos documentos implementados pelos serviços nos municípios de Maputo, Beira e Quelimane

de 1933 a2OO7, para, em função disso, podermos extrair ensinamentos, fazendo propostas

que possam contribuir para a melhoria da qualidade de prestação de serviços. lgualmente,

procuramos propor rotinas futuras na gestão dos documentos da administração moçambicana.

Demonstra-se igualmente a importância do processo do controlo da circulação e tramitação do

expediente através do registo dos documentos e sua evolução, com vista ao acesso eficaz para

a tomada de decisões. Assim, poderá o acesso à informação favorecer o exercício da

democracia e da cidadania.

Esta assunção está na base da tese que procuramos, ao longo deste trabalho defender, a

saber, que a lentidão na tomada de decisão relativamenúe às acções administrativas reflecte
frequentemente um controlo deficiente do processo da circulação, do circuito, da tramitação e

da recuperação dos documentos, que se traduz na dificuldade de recuperação dos documentos

em que as causas podem ser as más práticas e não apenas a vontade política.

Entre as causas que podemos desde já elencar, como hipóteses, encontra-se o

desconhecimento das técnicas arquivísticas adequadas, dos procedimentos administrativos

regulados pelo Regime Jurídico das Administrações Públicas e do Procedimento Administrativo
Comum. ReÍira-se ainda afalta de pessoal capacitado, a dificuldade no registo da informação,

a pouca motivação e os salários não aliciantes, a ausência de regulamentos intemos nas

instituições que orientem de forma mais detalhada os pr€zos de tramitação, a falta de uma

indicação clara sobre o circuito que deve ser perconido por determinado tipo de documentos
para efeitos de decisão e de responsabilizafio individual e a fraca exploração das novas

tecnologias.
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Posto isto, julgamos que a implementação de boas práticas de gestão, que nos propomos

definir, irá forçar o (re)conhecimento de que o processo de controlo da tramitação e do acesso

são um meio que contribui de sobremaneira para aproximar os funcionários aos munícipes e,

por outro, para preservar a memória institucional.

Ao considerarmos os constrangimentos que poderão ser encontrados no controlo dos

processos de circulação, tramitação e acesso aos documentos nas autarquias moçambicanas,

consideramos os seg uintes indicadores em piricamente sustentáveis :

a) Desconhecimento das técnicas básicas de gestão de documentos,

b) o desconhecímento na implementação de técnicas adequadas de procedimentos

administrativos pelos funcionários pode contribuir para a perda de documentos;

c) a ausência de regulamentação, através de uma lei de Regime Jurídico das

Administrações Públicas e do Procedimento Administrativo Comum, bem como de

procedimentos intemos nas instituições, específicos relativos ao circuito, tramitação e

tratamento do expediente podem contribuir negativamente para a execução das tarefas;

d) não existe uma responsabilização nos processos de circulação e tramitação dos

documentos;

e) o incumprimento dos prazos estabelecidos sobre as acções administrativas pode ser o
reflexo do deficiente controlo do processo da circulação, do circuito, da tramitação e do

acesso aos documentos;

0 a perda de documentos está associada à dificuldade na identificação do agente a ser

responsabilizado por esta falha;

g) a falta de motivação dos funcionários pode contribuir negativamente para a perda de

documentos e para a lentidão na resolução dos assuntos solicitados pelos cidadãos;

h) verifica-se uma fraca exploração das novas tecnologias;
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1.3. CONCEITOS OPERATÓRIOS, METODOLOGIA E LIMITAÇÕES DO ESTUDO

Por controlo da circulação entendemos "a produção, integração no sistema e manutenção de

informação sobre o movimento e utilização dos documentos de arquivo'.í1 No que se refere

aos modelos de gestão de arquivos, tomámos como referência analítica o modelo de

utilizado na França, por ser flexível, e no qual se inspiram, inclusive, os portugueses

para a organização dos arquivosí2. Nesta perspectiva, os arquivos nacionais

subordinam-se ao Ministério da Cultura e à Direction des Archives de France, o que

corresponde a um sistema centralizado, em que a direcção exerce o controlo sobre os

arquivos nacionais, regionais, departamentais e municipais, regulados pela Lei de

197913.

Em termos de gestão documental, na ausência do termo equivalente a record

mangement, na teoria e na prática, usa-se o termo pré-arquivagem para se referir à

gestão dos arquivos intermédiosía. Em 1973, foi introduzido o conceito da teoia das

três idades dos arquivos e reconhece-se a direcção das competências relativas à
gestão intermédia. Em 2001, reestruturam-se os princípios orientadores da gestão dos

arquivos intermedios e passa a ser obrigatoria a configuração destes serviços nos

organogramas dos serviços públicos e do Estado. Actualmente, tanto os franceses

como os portugueses se esforçam em criar nos serviços, uma cultura de gestão dos

arquivos conentes segundo o ISO 15 489.

Na execução deste trabalho não consultámos o expediente do Conselho Executivo (de 1gl8 a
1996) que nos permitiria a observação directa das formas de registo, tramitação e recuperação

dos documentos. As informações que veiculamos sobre esse período são, por isso, baseadas

em fonte secundárias.

11 NP 4438-1/2005. Norma Portuguesa, lnformaçáo e documentaçáo: gestão de documentos de arquivo.
Lisboa.

12 Cruz Mundet, José Ramón. (2006). La gestÍón dedocumentos en las organizaciones. Piámide. Madrid,
pp 52-66.

13 Duchein, Michel. (2006). LoidesArchives de 1979. Paris. -[versãoetcrrónica]. Em:

joumals.stu.elarchivarlindex.php/archivaria/article/viewFilel1O8/,3l11758 -consultado 12-12-OB

ra Cruz Mundet, fose Ramon apud: 1r. Durand-Évrard,199s,371 -3121.
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Outra limitação de monta deste estudo foi o facto de as pesquisas terem sido feitas em 2006

em todos os municípios em estudo, não tendo havido a possibílidade de actualização dos

dados, bem como a confrontação dos resultados obtidos na análise, com excepção do CMM.

Admitimos que, entretanto, possa ter havido outros desenvolvimentos que escapam aos nossos

conhecimentos.

Apenas no CMM houve possibilidade de acesso aos estudos existentes sobre o assunto e isso

permitiu tratar dos assuntos com maior profundidade, em detrimento dos outros municípios. Por

isso, recomendamos aos que estiverem interessados em dar continuidade a este estudo que o

façam noutros municípios a partir de CMCB e CMCQ, para que se possa avaliar o pulsar do

grau de realizafio das actividades de protocolo nos documentos de expediente em termos de

registo, cÍrculação e acondicionamento, bem como a identificação de outros constrangimentos

e propostas para soluções.

A elaboração do presente estudo assentou na realização de um diagnóstico arquivístico

através da recolha de dados que nos permitiu fazer análise qualitativa em três universos,

nomeadamente o CMM, CMCB e CMCQ. Através da observação directa, entrevista não

estruturada e inquérito indirecto foi possível realizar a comparação de resultados que

apresentamos neste trabalho. A observação directa permitiu-nos compreender o funcionamento

dos serviços de secretaria e expediente e arquivo intermédio naquelas instituições. Os

formulários1s foram previamente elaborados e testados no CMM. A entrevista não estruturada

foi dirigida apenas a um funcionário da secretaria-geral de cada município.

Esses dados foram depois quantificados e permitiu-nos perceber os instrumentos utilizados

pelos principais funcionários, bem como as dificuldades e o grau de instrução dos que

interagem directamente no processo de tramitação e controlo dos documentos. O recurso a

estas metodologias contribuiu para que fosse possível obter um conjunto de informações para

o enriquecimento do presente trabalho.

Foram assim coligidos dados de dez unidades orgânicas municipais da zona centro de

Moçambique (Cidade da Beira) e igual número de inquéritos foram feitos aos funcionários; em

Quelimane foram visitadas 8 unidades orgânicas e realizado igual número de inquéritos.

15 Vide em anexo 1
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No sul de Moçambique, no CMM forma visitadas 17 unidades orgânicas municipais e feito igual

número de inquéritos. Foram ainda dirigidas entrevistas não estruturadas a 5 funcionários,

respectivamente da Secretaria Comum, do Gabinete do Presidente, da Direcção de Mercados

e Feiras, do Distrito Municipal n o I e da Ex-Direcção Municipal de Construção e Urbanização.

Para além dos métodos a que nos referimos anteriormente fizemos também a investigação-

acção para o caso do CMM, pela facilidade de acesso àquela organizaSo. lsso deve-se ao

facto deste modelo de investigação permitir-nos lidar com 'os resultados subsequentes'; que

no caso vertente deste estudo contribuiram para a redefinição de procedimentos no CMM, tais

como a criação de um arquivo central, reforço no controlo do circuito e tramitação dos

documentos, realização de capacitação sistemática dos Íuncionários intervenientes destes

processos. Isso, 'de acordo com as necessidades, trouxe vantagens duradouras ao próprio

processo" em análise.16 Assim, mesmo depois de terminada a pesquisa, o trabalho continua e

os participantes continuam a rever, a avaliar e a melhorar as suas práticas17. Portanto, é um

modelo de pesquisa que exige um processo contínuo de pesquisa e o valor do trabalho é
julgado pelo que se tiver conseguido em termos de compreensão, bem como das alterações na

forma de agir.18

1.4. REVISÃO DA LITERATURA

É escassa a literatura existente sobre a arquivística moçambicana e, em particular, sobre os

arquivos municipais. Assim, recoÍTeu-se a monografias, manuais, artigos, entrevistas,

inquéritos, comunicações de algumas conferências, seminários nacionais e internacionais,

diversas publicações periódicas, alguma legislação e teses de fim de curso.

Nessas publicações retira-se informação útil que nos elucida sobre os passos que estão a ser

dados pelos profissionais de arquivo na matéria que nos ocupa. Estes profissionais têm

procurado envolver os produtores dos documentos, bem como todos os intervenientes no seu

'uBell, Judith. tbidem, p.20 , apud: Cohen e Manion, 1gg4: 1g2.

17 Bell, Judith Bell. lbidem,p21, apud Elliott 1991:69.

" Bell, Judith Bell. lbidem , p.21 , apud:Brown e Mclntyre 1g81:245, p245.
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manuseamento, tendo em vista a busca de soluções para os assuntos candentes relativos ao

cumprimento dos prazos e ao tratamento dos assuntos documentados nas instituições.

A celeridade nos processos de decisão autorizada pelos documentos de arquivo envolve o

circuito documental, o qual compreende o registo, a classificação, o controlo na tramitação

(workflow) e tomada de decisões. Esse controlo tem por fim evitar a perda de documentos e

promover a rápida recuperação da informação contida nos documentos, bem como a

comunicação aos munícipes e aos cidadãos em tempo útil.

Assim, Joaquim Bonas debruça-se sobre o relacionamento entre o arquivista e os produtores

dos documentos e defende que o momento de intervenção dos arquivistas nas organizações

deve ter lugar logo no momento de ananque das instituições. Essa intervenção deve partir da

concepção dos documentos que devem ser produzidos imperativamente, definindo os

formulários e procedimentos administrativos, usando métodos arquivísticos que, em última

instância, dependem do modelo de gestão adoptado pelas organizações1e. Toma como

exemplo o Canadá que, sem reservas, opta por colocar o arquivista a actuar nas organizações

na fase activa e semi-activa dos documentos, ao caso contrário do que sucede em alguns

países europeus, que privilegiam a intervenção destes profissionais na fase semi-activa dos

documentos.

Cruz Mundet2o trata igualmente da tramitação documental, fixando procedimentos práticos para

a organização do expediente. Também Roncaglio e outros abordam os principais aspectos,

teóricos e práticos que devem ser levados em consideração na implantação da gestão de

documentos e os desafios que as instituições brasileiras, públicas ou privadas, ainda precisam

enfrentar para gerir e preservar seus acervos documentais2l. No plano legal e normativo,

relativo às boas práticas de gestão documenta!, refira-se a norma intemaciona! ISO 15/.89

(2001), transposta na Norma Portuguesa (NP4€8)22, a moldura legal imposta peto Código do

" Bonas, Joaquim (2001). Las relaciones entre archivero ey productores de documentos. Archivo de la
Universidade de Pompeu Fabra. Madrid, p.p.1-2'1.

'o CruzMundet, José Ramón. (2001). Manual de ArchivÍstic. 6" ed, Fundación Germán Sánchez Ruirez,
Madrid, p150-155.

2í Roncaglio, Cynthia, et. All, Arquivos, gestão de documentos e informação,2004. (: R. EIetr. Bibl. Ci

lnf., Florianópolis, n. esp., 20 sem. 2004)

" NP 4438-1t20O5. Norma Portuguesa, lnformação e documentação: gestão de documenÍos de arquivo.
Lisboa.
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Processo AdministrafrVo Português e a legislação moçambicana sobre o funcionamento dos

Serviços na Função Pública23, as lnstruções Reguladoras do Funcionamento das Secretarias

dos Serviços Administrativos Distritais e Locais2a e a Regulamentação do Sistema Nacional de

Arquivos do Estado2s, que são documentos que esclarecem as vantagens da implementação

de políticas de gestão documental. No caso particular da legislaçáo moçambicana, esta

contribui singularmente para o esclarecimento da questão da gestão dos documentos em

Moçambique, com destaque também para os municípios, que é o tema em análise.

No que respeita a trabalhos académicos, refira-se às teses de licenciatura, de mestrado e de

doutoramento, feitas no universo da lusofonia, como é o caso, por exemplo, de de Monteiro26,

que apresenta o funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos em Moçambique (Sl,lA). Ele

aponta para os constrangimentos de implementação, nomeadamente o cumprimento dos

pravos da guarda dos documentos, devido à ausência de tabelas de temporalidade, à falta de

avaliaçáo periódica e à deficiente transferência dos documentos para os arquivos definitivos,

incluindo o Arquivo Histórico de Moçambique. Segundo ele, "o SNA não tem concretizado na

prática e de modo eficiente, as acções preconizadas, não somente pela inexistência de

políticas de arquivo como ainda pela fragilidade técnica perpetrada pela incompatibilidade de

recursos humanos e materiais e pela escassez de recursos financeiros"27. PoÍ isso, não existiu

na vigência do AHM, qualquer política para a gestão de documentos na função pública nem

23 Decreto-Lei no 30/200í de 15 de Outubro.'Funcionamento dos Serviços da Funçáo Pública'. Boletim

da Rep(tblica no 41- / Sén'e. Conselho de Ministros.Maputo.

2a Poftaraan21869t1969 de27 de Fevereiro. ' lnstrucoes reguladoras do funcionamento das secretarias
dos servicos administrstivos distritais e locais", Boletim Oficial no I - I seie. Govemo Geral. Lourenco
Marques.

25 Decreto-Lei no 36t2OO7 de 27 de Agosto. "Criaçáo do Sistema Nacional de Arquivos do Estado

(SNAE)". Boletim da Repítblican" 34 - I Série. Conselho de Ministros.Maputo.

26Monteiro, Eugénio A.(2OOO,). A legislação e a regulamentação arquivÍstica em Moçambique face aos
padrões intemacionar.s. Tese de Licenciatura em Arquivologia. Universidade Fluminense, Niterói.

27 Monteiro, Eugénio A.(2OOO). A legistação e a regutamentação arquivística em Moçambique face aos
padrões intemacionais. Tese de Licenciatura em Arquivologia. Universidade Fluminense, Niterói,
p.62
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privada; nem houve tabelas de classificação, nem de selecção de documentos que orientassem

as instituições. Também não houve uma normalizaçáo da terminologia arquivística, nem

normas legais que definam as regras de comunicação dos documentos administrativos. Enfim,

não existiu qualquer estratégia de aproximação da estrutura organizacionaldo AHM à realidade

modema 'em que se priorizam as questões administrativas, culturais e sociais, atendendo às

demandas govemamentais e dos cidadãos'28, uma vez que a sua atenção estava mais virada

para os documentos históricos. E isto aconteceu porque "o seu baixo nível hierárquico na

estrutura administrativa do Estado não lhe permitia comandar a gestão dos documentos

acumulados por órgão do Govemo do poder central do país'. Sendo o AHM uma unidade

orgânica da Universidade Eduardo Mondlane não pode emanar e gerir políticas arquivísticas

com o objectivo de incrementar a sua estruturação jurídica. Outro factor que contribuiu para

isso acontecesse foi a legislação sobre o Segredo do Estado, em que a documentação do

Estado é considerada classificada2e. Na prática, o Govemo nunca reconheceu ao AHM as

funções que lhe atribuíra3o. Quando, em 1998, se criou a Politica de lnformática, o AHM não foi

envolvido e, talvez por isso, o Govemo electrónico funciona apenas com bases de dados e não

com aplicações de gestão de documentos para as diversas actividades, como por exemplo o

cadastro de tena, o Balcão de Atendimento, entre outros31.

Portanto, Monteiro (2OOO)S2, ao abordar o seu tema anatisa de forma comparativa às

experiências jurídico-arquivísticas do Brasil, Espanha, Canadá e França associadas às

28 Monteiro, Eugénio A.(2OOO). A tegistação e a regulamentação arquivÍstica em Moçambique face aos
padrões intemacionais. Tese de Licenciatura em Arquivologia. Universidade Fluminense, Niterói
p.65

2s Decreto- Lei n o12179 de 12 de Dezembro. 'Protecção o Segredo do Estado relativamente a todos os

documentos contendo dados e informaçÕes classificadas". Boletim da República no 109 - I Séie.

Conselho de Ministros. Maputo.

30 Decreto-Lei no 33/92 de 26 de Outubro. "Criação do Sistema Nacional de Arquivos (SNA)'. Boletim da

República no43 - I Séie. Conselho de Ministros.Maputo.

31 Decreto-Lei no Presidencial no 2t98 de 27 de Maio. 'Criação da Politica de lnformatica", Botetim da
Rep(tblica no 21 - I Séie. Conselho de Ministros. Maputo.

32 Decreto-Lei no 3612007 de 27 de Agosto. "Criaçâo do Sistema Nacional de Arquivos do Estado

(SNAE)". Boletim da Rep(tblicano 34 - I Série. Conselho de Ministros.Maputo. p.p.29 - 43.
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leislação arquivística intemacional e toma como ponto de partida a Constiuição de 1975 e de

1990 e a então política nacional de arquivos33 em Moçambique.

Relativamente ao acesso aos documentos, Leonor Silva (2002)s demonstra o impacto da

transparência do Estado no acesso à informação administrativa como resultado da colonização

portuguesa, onde defende que "falar da transparência é reconhecer a presença de

opacidade"3s, situação que se fez sentir na administração cotoniat, que foi um Estado

'centralizador e monopolista: as informações eram trabalhadas e difundidas em função das

determinantes político-económicas e os próprios interesses comerciais de Portugal. O saber

era destinado à elite e ao pessoal que trabalhava para os interesses de metrópole (esse saber

era limitado de acordo com as necessidades dos dominadores)"s. Portanto, o acesso a que se

refere a autora é o direito à informação. Direito esse que é atribuído, actualmente, pela

Constituição de 1990 em Moçambique em que " assegura o direito à informação para garantir a

liberdade de expressão e de informações, e não pela sua importância po!ítica, reconhecida pelo

Estado Moçambicano, à semelhança do que aconteceu no Estado Liberal'37

No que diz respeito ao Sistema Nacional de Arquivos, Nhareluga (2002)38 fomece o quadro

teórico básico que norteou a criação do sistema de arquivos em Moçambique em 19923s e seu

impacto para os moçambicanos; antecedentes históricos e estrutura actual do Estado

s Decreto-Lei no 33/92 de 26 de Outubro. "Criação do Sistema Nacional de Arquivos (SNA)'. Boletim da

República no 43 - I Série. Conselho de Ministros.Maputo.

s Nhareluga, Rafael Simone, Silva, Leonor Celeste. (2002). Arquivos: paradoxos e desafios frente à

organizaçáo e acesso à informaçâo. Promedia. Maputo, p.p. 60- 61

s Nhareluga, Rafael Simone, Silva, Leonor Celeste. (2OO2). Arquivos: paradoxos e desafios frente à

organizaçáo e acesso à ínformação. Promedia. Maputo, p. 60 - 61.

o ldem: Arquivos: paradoxos e desafios frente à organizaçáo e acesso à informaçáo (2002), p.60- 61.

37 ldem: Arquivos: paradoxos e desafios frente à organizaçáo e acesso à informação (2002), p.85.

s ldem: Arquivos: paradoxos e desafios frente à organizaçáo e acesso à informaçá o (2002), p.p13- 27.

3e Decreto-Lei no 33/92 de 26 de Outubro. "Criaçáo do Sistema Nacional de Arquivos (SNA)". Boletim da

Rep(tblica no 43 - I Série. Conselho de Ministros.Maputo.
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Moçambicanoao com objectivo de ressaltar as suas

funcionamento do aparelho de Estado.

implicações na organização e

Ainda referente à situação moçambicana, Munguambe (2OOg)41 analísa os arquivos públicos e
conclui que eles não são reconhecidos como agências de desenvolvimento estratégico do
Govemo- Nota-se a falta de uma Política Nacional de Arquivos, ideia que também é defendida
por Nhareluga42, secundada por Leonora3. lsto causa debílidade organizativa, heterogeneidade

de normas e procedimentos arquivísticos, culmínando com a marginalizaçáo dos órgãos do
Sector Público.

Estes estudos feitos por moçambicanos fomecem informação que permite iazer a
contextualizafio jurídica sobre o SNA em Moçambique e os possíveis cenários para o
desfecho desta problemática como, por exempto, a incorporação deste em órgãos do Govemo
Central. Foi o que veio a acontecer em 2006 com a criação do Sistema Nacional de Arquivos
do Estado (SNAE), incluindo os munícípios#.

Esta situação veio conoborar a tese que 'os arquivos nacionais devem estar incorporados na
administração pública com poder de comandar sobre política nacional de arquivos conentes,
intermediários e permanentes"as. Por outro, exige que se constitua uma corporação de

oo ldem: Arquivos: paradoxos e desafios ftente à organizaçáo e acesso à informaçá o (2OO2l, p.43 - 51.

+rMunguambe, Tinave Queifaz. (2003). A situaçáo dos arquivos em Moçambique no âmbito da gestão de
documentos.Tese de nÍvel médio em Ciências Documentais. lnstituto Médio de Ciências
Documentais, Maputo.

+zNhareluga, Rafael Simone. (1999). Política e o Sistema Nacional de Arquivos: o c€lso moçambicano.
Tese de Licenciatura em Arquivologia. Universidade Fluminense, Niterói.

as Silva, Leonor Celeste. (2000). Acesso à informaçáo arquivística: um estudo comparativo entre
Moçambique e Brasil. Tese de Licenciatura em Arquivologia. Universidade Fluminense, Niterói.

++ Decreto-Lei no 3612007 de 27 de Agosto. "Criação do Sistema Nacional de Arquivos do Estado
(SNAE/". Boletim da Repúblicano 34 - I Série. Conselho de Ministros.Maputo.

sMonteiro, 
Eugénio A.(2o00,,. A legistação e a regulamentação arquivÍstica em Moçambique face aos

padrões intemacional§, Apud Garcia Belsunce.p. 77

20



profissionais nesta área para Íazer facc aos desafios que se propõem a realizar nas diferentes

frentes.

No entanto, é importante no conjunto destas teses elaboradas por moçambicanos,

excepcionalmente Amasina Machado (2006)46 anatisa o estágio de desenvolvimento da gestão

documental na fase administrativa e o funcionamento da DMCU em termos de: a) produção

documental, b) utilização e conservação documental c) protocolo, d) arquivo e e) avaliação e

selecção documetais. Através do impacto da gestão de documentos procura demonstrar a

gestão de documentos podem contribuir para a evolução urbanística de Maputo, através de um

desenvolvimento sustentável, no âmbito da polÍtica de boa govemação com vista ao combate á

comlpção e ao burocratismo e conecta utilização da coisa pública.

Porém, Machado (2006)47 reconhece que a realizago deste seu trabalho coincidiu com o
processo de implementação, pela DMCU, de novas formas de gestão, uma vez que já tinha

iniciado as pesquisas, de documentos com vista a um melhor atendimento do público, facto que

a obrigou a repetir as entrevistas para uma abordagem sobre a tramita$o do expediente. As

novas formas de gestão e respectivo fluxograma não foram apresentadas no seu trabalho.

A novidade que trazemos nesta tese, como forma de complementar o estudo iniciado por

Amasina Machado é o diagnóstico aprofundamento da análise de funcionamento e controlo da

tramitação e recupera@o dos documentos em 35 serviços dos três municípios que fazem

contemplam os primeiros níveis hierárquicos (A, B e C), nomeadamente Maputo, Cidade da

Beira e a Cidade de Quelimane. Este universo engloba cidades importantes de Moçambique

segundo os critérios de densidade populacional, nível de desenvolvimento e complexidade

económica, cultural e social e seu efeito sobre os documentos, num período mais vasto de

19933 a2OO7.

Desta forma, são identificados aspectos que contribuem para a craição de cultura de boas

práticas para a gestão de documentos que têm reflexos directos na celeridade dos

procedimentos administrativos a partir do controlo circuito, da tramitação e recuperação dos

documentos, que são: a) Regulamentação de procedimentos intemos relativos ao controlo da

circulação, utilização e recuperação dos documentos; b) definição de modetos de modelos de

gestão de documentos que assentam na interação entre os munícipes com os serviços de

6 Machado. (2006). Gesfão GesÍão Documentat na Direcção Municipalde Construção e lJrbanização.

a7 Machado. (2OOO). Gesfâo GesÍâo Documentat na Direcção Municipat de Construção e urbanização
2006.
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atendimento, estes com as direcções e a Presidência; c) concepção e implementação de

sistemas de arquivo, que considerem o cumprimento do limite para cada acção, no âmbito de

um processo de tramitação; d) adopção de regísto aperfeiçoado nos documentos com vista à

sua organiza@o; e) atribuição de rsponsabilidade na gestão de documento a um ógão, desde a
fase activa ao destino final; f)responsabilização individual e g) capacitação contínua do
pessoal.

Em Portugal, Femanda Rodriguesas fomece fenamentas que permitem ter acesso ao

conhecimento sobre a representação e recuperação da informação em ambiente electrónico a
ser implementado num município de pequena dimensão. E um instrumento valioso que traz
uma mais-valia para o melhoramento das práticas e racionalização de recursos nos respectivos

serviços.

Os inquéritos e as entrevistas que realizámos permitiram colher dados concretos sobre a

situação real de cada organizaçáo seleccionada para este trabalho. Constatou-se em todos os

contextos a existência de dificuldades na gestão do expediente nos arquivos conentes, devido

à ausência da normalizaçâo dos procedimentos para o controlo da tramitação dos documentos
para efeitos de recuperação da informação, bem como a falta de implementação de sistemas

de arquivos baseado no fluxo dos documentos, desde a sua produção até ao seu

arquivamento.

Vale a pena ainda referir os manuais de arquivística, onde destacamos as obras de Cruz
Mundet on, de Ana Dupláso e de Herediasl que estabelecem princípios de gestão do expediente
nos arquivos conentes e sobre a normalização dos procedimentos do controto da tramitação

dos documentos para efeitos da recuperação da informação, implementação de sistemas de

arquivos baseado no fluxo dos documentos, desde a sua produção até ao seu arquivamento.

at o Rodrigues, Femanda Maria. (2003). Sistema de gestão de informaçâo autárquica e a tomada de

decisão sobre a Câmara Municipal de Sesimbra. Tese de Mestrado Ciências da informaçáo.

Universidade de Évora, Departamento de História da Universidade de Évora.

*CruzMundet, José Ramón. (2OOí). Manualde ArchivÍstica. 6a ed, Fundación Germán Sánchez Ruirez,
Madrid. Madrid. p.4O2.

sDel Moral, Ana Duplá. (2004). Manualde Archiveros de oficina para gestor. 4a ed, Ediciones Jurtdicas y
Sociale. Madrid. p. 376.

5íHeredia Henera, Antonia. (í993). ArchivÍstica General, TeorÍa y práctica, 6." ed, publicaciones de la
Diputación de Sevilha. Sevilha. p. 263.
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Mundet 52 trata ainda da questão dos modelos de gestão dos documentos, bem como dos

princípios paÍa a gestão dos documentos através da norma lso ls4gg:2001.

1.5. ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DA DTSSERTA çÃo

Esta dissertação foi dividida em três capítulos, obedecendo a exposição a uma sequência

lógica e cronológica.

Assim, no primeiro capítulo fazemos uma reflexão sobre as experiências moçambicana,

portuguesa e brasileira no âmbito do tema deste trabalho.

Seguidamente procedemos à contextualizafio histórica administrativa, debruçando-se sobre a
divisão e organização na óptica dos efeitos sobre os arquivos em Moçambique, no período

compreendido entre í933 e 2007.

O capítulo lll analisa as práticas de gestão documental nos três municípios moçambicanos

seleccionados, centrando-se no controlo do circuito e na Iegistação moçambicana de 1933 a
2007. A abordagem segue uma sequência cronológica, sendo que para 1933 a 1997 o tema foi

tratado de forma generalizada. No entanto, de 1997 a a 2OO7 informação resultante das
pesquisas foi apresentada mais detalhada para autarquias de Maputo, da Beira e de

Quelimane.

Finalmente, apresentamos as conclusões e fazemos algumas recomendações.

sz Cruz Mundet, José Ramón. (200í). Manualde Archivística. 6a ed, Fundación Germán Sánchez Ruirez,
Madrid , p.402.
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CAPÍTULO I: AS EXPERIÊNCIAS PORTUGUESA, BRASILEIRA E
MOÇAMBICANA NO CONTROLO DO CIRCUITO, DA TRAMITAÇÃO E

DA RECUPERAÇÃO DOS DOCUMENTOS

A nossa análise das experiências portuguesa, brasíleira e moçambicana baseia-se nos
princípios expressos que lhes são impostos pelo ordenamento jurídico da Administração e
pelos princípios expressos na constituição de cada um dos países.

AssÍm, em Portugal, a Constituição de 1976 veio dispor no artigo 2680, no 3, que <«o

processamento da actividade administrativa será objecto de tei especial, que assegurará
a racionalização dos meios a utilizar pelos seruços e a participação dos cidadãos na
formação das decrsões o.t detiberações que lhes disserem respeito»>. Foi em
cumprimento desse preceito constitucional - hoje o artigo 2670, no 4 - e dos objectivos que

há muito vinham sendo definidos que se elaborou o Código do procedimento

Administrativo ainda em vigor.s3

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prestigiou o processo administrativo,
estabelecendo no artigo 37 os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência da admínistração pública. Para tanto, além da administração vigiar
os seus próprios actos, esta é ainda controlada por parte dos Poderes Legistativo e Judiciário.

Em Moçambique, a Constituição de 1990 introduziu o Estado de Direito Democrático,
alicerçado na separação e interdependência dos poderes e no pluralismo partidário, lançando
os parâmetros estruturais da modemização administrativa, contribuindo de forma decisiva para

a instauração de um clima democrático que levou o país à realizaçáo das primeiras eleições
multipartidárias. Neste contexto, afirma-se que a "Administração Pública serye o rnferesse
p(tblico e na sua actuação respeita os direitos e tiberdades fundamenÍars dos cidadãos".
Determina-se ainda que a "Administração Ptiblica estrutura-se com base no pincípio de
descentralização e desconcentração, promovendo a modemização e a eficiência dos seus
serutços sem preiuízo da unidade de acção e dos poderes de direcção do Govemo. A

ss Código do ProcedimentoAdministraüvo. [sd). disponível no web I htr{it7vlex.ptlvtdl469024 acedido em
L5/L2/2008
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Administração Púhlica promove a simplificação de procedimentos administrativos e a

aproximação dos seruços aos cidadãos.on

No quadro da relação entre a administração e os cidadãos, a Constituição moçambicana

estabelece ainda o princípio segundo o qual "os cidadãos têm o direito de serem informados
pelos serutios competentes da Administração Pública sempre que requeiram sobre o
andamento dos processos em que estejam directamenfe rnÍeressados nos termos da lei."55

O Decreto- Lei no 30/200156, de 15 de Outubro aprova as normas de funcionamento dos

Serviços da Administração Pública, no qual se indica o pÍazo limite para o tratamento dos

assuntos solicitados pelos cidadãos: quinze dias úteis a partir da recepção. Só em casos

excepcionais poderá alargar-se este prazo para trinta dias. No entanto, este dispositivo legal

não dá orientações sobre os procedimentos de controlo sobre a circulação, tramitação para o

acesso aos documentos. Este decreto visa reduzir os custos administrativos e criar condições

que permitam elevar'o nível de eficiência, a eficácia e efectividade' e melhorar a formação dos

seus funcionários e agentes. Este dispositivo legal dá maior ênfase às formalidades dos

procedimentos administrativos, considerando a tramitação e a tomada de decisão, a

comunicação de despachos, a produção de certidões, a correspondêncía e o expediente, a

informação classificada e a organização dos processos administrativos.

De acordo com a lei, o incumprimento dos prazos estabelecidos para o tratamento dos

assuntos deverá ser justificado ao superior hierárquico. Em relação ao resuttado da decisão

tomada, pode haver o indeferimento tácito, quando há falta de decisão final no pÍazo fixado.

Este decreto encontra algum paralelo nas instruções contidas no Código do procedimento

Administrafiuo portuguêss7, pois visa: a) disciplinar a organização e o funcionamento da

s Desta forma, a nova Constituiçáo afirma que a "República de Moçambique é um Estado de Direito,
baseado no pluralismo de expressão, na organização polÍtica democrática, no respeito e garantia dos
direitos e liberdades fundamentais do Homem." ln:Constituiçáo da Republica de Moçambique, p.106.

* lbidem: Constituição da Republica de Mocambique, p.106.

56 Vide nos anexo sobre legislação, que apresenta o Decreto-Lei no zOl2OOl de 15 de Outubro.

'Funcionamento dos Serviços da Funçáo Pública', Boletim da República no 41- I Série. Conselho de

Ministros. Maputo.

s7 Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro. "Aprova o Código do Procedimento Administrativo'. Diário da
República I Séie. Lisboa. disponível no Web : hltp://vlex.pt/vrd1469024 acedido emts/12/2008.
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Administração Pública; b) racionalizar a actividade dos serviços; c) regular a formação da

vontade da Administração; d) para que sejam tomadas decisões justas, legais, uteis e

oportunas. No que diz respeito às relações com a sociedade civil, este codigo assegura a

informação aos interessados e a sua participação na formação das decisões que lhes digam

directamente respeito, salvaguarda a transparência da acção administrativa e o respeito pelos

direitos e interesses legítimos dos cidadãos. Finalmente, evita a burocratizafio e aproxima os

serviços públicos das populações.

Em termos de implementação do decreto no 30/2001*, de 15 de Outubro, ainda existem muitas

dificuldades porque ainda não é conhecido pela maioria dos funcionários públicos que a
deveriam utilizar. Contudo, as acções de capacitação dos funcionários, aos vários níveis

hierárquicos, levadas à cabo pelas entidades que tutetam tendem a reverter a situação.

Em Portugal, a Norma Portuguesa NP 438-15e, inspírada nas normas intemacionais6o, define

claramente o "controlo da circulação como sendo a produção, integração no srsfema e

manutenção de informação sobre o movimento e utilização dos documentos de arquivo.'u1 O
controlo da circulação permite que apenas as pessoas autorizadas executem as tarefas,

devidamente documentadas, permitindo que os assuntos não fujam do controlo institucional.

Por isso, o controlo da tramitação e da localização são parte integrante do circuito dos
documentos. O circuito implica a indicação do processo do movimento e da utilização dos
documentos no sistema de arquivos. Deste modo, a tramitação pressupõe a fixação de prazos

limite para o cumprimento das acções, regista cada acção administrativa, as datas de execução
previstas e as efectivamente cumpridas, bem como atribui responsabilidades individuais para

cada acção.

O controlo da localização dos documentos, por sua vez, depende do registo efectuado do
movimento dos documentos. Ou seja, trata-se de identiflcar o documento, o seu título, a pessoa

58 Vide em sobre legislação o Decreto-Leí no 30/2001 de 15 de outubro. 'Funcionamento dos Serviços

da Funçáo Pública'. Boletim da República no 41- / Sén'e. Conselho de Ministros. Maputo.

5t NP 4438-'lt2}os. Norma Portuguesa, tnformação e documentação: gestão de documenÍos de arquivo.
Lisboa.

@ Conselho lntemacional de Arquivos. ISO 15 489. tnformação e documentação - Gestão de
documentos de arquivo.disponÍvelem: www.iso.ch , consultado em 12t12tog

ur 
NP 4438-1tzoos, (doc. citado).
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ou o serviço que o detém e a data e hora do movimento de recepção/expedição. Esta

informação mínima garante a efectiva localização dos documentos na organização sempre que

necessário recuperá-los. Para tal, o sistema de controlo deve registar cada movimento dos

documentos.

Outro instrumento de referência em Portugal é o Código do Procedimento Administrativoô2, que

visa fundamentalmente alcançar os cinco objec{ivos, nomeadamente a) disciplinar a

organizaçáo e o funcionamento da Administração Pública; b) racionalizar a actividade dos

serviços; c) regular a formação da vontade da Administração; d) para que sejam tomadas

decisões justas, legais, úteis e oportunas, permitindo incrementar de forma constante as tarefas

que à Administração Pública portuguesa cabe realizar, nos mais diversos sectores, reforçando

a eficiência da sua acção e garantia à participação dos cidadãos nas decisões que lhes digam

respeito.

Neste Código condensa-se, em linguagem clara e acessível, o que é essencial ao

conhecimento do cidadão comum, dos órgãos e funcionários da Administração Pública de

modo a poderem implementar de forma conecta as orientações contidas neste documento. Os

princípios gerais da actuação administrativa contidos no Código são ainda aplicáveis a toda e

qualquer actividade da Administração Pública. Neste Código é ainda amplamente tratado o

direito à informação, bem como a marcha do procedimento administrativo. Verifica-se ainda a

preocupação em facilitar e promover a colaboração entre a Administração Pública e os

cidadãos, bem como as reais possibilidades de participação destes na instrução e na discussão

das questões pertinentes.

Contrariamente ao que sucedia anteriormente, "apesar de uma lei do procedimento

administrativo haver sido prometida por sucessrvos govemos desde o já longÍnquo ano de

1962, nem a Administração conhecia com rigor os seus deveres para com os particulares no

62Decreto-Lei 
n.o 6/96, de 31 de Janeiro. "Aprova o Código do Procedimento Administrativo". Diáio da

República I Séie. Lisboa. disponÍvel no Web : http://vlex.pUvid/469024 acedido em 151122008.
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decurso dos procedimenfos administrativos por ela levados a cabo, nem os cidadãos sabiam

com clareza quais os seus direitos perante a Administração pública"63.

O Código permite ouvir os interessados em qualquer fase do procedimento e podem os órgãos

administrativos ordenar a notificação dos interessados para, no prazo que lhes for fixado, se

pronunciarem acerca de qualquer questão. No que respeita à comunicação, há atgumas

restrições em relação a documentos classificados, que revelem segredo comercial, industrial ou

relativo à propriedade literária, artística ou científica.

O processo administrativo sobre qualquer assunto inicia-se oficiosamente com o

encaminhamento do requerimento dos interessados aos órgãos administrativos. Por sua vez,

estes órgãos devem, de forma rápida e efraz, dar andamento ao procedimento, quer

recusando e evitando tudo o que for impertinente ou dilatório quer ordenando e promovendo

tudo o que for necessário ao seguimento do procedimento e à justa e oportuna decisão.

O procedimento deve ser concluído no prazo de 90 dias, salvo se outro prazo deconer da lei ou

imposto por circunstâncias excepcionais. Este prazo previsto pode ser pronogado, por um ou

mais períodos, até ao de mais 90 dias, mediante autoriza@o do imediato superior hierárquico

ou do órgão colegial competente.

A inobservância dos prazos a que nos referimos anteriormente deve ser justificada pelo órgão

responsável, perante o imediato superior hierárquico ou perante o órgão colegial competente,

dentro dos 10 dias seguintes ao termo dos mesmos prazos.

No Brasil, nas resoluções produzidas pelo Conselho Nacional de Arquivos (COt\.lARe), define-

se a gestão documental como "o conjunto de procedimenÍos e operações Íécnrbas referentes à
produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos eÍn fase conente e
intermédia, visando à eliminação ou recolhimento para permanente." il Segundo o artigo 30 da

6 Decreto-Lei n.o 6/96, de 3í de Janeiro. ?prova o Código do Procedimento Administrativo". Diáio da
República I Séie. Lisboa. disponível no Web I htll.t/ tvlex.pttvtd/469024 acedido emLSltZ/ZOOg.
pesquisado no dia 3110712008.

s Resoluçáo no 25lO4lO7; Resoluçáo no 26 de 06/05/2008. CONARQ, Conselho Nacional de Arquivos.

Brasil

htto://v,rvuw.conaro.arquivonacional.oov.br/coi/coilua.exe/svs/start.htm acedido no dia S1lO7t2OOg.
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Lei Federal de Arquivos no 18.159/1991 cabe ao SINAR (Sistema Nacional de Arquivos)65

definir a política naciona! para os arquivos públicos e privados.

O conjunto de actividades que visa o controlo dos documentos que estão em processo de

tramitação num determÍnado órgão são denominadas pelos brasileiros de actividades de

protocolo. lsto refere-se à produção e recepção dos documentos, ao fluxo/circuito perconido

pelos documentos, necessário no cumprimento da sua função administrativa, bem como à sua

guarda após terminado o seu trâmite. Portanto, a recepção, a carimbagem, o registo de

entrada, a classificação, a triagem, a movimentação e a expedição integram as actividades de

protocolo. As actividades de organização e elaboração de instrumentos de recuperação da

informação, também estão incluídas naquele conceito.

No Brasil, segundo Eury Luna Filho66, a uniformkação de procedimentos a nível Federal foi

alcançada com a publicação da Lei n. 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que veio colocar à

disposição dos cidadãos as normas básicas para o processo administrativo no âmbito da

Administração Federal directa e indirecta, tendo em vista a protecção dos direitos dos

administrados e o melhor cumprimento dos Íins da Administração. Trata-se de um instrumento

concreto e eficaz de garantia e de deÍesa de direitos individuais dos cídadãos, em

conformidade com a Constituição.

Assim, Eury Luna Filho defende que, este diploma federal tem particular interesse, na medida

em que influencia os diversos procedimentos administrativos hoje regulados por legislações

especiais de aplicação mais ou menos restrita - o Regime Jurídico Unico (RJU) - em suas

disposições relativas ao procedimento administrativo disciplinar; pelo processo administrativo

fiscal (PAF), sistematizando o procedimento de consulta fiscal e defesa do contribuinte; pelos

dispositivos sobre recursos administrativos previstos pela Lei de licitações; pelo Código

Nacional de Trânsito, quando trata das sanções e penalidades administrativas a que estão

sujeitos os condutores de veículos automotores, além de outros diplomas reguladores de
procedimentos administrativos para postulação, obtenção, garantia e defesa de direitos e

interesses de particulares, junto aos órgáos da administração, como Banco Central do Brasil,

* Lei Federalde Arquivos no 18.1S9/1991 disponÍvelem:
http://wv'rw.conaro.arquivonacional.gov.br/cgi/cqilua.exe/sys/start.htm, pesquisado no dia 31tO7t2OOg.

* Luna Filho, Eury Pereira, (1999) ,'A nova Leigeraldo processo administrativo'in Jus Navigandi,
Teresina, 3-30, d ispon ível em htto:/4 us2. uol. com. br/doutrina
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Comissão de Valores lmobiliários, lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, órgãos da
administração ambiental, e do património histórico, artístico e cultural, para citar alguns.

A nova lei visa estender o seu âmbito aos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando
desempenhem a função administrativa. Desde logo se antevê a notável importância e
repercussão que tem este diploma legal, que consiste, verdadeiramente, numa lei geral do
Processo Adm inistrativo.

Assim, no Estado Democrático de Direito, o processo administrativo surge como um

instrumento que se presta a duas finalidades. Por um lado, garante a protecção dos direitos
dos administrados e, portanto, sua participação na formação da vontade estatal, e, por outro,
visa o melhor cumprimento dos fins da Administração.

A lei geral do Processo Administrativo (lei no. 9.7A, de 2g de Janeiro de í999) elenca os
princípios da legalidade, da finalidade, da motivação, da Íazoabilidade, da proporcionalidade,

da moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da segurança jurídica, do interesse público e
da eficiência, enquanto princípios directores da Administração Pública (Artigo 2o.). Estabelece
normas básicas sobre o processo administrativo, visando a protecção dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. No entanto, os ,'processos

administrativos específicos continuarão a reger-se por tei propria, aplicandose-lhes apenas
subsidiariamente os preceitos desÍa Lel." Assim, por exemplo, processos de concessão de
patentes ou o de registo de marcas de indústria e comércio continuam regulados pela

legislação que lhe é específica (Lei no. 9.279, de 14 de Maio de 19g6), embora os princípios e
normas básicas sobre processo administrativo, instituídos pela Lei no. g.l,4tgg, possam ter
aplicação a esses pro@ssos específicos, como, por exemplo, as regras de impedimentos e
suspeição dos agentes administrativos (artigo 18) ou ainda, em alguns casos, as regras de
comunicação dos actos, que deverá ocoÍrer mediante a intimação do interessado quanto aos
actos do processo de que resultem a imposição de deveres, ónus, sanções ou restrições ao
exercício de direitos e actividades e os actos de outra natureza de seu interesse (artigo 28).
lsto é assim porque a lei geral trata do processo, enquanto as normas especiais dispõem
quanto ao procedimento a ser seguido, em determinados trâmites administrativos, paÍa
obtenção de direitos, prestações, providências e para a prática de actos dos quais podem

resultar a imposição de deveres, sanções ou restrições de direitos aos administrados.
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Tanto nos casos de Portugal como do Brasil, existe legislação específica que integra o circuito

e tramitação dos documentos, explicitando a sucessão ordenada de actos e de formalidades

tendentes à formação e manifestação da vontade da Administração Pública. Estes actos são os

procedimentos administrativos. Assim, o processro admini*aüvo é o conjunto de

documentos em que traduzem os actos e formalidades que preparam a decisão. Tanto os

procedimentos como o processo administrativo aplicam-se a todos os órgãos da Administração

Pública que, no desempenho da actividade administrativa de gestão pública, estabelecem

relações com os particulares; aplicam-se também aos actos em matéria administrativa

praticados pelos órgãos do Estado que, embora não integrados na Administração Pública,

desenvolvam funções meramente adm in istrativas.

CAPÍTULO II: A DIVISÃO N ORGANIZAÇÂO ADMINISTRATIVA, SUA
EVOLUÇÃO E EFEITOS SOBRE OS DOCUMENTOS EM MOçAMBIQUE

DE 1933 A 2007.

Ao analisarmos a administração colonial em Moçambique no contexto das datas timite a que

nos propusemos efectuar neste estudo, devemos começar com a indicação de Óscar Carmona

em 1928. Carmona que chamou Salazar para Ministro das Finanças, tendo este facto se

consubstanciado para que administração das colónias de tomasse, como que fonte de matérias
primas para a indústria da metrópole de forma eficiente.

Com efeíto, em 1930 foi publicado o Acto Colonial, legislação que organizava o papel do

Estado Português nas colónias portuguesas, nomeadamente a) a nomeação de

administradores para circunscrições 'indíginas', que passaram a organizar os seus pequenos

exércitos de sipaios; b) os receseamentos que determinavam a cobrança de impostos e a
"venda' de mão-de-obra para as minas da África do Sul; c) a criação de "tribunais privativos

dos indígenas" e d) a definição da lgreja Católica como principal foça de 'civilização' dos

indígenas, passando a ser principalforma de educação.
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E importante referir que a Constituição Portuguesa de 1933 permitiu que Salazar e os seus

colaboradores nas colónias transportassem para a África (e Índia) a repressão muito brutal

sobre os indígenas, ao mesmo tempo que incentivavam os seus cidadãos mais pobres da

metrópolo e emigrarem para essas tenas.

Ainda durante o Estado Novo, o Acto Colonial delimita a competência dos órgáos do Estado e

dos órgãos provinciaisoT.

No entanto, em 1945, com o fim da ll Guena Mundial, o clima mundial alterou-se em relação às

lutas anti-coloniais, tendo como reflexo a criação das Organtza@o das Nações Unidas. Esta

Organização que, entre outras acções, obrigava os países colonizadores a preparar os povos

colonizados para a independência. Este facto traduziu-se na revisão da Constituiçáo de 1951,

que no seu Decreto-Lei no 204.8, que dava particular atenção à colónias africanas que

passaram a ser denominadas de Províncias Ultramarinas e não Colónias.

Começamos por analisar a história dos serviços administrativos em Moçambique no período

colonia!, de 1933 até 1974.

1. A ORGANIZAçÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVoS DURANTE A VIGÊNCIA Do
coLoNrALrsMo P0RTUGUÊS gru MOÇAMBTQUE.

A Administração Colonial Portuguesa em Moçambique tinha uma estrutura centralizada,

concentrando-se na figura do Govemador-geral todas as funções políticas, legislativas e

administrativas. Com isto, dificultava-se a protecção dos direitos subjectivos dos administrados

e reforçava-se a dependência da Co!ónia à Metrópole68.

Às províncias ultramarinas era-lhes atribuído o direito de legislar sobre todas as matérias de

interesse exclusivo à respectiva Província no respeito das normas constitucionais e das leis

emanadas dos órgãos de soberania, ou seja, desde que essas Ieis não colídissem com a
Constituição de 1933, com a Lei Orgânica do Ultramar e com as competências dos órgãos de

soberania.

67 Decreto-Lei no 31 095/1940 de 3í de Dezembro. "Aprovado um novo Código Administrativo do Estado
Novo, completado pelo Estatuto dos distritos autónomos das llhas adjacentes, em Portugale como
resultado da revisão do Código Administrativo de 1936'. Diáio do Govemo I Séie. República
Portuguesa. p-p 157-1 59.

ae Newit" Marlyn. (1997). História de Moçambique.Publicações Europa América. Mem Martins.
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A Constituição conferia ao govemo de províncias ultramarinas o direito de assegu tar a
execução das leis e a administração intema, o direito de dispôr as suas receitas e de as afectar
às suas despesas, bem como o direito de possuir e dispôr do seu património e de celebrar
actos e contratos em que tenham interesse.

Nas colónias, os órgãos provinciais eram constituídos pelo Governador da província, pela

Assembleia Legislativa e pelo Conselho Provincial, que tinham funções políticas, legislativas e
administratívas- Em termos de serviços, a Secretaria Provincial possuía os serviços
administrativos agrupados em Departamentos.

Para fins de administração local6e, 'para fins locaisas províncias ultramarinas dividiam-se em
concelhosToque se compõem em freguesias, conespondesntes aos agregados de famílias que
exerçam uma acção social comum por intermédio de órgãos próprios, noa termos previstos
nalei'. Onde não houvesse freguesias havia postos administrativos. Nas regiões ainda sem
desenvolvimento económico e social considerado suficiente, havia as circunscrições
administrativas divididas em posÍos administrativos ou em freguesias. Os concelhos
agrupavam-se em distritos, caso se justificasse a grandeza ou descontinuidade do tenitório e
as conveniências administrativas . As cidades, por sua vez, dividiam-se em bainos. No distrito,
a autoridade superior era a do Govemador do Distrito. Nos concelhos eÍa a do Administrador
do Concelho e nos bainos era a do Administrador do Baino. Na cicunscíção administrativa era
o administrador da circunscrição. Na freguesia o regedor e no posto administrativo era o
administrador do posto.

Neste contexto, Moçambique era uma colónia de administração directa, na qual a metrópole
interferia e decidia sobre a sua estrutura administratíva. O Govemadorgeral, que representava
a soberania portuguesa no tenitório, tinha a função de administrar e fiscatizar sobre todos os
assuntos relativos à colónia. Na metrópole, a fiscalização e a orientação superior de todos os

] caetano, Marcelo. (1991). Manualde Direito Administrativo, 10u ed, Livraria Almeida. lvol. coimbra.
Pp 307 -307.

Tocaetano, Marcelo. (1991). Manual de Direito Administrativo, í0'ed, Livraria Almeida. I Vol. Coimbra.
pp 157-159
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serviços eram feitas pelo Ministério das Colónias, tal como preconizava a Reforma
Administrativa Ultramarina (RAU) de 1g3371.

A referida Reforma Administrativa, era vista como a chave do processo da construção do
Estado Novo em Portugal, implementado por António Salazar. Neste foi também publicado o
Estatuto do Trabalho Nacional e a Legislação Corporativa, que acentuava o sistema
centralizado e de controlo personificado no govemo de salazarT2.

Esta Reforma começou a ser implementada a partir de Janeiro de 1934 nas então colónias
portuguesas. Portanto, a RAU tinha como o objectivo introduzir mudanças no funcionamento
dos serviços das colónias, dos seus quadros de pessoal e da sua estrutura administrativa,
reforçando o papel do Governador, bem como regulamentar a administração local através das
autarquias.

Em termos administrativos, Moçambique passou a ser designada de colónja. Com o novo
estatuto, passou a subdividir-se em circunscrições e concelhosTs, composto por freguesias
urbanas e postos administrativos e estes subdividiam-se em postos administrativos que podiam
ser agrupados em distritosTa.

Os órgãos das autarquias locais eram as Câmaras Municipais e as Comissões Municipais, o
Presidente e os vogais eleitos, que tinham funções deliberativas para assuntos de interesse
local. Exerciam as suas funções sob a fiscalização dos servlços centrais. Os órgãos dos
serviços centrais distritais eram os conselhos distritais liderados por um Govemador do Distrito.
A nível provincia! a fiscalização dos serviços centrais estava sob a responsabilidade do
Govemador e do Conselho provincial.

7í Decreto-Lei 23:229t1933 de í5 de Novembro. 'Reforma da Administração Ultramarina (RAU)". Diario
do Govemo I Série.Lisboa

"otlvElRn, césar- (sd). "o Estado Novo e os munictpios corporativos', História dos municÍpios e do
poder local: dos finais da ldade Média à união Europeia. Lisboa. p2gl-291.
73 Caetano, Marcelo. (1991). Manual de Direito Administrativo, 104 ed, Livraria Almeida. I Vol. Coimbra.

pp 157-159.

z+ Decreto-Lei 23:22911933 de í5 de Novembro. "Reforma da Adminístraçáo Ultramarina (RAU)". Diaio
do Govemo / Sér'e.Lisboa.
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Competia às câmaras municipais administrar os bens ou interesses do concelho, bem como
promover e realizar os melhoramentos morais e materiais dos povos que habitavam conforme
as faculdades que pelas leis lhes eram reconhecidas, dando porém, maior enfoque às zonas
urbanas, por serem as habitadas petos cidadãos portugueses e europeus. As áreas de
actuação eram a administração do património municipal, desenvotvimento, abastecimento
pÚblico, cultura, educação, assistência social, saúde pública, transportes e potícia.

A tomada de decisão era centralizada nos presidentes das câmaras. Os procedimentos com as
sessões eram estabelecidos por Regulamento Geral que definia os pelouros a serem atribuídos
aos vereadores. Estes vereadores tinham assento com direito a voto nas comissões
administrativas que supervisionavam os trabathos nos serviços municipaisTs.

No exercício das suas funções, tomando como exemplo a deliberação de posturas municipais
que visavam à regulamentação e uniformização de procedimentos sobre matérias da
administração local a seu cargo, pelos habitantes, os vereadores podiam atterar e revogar as
referidas posturas sempre que as circunstâncias o aconselhassem, ou as leis, os regulamentos
e ordens gerais o impusessem. Os assuntos poderiam ser relativos à polícia e segurança das
ruas, estradas, cursos de água, recintos públicos e casas de espectáculo; conservação e
limpeza das vias pÚblicas, fontes, aquedutos, cânos e marcos de fontanários; alinhamento e
limpeza dos edifícios que confinassem com a via pública e à limpeza das chaminés, fomos e
lavadouros públicos; serviços de defesa contra inoêndio e inundações; defesa da população
contra animais nocivos ou incómodos; os cemitérios; a matança de animais para a venda ao
público; a remoção e destruiçâo de imundices; polícia de trânsito de animais e veícutos;
mercados e feiras e vendedores ambulantes e transportes públicos.

A partir de 1934, são criadas a Câmara Municipal da Cidade da Beira76, bem como as
autarquias de Quelimane, da llha de Moçambíque e Nampulav; de lnhambane, de Tete e de

]] orest, Jeremy. (1gg5). ' GestÊio urbana, reforma de govemo tocal e processo de democratização em
Moçambique: cidade de Maputo, í975-1990". Botetim clo Arquivo uistônco de Moçamoique: no17, p.61.
76 A estia Câmara Municipalforam aplicadas as disposiçôes gerais dos artigos 407 a412da RAU.

' Porlana2:378t1934 de 19 de Dezembro de. 'criaçáo da CàmaraMunicipal de Beira,; Diaio do
Govemo I Séie. Ministério da Colónia.Lisboa.
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Porto Amélia78. Podemos dizer que este processo teve início em 1BTZ7I com a criação da
primeira Comissão Municipalem Lourenço Marques, a 6 de Novembro desse ano.

A partir de 1940 a antiga Colónia de Moçambique apresenta uma nova divisão do tenitório,
havendo as províncias do Sul do Save, da Zambézia, do Niassa e o Tenitório de Manica e
Sofalaso.

Os serviços de nível provincial eram liderados por um Govemador que, para a prossecução das
actividades nos distritos, procedia à desconcentração destas funções do Estado para os níveis
locais, nas circunscrições conespondentes da parte do tenitório em que se encontravam. Deste
modo, os funcionários do Govemo centrat, que estavam colocados ao nívet das circunscrições,
ocupavam-se dos assuntos administrativos e políticos. Nos maiores centros populacionais,
havia câmaras municipais e comissões municipais.

Na gestão dos interesses locais prevalecia a hierarquia de serviços e das competências de tal
modo que os serviços locais e as respectivas chefias estiveram sempre subordinados aos
serviços e às chefias centrais.

A administração distrital, a cargo dos govemos civis, é concebida como um meio de
coordenação e de fiscalização da administração autárquica, dos estatutos das pessoas de
utilidade pÚblica local. Isto Íazia com que houvesse menor autonomia dos administrados, ou
mesmo, anulava a autonomia funcionaldas autarquias Íace ao centroEí.

7t Portaria 2:20911934 de 08 de Março. República Portuguesa portaria, "lnstitui as autarquías de
lnhambane, Tete e porto Amélia", Diáio do Govemo / sén'e.Lisboa.

?ellyario de Moçambique. (1940)."cidade e concelho de Lourenço Marques: comissÕes Municipais'.
p566.

to Veia-se Anuáio de Moçambique,1940. Em 1940, é aprovado um novo Código Administrativo em
Portugal, completado pelo Estatuto dos distritos autónomos das llhas adjacentãs, 

", àf de Dezembro(Decreto-Lei no 31 095), como resuttado da revisâo do Código de 1936. Êstes códigos funcíonavam
como leis da administração localautárquica e regulavam taáoem, as matérias retativas à divisão do
tenitÓrio, atribuiçÕes das autarquias locais, institúiçÕes e competências das autoridades locais, finançaslocais, entre outros.

81 Caetano, Marcelo. (19%). Manual de Direito Administrativo, í04 ed: C, Livraria Almeida. I Vol. coimbra. pp. 301-
303

36



Nas câmaras e comissões municipais, cabia aos serviços técnico-administrativos

implementarem as deliberações do executivo. Com efeito, a orgânica geral das câmaras

compreendia um Director e um Director Adjunto, tal como preconizava a Portaria n o 13 982, de

5 de Maio de 1960, que fomecia instruções reguladoras do funcionamento das secretarias dos

serviços administrativos distritais e locais. Este diploma foi mais tarde revogado pela Portaria no

21 869, de 27 de Fevereiro de 1969. O Gabinete de Estudos tinha por objectivo harmonizar a

Orgânica dos Serviços da Administração Civil, em vigor desde 194F (Porlaira 424, de 16 de

Dezembro de 194).

Nesta orgânica administrativa municípal havia três repartições82. A 1a Repartição cuidava dos

assuntos da Administração Geral, tinha a seu cargo o Arquivo Gera! e subdividia-se em

diversas secções. A secção que se ocupava dos serviços gerais tinha a seu cargo a recepção e

o registo de toda a coÍrespondência dirigida à Câmara, bem como da expedição de todo o

expediente. Havia também as secções dos Serviços Gerais e dos Corpos Administrativos que

tratavam de assuntos como os orçamentos, a divisão administrativa, a informação e elaboração

de expediente e deliberações dos corpos administrativos. A secção da Contabilidade dedicava-

se, entre outros assuntos, à gestão financeira e da contabilidade, procedendo ao registo de

movimentos bancários e escriturações da instituição. Refira-se, finalmente, a existência duma

Secção das Eleições.

A 2a Repartição tratava dos assuntos relativos ao Pessoal. Subdividia-se em duas Secções,

nomeadamente, a 1a, que tratava de SrÍuações do pessoa/ e passagens e, a 2a, que lidava com

as Remunerações, cadastro do pessoa/ e contencioso administrativo.

A 3a Repartição, relativa à Circulação no Tenitório, dividia-se em duas Secções, sendo a 1a

referente à Movimentação de Nacionais e a 2a à Secção para os Passaportes.

O Gabinete de Estudos era dirigido por um Director de Serviço e constituído por representantes

dos concelhos. Este tratava de assuntos que careciam de análise e desenvolvimento especial

na instituição.

t'Vide a tabeta 1 do organograma sobre Seruiços técnicos administrativos.
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Fonte: tabela 1 abaixo do organograma sobre Serurços técnicos administrativosorganograma
de 1949/1969 in: Regulamento da Direcção Provincial dos Serviços de Administração Civil.

o Decreto 4 241de 19 de Março de 1962 estabeleceu os serviços de administração civil nas
então colónias ultramarinas com o objectivo de as harmonizar, atendendo ao momento
histórico vivido e às exigências da Administração. com efeito, o referido Decreto teve
deÍiciências na sua execução, sendo marcado pelas dificuldades de provimento dos lugares
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dos novos quadros nos sectores da Administração. No entanto, este Decreto não alterou a

estrutura da Reforma Administrativa Ultramarina. Trata-se somente de uma actualização, feita

em conformidade com a Lei Orgânica do Ultramar Português, contendo alguns preceitos como

as designações de certos graus de hierarquia administrativa. Por exemplo, para melhor

distribuição do pessoal, criou-se o quadro de dactilógrafo e o quadro de serviços gerais. Além

disso permitiu a melhoria dos salários e a revisão de algumas categorias dos funcionários.

Na Administração Ultramarina foram surgindo vários casos de extensão de competências de

serviços de nível central metropolitano ao Ultramar, que contribuiu para que os serviços

provinciais ficassem integrados nos de nível locais. Serve de exemplo, a este respeito, a

administração dos portos, o recrutamento de mão-de-obra, as missões, a justiça, a saúde, a

electricidade e o abastecimento de água. Assim, os serviços que dependiam de ministérios

diferentes do Ministério do Ultramar estenderam as suas competências às antigas províncias

ultramarinas e passaram a ser chamados serviços nacionais.

No que diz respeito à organização vertical e hierárquica dos serviços83, cruzada com a
organtzaçáo horizontal (conespondente à especializafio orgânica por objecto ou por tipo de

trabalho), havia a hierarquia dos serviços locaiss. Portanto, de forma ascendente estavam as

secções subordinadas às repartições, que por sua vez estavam dependentes de Direcções de

Serviços integradas na Direcção-Geral que fazia parte de um Ministério. Assim, o topo

conesponde a um grau superior de competência, exercida pelos seus chefes. Nos graus

inferiores estavam os serviços especializados, ou de âmbito tenitorial mais restrito. Portanto,

em princípio, a competência do chefe de um escalão superior compreendia a dos subaltemos e

estendia-se por todo o tenitório em que se achavam abrangidas as circunscrições dos

subaltemos. Paralelamente a este ordenamento, havia uma orientação clara dos

procedimentos administrativos para com os documentos a serem seguidos pelas instituições,

por meio de legislação, e regulamentação.

B 
Caetano, Marcelo. (í 9%). Manual de Direito Administrativo, í 0a ed: C, Livraria Almeida. I Vol. Coimbra. Pp. 1 994.

pp24-251.

s Vide a gretha analítica por níveis hierárquicos, portanto Tabela 2. Níveis hierárquicos na

Administração durante o pertodo colonial.
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Director

Subdirector

Chefe da
laRepartição

Chefe da
2aRepartição

Chefe da
3aRepartição

Chefe

de

Secfro

Chefe
de

Secção

Chefe
de

Secção

Tabela 2. Níveis hierárquicos na Administração durante o período colonial

Tabela 2. Níveis hierárquicos na Administração durante o período colonial(adaptado pela autora na

sequência de suas leituras)

Este tipo de ordenamento reflectia-se-se na morosidade da tomada de decisões administrativas
e na complexidade dos processos administrativos, pois em cada departamento há um chefe e
subaltemos de vários graus pelos quais estavam repartidas as tarefas e responsabilidades
proporcionalmente ao escalão em quais estavam repartidas.

Os presidentes das câmaras municipais poderiam exercer de forma cumulatíva as suas
funções, caso Íossem também funcionários públicos. Através dos seus presidentes, as
câmaras municipais podiam coresponder-se com todas as autoridades e instítuições púbticas.

Em 1926 com a ditadura miltar na metrópole é instituído o estatuto de indiginato, que fazla a
separação dos africanos em assimilados e não assimilados em Moçambique. A níveldas
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cidades a administração africana estava sob a administração distrital, onde vivia a maioria da
população, que possuía menos recursos para providenciar serviços às áreas periurbanasas.

Na revisão constitucional de 1959 foram alterados os preceitos da Constituição relativos à
divisão tenitório e às autarquias locais, tendo sido suprimida a província e restabelecido o
Distrito, facto que resultou na necessidade de modificaçâo do Código Administrativo8o.

No entanto, em 1961 o Estatuto de lndígenas foi abolido e teoricamente todos os naturais das
colónias passaram a ter direitos cabais da cidadania portuguesa.

Na década 60, entre os vários aspectos, a intensificação das lutas armadas pela independência
nacional, trouxe como resultado a descentralizaçáo política que concedeu autoridade aos
órgãos de administração colonial, que se reflectiu na liberatização das leis de ínvestimento no
estrangeiro, cujo efeito, na década setenta, foi o desenvolvimento económico nas grandes
cidades, como foi o caso de Lourenço Marques e que trouxe crescimento populacional. Daí que
nesta cidade foi introduzido o estatuto especial idêntico às cidades metropolitanas do porto.

Em termos de divisão administrativa Lourenço Marques passou a ser dividida em bainos e
estes em freguesias. Em termos de competências passou a incluir a administração do
património municipal, desenvolvimento, abastecimento público, cultura, educação e assistência
social, saúde pública, transportes urbanos e polícia.

vimos, neste tópico, que as câmaras municipais surgiram no período colonial, competindo-lhes
administrar os bens e os interesses do concelho, bem como promover e desenvolver acções
com vista à melhoria dos níveis morais e materiais dos povos que habitavam o espaço do
concelho, conforme as faculdades que petas leis thes eram reconhecidas. A administração
dava, porém, maior importância às zonas urbanas, onde vivia a maior parte da população
portuguesa' As suas áreas de actuação eram a administração do património municipal, o
desenvolvimento económico, o abastecimento púbtico, a cultura, a educação, a assistência
social, a saúde pública, os transportes e a polícia.

85 Grest, Jeremy' (í995). 'Gestâo urbana, §foga de govemo locale processo de democratização emMoçambique: cidade de Maputo, 1975-19b0'. Botetimáà Ãrqiiiá Históico de Moçambique: no17.Maputo. p 60.

86 
Decreto-L ei no 42536t195g de 2g de setem bro. Diaio do Govemo t séie.Lisboa.
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A tomada de decisão era centralizada. Os procedimentos para as sessões eram estabelecidos

por Regulamento Geral que definia também os pelouros a serem atribuídos aos vereadores

pelo Presidente. Os vereadores tinham assento com direito a voto nas comissões

administrativas que supervÍsionavam os trabalhos nos serviços municipaissT.

Tomando como exemplo as deliberações sobre as posturas municipais (que visavam

regulamentar e uniformizar procedimentos sobre matérias da administração local pelos

habitantes), os vereadores podiam alterá-las e revogá-las sempre que as circunstâncias o

aconselhassem. Estas eram igualmente alteradas sempre que as leis, outros regulamentos e

ordens gerais o impusessem. Os assuntos tratados nas vereações poderiam ser relativos à

polícia e segurança das ruas; às estradas, cursos de água, recintos públicos e casas de

espectáculo; à conservação e limpeza das vias públicas, fontes, aquedutos, canos e marcos de

fontanários; ao alinhamento e limpeza dos edifícios que confinassem com a via pública e à
limpeza das chaminés, fomos e lavadouros públicos; serviços de defesa contra incêndio e

inundações; à defesa da população contra animais nocivos ou inómodos; aos cemitérios; a

matança de animais para a venda ao público; à remoção e destruiçáo de imundices; à polícia

de trânsito de animais e veículos; aos mercados, feiras, vendedores ambulantes e aos

transportes públicos.

Com o aumento dos habitantes europeus nas cidades, houve a necessidade de maior dinâmica

na urbanização e na rede viária, desenvolveram-se actividades de carácter industrial e

comercial, o que aumentou o volume de receitas municipais. Note-se que antes da RAU de

1930145 existiam as companhias majestáticas em Moçambique. No entanto, mesmo nos casos

das regiões que estavam sob o controlo das companhias majestáticas, aos poucos foram-se

criando repartições com funções municipais, que se ocupavam sobre os assuntos retativos à

iluminação pública, à jardinagem, à rede viária, aos mer@dos, à saúde e ao ensino. Podemos

tomar como exemplo o então tenitório de Manica e Sofala, que estava sob o controlo da

Companhia de Moçambique, no qual surgiram serviços urbanos, com funções executivas em

1899 e que, mais tarde, em 1934, originaram a Direcção dos Serviços Urbanos como resultado

da criação da Câmara Municipal da Beira.

87Grest, Jeremy. (1995). " Gestão urbana, reforma de govemo locale processo de democratzaçáo em
Moçambique: cidade de Maputo, 1975-1990". Boletim do Arquivo Históico de Moçambique: no1l. p.61
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Podemos tomar, também como exemplo o caso de da Câmara Municipal de Lourenço

Marques, que pelo seu desenvolvimento em termos de população, infra-estruturas e

equipamento, em 196888 ascendeu a um regime especial de administração equiparado às

cidades Metropolitanas de Porto e Lisboa. Em termos de competências, passou a incluir a
administração do património municipal, desenvolvimento, abastecimento púbtico, cultura,

educação e assistência social, saúde pública, transportes urbanos e polícia.

Este cenário trouxe alterações profundas na composição do corpo administrativo, no

funcionamento dos serviços, necessidade de maior controlo sobre os documentos e reforço de

recursos humanos capazes.

Assim, a Câmara Municipal de Lourenço Marques passou a ter dez vereadores eleitos, dois por

cada um dos votantes comotjuntas locaís, juntas de Íreguesia, organismos representativos de

interesses morais e culturais, organizações corporativas representativas das entidades
patronais, associações de interesse económico, organizações corporativas representativas de

trabalhadores e sufrágio directo dos eleitores do Concelho.

Ao Presidente foram-lhe dado extensos poderes para toda a funçáo executiva, incluindo a

tramitação dos assuntos da administração municipal. Este era coadjuvado por um Vice -
Presidente e uma equipa de directores de serviço. A estes directores podia ser feita a

delegação de competências com o objectivo de tomar mais éteres os processos de resolução

dos assuntos administrativos municipais.

O Presidente era único responsável pela gestão financeira, representação do município,

elaboração do plano anual de gerência municipal e relatório final. Estas funções não podiam

ser delegadas, uma vez que os poderes estavam centralizados no Presidente.

Os vereadores foram afastados das funções executivas, podendo apenas expor as suas
opiniões em relação aos serviços. Os pelouros passaram a ter a função de observação e
informação.

Ao Presidente cabia ainda a responsabilidade de rubricar e assinar os livros de actas das
sessões municipais, autos de posse dos vereadores, escrituras do Notariado, livros de

@ Decreto-Leino 148575t1968 de í2 de Setembro de 1968. Regime especialde administração das cidades
metropolitanas. Diáio do Govemo I Séie. Lisboa.
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Contabilidade, livros de Receita e Despesas, Contabilidade e Tesouraria, Tombo do Foral e

títulos de propriedade.

Para facilitar a troca de informação, transmissão e relação entre os vereadores e o Presidente

foram criados módulos de comunicação.

Assim, as comissões municipais passaram a exercer as funções de assessores especializados.

Administrativamente Lourenço Marques passou a ser dividida em bainos e estes em

freguesias. Neles havia a zona urbanizada e a rural. O Administrador era a entidade máxima do

baino e da Junta de Freguesia.

Relativamente aos serviços de Arquivo e Expediente, estes existiam, de uma forma geral, nas

secretarias das direcções dos serviços junto do Director.

No entanto, a Direcção dos Serviços de Urbanização e Obras, para além da Secretaria da

Direcção, possuía a la Repartição, contendo a 2a Secção que se destinava ao arquivo da

Planta do Concelho e do Cadastro da Propriedade. Nos Serviços Centrais, a 1, Repartição,

continha a 1a Secção de Expediente e Arquivo.

Relativamente à função dos documentos, como forma de organização, cada Câmara Municipal

ou Junta Local possuíam a sua secretaria privativa constituída, entre as várias, por repartições,

secções e serviços indispensáveis ao expediente.

A Secretaria é o ponto de recepção, de expedição, de elaboração da conespondência e do

atendimento ao público, ela estava sob a subordinação directa do Presidente da Comissão

Municipal, pois a partir da Secretaria iniciava o processo da gestão documental da instituição,

que é, por excelência, uma questão vital para o funcionamento das autarquias, por

proporcionar a recuperação dos documentos e da informação.

Para a concretização de tudo isto havia necessidade permanente de controlo dos documentos

para tomada de decisão e legitimação dos actos administrativos.

Daí ter sido atribuída aos chefes das repartições, entre outras funções, a rotina de examinar

com frequência se os livros de registo, ficheiros e o arquivo a cargo da Secção estavam em

ordem.
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2. O PODER LOCAL EM MOÇAMBTQUE NO PERÍODO DO MONO PARTTDARISMO: DE 1975 A
L990

Quando o país alcançou a lndependência, os serviços administrativos de Moçambique

apresentavam sérios problemas ao nível das infra-estruturas e dos recursos humanos. Como

agravante, verificou-se em todos os serviços administrativos o regresso para Portuga! dos

poucos recursos humanos que a Administração possuía8s.

Neste período, Moçambique ainda se orientava pela Reforma Administrativa Ultramarina, que

fora introduzida a partir de Janeiro de 1934 nas então colónias portuguesas e pela Portaria

no.21 869 de 27 de Fevereiro de 1969, que fomecia instruções reguladoras do funcionamento

das secretarias dos serviços administrativos distritais e locais.

Entretanto, em 1975, com a proclamação da lndependência Nacional foram implantados os

princípios das democracias populares. Assim, a Constituição de 1975 afirmava que "o Povo

Moçambicano exerce o poder político através da eleição de seus representantes (...) e através

de uma permanente pafticipação dos cidadãos na vida da nação. Iodos os cidadãos têm o

direito e o dever de pafticipar no processo de extensão e consolidação da democracia a todos

os nívets..'e0.Portanto, com base nestes princípios as populações foram envolvidas em acçôes

políticas de mobilização, consciencializaSo, organização, dinamização e esclarecimento

políticos, sendo enquadradas de acordo com o novo modelo marxista-leninista protagonizado

pelo partido FRELIMO.

Para o efeito, foram criados os Grupos Dinamizadores nos bainos que, aos poucos, foram

aliando as tarefas políticas às funções administrativas, tendo-se estendido também ao nível dos

ee Hans,Abrahamsson, Anders Nilson.(1994). Moçambique em transição: um estudo da História de
desenvolvimento durante o perlodo 197+ 199?. CEEI- lSR,. Pp. 30-37. Traduçáo de Dulce Leiria.
Maputo.

s Constituição da República Poputar de Moçambique . (1975). lmprensa Nacionat.Maputo.
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locais de trabalho e de outras organizações de massas, provocando o colapso das estruturas

remanescentes do Estado colonialel. Os líderes destes grupos eram eleitos em reuniões

populares, após auscultação e análise da vida de cada candidato e confirmados pelos Comités

do Partido. Portanto, o grupo era liderado por um Secretário que, em conjunto com os restantes

membros, comandavam todas as áreas de actividade como, por exemplo, os trabalhadores, a

limpeza,acultura,asaúde,aeducação,ajuventude,amulher,acriança,amobilização.

Assim, as populações são organizadas em células, em quarteirões e em grupos de 10 casas.

Segundo Chivava, "a formalização, o reconhecimento e tegitimação desÍes grupos teve início

no período de transição para a lndependência Nacional, entre 20 de Setembro de 1g74 e 24 de

Junho de 1973s2.

Em 1976 tiveram lugar as nacionalizações, as quais constituem um marco importante no

sistema urbano, porque toda a propriedade imóvel (terra, edÍfícios de anendamento) passou

paÍa a propriedade do Estado.

Entre 1978 e 1997, verificam-se acontecimentos retevantes. Após a realização do lll Congresso

da FRELIMO em 1977, as Câmaras Municipais e Juntas Iocais são abolidas'3 por se

consíderarem instrumentos inadequados à criação das novas cidades. No seu lugar, foram

criados os Conselhos Executivos%.

Estes conselhos, cujos órgãos são a Assembleia Popular, o Presidente do Conselho Executivo,

como estrutura executiva da Assembleia Popular a nível local e como órgão máximo do poder,

entram em funcionamento nas cidades em 1979.

Neste período, as cidades passam a ser de importância estratégica secundária para o Govemo
da FRELIMO em relação ao campo, onde vivia a maioria da populaçáo. Foi com o objectivo de
valoizar o campo, estancar o êxodo rural e desenvolver o campo para que a população

pudesse ter as suas necessidades básicas supridas, que se criam várias organizações de

q 
Chichava, José. (1997). Partícipaçáo comunitária e o desenvolvimento: o gaso dos Grupos

Dinamizadores em Moçambique. Assembleia Municipalde Maputo. Maputo. p 26-s6.

t'Chichava, José. ldem, p 26-56,1gg7.

e3 Decreto-Lei no 7178 de22 de Abril. 'Extinçáo do Aparelho do Estado Colonial'. Boletim da Republica
no 48 - I Sén'e. Conselho de Ministros. Maputo.

% 
Decreto-Lei no 6/78 de22 deAbril . "Criaçáo do Conselho Executiv o". Boletim da Republica no 4g - I

Sénê. Conselho de Ministros. Maputo.
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massases. Apesar de todo este esforço não foi possível criar no campo, através das aldeias

comunais serviços , infrastruturas e equipamento condicionasse a satisfação das necessidades

dos cidadãos. Por outro lado, a guera de desestabilização contribuiu para que as popluções se

deslocsse para as cidades por motivos de segurança.

Não obstante, teve lugar a Primeira Reunião Nacional das Cidades e Bainos Comunais, que

definiu o quadro estrúural dos novos Conselhos Executivos das Cidades e as suas

responsabilidades. Era uma estrutura complexa e constituiu uma baneira ao funcionamento

eficaz da administração local, de talforma que o Conselho Executivo se tomou braço executivo

da Assembleia Popular a nível local. Assim, era frequente que o Presidente do Consetho

Executivo, fosse também Presidente da Assembleia da Cidade e fosse também o primeiro

Secretário do Partido FRELIMO, ao nívelda organízação da cidade.

A partir de 1980, os Grupos Dinamizadores transformaram-se numa estrutura de administração

local a nível dos bainos. O Partido FRELIMO passou a ter o controlo do Estado (e não o
contrário). Assim, Moçambique deixava de ser um Estado de Direito quando se institui como

República Popular, de acordo com o modelo maxista-leninista. Logo no seu lll Congresso, em

1976, o Partido FRELIMO assume-se como partido único de uma Democracia Popular.

Entretanto, entre 1975 a 1992, houve a gueÍra desestabilizaçáo entre a FRELIMO, que estava

no poder, e a RENAMO (Resistência Nacional de Moçambique) que se alastrou por todo o
tenitório. Este conflito destruiu quase todo o tecido social e económico, com repercussões

negativas também para os arquivos. Muitas administrações nos distritos foram destruídas, facto
que dificultou o funcionamento administrativo, bem como a circulação dos documentos entre as

instituições.

Na década de 1980 houve muita movimentação dos recursos humanos qualÍficados para as

áreas do Govemo Central, em detrimento do poder local. Segundo Abrahamsson & Nilsson,
quando se aproximava a data da Independência nacional, grande parte dos colonizadores

portugueses e indivíduoas de várias origens, tais como asiáticos e mesmo moçambicanos, por

não se identificarem com a evolução da situação política, começou a abandonar o país.

Calcula-se que, à data da lndependência, mais de 185 mil portugueses (num total de 200 mil)

havia retomado a Portugal ou tinham-se refugiado na África do Su!. Com o abandono em

ss Grest. Jeremy. (1995). A gestão urbana, Reformas de Govemo Locale processo de democratzaeao
em Mocambique. Boletim do Arquivo Historico de Mocambique, no 17. Maputo. p. 63
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massa destes recursos humanos, desapareceu do país grande parte dos quadros quatificados

e este facto criou graves constrangimentos para o desenvolvimento do país.

Esta emigraçáo despoletou uma crise sem precedentes na administração, quer a nível nacional

como tocals. Por outro lado, a guerra desenrolada entres a FRELIMO e a RENAMO contribuiu

para que o tecido social, económico e infrastruturas fossem distruídos. Como consequência

disso veio a insegurarÇa, a desestabilizafio, insatisfação das populações.

Esta situação veio a reflectir-se negativamente na gestão administrativa das instituições no

país, e em particular, nos aspectos da gestão documental, com enfoque para a produção, o

controlo, a tramitação e a Iocalizaçáo dos documentos nos Conselhos Executivos. Por isso, as

rotinas então estabelecidas de gestão documental e controlo administrativo sofreram uma

ruptura.

Em 1980, o antigo distrito de Maputo adquire o estatuto de Província, atribuindo-se, ao

Presidente do Conselho Executivo de Maputo, o estatuto de Govemador Provincial na

hierarquia da Administração Estatal. Assim, as linhas de responsabilidade entre os níveis

centrais (do Govemo Central, do Estado) e locais (Conselhos executivos, autarquias) tomaram-

se confusas. Tomou-se nebulosa a distinção entre o Conselho Executivo e o Aparelho do

Estado.

No quadro de uma economia socialista de Estado, as suas funções passam não só a ser de
prestação de serviços públicos mas também de direcção na produção agrícola e industrial, no

comércio, na distribuição de produtos alimentares a escolas e centros de saúde, entre outras

actividades estatais.

Em 1993, Moçambique atravessa uma crise aguda que afectou a economia no seu conjunto. A
escassez de recursos financeiros, as dificuldades na cobrança de taxas e a falta de autonomia

foram obrigando a que o Conselho Executivo dependesse cada vez mais do Orçamento do

Estado, que também estava em dificuldades. Este facto fez com que, paulatinamente, as

actividades como o abastecimento de água e de electricidade fossem desmembradas do

Conselho Executivo de Maputo.

e6 Hans, Abrahamsson, Anders Nilson. (1994). Moçambique em transição: um estudo da Históia de
desenvolvimento durante o per[odo 197+ 1992", CEEI- lSR. Tradução de Dulce Leiria. Maputo. pp. 30-
37.
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Face à dimensão da crise em que se encontrava o país, o govemo da FRELIMO vê-se

obrigado a traçar novas estratégias de acção. É neste contexto que, em 1987, foi introduzido o

Programa de Reabilitação Económica (PRE) sob os auspícios do Fundo Monetário

Intemacionale do Banco Mundial.

3. O PODER LOCAL EM MOÇAMBIQUE NO PERÍODO DO MULTIPARTIDARTSMO: DE 1990 A
2007

Um dos grandes marcos que, em termos práticos, impulsiona a transição foi a decisão de

incluir na Constituição da República de Moçambique de 1990 a institucionatização das

autarquias locais. Estas tiveram a sua implementação em 1998. Através da nova Constituição

criou-se um quadro instituciona! conforme um Estado de Direito, no qual estão consagrados os

princípios da legalidade e da descentraliza@o de poderes, desde o nível central ao local, bem

como a defini$o de um ampto conjunto de direitos, liberdades e garantia dos cidadãos.e7

O novo regime multipartidário trouxe transformações bastante importantes no aspecto político,

pois passaram a existir vários partidos po!Íticos. Este processo culminou com a assinatura do

Acordo Geral de Paz em 1992 e com a realizaçâo das primeiras eleições multipartidárias em

1994.

Foi nesse contexto que, em 1991, se iniciaram as reformas locais e, em 1996, o Estado

Moçambicano inicia a implementação do programa de Reforma do Sector Público, que visou a

descentralizaçâo dos poderes do Governo Central para os govemos locais, através da criação

de autarquias locais.

Os govemos locais são instituídos no quadro da implantação das autarquias locais e entram

em vigor a partir de 1997, através de um quadro jurídico-legal no qual Iu. parle da Lei 2lg7 de

18 de Fevereiro. Os seus órgãos, eleitos por sufrágio universal, são constituídos pela

Assembleia Municipal, pelo Conselho Municipale o Presidente do Conselho Municipal.

t' Ministro da Administraçáo Estatal. 'Apresentaçáo do pacote de legislaçáo autárquica à Sexta sessão
da Assembleia da República", Pacote Autárquico: brochun tl. Maputo: lmprensa Nacional de
Moçambique. Maputo. 1998. P 6.
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Relativamente às atribuições dos órgãos referidos, a Assembleia Municipal passa a detiberar

sobre os assuntos de interesse da área de jurisdição dos respectivos conselhos municipais. Ao

Conselho Municipal, como órgão colegial composto pelos vereadores designados pelo

Presidente, cabe-lhe executar o que for deliberado pela Assembleia Municipal. Ao Presidente

do Conselho Municipal compete dirigir as actividades conentes do Município.

Assim, são atribuições das autarquias locais a gestão do equipamento rurat e urbano, o

saneamento básico, a energia, os transportes e as comunicações, a educação e o ensino, a

cultura, os tempos livres e o desporto, a saúde, a acção social e a gestão ambiental. Compete

ainda às autarquias a manutenção do investimento público nas áreas dos espaços verdes

(incluindo jardins e viveiros da autarquia) das rodovias (incluindo passeios), habitação

económica, cemitérios públicos, instalações de serviços públicos da autarquia, mercados e

feiras, bombeiros, saneamento básico, sistemas de esgoto, sistemas de recolha e tratamento

de lixo e limpeza pública.

Os princípios orientadores da institucionalizacÉ.o das actuais autarquias locais são a autonomia

em termos de gestão admínistrativa, financeira e patrimonialss. Elas respeitam o pluralismo, a

participação, a legitimação, o respeito pela colaboração com a autoridade tradicional e o

gradualismo. Devem preocupar-se em melhorar a qualidade de vida dos munícipes nas zonas

urbanas e suburbanas.

O respeito pela autoridade tradicionalss traduz-se na possibilidade de auscuttação das opiniões

ou mesmo sugestões das autoridades tradicionais, reconhecidas pelas comunidades como tais,

de modo a coordenar com elas a realização de aclividades que visem a satisfação das

necessidades especíÍicas das referidas comunidades.

Portanto, apesar de Moçambique ter passado pela experiência de organização em autarquias

no período colonial, através de câmaras municipais, comissões municipais, a actual

govemação municipal herdou uma situação caótica, que se vem manifestando na

Administração Pública desde 1975, com a carência de recursos humanos qualificados e que se

s Decreto-Lei no 2lg7 de 18 de Fevereiro. "Criação das Autarquias locais". Botetim da Republica no 43
- I Séie. Conselho de Ministros. Maputo

gs Em2004 é criado o Regulamento de Articulação dos Órgãos Locais com as Autoridades Comunitárias.
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caracterizou pela quebra das rotinas administrativas nos serviços da função pública e pelo

colapso económico vivido desde então.

Actualmente, as autarquias atravessam momentos de dificuldades na gestão dos seus acervos

documentais e na orientação nos procedimentos administrativos com vista à disponibilização

da informação para os munícipes e para a tomada de decisão em tempo útil.

Tal como já nos referimos, em 1980, os Grupos Dinamizadores, para a!ém de realizarem

actividades políticas centradas na mobilizaÉo e organização com base na ideologia do Partido

FRELIMO, passaram a exer@r funções administrativas. Esta é uma situação que certamente

se vai reflectir sobre o controlo dos documentos. Primeiro, porque havia dificuldades de obter

infra-estruturas seguras para este fim nos bainos. Segundo, o trabalho potítico quase se

confundia com o trabalho administrativo aliado a deficiência de conhecimentos sólidos relativos

à gestão dos documentos, facto que interferia negativamente na organização dos mesmos - no

que se refere ao controlo, nas vertentes de produção, tramitação e localização. As supostas

secretarias de bainos deveriam trabalhar de forma articulada com os conselhos executivos e

com os conselhos municipais, uma vez que elas integram a estrutura de base, que são as

famÍlias organizadas em grupos de 10, para depois organizarem-se em quarteirões e bainos,

que fazem parte dos distritos e/ou povoações.

Por isso foi necessária a criação de uma legislação1oo, em 2OOO, que estabelece as formas de

articulação dos órgãos locais do Estado com as autoridades comunitárias. Nesta sequência, o
processo de descentralização administrativa valoirza a organização social das comunidades

locais e aperfeiçoa as condições de sua participação na administração pública com vista ao

desenvolvimento socioeconómico e cultural do país.

ím Decreto-Lei no 15/2000 de 20 de Junho. 'Formas de articulaçáo dos órgãos locais do Estado com as
autoridades comunitárias". Boletim da Republica no24 - I Série., Conselho de Ministros. Maputo.
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CAPÍTULO III: O CONTROLO DO CIRCUITO DOCUMENTAL E A
LEGISLAÇÃO EM MOÇAMBIQUE.

A tramitação e os procedimentos pressupõem a fixação de prazos limite para o cumprimento

das acçõesíoí. Neste pro@sso, regista-se cada acção administrativa, as datas de execução

previstas e as efectivamente cumpridas, atribuindo-se responsabilidades individuais para cada

acção. O controlo da circulação dos documentos exige que apenas as pessoas com permissão

executem as tarefas devidamente autorizadas e documentadas. Por isso, controlo da

tramitação e da localização são parte integrante da circulação dos documentos. O controlo da

tramitação e da localização implica, pois, a indicação do processo do movimento e da utilização

dos documentos no sistema de arquivos.

Como já vimos anteriormente, o controlo da localização depende do registo efectuado sobre o
movimento dos documentos, ou seja, a identificação do documento, o tÍtulo, a pessoa ou o
serviço que o detém e a data e hora do movimento. lsto garante a efectiva localização dos

documentos sempre que necessários, processo reforçado pelo facto de ser obrigatório o registo

cada movimento no sistema de informação do arquivolo2. Por outro lado, a circulação, a
tramitação e a recuperação dos documentos estão intrinsecamente Iigados aos modelos dos

sistemas de registo.

Os modelos de sistema de registo, tanto no tempo colonia! e como após lndependência são
considerados centralizadoslo3, havendo sempre uma secretariageral, onde se "registam,

ficham, encaminham aos funcionários competentes com os respectivo.s anexos,'1u de forma

articulada com as secretarias de direcções de serviços. "Na execução deste trabalho mantêm:

registos, que consistem de livros de tombo ou ficháios com entradas para os documentos, em

ordem numéica crescente"lou Cada unidade documental e processo consiste de uma pasta

101NP M38-U2oo5. Norma Portuguesa, lnformação e documentação: gestão de documenÍos de arquivo.
Lisboa.

102 l6fg6, idem... NP 4438-1/2005.

'ot Apesar de, nalguns c€rsos, devido à existência de serviços a funcionar em edifÍcios que se encontram
distantes uns dos outros, cada um tenha a sua secretaria, passando sistemas mistos.

1u Schettemberg T. R. (1974). Arquivos Modemos: pincÍpios e técnicas.lnstituto de Documentação: Rio
de Janeiro. p. 56

'* Schellemberg, T. R. (1974). Arquivos Modemos..., p. 56
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que contém toda a documentação sobre determinado assunto. Os documentos são presos às

capas. As capas são identificadas por números de chamada. Actualmente são guardadas na

forma vertical nas estantes.

Para a forma de guarda/arquivamento dos registos, encontramos duas situações distintas

numa mesma instituição. Umas unidades orgânicas usam o modelo primitivo, que consiste em
guardar os documentos de um órgão em duas séries: a dos documentos recebidos e a dos

documentos expedidos. No serviço de registo, protocolam-se os documentos na ordem em que

se acumulam e atribuem-se-lhes números consecutivos. Esses números são a chave para o

controlo dos documentos em ambas as séries e constituem, também, o meio de referência para

o nome dos signatários e para os assuntos dos documentos. Nos índices, as pessoas e os

assuntos são identificados pelos mesmos números que indicam a ordem dos documentos em

cada série."106 Noutras unidades orgânicas, os documentos são organizados pela proveniência.

Para além destas formas de organização, pode-se identificar outro sistema mais aperfeiçoado

que não é utilizado em nenhum destes municípios em estudo: os documentos de um serviço

são guardados numa série que consiste em unidades de arquivamento nas quais tanto os

documentos recebidos como os expedidos são colocados juntos1o7. Essas unidades são

registadas numericamente na ordem em que se acumulam e fazem-se índices para os nomes

das partes e para os assuntos dos documentos cuja chave é o número das unidades de
arquivamento. Este sistema pode ser adoptado para os municípios de Moçambique.

Contudo, na implementação de qualquer um destes procedimentos é preciso ter precauções,

como sejam, (a) não deixar documentos soltos, cotocando-os imediatamente no processo, (b)

evitar abrir novo processo sem comprovar se já existe outro anterior, (c) extrair documentos

originais do processo em tramitação quando há solicitação de terceiros"t. Neste último caso, é
preferÍvel fazer fotocópias. Finalmente, deve-se apontar no livro de controto as observações

importantes. O processo é frequentemente considerado como a pedra angular da actuação

administrativa e é constituído pelo"conjunto ordenado de documenúos e acgões que seruem de

'ot Schellemberg, T. R. (1g74). Ob. cit.,, p.56

107 tdem, tdem, p.56

'* Cruz Mundet, J.R, Manual..., p-1S0
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antecedenÍes e fundamentos para a resolução administrativa, bem como a ditigências

realizadas" 1os

O registo nos documentos e inserção no seu interior da ordenação do percurso efectuado pelo

documento, dependendo das diligências durante o seu trâmite, é um indicador indispensável

para a identificação e recupera@o dos documentos e da informação.

A classificação também é um dos elementos integrantes do registo dos documentos que

contribui sobremaneira para a organização dos documentos, com vista a tomar fácil a sua

localização e acessol1o. No entanto, ua ctassificação do documento sobre a base de tabela de

classificação ou titulano (...) é a tarefa mais delicada e difícil, porque uma classificação

imprÓpria ou enada já não pode ser modificada. Por rsso, nalguns gabinetes enquanto registo

mateial dos documenfos é confiado ao protocolista, que é encaffegue de registar. A
classificação é efectuada por um funcionário da direcção, apesar de ser raro. por isso, é

conveniente que a classificação dos documentos se7ã feita pela mesma pessoa por
pouquÍssimas, para evrtar dÍferenças de citérios."111

1. DE 1933 AT974: O PERÍODO COLONI,AL

A legislação de 1940, de 1960 e de 1969 relativa à administração geral da colónia preconizava

que os arquivos, incluindo os dos municípios, deveriam organizar e registar os seus

documentos por anos civis. Os documentos eram organizados por catorze secções a saber:
Administração, Curadoria e Negócios lndígenas, Fazenda, Fomento e Colonização, lnstrução e
Gultos, Julgado lnstrutor, Notariado, Militar, Orçamento e Contas, Pessoat, Registo Civil,

Tombo e Carga e, finalmente, Tribunais lndígenas. Para os assuntos não previstos neste Índice
passavam para o item Diversos.

Os documentos a que tivemos acesso durante a pesquisa permitiram-nos verificar que, em

relação ao item "Fomento', a série dos Processos de Construção de Obras Particulares, foi

identificada com a sigla 'OC', no caso das 'Obras Clandestinas" e, nas obras autorizadas,

apenas encontramos a indicação do número do processo e o respectivo ano.

'*Cruz Mundet, Jose Ramon Ob. Cit. p-1S0

lloNP 4438-7 /2005. Ob. Cit.

'1í Lodoline, Elio (1984) ArchivÍstica principios y problemas. ANABAD. Madrid. p 104.
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No que refere-se ao circuito encontramos indícações de o documento ter dado entrada peta

Secretaria e ter sido encaminhado para os Serviços Urbanos, tendo recebido os pareceres

técnicos e seguido posteriormente para despacho final pelo Director Técnico.

Pode-se tomar outro exemplo de um processo de construção no Arquivo Central do Conselho

Municpal de Maputo referente a um prédio para habitação no Alto-Maé, no prolongamento da

então Avenida Pinheiro Chagas, com os seguintes dados de locatização: ano de 1934,

processo no 16, capítulo 1, caíxa no 139. Neste processo, o requerimento no lBO é

acompanhado pela memória descritiva em seis plantas e teve o seguinte circuito: deu entrada

na Secretaria no dia vinte e seis de Janeiro de 1934 e o requerente pede aprovação do
projecto. Recebe o carimbo de entrada no 180 do processo. No dia2g, outro carimbo com a
indicação Rap. 't26 §7, com o número 65 com assinatura de dois funcionários e cada folha do
processo está assinada e enumerada, totalizando 13 folhas. Numa segunda fase ao processo,

foi colocado em apenso um documento com o título "apensação" com a seguinte informação:
"aos 26 de Janeiro de 1934, junto este apenso contendo os dupticados das memóias
descitivas e plantas de 3 a í3, atestada com a assinatura do funcionário. por baixo, está a
indicação do visto com a seguinte redacção: "na data supra o faço com vista ao Sr Director da
Repaftição Técnica", assinatura do funcionário. No dia27, é colocado no verso do documento o
parecer técnico do Director, que é o seguinte: 'Ás contas esÍão erradas e não conserua o
afastamento de 4 metros da via pública ao edifício a construir. Conigidas as defrciências
apontadas, não veio nenhum inconveniente na aprovação se subsrbfe o despacho da editidade
camaráia lançado no número 1030 de 29 de Maio do ano findo do requerimentd. Dala,
assinatura e carimbo da Repartição. No dia 29tO1l19Y há uma nota no canto inferior do
documento que diz: "Aos 29/01/1934 junteia esfe registo número 200 que segue", assinatura.
No dia 29ll1l19u o requerente faz uma declaração comprometendo-se a implantar o prédio

com o afastamento que lhe é exigido e ao mesmo tempo pedindo deferimento. Esta declaração

de compromisso recebe um carimbo de entrada com o mesmo no de processo 200 e leva outro
carimbo de recepção na Rap. 126 § 7 e com o número de ordem 77 e assinaturas dos
funcionários que o receberam. Mais uma vez, é acrescentada uma folha, onde é feito o
encaminhamento ao Director Técnico. No dia 30110t1934,, no mesmo documento está o parecer

do referido Director: "merece aprovar, visto ter sido feita a conecção em que se refere a

informação anterior. Chamo a atenção para o ponto finat da mesma informação." Assinatura e
carimbo da Repartição. De seguida este documento é envíado neste dia para o foral, onde se
acrescentaoseguinteparecer: "Emtempo:aplantaeoatçadodagaragem,aflll(...)na
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garagem sobre o (...) o que não é de admitif. Devido a este eno, são feitas as coÍrecções pelo

requerente e faz-se ao documento os termos de recebimento e termo de remessa. No dia 2 de
Fevereiro é acrescentado um "croquis' sobre modiÍicação para implantação da garagem que,

por lapso, ficou em sentido contrário no processo. O processo é novamente encaminhado ao

Director Técnico que faz a revisão no dia 3llztrcA. Novamente é feito o termo de recebimento

e o de remessa. No dia 6ruPU é feito o despacho sobre este assunto: "indeferído, visto que

presentemente está em vigor nas deliberações vistorias sobre construção na cidade". No dia 10

dá entrada uma exposição com o no 263, que se junta ao processo, que é encaminhado à

Repartição Técnica, onde, no dia 12lOArcU se confirma a confrontação dos dados e

informações sobre o projecto em curso; no dia 22tO2l19U é deferido o pedido do requerente;

no dia 2710211934 é encaminhado para a tesouraria e são pagos os emolumentos. Ao longo do
percurso do processo estão anotados todos os movimentos efectuados e todos os documentos
que se foram anexando à medida que o cliente solicitasse.

Portanto, a indicação do circuito perconido por este processo e dos pareceres e despachos

realizados sobre este processo é um aspecto importante, que hoje nos permite iazer a

reconstituição dos factos através das datas de entrada dos documentos; nome e direcção do

remetente; data de saída dos documentos e número de protocolo e classificação que o
documento recebeu no gabinete proveníente, outras indicações como por exemplo se o

documento foi enviado por uma pessoa física; o objecto, ou seja, conteúdo do documento: se o
documento é proveniente de uma entidade pública, o tema, se provém de uma pessoa física;
se levava o registo de protocolo depois de uma análise sobre o mesmo. A indicação do objecto
tem que ser o mais completo possível.'112.

Num dos processos a que tivemos acesso no conjunto dos documentos de 1969, identificámos

na mesma série outro processo de construção com o código 5808. Também se incluía o
nÚmero do processo (422 do ano de 1970) que é o desdobramento doutro processo 383 de
1969 (383/69) e cujo requerimento é o no7133t70. As parcelas3TT12D e 2B8C/D e o node
po!ícia 451 estão relacionados com este processo, com indicação do circuito perconido por

este processo em anexo.

Nos processos de finanças encontramos a série dos processos de contas, que também eram
registados indicando o código de classificaÉo, que era: o capítulo, a divisão e o artigo. por

"'Elio Lodoline. ob.cit. p.104
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exemplo o processo de 1965, com o documento no 3199, do capítulo 10; Divisão ía;Artigo 32g

e 33 e que era assim representado (3199 /cap 10/Div 1alMl329 e 33/1965) e incluía os valores
que foram pagos nestas despesas.

Estes exemplos confirmam o princípio teórico, segundo o qual "o registo é um dos momentos
determinanÍes na formação dos documenÍos, que vão produzir efe'ttos jurídicos., jurídico-

a d m i n i st rativ o.s e fiscals' 1 1 3.

Grande parte dos documentos do período colonialfoi incorporada no Arquivo Central do CMM,

nomeadamente, os processos de construção de obras pafticulare,s, desde 1910 aos nossos

dias (2007), os processos individuais dos funcionários (de 1940 aos nossos dias), Certidões de
Serviço, Ordens de Pagamento, Folhas de salário, Actas da Câmara Municipal, Actas de outras

instituições a ela subordinadas (como é o caso da empresas das águas e electricidade), os
processos sobre recenseamento militar, os processos sobre a Administração da Câmara, Notas
e lnformações, ordens de serviço, projectos, planos, relatórios, Actas, resoluções, inventários,

regulamentos, posturas, legislação, deliberações, processos de compra, livros de registo da
movimentação do expediente, de processos de obras, assiduidade do pessoal, , Existem ainda

uma colecção completa do Boletim Oficialda Colónia de Moçambique desde íBgO, entre outras
publicações que, de uma forma geral, datam de 1940 a 1977. Os núcleos documentais
fechados encontram-se sob custódia do Arquivo Histórico de Moçambique.

A localização destes documentos era e continua a ser feita através dos tivros de registo, e

actualmente estão a ser feitos inventários, listagens e guias. lsso deve-se ao facto de que "o
registo comum, se efectuava com a transcrição integral do documento em livros apropriados de

registo"lla

Relativamente aos documentos do Município da Beira é possível encontrar séries documentais
como, projectos, planos, relatórios, inventários, regulamentos, posturas, legislação, processos

de construção entre as datas limite de 1960 a 1978, necessitando ainda de serem identificadas,

inventariadas, avaliadas e acondicionadas condignamente.

"t Elio Lodotine. ob.cit. p.104

"'Elio Lodoline. ob.cit p.í05
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Em Quelimane existem as séries processos de construção, posturas, legislação, planos e
projectos, entre 1965 a 1978, a necessitar igualmente de tratamento arquivístico. A localização

destes documentos continua a ser feita através dos rivros de registo.

As actividades de rotina nestes arquivos consistiam na recepção dos relatórios e dos
documentos que não deviam ser arquivados em processos individuais nas repartições. A sua

classificação era feita por assuntos e o arquivamento dos processos obedecia à ordem
cronológica inversa.

A documentação desnecessária aos serviços administrativos, depois de dez anos do último

documento do processo, era enviada para o Arquivo Histórico, sempre em boas condições de
conservação. O mesmo acontecia aos dos documentos primários, cujos dados se pudessem

obter noutros Iivros de registo, assim como os exemplares multiplicados, os talões e os recibos,

as sinopses, os guias, os boletins de recenseamentos, que podiam depois ser destruídos.

Em suma, os procedimentos sobre os documentos, mesmo nos seus aspectos básicos, eram
regulados por leis, que começam pela sua criação, seguido de procedimentos com vista à

finalizafio para depois ser tomada uma decisão final autorizada e documentada'ís. No entanto,

é importante referir que pouco consta, na legislação ultramarina, sobre a selecção, avaliação e
eliminação dos documentos. Podemos afirmar que, tanto no então Ultramar como na Metrópole
'foi escassa neste período, a legistação genéica sobre o problema da setecção e inutitização

de documenÚos. [fodavia,] (...) exrsfe consciência da delicadeza e responsabitidade da
alienação e inutilização: procura-se, por isso, vincular repetidamente esta acção ao parecer de
arquivistas e da inspecção Supeior de Bibtiotecas e Arquivos116".

A partir de 1960 os arquivos do Govemo-Geral, que abarcavam as câmaras municipais,

deixaram de ser organizados por anos civis e passam a sê-lo por assuntos. passa a haver
onze secções, nomeadamente, Administração, Curadoria e Negócios lndígenas, Fomento,
lnstrução e Cultos, Julgado Municipal, e Notariado, Militar, Orçamento e Contas, pessoal,

Registo Civil lndígena e Tombo e Carga. Esta ctassificação foí utilizada até 2007 pelos

Distritos Municipais de Maputo, tendo sido revogada pelo Decreto no 36t2OO7 de 27 de Agosto.

t'u CruzMundet, J. R. Manual..., p.152.

í16 camacho- , António Eusébio,. (2005). Da República aos nossos dias. Os tibunais: Legistação judiciat e
aquiuística, Évora: Departamento de História da Universidade de Évora, 2005, Tese Oe VlestrãOã. fiãi"]íp iôf:
í02. Évora.
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2. PERÍODO PÓS - INDEPENDÊN CIA: DURANTE A VIGÊNCIA DOS CONSELHOS
EXECUTIVOS DE L975 AL996

Como já referimos, neste período aboliram-se as câmaras municipais e criaram-se os

conselhos executivos, que resultaram da eleição de assembleias populares nos distritos e nas

cidades capitais provinciais. Assim, havia conselhos executivos das cídades e dos distritos.

A Iocalização destes documentos era e continua a ser feita através dos livros de registo e
actualmente estão a ser feitos inventários, listagens e guias. lsso deve-se ao facto de que .o

registo comum se efectuava com a transcição integral do documento em livros apropriados de
registo".117

Em termos de funcionamento das secretarias dos serviços administrativos distritais e Iocais,

continuava em vigor a Portaria n" 21869 de 27 de Fevereiro de 1g69.

As funções dos conselhos executivos estavam apontadas não só para a prestação de serviços,
como também, para a competência de dirigir a produção agrícola e industrial, comércio,
distribuição de produtos alimentares a escolas e centros de saúde, entre outras actividades
estatais. Portanto, os assuntos continuavam a ser tratados de forma centralizada.

Em 1979, foi publicado um diplomaí18 que regula a protecção do segredo do Estado,
relativamente aos documentos que contêm dados e informação classificados. para a
prossecução dos procedimentos sobre este assunto, competia ao director do Serviço Nacional
de Segurança Popular (SNASP) dirigir, orientar, controlar e organizar o funcionamento do
sistema do Segredo do Estado, bem como estabelecer todas as ínstruções necessárias.

São considerados documentos classificados todos os suportes que contêm informações
militares, políticas, económicas, comerciais, científicas, técnicas ou quaisquer oúras cuja
divulgação ponha em causa a segurança do estado e do povo ou a economia nacional. A
classifica@o de acesso dividia-se em 'segredo de Estadoo, "secreto', 'confidenciat'e "restrito,.

í'7 Elio Lodoline. ob.cit.p.1OS.

fia Decreto- Lei n 012179 de 12 de Dezembro. 'Protecção o Segredo do Estado relativamente a todos
os documentos contendo dados e informações classificadas". Boletim da República no 10g - t
Sér'e. Conselho de Ministros.
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O sistema foi montado em todos os ministérios e em todos os organismos da função pública.

Os responsáveis pelo controlo destes documentos ficavam subordinados ao director do
SNASP. Portanto, era no âmbito deste sistema que estavam regulamentados a organização,

controlo da elaboração, reprodução, circulação e arquivo da informação classificada.

Em 1993, foi instituído um órgãoííe com a tarefa de centralizar e orientar a implementação do
Sistema de Protecção Classificada (CPISE) no aparelho do Estado, que tinha como objectivo
garantir o cumprimento, por todas as instituições, das normas relativas a preservação do

Segredo do Estado. Era presídida pelo Director-Geral do SISE, coadjuvado por um Mce-
Presidente. As subcomissões do CPISE funcionam junto dos Ministérios da defesa Nacional,

lnterior, Administração Estatal e Serviço Nacional de segurança.

Devido a estes procedimentos, a maior parte dos documentos não estão acessÍveis para

efeitos de pesquisa. Por isso, neste estudo, pouco temos a reportar sobre os documentos deste
período.

3. PERÍODO POS - INDEPENNÊirICN: DURANTE A VIGÊNCIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
DE 1996 A2007

Neste item descrevemos a forma de gestão dos documentos nos conselhos municipais de Maputo,
Beira e Quelimane durante o período da vigência do sistema multipartidário em Moçambique,

considerando os procedimentos arquivístícos adoptados desde a sua produção, recepção até ao
arquivamento nos arquivos.

Os Conselhos Municipais da Beira e de Quelimane locatizam-se na região centro de
Moçambique, sendo o primeiro classificado de nível '8" e o segundo de nível u C'. Em termos

de funcionamento, são orientados pela Lei Zg7 de 18 de Fevereiro que cria as autarquias
locais. Esta legislação considera especificidades de acordo com a tipificação dos municípios,

tendo como base o número de habitantes (níveis, ?,, oB, e.C").

Todos possuem um Presidente do Consetho, apoiado por áreas técnicas no funcionamento
administrativo, diferindo no número de vereadores. Assim, o CMM possui 15 vereadores, o

CMBSeoCMQT.

1rt 
Decreto Presidencial n o g/93 de 29 de Dezembro.. 'lmplementação do Sistema de proteçáo

Classificada (CPISE) no aparelho do Estado". Botetim da Repubticãn",2- / Séne. Conselho de
Ministros. Maputo.
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No caso de Maputo, metade do executivo do CMM está afectado às áreas técnicas. Estes
vereadores são nomeados directamente pelo Presidente e não pertencem à Assembleia
Municipal. Os restantes são vereadores que superintendem os distritos municipais e são
nomeados pelo Presidente do CMM, a partír selecção feita pela Assembleia Municipal. O
Presidente pode delegar algumas tarefas aos seus vereadores, desde que contribuam para a
descentralizaçáo e celeridade dos procedimentos técnico-admÍnistrativos da instituição. No
entanto, há competências que não podem ser delegadas como seja 'dirigir a actividade
conente do município, coordenando, orientando e superintendendo a acfio de todos os
vereadores; dirigir e coordenar o funcionamento do Conselho Municipal; representar os órgãos
do município perante a Assembleia Municipal pela polÍtica e linha programática seguida por

esses órgãos'. Não podem também 'ser delegadas as competências para escolher, nomear e
exonerar livremente os vereadores do Conselho Municipal"l20.

Cada Vereador é responsáveltécnica e politicamente por um pelouro"t (r. infra,fluxograma2).
Em cada pelouro existe um Director Municipal, com conhecimento e responsabilidade técnica
sobre a átea, que presta contas directamente ao Vereador.

Outra sítuaçâo especial de Maputo é que o Presidente do Conselho Municipal possui um corpo
de quadros de apoio composto por um Secretário Municipal, assessores, directores de
gabinetes, Provedor do Munícipe e lnspector Municipal. Estes quadros de apoio são
convidados permanentes das sessões do Conselho e Assembleia municipais, sem direito a
voto, mas com opinião.

Vide o Fluxograma 1:organograma actualdo CMM

Fonte: Manualde Operações do CMM(2006), p. 1g

í20 Decreto-Lei no2tg7 de í8 de Fevereiro. "Criação das Autarquias Loeis em Moçamb ique: Boletim da
Republicano 7- I Série. Conselho de Ministros. Maputo.

í2í Vide o organograma do CMM em vigor desde 2007.
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Organograma do CMM 2007

Fonte: Manual de Operações do CMM (2006),p.24
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conünuação do organograma. Fonte: Manual de operações do cMM 2006.
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Os documentos de arquivo são produzidos 'a fim de provar e/ou informar um procedimento

administrativo ou judicia!. E a mais pequena unidade arquivística, indivisível do ponto de vista

funciona!, pode ser constituída por um ou mais documentos simples'1z.

Temos vindo a referir ao longo deste trabalho a importância das secretarias nas instituições do

poder local, pois é a partir delas que se inicia o processo de gestão documental da instituição.

Este procedimento cria condições para uma boa organizaçâo, tendo em conta a necessidade

de recuperação dos documentos e da informação. Fundamentalmente, através dos

procedimentos administrativos toma-se possíve! o controlo das decisões tomadas e a

legitimação dos actos admlnistrativos. Para isso é imprescindível a realizaçÉlo de rotinas de

consulta frequente nos livros de registo, ficheiros e arquivo paÍa a implementação de decisões

tomadas. Por isso, as secretarias continuam a ser o canal de recepção e expedição dos

documentos, tal como aconteceu no passado, e são um interlocutor importante entre a

Direcção e o público. Através delas se desenrolam uma série de actividades administrativas,

nomeadamente de recepção dos documentos para registo, tramÍtação, controlo do circuito e

localização para informação dos cidadãos sobre as suas solicitações, uma vez que elas sâo o

ponto de recepção e expedição dos documentos.

Podemos tomar como exemplo os licenciamentos dos vendedores de mercados, dos

vendedores ambulantes, de publicidade, de ocupação de espaços públicos, bem como as

provas de serviço para recolha de resíduos sólidos industriais. Estes documentos, recebidos

através das secretarias, são arquivados nos departamentos das unidades orgânicas

competentes sendo mais tarde transferidos para os arquivos intermédios, quando se vertfica

ser reduzida a necessidade de consulta dos mesmos.

Até 1989, o funcionamento das secretarias e controlo dos documentos eram feitos ao abrigo

da Portaria n o 21 869 de 27 de Fevereiro de 1969, a qual fomece instruções reguladoras do

funcionamento das secretarias dos serviços administrativos distritais e locais. Nesta data, por

se ter sentido a quebra das rotinas administrativas estabelecidas desde o período antes da

Independência, devido à sangria de recursos humanos para Portugal, a Assembleia Popular

aprovou as normas de funcionamento dos Serviços do Estado, bem como dos modelos de

impressos para seu uso, através do Decreto n o 36/89 de 27 de Novembro. O facto curioso é

este Decreto não veio revogar nenhum outro, o que significa que continuavam em vígor as

12 Dicionário de Terminologia ArquivÍstica. (1993). lnstituto da Biblioteca Nacionale do Livro. LÍsboa.
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instruçõesí23 regutadoras do funcionamento das secretarias dos serviços administrativos

distritais e locais. Em 2007, foi revogado apenas o capítulo Vl desta Portaria sobre as

instruções reguladoras do funcionamento das secretarias dos serviços administrativos distritais

e locais.

A publicação do Decreto n o 36/89 de 27 de Novembro mostra a preocupação do Govemo de

Moçambique em relação à fase que se vivia. Havia então a grande preocupação de se fazer

algo que avivasse as mentes dos funcionários públicos para que existissem melhorias no seu

desempenho no conjunto do sistema administrativo. Procurou-se então fixar um conjunto de

regras a serem implementadas pelos funcionários que contribuíssem para a melhoria da
prestação de serviços, em termos de atendimento público, criação de documentos, realização

de procedimentos administrativos, preparação dos documentos para os despachos,

comunicação de despachos, e comunicação de documentos. Aos funcionários exigia-se

cortesia, diligência, responsabilidade, sigilo profissional e impunha-se a disciplina, com
penalizações às infracções dos funcionários. O mesmo diploma continha especificações sobre

as tipologias documentais a serem usadas em determinados assuntos. Não houve, porém, a

preocupação de articular estes procedimentos com o sistema nacional de arquivos.

Volvidos dois anos, os problemas de base na administração prevaleciam. Mau atendimento,

atrasos nos serviços, morosidade na resolução dos assuntos, entre outros aspectos, eram

reconentes no comportamento do funcionalismo que nada dignificava as instituições públícas
que deveriam servir.

Em 2001, foi criado o Decreto 3012001 de 15 de Outubro para tentar modificar a situação. O
seu objectivo continuava a ser a melhoria dos serviços da função pública e atendia

basicamente aos mesmos assuntos que o anterior. lntroduzia, porém, como novidade, o
reconhecimento dos documentos híbridos nos serviços e o valor legal do coneio electrónico e
apresentava minuciosamente os procedimentos a adoptar com a segurança da informação

classificada. No que respeita à gestão documental, Íoitratada de forma superficial a automação
como recur§io para o controlo dos registos, do workflow, a transferência de suporte e
recuperação da informaçáo.Reiterou-se que os registos manuais sobre os documentos deviam

123 Portaria n 21869/1969 de27 de Fevereiro. ' lnstruções reguladoras do funcionamento das secretarias
dos seruicos administrstivos distritais e locais", Boletim Oficial no 8- t seie. Govemo Gerat. Lourenço
Marques.
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continuar a prevalecer. Por outro lado, foram removidas as explicações pormenorizadas sobre

os procedimentos relativos à realizaçâo de despachos, assim como estão praticamente

ausentes as referências aos vários livros de registo utilizados na administração para o controlo
dos documentos. Assim, manteve-se apenas como obrigatórios os livros de registo de entrada

de conespondência, de reclamações e o livro de protocolo. Porém, não se referem

especificamente as actividades de protocolo do livro de registo de saída de documentos, que é
imprescindível para o controlo dos documentos nas secretarias. lgualmente, o Decreto não
incentiva a prática de avaliação documental desde os arquivos conentes aos definitivos.

Também não reflecte nem orienta para a necessidade de existir um sistema único de arquivo
numa instituição, visando preparar a informação administrativa de forma contínua, como
suporte na tomada de decisões, facÍlitar a recuperação da informação e a preservação da
memória institucionall2a. Em suma, no seu conjunto, este diploma trata de forma superficial a

questão da gestão dos documentos nos arquivos, bem como todas as actividades que a ela
dizem respeito. Refira-se, contudo, que como complemento do Decreto n o 30/2001 de 15 de
Outubro foi criado um Manual oficial sobre os modetos dos documentos para a função
pública125.

No que conceme à gestão documental da administração pública, este esforço legislativo não
considera em momento algum a teoria das três idades, nem relaciona os procedimentos

administrativos com os documentos como parte integrante de um sistema de arquivos racional
que considere a avaliação, a selecção, a eliminação e a conservação. Em relação a tramitação,
faz-se referência à responsabilização das unidades orgânicas que recebem os documentos
para o cumprimento das acções administrativas que lhe são indicadas, bem como dos prazos

sobre o tratamento dos assuntos. E preocupa-se com o controlo documental, realizado através
da utilização de listagens, de livros de registo e de protocolo sobre os documentos. por outro
lado, a realizaÇã,o de registos sobre os documentos como as carimbagens, os pareceres e os
despachos são em si mesmo uma forma de controlo sobre o grau de tratamento dos assuntos.
Contudo, estas acções não se articutam com o sistema de arquivos das organizações.

124 Recorde-se que, já em 1992, o Decreto n o 33tg2 de 26 de Outubro indica o Arquivo Histórico de
Moçambique como o coordenador do sistema Nacional de Arquivos, atribuindo-lhe a responsabilidade
de indicar os procedimentos de gestão documental nas instituições do Estado, que garantissem a
preservaçáo sistemática dos documentos. (Vide infra)

tzs Ministerio da AdmínÍstracao Estatal. (2002). Manualde ProcedÍmentos do Estatuto Geraldos
Funcionários do Estado, Maputo.
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Outro assunto de extrema importância que deve lazer parle do registo e que contribui para a

fácil recuperação dos documentos é a classificação. Esta pode ser definida como "um sistema
que organiza intelectualmente a informação e que permite situar os documentos nas suas

relações uns com os outros para constituir aquilo a que se chamam processos,'126.

Em 2007, sob a orientação do Ministério da Função Publica, foi criado o Sistema Nacional de

Arquivos do Estado (SNAE)127 e subsequentemente surgiu o Plano de Classificação dos

Documentos do Estado e a Tabela de Temporalidade. Este diploma revogou o Decreto no

33192 de 26 de Outubro que incumbia o Arquivo Histórico de Moçambique de coordenador o
Sistema Naciona! de Arquivos e fomecer um conjunto de procedimentos de gestão documental

às instituições do Estado de forma a garantir a preservação dos documentos como um sistema.

Lamentavelmente, nesta época pouco se sabia e pouca importância se dava à gestão e

organizafio de documentos. Os diferentes organismos ignoravam até a existência daquele

decreto. A subordinação do Arquivo Histórico à Universidade Eduardo Mondlane e não a
qualquer órgão do governo como o Gabinete do Primeiro Ministro, o Ministério de Educação e
Cultura fez com que a acção do Arquivo Histórico não tivesse visibilidade, pois nem sequer
constituía uma prioridade para a Universidade.

O Decreto n o 3612007 de 27 de Agosto define a obrigatoriedade no cumprimento do plano de
classificação dos documentos, da tabela de temporalidade e no cumprimento do destino
previsto para os documentos. lncide sobre as actividades meio em todas instituições do
Estado, incluindo os municípios e adopta um sistema de classificação decima!, no qual os
assuntos estão divididos em 10 classes.

O plano de classificação fomece informação sobre os procedimentos a seguir na sua utilização.

Logo à partida, a classiÍicação decimal chama a atenção pelo facto de ser um método não
muito aconselhado para documentos de arquivo, mas sim para bibliotecas. Outro aspecto é que

a classificação por assuntos é pouco recomendada para documentos de arquivo pela sua

subjectividade originando menor fiabilidade. Portanto, os critérios utilizados para a classificação

"" Cruz Mundet,José Ramón. Manual . .., p. 244. Traduçáo nossa.

127 Decreto-Lei no 3612007 de 27 de Agosto. "Criaçáo do Sístema Nacional de Arquivos do Estado
(SNAE)". Boletim da Rep(tblicano 34 - I Série. Conselho de Ministros. Maputo.
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decimal para assuntos deconentes das actividades e funções administrativas são objecto de

controvérsia entre os vários teóricos. Por norma, estes optam pela classificação funcional - a
escolha das funções128, desempenhadas pelas instituições, tal como recomenda a norma
intemacional de gestão de documentos de arquivo, ou ainda o método orgânico-funcional.l2e

lsso deve-se ao facto de a classificação funcional ser, na maioria dos casos, a mais adequada

e recomendada pela sua objectividade e solidez. lsto significa que as séries se mantêm,

mesmo que as secções mudem de nome ou de funções, passando estas a ser
desempenhadas por outras secções. Porém, pode ser conveniente adoptar face à

documentação produzida.

Em síntese, no Decreto 3612007 de 27 de Agosto podem ser identificadas as seguintes lacunas
em relação as normas intemacionais de gestão documental:

a) Ausência de referências a procedimentos relativos a remessa dos documentos para

arquivo central nas instituições ou para um 'Arquivo Nacional do Estado'. Não são, por

isso, apresentados os modelos desses formulários relativos à transferência de fundos.

b) Ausência de referências sobre os procedimentos relativos à eliminação dos
documentos e respectivas formalidades. Não se apresenta, por isso, o modelo de Auto
de Eliminação de Documentos.

c) É apresentada uma tabela de temporalidade dos documentos mas não se prevê a
substituição de suporte e as formas de garantia da autenticidade, da acessibilidade e
comunicabilidade dos documentos. lgnora-se a técnica de selecção por amostragem
para os documentos de conservação permanente.

d) Omitiu-se informação sobre a comissão técnica para avaloração, bem como os critérios
de valoração e desvalora@o dos documentos num determinado período.

í28 Cruz,Mundet, Jose Ramon, Manualde arquivistie.a. lbidem, p. 239.

12e íSegundo a Moderna Teoria ArquivÍsitca Alemã, 'os documentos oficiaÍs sâo ananjados em classes
pelos nomes das entidades físicas ou corporativas, pelos nomes das unidades geográficas ou
administrativas (países, províncias, distritos, cidades, entre outros), pelo assuntã, o-u peta data. para se
classificar um papel usa-se em geral um sistema de quatro algarivnos que é adaptaçao ao sistema de
classificaçáo decimal de Dewey.' (Elio Lodolin e. Archivtstica. . ., p. gO
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e) Na óptica da teoria das três idades dos documentos de uma instituição, que formam um

sistema, verifica-se a separação dos documentos dos arquivos conentes e intermédios
que ficam sob túela do Ministério da Função Pública nos termos deste Decreto.
Portanto, só se trata da prfarquivagem. Consequentemente, pode-se questionar o que

vai acontecer aos documentos dos arquivos de conservação permanente ou definitiva.

A quem caberá a responsabilidade pela sua gestão.

Efectivamente, a racionalização da gestão documental "deve, em termos de rendibilidade,

abranger todas as actuações dos arquivistas ao longo do process o documental, cujo percurso

inicia nos arquivos administrativos e se conclui nos arquivos definÍtivo§ 13o

Apesar das lacunas enunciadas, deve referir-se que este decreto permite a implementação dos
programas de gestão documental. Este facto e extremamente importante porque possibilita, de
forma uniformizada e actualizada, a criação de mecanismos de organização, que conduzem à
recuperação rápida e eficiente da informação, em diferentes níveis. Mais ainda, ele prevê a

criação dos arquivos intermédios, favorecendo a realização da avaliação documentat antes da
transferência para os arquivos históricos. 1 31.

Outra medida de extrema importância foi a criação, em 2002,132 da politica de tnformática, que

está a ser implementada pela Unidade Técnica de lmplementação da Politica de lnformáticaí33
(urrcr).

A UTICT134 actualmente está integrada na Comissão lnterministerial de Reforma do Sector
Público (CIRESP) sem ter alterado as suas funções. O seu programa de acção está focalizado
nos objectivos da Estratégia de lmplementação da Politica de lnformática e visa contribuir para

a redução da pobreza no país, expandir a cobertura nacional da rede informacional e melhorar

tao fisrys12 Heredia, Antonia. (1993). Archivistica General: teoia e pratica. Deputacion provincial, Sevilla

"'A. H. Heredia Archivtstica Genera....,traduçáo nossa.

l3zDecreteLein" 
5t2O}2de 26 de Dezembro. Politica de lnformática, Boletim da Repúbtica I Série.

Conselho de Ministros.

1s Decreto Presidencial no 50/2000, de26de Dezembro. 'Unidade Técnica de tmplementaçáo da
Politica de lnformatica". Boletim da Repúbtica t Séie. Conselho de Ministros. Maputo.

ís A UTICT ioGllizao seu programa de accao nas áreas priorotaárias da Estratégia de lmplementa@o
da PolÍtica de lnformática em: Desenvolvimento da capacidade humana, infraJtururas, conteúdos e
apilcaçÕes, govemaçáo, políticas e regulamentaçáo, desenvolvimento empresarial, desenvolvimento das
provÍncias.
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a qualidade de ensino através do uso de novas tecnologias, particularmente a lntemet. Tem

ainda como objectivos aumentar o número e a qualidade de profissionais em novas tecnologias

da informação e tomá-los competitivos no mercado mundial. Enfim, procura-se modemizar a

infra-estrutura de suporte e providenciar o acesso às novas tecnologias ao maior número
possível de pessoas através de telecentros e de outros pontos de acesso comunitário. O
programa contempla ainda a criação de conteúdos e de aplicações apropriadas que reflictam a
realidade cultural nacional e as aspirações das poputações. Na óptica do Estado, cria a rede

electrónica do Govemo de forma a aumentar a eficácia e eÍiciência das instituições,

contribuindo para a redução dos custos operacionais e para melhoria da qualidade de serviços

prestados ao público.

Apesar deste esforço ambicioso, ainda é prematuro considerar as novas tecnologias como

elemento de inclusão na vida cidadãos moçambicanos que residem fora das cidades capitais

de distrito.

O CONSELHO MUNICIPAL DE MAPUTO

Maputo é o maior aglomerado urbano do país, cuja população em rápido crescimento é
estimada em 1,3 milhões de pessoas, (excluindo a Matola). Representa um ponto de passagem

dos investidores, turistas e migrantes das áreas ruraís e países vizinhos. por outro lado, é
importante ter em mente que a cidade de Maputo contribuiu com mais de 4Oo/o para o produto

lntemo Bruto"í3s e que, apesar disso, 54o/o dasua população vive abaixo da linha da pobreza.

No inquérito feito à população em 2005, através do primeiro Citizen Report Card, que avalia a
satisfação dos munícipes com os serviços municipais, demonstrou que os cidadãos expressam
preocupações acerca da qualidade e da cobertura dos serviços municipais. As taxas de
cobertura dos serviços municipais são de 25o/o a 5Oo/o para a recolha de resíduos sólidos, de
2Oo/o À 3Oo/o paÍa o saneamento, 15 o/o pàÍà a manutenção de estradas não pavimentadas e
47o/o pavimentadas e cemitérios, e de 8Oo/o para a exumação de vítimas do HIV/SIDA. lsto

mostra que há necessidade de realização de acções para inverter a situação.

13s Manualde OperaçÕes do Programa de Desenvolvimento do MunicÍpio de Maputo. (2006)
(PROMAPUTO). Maputo.
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Nos anos 2005 e 2006í36 feito um estudo de Análise Funcional com vista a identificar os nós de

estrangulamento no desempenho das actividades da instituição e respectivas soluções. O
estudo teve como resultado a proposta paÍa a criação de uma nova estrutura orgânicaí37 que

respondesse às reais necessidades de funcionamento da instituição para alcançar os

objectivos estratég icos traçados.

A nova estrutura marca uma mudança profunda na vida da instituição. Teve em consideração

as competências, as atribuições e responsabilidades que permitiriam o CMM simplificar a sua

estrutura e criar normas intemas de funcionamento. Por outro lado, é importante referir que o

cMM, como órgão, reúne em si um agregado de recursos humanos, financeiros, tecnológicos e
de conhecimento técnico e de gestão, que avaliados revelaram não ser suficientes ou

adequados para os desafios presentes e futuros. Nessa perspectiva, a reestruturação do CMM

deve ser entendida como um processo de mudança mais amplo do que apenas a alteração da
configuraçâo orgânica. Por isso, a escolha da configuração orgânica e da redefinição de
atribuições e responsabilidades obedeceu a um conjunto de princípios que corporizam os

alicerces, quer da nova estrutura, quer do plano de implementação da mesma138.

Neste processo, foi criado um Serviço Municipal de Arquivo, Documentação e Bibliotecas que é
responsável pela gestão documental a nível do CMM, sendo dirigido por um Director nomeado
pelo Presidente do CMM.

O poder executivo é exercido pelo Presidente do Conselho Municipal. Foram constituídas as
seguintes unidades orgânicas constituídas sob orientação directa do presidente do Conselho

Municipal: (1) Gabinete do Presidente do Conselho Municipal, (2) Secretário Municipal, (3)

Polícia Municipal, (4) Gabinete de Desenvolvimento Estratégico e lnstitucional, (S) Gabinete de
Comunicaçâo, (6) Gabinete de Relações lntemacionais, (7) Provedor do Munícipe, (8)

lnspecção Municipal, (9) Gabinete Jurídico, (10) Conselho Municipal, (11) Secretariado do
Conselho Municipal, (12) Conselho Consultivo, (13) Serviço de Arquivo, Documentação e
Biblioteca e (14) Secretaria-Geral. Além destes órgãos existem ainda as seguintes direcções:
Direcções Municipais de Funções Transversais, Direcção Municipal de Recursos Humanos,

Direcção Municipal de Sistemas de Informação, Direcção Municipal de Finanças, Direção

'* Estudo da Análise Funcional realizado pela USEC.

"'Vide em anexo 7 da estrutura orgânica que vigorou até 2006.

1§ Manualde Operações PROMApUTO, (2}O6l.tbidem, p 1g,
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Municipa! de Actividades Económicas, Direcção Municipal de Mercados e Feiras, Direcção

Municipal de lnfra-estruturas, Direcção Municipal de Planeamento Urbano e Ambiente,

Direcção Municipal de Saúde e Salubridade, Direcção Municipal de Educação, Cultura e Acção
Sociale Distritos Municipais (compostos por bainos).

O CONTROLO DOS DOCUMENTOS NA SECRETARIADAS DIREcçÔEs MUNICIPAIS DE PLANEAMENTo
URBANO (DMPUA) E DO DEPARTAMENTO DE URBANTZeçÃ,O E CONSTRUçÃO (DUC)

Na estrutura orgânica em vigor desde 2007, a entáo Direcção Municipal de Construção e

Urbanização possuía uma Secretaria-geral por onde era recebido todo o expediente

administrativo e em simultâneo era feito o atendimento do público. Os antigos departamentos

de Construção e o da Urbanizaçâo possuíam cada um o seu secretariado. O Departamento de

Construção tratava dos assuntos relativos às construções e é por isso que o seu arquivo é

basicamente composto por processos de construção e algum material iconográfico e

cartográfico. Devido à exiguidade de espaço para arquivo, o Departamento possuía dois

depósitos, sendo um com documentação mais recente junto do edifício onde funcionava a
Direcção e outro com documentação mais antiga na cave do edifício Paços do Município.

O Departamento de Urbanização tratava de assuntos relacionados com o fora!, a atribuição de
tenenos e respectivas marcações. Neste depósito encontramos, maioritariamente, fichas dos

utentes dos tenenos, processos de construções urbanas e atgum material iconográfico e
cartográfico. Naqueles processosl3e encontramos requerimentos, a declaração do baino, o
parecer do Administrador do Distrito Municipal, a licença de concessão do teneno e/ou
pronogação do teneno, a planta topográfica, a certidão da Conservatória do Registo predia!, as
senhas de pagamento de slsA e/ou !PA, entre outros documentos.

13e Machado Amasina, lbidem, p 12-17
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Para o registo dos documentos, eram utitizados os livros de registo de entrada e de saída dos
documentos recebidos e, para os documentos expedidos, eram utilizados apenas um copiador
que respeitava a sequência cronológicarao.

Actualmente, o Departamento de Urbanização e Construção (DUC) está integrado na Direcção
Municipal de lnfra-estrÚuras e, devido à sua Iocalização geográfica - situa-se fisicamente
muito próxima da Direcção de Planeamento Urbano e Ambiente DMPUA) - têm uma secretaria
comum e partilham os mesmos arquivos do Foral e das Construções. A secretaria funciona da
seguinte forma:

a. Os documentos são recebidos e expedidos pela Secretaria Comum. para tal, são utilizados
um livro de registo e de protocolo para cada unidade orgânica, e um outro para assuntos
diversos.

b. Depois de recebidos e registados, pela numeração sequencial, os documentos são
imediatamente encaminhados à respectiva unidade orgânica acompanhados do livro de
protocolo.

c. Uma vez recebidos, as secretárias registam nos livros de protocolo de entrada e
encaminham ao Director, para a triagem e encaminhamento, aos chefes dos
departamentos, repartições e sectores. Compete aos directores fazerem a respectiva
tramitação, nesta primeira fase de implementa@o do processo. Salienta-se que todo o
encaminhamento dever ser acompanhado do livro de protocolo.

d. No final de cada dia, todos os departamentos Íazem a actualização dos registos à

secretaria comum, através de uma ficha criada para o efeito.

A expedição dos documentos tanto da DMPUA como do DUC é feita através da Secretaria
Comum, fazendo-se nos departamentos três copias que enviam à Secretariaparu adquirir o
número de registo geral de saída (v. infra, fluxograma 2). Daquelas cópias, uma destina-se ao
arquivo da entidade produtora, outra ao arquivo da Secretaria Comum e a terceira ao

te A nova legislaçáo permite a implementaçáo dos programas de gestão documental. Este facto é
extremamente importante porque possibilita organização uniform2ãda e racionalizada doacervo,
permitindo a recuperação rápida e eficiente da informação. Mais ainda, ele favorece a criaÉo dos
arquivos intermédios, na medida em que permite a avaliaçáo antes da transferência dos arquivos
conentes. Veja-se A. H. Heredia Archivtstica Genera... 1gg3.
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destinatário. Refira-se que o registo ainda é feito manualmente, pois a aplicação informática
para o registo e controlo do workflow está ainda em fase experimental.

Fluxograma 2: Funcionamento integral da secretaria comum DM41A/DUC

Fonte: elaborado pela autora com base na pesquisa.

O sistema de registo é determinante para controlar os procedimentos administrativos. Assim, a

forma de realização do registo, de encaminhamento e posterior controlo que se aproxime do
modelo australiano em que as pastas são ananjadas sob o sistema de número único é

adequada. "É um srsÍema peto qual cada pasta, à medida que é ciada, recebe um número e é
então colocada em sua ordem numéica. EsÍa seguência é iniciada, geralmente, no início de
cada ano, sendo os números precedidos da indicação do ano." 141 Só que, neste caso, a

indicação do ano aparece depois do número. Por outro Iado, 'dá-se carga das proprias

unidades arquivísticas para os seruiços e o andamento é controlado à medida que passam de
seruiço para seruiço. Durante a sua tramitação, até que retomem ao seruÍço de registo, fodos
os documentos componentes das unidades de arquivamento são mantidosTunÍos. As unidades
de arquivamento são guardadas em esÍanÍes e conseruadas em posição verticat e nalguns
casos ena hoizontal, em ordem numéica ou classificaila.n142

Para a recuperação da informação dos documentos são utilizados os Iivros de registo, de
protocolo, e a organização primitiva dos documentos recebidos e documentos expedidos.

O principal constrangimento na relação entre estas duas direcções e os cidadãos reside na

dificuldade de responder atempadamente aos munícipes. Verificam-se dificuldades no
atendimento do público, na gestão e controlo do expediente devido a alguns eros no
preenchimento dos livros e à ausência de instrumentos para recuperação dos mesmos como
listagens e índices, que podem ser por assuntos, proveniência, apelidos, entre outros. por outro
lado, a dificuldade no cumprimento de prazos deve-se também à exiguidade de recursos
humanos, materiais e financeiros.

Actualmente esta secretaria afecta seis funcionários dístribuídos em funções específicas, tais
como a Urbanização, a Construção, Assuntos Diversos e recepção. Há ainda o Chefe da

l4l Schellemberg. T. R. (19749). (ob. Cit.) Arquivos Modemos..., p.g1

1+z Schellemberg. T. R. (19749). Idem, p.83
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Secretaria e um estafeta. Em média, o funcionário que atende assuntos relativos à Urbanização

recebe por dia cerca de 35 cidadãos e o que atende a Construção cerca de 15 munícipes. Os

assuntos mais procurados são as Plantas Topográficas, os Títulos de Propriedade, as

Certidões e as desanexações. A secção dos Assuntos Diversos recebe cerca de 15 munícipes

e está encaÍTegue de elaborar textos para comunicação dos despachos, que também variam

de 15 a 20 textos diários, dos quais cerca de 10 são urgentes, sendo eles para o PCM e outras

instituições do Estado, para as Informações Propostas, Projectos Sociais, Demolições e

Fiscalizações.

Podemos tomar como exemplo a solicitação de uma Licença de ConstruÉo (v. infra,

fluxograma 3).

Portanto, a Licença de Construção é uma função integrante da DUC, que tem a duração normal

de cerca de 100 dias úteis, e procede-se da seguinte forma: o cidadão deve solicitar a

aprovação do projecto de arquitectura através da Secretaria. Este procedimento leva

normalmente cerca de 60 dias. Em anexo ao requerimento devem estar os seguintes

documentos no processo: Concessão de Uso e Aproveitamento de Tena (DUAT) ou TÍtulo de

Propriedade das edificações existentes; Memoria Descritiva; Projecto de Arquitectura (Plantas,

Alçados e Cortes) na escala de 1/100 ou 1/50; Planta de Localização; Planta Topográfica (com

implantação no teneno indicando a rede de esgotos) na escala 11200 11250;1/500, de acordo

com a dimensão do projecto; Termo de Responsabilidade do autor do Projecto de Arquitectura;

Cópia da senha de Imposto Pessoal Autárquico. Após constituído o processo, segue-se a

Aprovação dos Projectos Complementares, que decone em 30 dias. Neste processo deve

anexar os documentos juntamente com o requerimento: Cópía do despacho de aprovação do

Projecto de Arquitectura; Memória Descritiva, de cada especialidade; Projecto de Estabilidade;

Projecto de redes privativas de abastecimento de água e saneamento, com pormenores de

ligação aos respectivos serviços públicos; Projecto de instalações electromecânicas de

transporte de pessoas e mercadorias, quando aplicáve!; Termo de Responsabilidade do autor

do Projecto Complementar. Finalmente, na fase 3 procede-se à solicitação da Emissão da

Licença de Construção, que dura normalmente 10 dias, sendo necessários os seguintes

documentos: Fotocópia da autorizaçáo do projecto de arquitectura; Mapa de áreas cobertas e

estimativa do custo da obra, subscrita pelo técnico responsável pelo projecto; Declaração de

compromisso de execução pelo empreiteiro responsável pela execução dos trabalhos,

acompanhada pela cópia do alvará (caso se trate de empreitada); Declaração de compromisso
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de acompanhamento da execução da obra pelo técnico responsável (caso se trate de

autoconstrução assistida); Declaração de compromisso de acompanhamento da execução da
obra pelo autor do projecto (nos restantes casos).

Para o acondicionamento e desenvolvimento das actividades conentes os documentos são

arquivados nos seus respectivos departamentos, sendo posteriormente transferidos para o
Arquivo Central, quando a consulta deixar ser frequente.

A Secretaria-geral no edificio dos Paços do Municípío

Para além das secretarias que existem nas direcções que funcionam em edifícios separados,

existe, no edifício sede do Conselho Municipal de Maputo, a Secretariageral que movimenta o
expediente da presidência do Conselho, dos Vereadores e das Direcções Municipais das
Finanças e dos Recursos Humanos.

Esta Secretaria subordina-se directamente ao Secretário Municipat. Nela trabalham oito
funcionários que se distribuem pelas seguintes funções: três para o atendimento ao público e
registos relativos aos Recursos Humanos, às Finanças, ao Gabinete do presidente e aos
Vereadores. A sua formação escolar tem um nível básico, ou seja, a 104 classe. Três

funcionários são auxiliares paÍa a distribuição do expediente, havendo um com a 4a classe e os
dois restantes com 6a Classe. Existem dois funcionários para protocolar os documentos e

elaborar textos para comunicação dos despachos quer seja aos munícipes, às instituições
públicas e privadas, tendo a formação de 12 a classe.

Esta Secretaria centraliza as actividades de recepção e expedição dos documentos naquele
edifício. Por norma, os documentos recebidosla3 devem ser imediatamente encaminhados aos
destinatários sem nunca permanecerem naquele ponto por mais de 24 horas.

O registo desses documentos é feito através do livro de registo e o de protocolo paÍa a
circulação e tramitação. A organização e o arquivamento dos documentos, com vista à sua
recuperação são feitos de acordo com a sua proveniência.

Em 2007, foi concebido um PIano de Classificação de Documentosla e está em curso o
processo o treinamento do pessoal e implementação do mesmo em toda a instituição de modo
a uniformizar os procedimentos.

143 Vide o anexo 12 quadro que nos dá um exemplo de alguns assuntos recebidos na Secretariageral
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O circuíto perconido pelos documentos após a recepção é o seguinte: os documentos são

enviados directamente aos destinatários, com excepção dos documentos endereçados ao

Gabinete do PCM, tal como nos ilustra o fluxograma 4 a seguir. Estes são encaminhados para

o Chefe do Gabinete tazer a triagem, salvaguardando os procedimentos necessários para que

o expediente chegue ao despacho final com todos os pareceres necessários para decisão final

do PCM. Este procedimento é válido, sendo realizado ao nível dos vereadores e directores se a

decisão final tiver que ser tomada por eles.

Fluxograma 5. Funcionamento e Gestão Documental Documentos Internos e Externos (paços do
Municípío). Fonte: elaborado pela autora com bases nas pesquisa.

Quanto aos documentos confidenciais, estes são encaminhados directamente ao pCM pelo

respectivo Chefe do Gabinete.

A tipologia documental que circula é normalmente constituída por requerimentos, ofícios,

informação proposta, ordens de serviço, deliberações, resoluções, cartas, reclamações,

requisições, notas, planos diversos, projectos, conespondência, colecções e processos.

Relativamente aos documentos produzidos intemamente, no CMM está deliberado que a
circulação é livre e respeita as necessidades, desde que o documento seja devidamente

registado e acompanhado pelo livro de protocolo. Para descongestionar o processo foi

reforçada a Secretariageral por pessoal das principais áreas, tais como o Gabinete do
Presidente, Secretariado do Conselho Municipal, Direcção Municipal de Gestão de Recursos

Humanos e a Direcção Municipal de Finanças. Porém, para o acondicionamento e

desenvolvimento das actividades conentes, os documentos são arquivados nos seus

respectivos departamentos. Mais tarde, são transferidos para o Arquivo Central do CMM.

1++ Decreto-Lei no 3612007 de 27 de Agosto. "Criação do Sistema Nacional de Arquivos do Estado

(SNAE)". Boletim da Repúblicano 34 - t Série. Conselho de Ministros.Maputo.
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Fluxograma 4: Paços do Município Maputo. Fonte: elaborado pela autora com base nas pesquisas.
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Para terminar este diagnóstico, importa referir que em todas as 17 unidades visitadas por nós

no CMM o registo dos seus documentos é feito de forma manual em livros de registo e de
protocolo. Apenas em quatro unidades orgânicas, nomeadamente a DUC, a DMF, DMMF e
DMT, para além de fazerem os seus registos de forma manual, também Íazem o registo e

controlo e gestão dos seus assuntos de forma automatizada, isto é, utilizam aplicações

informáticas específicas. As duas secretarias visitadas utilizam dois livros de registo distintos,

nomeadamente o de entrada e de saída. Para a expedição a partir destas secretarias utiliza-se

um registo que se considera geral, que é sequencial.

No entanto, das 17 unidades orgânicas visitadas verificou-se que apenas duas preenchiam os
seus livros de registo com dificuldades, nomeadamente as ex- DCU e Estradas e pontes.

Em relação à organização dos documentos, todas as unidades utitizam o regísto sequenciat,

das quais cinco organizam os seus documentos por conespondência recebida e expedida,

sendo que dez preferem a organização por proveniência e nenhuma usa a organização por

assuntos.

Em termos de localização dos documentos, todas as unidades orgânicas utilizam de forma

combinada os livros de registo e de protocolo. Este método é tento na recuperação dos
documentos e, através dele, que se tem garantido na recuperação dos documentos. Com
efeito, há desvantagem principlamente quando se desconhece a data de registo e o número de
registo do documento, ou a sua proveniência, perde-se tempo na consulta dos todos os livros
de registo de entrada e de protocoto com vista á sua recuperação. Estas dificuldades na

recuperação dos documentos, também se verificam em relação aos copiadores de
conespondência expedida, que são organizados de forma sequencial e anual. Para este último
caso, a recuperação é muito morosa, a menos que se laç a a consulta dos livros de registo de
saída e, por outro, se organizem os documentos expedidos em pastas contendo separadores
que compreendem periodicidade trimestral. É importante referir que estes copiadores antes
eram utilizados em vez dos livros de registo de saída.

O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DA BEIRA

A Cidade da Beira fica situada na entrada mais pronunciada da baía de Sofala, localizada na
província do mesmo nome, no centro de Moçambique. A Beira, localizada na parte setentrionat
da planície litoral moçambicana da África Austral, é atravessada sensivelmente a meio pelo

81



leito e terrenos pantanosos do rio Chiveve. No Municípío da Cidade da Beira, que é de nível
uBo, os serviços técnicos são compostos por Departamentos municipais estruturados em

Serviços municipais.

A urbe ganhou o estatuto de cidade em 1907. A primeira Comissão de Administração Urbana,

em substituição das comissões criadas anteriormente com funções meramente consultivas, foi

criada em 1925. Mas somente em rcA é que esta Comissão apresentou o primeiro plano de
urbanização. O referido plano defendia a expansão da cidade em direcção à franja seca de

Ponta Gêa e, depois, para o Macuti, zonas consideradas tuxuosas da cidade.

Em 1948, foi nacionalizado o porto e, um ano depoís, os caminhos-de-feno, que impulsionaram

de forma extraordinária as actividades comercial e portuária. A partir de 1950 nota-se o

nascimento de uma burguesia industrial, que contribuiu para a transformação da estrutura

económica e social da Cidade que se manteve até 1975, ano da lndependência de
Moçambique (Tabela 5 sobre o organograma).

A estrutura do Conselho Municipal da Cidade da Beira é basicamente constituída da seguinte

forma:

- O poder executivo é dirigido por um Presidente do Conselho Municipat, Vereadores que são

apoiados por serviços que prestam as Actividades Globais do Conselho e/ou da Comunidade,

como sejam o-Gabinete do Presidente, o Gabinete de Estudos e Projectos, o Gabinete de
Gestão Ambiental, o Gabinete de Promoção de Higiene, Água e Saneamento, o Serviço
Municipal de Manutenção de Estradas e Pontes, o Serviço Municipal de Água e Saneamento, o

Serviço Municipal de Fiscalização, o Serviço Municipal de Assistência aos postos

Administrativos e Bainos Municipais e o Serviço Municipalde Manutenção e Oficina.

Existem ainda os seguintes serviços: Secretariado Permanente do Conselho Municipat,

Comando da polícia Municipal, Direcção Municipal do Comércio e Turismo, Direcção Municipal

de Construção e lnfra-estruturas, Direcção Municipal de Planeamento Físico e Urbanização,

Direcção Municipal do Plano e Finanças, Direcção Municipal de Gestão dos Recursos
Humanos, Direcção Municipal dos Transportes, Direcção Municipat de Higiene e Saneamento

do Meio, Direcção Municipal de Cultura, Juventude e Desportos. Nas unidades administrativas

existem os Postos e Bainos Administrativos.
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O nosso estudo foi precedido por um levantamento de dados a partir das seguintes unidades

orgânicas: Secretariageral, Departamento Municipal de Recursos Humanos, Departamento

Municipal de Serviços Urbanos, Serviços Municipais de Fiscalização, Departamento Municipal

da Cultura, Juventude e Desportos, Departamento Municipal de ConstruÉo e lnfra-estruturas,

Gabinete de Planeamento Físico e Cadastro, Departamento Municipal de lndústria, Comércio e

Turismo, Direcção Munícipal de Transportes da Cidade da Beira e Comando da polícia

Municipal

O diagnóstico para cada órgâo ou sector visitado recaiu, entre os vários aspectos, nos

instrumentos de gestão documental. Através deles podemos compreender as formas de acesso

aos documentos, de controlo do circuito e da tramitação até a comunicação do despacho aos

munícipes, instituições públícas, privadas e nãogovemamentais.

Ainda neste estudo foi possível ver as formas de acondicionamento, o mobiliário e a forma@o

do pessoal técnico que no seu quotidiano manuseia os documentos. Pelo facto de não termos
tido acesso a estudos anteriores sobre o assunto, optamos por este tipo de diagnóstico, o que

nos permitiu ter uma ideia global sobre o estado actual da gestão dos documentos.

A SECRETARIA-GERAL: O CONTROLO DO CIRCUITO E O ACESSO AOS DOCUMENToS

No Conselho Municipal da Cidade da Beira, a Secretaria-geralfunciona como meio de
recepção e de registo de conespondência, (v. infra, fluxograma S)

subordinando-se directamente ao Gabinete do Presidente. Nela trabalham 7 funcionários,

sendo 2 para o atendimento do público, 3 para os registos dos documentos e 2 como auxiliares
para a distribuição dos documentos.

Em termos de recepção e encaminhamento dos documentos com assuntos da competência do

Presidente do Conselho Municipal, a Secretaria centraliza todas as actividades - por exemplo,

os documentos endereçados para o Comando da Polícia Municipal, Sector de Trânsito,

Serviços de Fiscalização e Recursos Humanos passam por esta Secretaria. O registo desses

documentos é feito através do livro de registo e o de protocolo para a circulação e tramitação.

Possuem um classificador, mas que nem sempre é utilizado. Para a recuperação dos

documentos e da informação, usam os livros de registos a que nos referimos anteriormente.

Todavia, notam-se dificuldades no preenchimento dos livros de registos de requerimento, de
protocolo e de registo de conespondência em três unidades orgânicas, nomeadamente a

Secretariagera!, Serviços Municipais de Fiscal2ação e Departamento Municipalde
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Fluxograma 5: secretaria Geral cMCBeira. Fote: a autora com base em pesquisas.
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Transportes da Cidade da Beira. Um exemplo concreto da situação é a falta de indicação da
proveniência dos documentos nos lívros de protocolo. Aliado a isto, a falta de um sistema

informático de suporte é também uma lacuna nos serviços. Este aspecto pode criar um ruído
no cumprimento dos objectivos em termos de resolução das solicitações dos munícipes, se

tivermos em conta que "os documentos são eficientemente administrados quando, uma vez

necessánbs, podem ser localizados com rapidez e sem transtomos ou confusãrn145.

o circuitolaG perconido pelos documentos após a recepção é o seguinte: os documentos são

encaminhados aos destinatários; os que são da competência do PCM vão ao Gabinete

Presidente para despacho, após a elaboração de pareceres nas respectivas áreas conforme os

casos, e voltam novamente à Secretaria para comunicação e/ou pedido de parecer,

esclarecimentos, ou para tomada de conhecimento dos respectivos sectores. Findo o processo

os documentos são arquivados na Secretaria e uma cópia é enviada para o sector para

arquivo. No entanto, há documentos que, pela sua natureza, depois de recebidos nesta

secretaria são encaminhados para as secretarias das respectivas direcções. por exemplo a

Direcção dos Recursos Humanos, recebe documentos vindos do gabinete do pCM para

parecer sobre os assuntos relativos ao pessoal e que os devolvem no sentido inverso para

decisão, para depois ser enviado novamente à DRH para efeitos de comunicação dos

despachos específicos a esta área. Nesta trajectória o controto destes documentos é feito petos

livros de registo e de protocolo.

O mesmo já não acontece com o Comando da Polícia Municipal e Serviços de Fiscalização,
que somente utilizam o livro de protocolo para o controlo da tramitação dos documentos.

Acham inelevante fazer o registo no livro de registo, uma vez ter sido feito na Secretaria-gerat;

outra razâo apresentada para esta atitude prende-se com o facto de se tratar de documentos
que apenas são para conhecimento. O que se verifica a posterior é que os documentos se

acumulam e torna-se difícil, como consequência disso, a sua recuperação.

145 Schellemberg T. R.. Arquivos Modemos.... p.S7

í6 Vide Fluxograma 5: Circuito e tramiçáo dos documentos a partir da Secretaria-geral
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Quanto aos documentos confidenciais, estes são encaminhados directamente ao pCM pelo

respectivo Chefe do Gabinete.

Mesmo havendo a Secretariageral, os departamentos municipais de Recursos Humanos, da

Cultura, Juventude e Desportos, de Construção e Infra-estruturas, de lndústria, Comércio e

Turismo, de Transportes da Cidade da Beira, Comando da Polícia Municipal, Gabinete de

Planeamento FÍsico e Cadastro Serviços Urbanos, Serviços Municipais de Fiscalização

possuem as suas secretarias. Normalmente, é por estas que é feita a comunicação de alguns

despachos.

Elas funcionam de forma descentralizada. Pôde-se verificar que para atguns casos, isto

acontece pela necessidade de celeridade dos assuntos e noutros, é devido às distâncías que

separam estas unidades orgânicas. Esta é uma semelhança dos serviços de regr.sÍnbs na

Alemanhalo' em que os serviços recebem de um serviço central a corespondência da divisão,

onde registam, ficham, encaminham aos funcionários competentes com os respectivos anexos.

Pôde-se verificar que para alguns casos, isto acontece pela necessidade de celeridade dos

assuntos e noutros, é devido às distâncias que separam estas unidades orgânicas.

Na execução deste trabalho mantêm: os registos, que consistem de livros de tombo com

entradas para os documentos, em ordem numérica crescentelas.

Podemos tomar como exemplo a Departamento Municipal de Serviços Urbanos, que possui

uma Secretaria Central subdividida por 3 de pequena dimensão, nomeadamente das Oficinas

Gerais, Captura de Cães e Funerária. Elas não funcionam no mesmo edifício, mas estão no

mesmo recinto. Esta descentralizafio permite a celeridade nas respostas às solicitações dos

munícipes, ao contrário do que acontece na Secretaria Gentral da Direcção.

147 Schellemberg, T. R.(1974) .idem, p.56

t+e ldem.rUem, p.56
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As unidades orgânicas e o controlo dos documentos

O Departamento Municipal de Construção e Infra-estruturas possuem duas secretarias, sendo
uma para o respectivo Departamento e outra para o Gabinete de Planeamento Físico e
Cadastro.

Quanto ao registo de documentos, as secretarias das direcções de Comércio e Turismo,
Transportes da Cidade da Beira, Construção e lnfra-estruturas, Gabinete de planeamento

Físico e Cadastro e Serviços Urbanos utilizam nos registos e recuperação dos documentos e
controlo da tramitação os livros de registo, de protocolo e natguns casos, usam também o
copiador de notas.

Porém, nem todos os documentos usam estes canais paÍa a sua recepção como é o caso do
Gabinete de Planeamento Físico e Cadastro (cujas séries documentais são processos de
tenenos, requerimentos e exposições) em que alguns, documentos são dirigidos directamente
ao PCM.

O Município não possui classificador actualizado, ainda utiliza o dos anos '60 do século XX.
Mesmo assim, nota-se um esforço em aplicá-lo pelos departamentos de Serviços Urbanos,
Cultura, Juventude e Desportos e a Secretariageral.

Porém, para acondicionamento e desenvolvimento das actividades conentes os documentos
são arquivados nos seus respectivos departamentos; para depois serem transferidos para o
'arquivo central" da Secretaria quando deixar ser frequente a necessidade de consulta nos
respectivos sectores.

Há restrição na consulta dos documentos nas secretarias e para tal é necessária autoriza@o
do PCM. No entanto, excepcionalmente, os técnicos afectos aos sectores específicos podem
aceder aos documentos para realização de suas tarefas, quando devidamente autorizados pelo
director da área.

Nota-se haver exiguidade de espaço, pois algumas secretarias de unidades orgânicas
partilham os seus espaços com outros serviços com pouca afinidade em termos de actividades,
como são os casos da Secretaria do Departamento de Transportes da Cidade da Beira que
partilha com a Secção de Transportes; a Secretaria da Direcção de tndústria, Comércio e
Turismo que partilha com a Secção de Licenças, de lndústria, PlanÍficaÉo e Orçamento e a
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secretaria da Direcção de Recursos Humanos que partilha com a Secção de Formação do
Pessoal

Gostaríamos de incluir neste estudo a informação da existência de 5 postos administrativos na

Beira que não possuem secretarias. O mesmo acontece com as direcções que não possuem

secretarias, tais como Serviços de Saneamento, Serviços de Manutenção e de pontes e
Estradas. Todos elaboram notas intemas, cujo arquivamento é feito através de copiadores.

O acondicionamento e as transferências dos documentos

O acondicionamento dos documentos ainda não é satisfatório, necessitando de investimento
em termos de equipamento, materiais e infra-estruturas. Podemos tomar como exemplo o
arquivo das Direcção de Construção e lnfra-estruturas, cujo arquivo intermédio, situado na

cave, que poderia ser reabilitado por causa das infiltrações causadas pelas inundações. Neste
local, guardar documentos, afigura-se inseguro devido à existência de materiais obsoletos de
natureza diversa - que não são documentos de arquivo -, facto que não proporciona condições
mínimas de trabalho ao arquivista.

No que diz respeito às transferências documentaís dos arquivos conentes ao intermédio,

notamos que pelo menos a DRH realiza este tipo de actividade, mas não de forma regular.
Estas transferências oconem sem quatquer tipo de avatiação e selecção documental.

Conforme o cenário descrito, podemos afirmar que o CMCB não possui arquivos em tanto que

unidade com metodologia e regras da arquivística que compreendem o'conjunto orgânico de
documentos, independentemente da sua data, forma e suporte material, produzidos e/ ou
recebidos e conservados a título de prova ou informaÉo"on. No entanto, visto pela perspectiva

de local onde se guardam os documentos e se conservam, pode-se dizer que possuem

arquivo.

Pode concluir-se que em termos estatísticos das 10 unidades visitadas todas tazem o registo
dos seus documentos de forma manual em livros de registo e de protocolo. Nenhuma unidade
orgânica utiliza o registo e controlo dos documentos de forma automatizada. Os computadores
que existem apenas servem paraÍazer textos.

14e Dicionário de Terminologia ArquivÍstica. Lisboa: tnstituto da Biblioteca Nacionale do Livro, ígg3
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As duas secretarias visitadas utilizam apenas livros de registo de entrada onde se faz o registo

sequencial. Para a expedição dos documentos utiliza-se o livro de protocolo.

No entanto, das unidades orgânicas visitadas verificou-se que apenas três (3) preenchiam os
seus livros de registo com dificuldades, nomeadamente as Secretaria-geral, Serviços

Municipais de Fiscalização e Departamento Municipalde Transportes da Cidade da Beira.

Em relação à organização todas as unidades utilizam o registo sequencial, das quais cinco (5)

organizam os seus documentos por corespondência recebida e expedida, sendo que três (3)

preferem a organização por proveniência e nenhuma (0) usa a organização por assuntos.

Em termos de localização dos documentos as unidades orgânicas utilizam de forma combinada

os livro de registo e de protocolo. As dificuldades na recuperação dos documentos são
idênticas às que encontramos no CMM.

O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE QUELIMANE

Quelimane é a capital e a maior cidade da província da Zambézia, na região centro de
Moçambique. Está localizada no rio dos Bons Sinais, a cerca de 20 km do Oceano [ndico; por

essa razão, a cidade conta com um porto, que é uma das suas principais actividades

económicas, centro de uma importante indústria pesqueira. Tinha 150.116 habitantes de
acordo com o censo de 1997, numa área de 117 km2. A população tinha ascendido a 1gS.000

habitantes em 2003. Era um importante centro comercial Suaíle quando os portugueses ali
chegaram em 1498. Em 1530 a cidade foi ocupada por Portugal. Foi elevada a vila e sede de
concelho em 1763 e a cidade a21 deAgosto de 1g42.

A cidade de Quelimane é administrativamente um município com um govemo local eleito. O
conselho Municipal de Quelimane é crassificado como sendo de nÍvel . c,.

No diz respeito à estrúura orgânica1so da instituição, nota-se uma sobrecarga nas actividades
do Gabinete do Presidente. Pois o Presidente deve assistir também aos vereadores, preparar

as sessões do Conselho Municipal, elaborar as actas das sessôes, articular com a Assembleia
Municipal na preparação dos relatórios de prestação de contas das actividades desenvolvidas

1s0 Vide a tebela 6 com o organograma do CMCQ
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pelo Conselho Municipal, preparar os planos de actividades, entre outros. Esta sobrecarga
poderia ser suprida pela criação de um Secretariado do conselho Municipal.

r@

ruãi mónilãiljãid:-l

--n* 
r- sl io-n F:-i- n"=;Í u l.tsrrlfllo I

Tabela 6: organograma do CMC?.

Fonte: CMMCQ

As unidades orgânicas visitadas para esta pesquisa foram o Comando da Polícia, o Sector dos
Recursos Humanos, o Departamento de Construção e Urbanizafio, o Departamento dos
Serviços Urbanos, Serviços de Saneamento, o Posto Administrativo Urbano n o 4, a Secretaria
Gerale os Serviços de lnspecção e Fiscalização.

A estrutura orgânica do conselho Municipat de euelimane é a seguinte:
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O executivo é dirigido pelo Presidente do Conselho Municipal, por Vereadoresís' e por serviços

de Apoio ao Presidente do Conselho Municipal, que são o Gabinete do Presidente, a
Secretaria-Geral, a Direcção Munícipal de Recursos Humanos, a Direcção Municipal de

Finanças e Contabilidade, Receitas, Contabilidade, Tesouraria, Património e Polícia Municipal

(Operações, Segurança Rodoviária. Trânsito e Escola de Condução, "Txovas"ís2 e
Fiscalização). Existem ainda outros serviços técnicos comptementares tais como os Serviços

Urbanos, que compreendem a Higiene e Salubridade, Parques e Jardins, Cemitérios,

Matadouro, Mercados, Piscina Municipal, Afilamentos, Transportes e Oficinas e Carpintaria. Os

Serviços de Urbanizaçâo e Construção são compostos por Urbaniza@o, Construção e

Cadastro. Na altura em que efectuámos a pesquisa estavam em curso projectos

Comparticipados que compreendem os sectores de Endereçamento (Govemo

Francês/Município), PDM (BM/Govemo/ Município), Saneamento (Unicef/Município) e o

Projecto Cinco cidades (Dinamarca/Município). Estava também em análise uma proposta que

incluía Gabinete de Assessoria e lnspecção, e o Secretariado como parte integrante das

unidades de Apoio ao Presidente.

A SECRETARIA-GERAL: O CONTROLO DO CIRCUITO DOS DOCUMENTOS

No Conselho Municipal de Quelimane existe uma Secretariageral, que centraliza (v. infra,

fluxograma 6) o serviço de expediente e parte considerável do acervo documental da

instituição. Na mesma, no acto de recepção dos documentos, são feitas as actividades de
protocolo no livro de registo de entrada e de saída.

Os campos do registo são todos eles devidamente preenchidos, exceptuando a classificação

dos documentos. A falta de classificação dos documentos deve-se à inexistência de plano e
Quadro de classificaçáo. Ressalta-se o facto de o Sector dos Recursos Humanos estar a
preparar o seu classificador de documentos. Para a recepção de documentos usam apenas o
carimbo de entrada, não havendo carimbo de saída para a expedição. Utilizam o livro de

registo e de protocolo para registar e controlar a circulação de documentos.

rsr !/g192ol9res dos Pelouros de Admínistraçáo e Fínanças, Comércio lndústria e Turismo, Género e

Ligaçáo e a Comunidade; Água e Energia, Cultura, Desporto e Recreaçáo.

'5'Termo usado para se referir às caninhas de mão.
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Fluxograma 6: Secretaria CMCQ. Fonte: A autora deste trabalho com base em pesquisas.
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Legenda:

l- Registo e atribuição de
número

2- Pareceres e despachos,

A- Arquivos
B- Documentos devolvidos

De uma forma geral, no decorrer do processo de encaminhamentols3 os documentos que

carecem de despacho do Presidente e que necessitam de pareceres são encaminhados

1s3 Vide o Fluxograma 6: Circuito e úamitaçáo dos documentos a partir da Secretaria Geral CMCe
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através da Secretaria aos vereadores, directores e técnicos das respectivas áreas para esse

efeito e respeitam as hierarquias estabelecidas de forma descendentes. Quando retomam com

os pareceres faz-se de forma ascendente e passam novamente pela Secretaria-geral do

Município até ao PCMQ para o despacho.

Porém, conforme os assuntos, alguns documentos são enviados directamente paÍa o

Departamento dos Serviços Urbanos e outros passam pela segunda via pela Secretaria-geral

do Município. Para além de elaborar a nota de comunicação, a secretaria da Direcção dos

Serviços Urbanos emite as lícenças depois dos munícipes efectuarem os respectivos

pagamentos à Tesouraria.

Esta Secretaria apesar de centralizar as actividades relativas ao expediente, não presta serviço

de consulta dos documentos. Entre os vários motivos conducentes a esta realidade, destaca-se

o facto de os documentos cujo processo administrativo tenha findo, ou es§a em condições de

reduzida frequêncía de consulta nunca terem sido transferidos do arquivo conente para o
intermédio. Isto deve-se, como constatamos, ao desconhecimento total deste procedimento.

o coNTRoLo Dos DocuMENTos NAS UNTDADES oncÂurces

Msitamos o Comando da Polícia Municipal, onde verificamos que, este sector, à semelhança

de todos outros, possui os seus arquivos conentes. Os documentos são paÍa aqui

encaminhados tendo sido recebidos pela Secretariageral. No acto da recepção não é feito

qualquer registo de entrada. Quando há necessidade de tramitaçao de documentos deste

sector para outro, também, não são feitos os registos de saída em Iivros de registo de saída,

senão, unicamente no livro de protocolo. lsto deve-se à ausência de previsão e planificação

destes procedimentos.

Portanto, para o controlo do circuito e da tramitação dos documentos produzidos nesta unidade

orgânica, eles utilizam apenas o livro de protocolo. Quanto aos documentos recebidos nada

consta no sector como comprovativo dessa mesma recepção. Esta situação toma o controlo

deficitário, pouco seguro e contribui paÍa a dificuldade no apuramento de responsabilidades

individuais e colectivas deconentes dos processos.

No entanto, o acesso aos documentos do Comando da Polícia pelos munícipes e outros

clientes é feito a partir Secretariageral, por via de solicitação verbal, sem qualquer registo de

controlo, estando criadas condições intemas paÍa a possibilidade de poder contactar o sector
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para mais detalhes sobre os assuntos. De referir que esta é uma situação que se repete pelos

vários sectores da instituição.

Olhando para os instrumentos de gestão das actividades de protocoto verificámos que à

semelhança do Comando da Polícia Municipal, o Sector dos Recursos Humanos apenas possui

livros de protocolo e o Serviço de Saneamento não possui livro de registos, nem de protocoto,

apenas usando um copiador de notas para os documentos produzidos e expedidos. De referir

que este Último serviço está sob a alçada directa do Presidente. Contrariamente, o Posto

Administrativo Urbano no 14 e o Departamento dos Serviços Urbanos utilizam, na recepção do

expediente, livros de registo de entrada e de protocolo para o encaminhamento do mesmo.

Excepcionalmente, o Serviço de Inspecção e Fiscaliza@o usa uma base de dados em Excel,

acompanhado das vantagens que as novas tecnologias nos oferecem para o registo e controlo

da execução dos assuntos quanto à legalidade, aplicação e pagamento de taxas, bem como

impostos.

Outra situação a ser mencionada é que a níve! do Sector dos Recursos Humanos está em

curso a criação de uma classificação documental que os orientará na organizacfio dos

documentos com vista à rápida recuperação dos documentos.

Quanto ao nível de formação do pessoa! que faz o atendimento do público e o manuseio da

documentação no seu quotidiano necessita de capacitação, mesmo que seja de curta duração

por forma a melhorar o seu desempenho.

o ACoNDIcIoNAMENTo E As rRausrrRÊNCIAS Dos DocuMENTos pARA os nrpóstros

Relativamente à avaliação documental, temos a salientar que nunca foi realizada por falta de

conhecimento e meios sobre este procedimento. Como consequência, nunca houve

transferência dos documentos das diferentes unidades orgânicas, dos arquivos conentes ao

intermédio. Esta é outra situação comum em toda a instÍtuição.

No que toca ao acondicionamento da documentação temos a apontar a deficiência do

mobiliário, equipamento e espaço para arquivos. Excepcionalmente, a Direcção de Construção

e Urbanização é a única que possui caixas de arquivo, armários, ficheiros e cacifos metálicos,

apesar de estes últimos clamarem pela sua reabilitação ou substituição, por se encontrarem em

avançado estado de degradação devido ao processo de oxidação.
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Tendo em conta a situação encontrada no CMQ podemos afirmar igualmente que este não

possui arquivos em tanto que unidade com metodologia e regras da arquivística que

compreendem o'conjunto orgânico de documentos, independentemente da sua data, forma e

suporte material, produzidos e/ ou recebidos e conservados a título de prova ou informação"'*.

No entanto, visto pela perspectiva de local onde se guardam documentos e se conservam,

pode se dizer que possuem arquivo.

Todas as oito unidades visitadas iazem o registo dos seus documentos de forma manual em

livros de registo e de protocolo. Apesar disso, há que referir, também, que as unidades do

Comando da Policia Municipal, Recursos Humanos e Serviços de Saneamento apenas utilizam

o livro de protocolo para o registo e controlo dos movimentos dos documentos. Esta é uma

situação bastante precária que dificulta o controlo dos documentos recebidos e expedidos, a

proveniência, os assuntos tratados, entre outros. O livro de protocolo por si só nos faculta o

movimento e não fácil possuir os dados integrais sobre os documentos e respectivos assuntos

tratados.

No que diz respeito ao uso das novas tecnologias , dizer que excepcionalmente, os Serviços de

lnspecção e Fiscalização utilizam o registo e controlo dos documentos de forma automatizada.

Os computadores que existem apenas servem parafazer textos.

As secretarias visitadas utilizam apenas livros de registo de entrada onde se faz o registo

sequencíal. Para a expedição dos documentos utiliza-se o livro de protocolo.

No entanto, das unidades orgânicas visitadas verificou-se que apenas três (3) preenchiam os

seus livros de registo com dificuldades, nomeadamente as a Secretaria geral, Departamento

de Construção e Urbanização, Departamento dos Serviços Urbanos,

Em relação à organizacfio todas as unidades utilizam o registo sequencial, das quais cinco

possuem organizam os seus documentos por correspondência recebida e expedida, sendo que

três preferem a organizaçáo por proveniência e nenhuma usa a organização por assuntos.

Em termos de localiza@,o dos documentos as as unidades orgânicas utilizam de forma

combinada os livro de registo e de protocolo. As dificuldades na recuperação dos documentos

são idênticas às que encontramos no CMM e no CMCB.

ts4 Dicionáio de Terminologia Arquivística.(1993) lnstituto da Biblioteca Nacional e do Livro. Lisboa
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇOES

Ao fazermos a trajectória da evolução da administração municipal de 1933 a 2007 verificámos

que sempre houve leis gerais e comuns para a orientação do funcionamento dos serviços

centrais. Estes eram e são implementadas pelos os serviços municipais.

De 1933 até 1979 as instituições das administrações municipais criaram mecanismos rigorosos

operacionais detalhados e específicos de funcionamento, em termos de registo, a tramitação e

o controlo do circuito dos documentos, sem perder de vista as leis gerais estabelecidas,

nomeadamente a lei de regime jurídico comum, bem como nos regulamentos das Direcções

Provinciais dos Serviços de Administração Civil.

Neste período havia clareza nos processos administrativos e indicação clara de quem era a

responsabibilidade nos pareceres e despachos finais, cujos prazo máximo para o tratamento

dos assuntos é de 30 dias. O circuito e tramitação do expediente estabelecia sequência

hierárquica.

O modelo do controlo da gestão dos documentos era feito de forma centralizada a partir das

Secretarias aos arquivos.

1979 a 1996, encontrámos informação muito geral sobre a gestão dos documentos nos

conselhos executivos das autarquias. Havia um secretismo no acesso aos documentos.

De 1997 a 2OO7 há tentativa de reconstrução do Estado de Direito Democrático através da

Reforma do Sector Público; descentraliza@o e desconcentração de poderes do Estado;

instauração de autarquias municipais, regulamentação dos serviços da Função Pública e

criação de um novo Sistema Nacional de Arquivos do Estado.

Em termos de prestação de serviços na função pública, o Decreto 3012001 sobre Normas de

Funcionamento dos Serviços estipula 15 dias de prazo para o tratamento dos assuntos,

abrindo-se raras excepções, em casos devidamente justíficados, para a prorogação de tempo

para 30 dias.

De uma forma geral, há necessidade de (re)definição de prazos para o tratamento dos

assuntos. Com efeito, cabe às instituições definirem, no seu seio, o tempo necessário para
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cada percurso intemo de modo a implementar a lei. Para estes casos temos como exemplo a

aprovação de projectos, concursos, concessão de DUATs, licenciamento de projectos de

construção, estudos de impacto ambiental, concursos para contrata@o de pessoa!, entre

outros, que têm a duração mínima de 100 dias. Portanto, nestes casos onde é impossível a

aplicação do Decreto convém que os municípios façam o levantamento dos referidos assuntos

e proponham que se crie um dispositivo legal que possa conesponder às suas necessidades, o

que na nossa opinião contribuirá para ultrapassar o constrangimento.

Apesar de tudo isso, é lícito aÍirmar que, nos serviços municipais em estudo, há flexibilidade

paÍa a execução de assuntos como pagamento de taxas, solicitação para realização de

eventos, realização de obras de 6a categoria, assuntos que são normalmente resolvidos dentro

de 48 horas.

Atendendo às hipóteses levantadas, confirmámos que por detrás probtemática da opacidade da

administração que se traduz na dificuldade de recuperação e acesso dos documentos as

causas são as más práticas e não apenas a vontade política. lsso se manifesta pela perda de

documentos e dificuldade de identificação do agente a ser responsabilizado por esta falha, bem

como pelo desconhecimento da implementação de técnicas adequadas de procedimentos

administrativos pelos funcionários, tal como nos ilucida a tabela I do anexo 6. Este último facto

revela necessidade de capacitação do pessoal por forma a dar lugar a implementação de

procedimentos administrativos de forma conecta e padronizada, que são fundamentais para o

sucesso da prestação de serviços aos munícipes. Caso contrário, o processo do circuito dos

documentos continuará a escapar ao controlo dos gestores administrativos, havendo perda de

documentos por negligência ou por oportunismo.

Verificou-se que há ausência de regulamentação sobre os procedimentos intemos nas

instituições, relativos ao circuito, tramitação e tratamento do expediente, em todos os

municípios em estudo. Prova disso é que, relativamente à forma de guardar/arquivar os

registos, foram encontradas situações distintas (vide anexo 10: tabela 11), em que na mesma

instituição, umas unidades orgânicas usam o modelo sequencial e noutras unidades orgânicas

os documentos são organizados por proveniência, vide anexo 8: tabela g.

Outro aspecto apurado na investigação é a lentidão na tomada de decisão - nem todos os

assuntos são tratados à tempo - ou seja, não há cumprimento de prazos estabelecidos para a
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execução das acções administrativas; o que acaba por ter reflexos no deficiente controlo do

processo da circulação, do circuito, da tramitação e do acesso aos documentos.

A realização de actividades de controlo do processo de tramitação do expediente através do

registo dos documentos é importante e deve ser feita, ao mesmo tempo que acompanha o

desenvolvimento das sociedades, para permitir a recuperação dos documentos (vide anexo 9:

tabela 10) e da informa@o de forma eficaz e eficente paÍaa tomada de decisão. Por isso é que

nos Conselhos Municipais de Maputo e Quelimane verifica-se o uso de bases de dados e

aplicações informáticas a serem utilizadas para facilitar o acesso aos documentos e

informação, apesar de ainda só possuírem softwares para a gestão do expediente, desde a

recepção até ao arquivamento nos arquivos sectoriais, na secretaria do Departamento de

Urbanizaçáo e Construçao (DUC), a titulo experimental, e carecer ainda de sofwares de gestão

de documentos que possam funcionar de forma mista (aúomatizada - para os registos e

manual - para o encaminhamento dos documentos, pareceres e assinaturas). Existem bases

de dados de forma uniformizada nos sectores para o controlo dos documentos (documentos

recebidos, documentos expedidos, documentos arquivados), onde se conjuga a circulação

manual com os registos automatizados. Mas já existem em Maputo softwares para gestão dos

recursos humanos, gestão financeira e controlo dos sistemas de transportes e gestão dos

mercados. Nos Municípios da Beira e Quelimane, a exploração das novas tecnologias ainda é

muito fracr, apesar de possuírem computadores.

O CMM já realizou algum trabalho sobre o controlo dos documentos e já possui um arquivo

central, que se relaciona com as demais unidades orgânicas para avaliação e transferência de

documentos. Por outro lado, já possui uma unidade orgânica que se ocupa exclusivamente da

coordenação da gestão dos documentos da instituição.

Apesar de ter dado alguns passos no sentido de organização e gestão dos documentos ainda

muito ficou por realizar, como por exemplo continuar a sensibilizar, também, os chefes de

departamentos e repartições sobre a importância dos documentos e a necessidade de

cumprimento dos prazos de tratamentos dos assuntos, que ainda se fazem com dificuldades

por desconhecimento das normas em vigor.

Enquanto isso, nos CMCB e CMCQ ainda há muito por realizar pois ainda há massas

documentais acumuladas que carecem de avaliação e transferência. Verificou-se haver falta de

informação sobre a importância da necessidade de realização das actividades de gestão dos

documentos.
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Os mesmos carecem ainda de orientação sobre os procedimentos aceitáveis para com os

documentos, facto que origina os problemas identificados, que se traduzem no uso de

procedimentos diferentes sobre os mesmos documentos em alguns sectores, como é o caso do

preenchimento dos registos, contribuindo assim, para uma deficiente recuperação dos

documentos e da informação que por sua vez, comprometem o cumprimento dos prazos dos

assuntos solicitados. lsto tem como consequência o não cumprimento do principal objectivo

para o qual a instituição foi criada - a de servir cada vez mais e melhor os munícipes e em

última instância, fazer a preservação da memória institucional.

Não existe ainda nos CMCB e CMCQ Municipais um orgão que se ocupe de forma integral

sobre a gestão dos documentos e oriente um sistema de arquivos. Tal unidade orgânica

poderia planificar e orientar na realizaçáo de todos os procedimentos de controlo e gestão

documental que compreendem as actividades de protocolo e de arquivamento desde os

arquivos conentes aos definitivos, incluindo a organizafio e a avaliação dos documentos. Esta

unidade poderia em conjunto com os administrativos e outros intervenientes do funcionamento

da instituição contribuir, com propostas concretas, para o melhoramento do actual circuito

documental, para a optimização e normalização de procedimentos da própria gestão

administrativa, bem como capacitação do pessoalque intervém nos documentos.

Conforme o cenário descrito podemos afirmar que os CMCB e CMCQ não possuem arquivos

em tanto que unidade com metodologia e regras da arquivística que possui um "conjunto

orgânico de documentos, independentemente da sua data, forma e suporte material,

produzidos e/ ou recebidos e conservados a título de prova ou informação"uu. No entanto, visto

pela perspectiva de local onde se guardam documentos e se conservam, pode-se dizer que

possuem arquivo.

Ainda no rol dos constrangimentos para o bom funcionamento das instituições municipais

constata-se que os documentos legislativos existentes são pouco conhecidos pelos

funcionários, incluindo os de níve! superior, que lidam com os documentos e respectivos

serviços. Para reverter esta situação é fundamental o recrutamento de pessoal com o mínimo

de níve! médio (12a classe) ou equivalente, @paz de conhecer com profundidade os

instrumentos legislativos em vigor e executar cabalmente as tarefas de gestão de documentos

em todos os municípios em análise, de modo que seja assegurado o registo e controlo dos

Lss Dicionáio de Terminologia Arquivtsúba.(í993) !nstituto da Biblioteca Nacional e do Livro. Lisboa
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documentos e posterior organização com vista à efeitos de Iocalização dos documentos para

efeitos de decisão.

Face a todas estas situações aqui apresentadas, concluiu-se que para quatquer instituição

pública, independentemente do níve! de utilização de meios manuais ou automatizados, os

modelos de gestão de documentos e os modelos de govemação, é imprescÍndível a existência

de mecanismos de controlo do registo, da circulação, da tramitação, do circuito para o acesso

aos documentos. Tudo isso passa necessariamente pela definição de procedimentos comuns

para que as actividades de rotina se realizem de forma padronizada com vista ao fácil acesso

aos documentos; implementação de regras que devem estar inseridas na Iegislação e
regulamentos, podendo ser feitas de forma manual ou automatizada. Em suma, é
imprescindívelo desenho e implementação de um sistema de arquivo.

Posto isto, deixamos as nossas recomendações relativamente aos problemas encontrados nos

procedimentos institucionais para o controlo da tramitação e da recuperação dos documentos e

apontamos caminhos possíveis para soluções e procecução desta pesquisa por quem se

interessar este mesmo assunto.

Assim, para a operacionalizaçào das actividades de gestão de documentos em termos de

controlo da tramitação e recuperação dos documentos, recomenda-se quel

1. nos municípios sejam delineados modelos de gestão de documentos que assentem na

interacção entre os munícipes com os serviços de atendimento e estes com as

direcções a presidências dos municípios, isto porque, um arquivo contribui para uma

boa govemação e prestação de serviços de qualidade aos cidadãos e favorece o

exercício à democracia e da cidadania pelo acesso à informação.

2. Recomenda-se a criação nas autarquias locais de mecanismos de concepção e

implementação de sistemas de arquivo, que considerem o cumprimento do tempo limite

para cada acção, no âmbito de um processo de tramitação dos processos

administrativos bem como as responsabilidades individuais.
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3. Que se criem instrumentos orientadores sobre todos os procedimentos administrativos,

que devem ser amplamente divulgados e implementados de forma uniformizada, como

é o caso dos regulamentos intemos relativos aos procedimentos administrativos

comuns sobre os documentos, para os assuntos que se considerem relevantes, que

padronizem o sitema de workflow, permitindo a facilitar a recuperação dos documentos

e da informação para a tomada de decisão pelos gestores administrativos. Mais ainda, é

importante que nos municípios se redefinam os circuitos dos documentos, por forma

encurtar os passos e fugindo-se da burocratizafio.

4. As autoridades municipais devem pautar pela desconcentração de poderes e

competências aos directores e chefes de departamentos e quiçá ao de secção.

5. Deve-se incentivar e capacitar os funcionários intervenientes do processo documental

de modo a adquirirem cultura de gestão de documentos através de formação contínua.

6. Deve-se iazer a difusão da legislação que orienta o trabalho administrativo,

nomeadamente, o Decreto 3Ol2001de 15 de Outubro, que orienta o funcionamento dos

serviços da Função Pública e fomece instruções claras de como deverão ser

organizados os processos individuais e outros processos relativos aos diferentes

assuntos nos dosstbrs e estantes; deve-se disseminar e igualmente o Decreto-Lei n o

3612007 de 27 de Agosto, que cria o Sistema Nacional dos Arquivos do Estado (SNAE)

e cria a tabela de classificação para as actividades meio, e define a temporalidade dos

documentos nas fases conente e intermédia.

7. Recomenda-se a criação de arquivos adequados nos municípios que permitam a

flexibilidade nas actividades administrativas, implementação das regras da arquivística,

conservação, racionalizaçâo e comunicação dos documentos de forma coerente.

8. Recomenda-se a implementação de normas intemacionais, nos arquivos municipais em

Moçambique, que permitem o funcionamento de um sistema integrado de gestão

documental. Este sistema permitirá a interacção entre o controlo do movimento de

utilização dos documentos, o controlo da tramitação e o controlo da localização para

efeitos de acesso aos documentos e à informação. lsso poderá ser feito pelo recurso à

norma intemacional ISO 15489 de lnformação e Documentação - GesÍão de

Documentos de Arquivo, que é aplicável a documentos em qualquer formato ou
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suporte, produzidos ou recebidos por qualquer organização pública ou privada no

decurso das suas actividades e fomece ainda uma metodologia para implementação.

9. Verificando-se uma ausência de conhecimentos sobre técnicas de arquivamento dos

documentos, um pouco por todos os municípios em estudo, recomenda-se que os CMs

adoptem o "registo aperfeiçoado" em que os documentos de um serviço são guardados

numa série que consiste em unidades de arquivamento, nas quais tanto os documentos

recebidos como os expedidos são colocados juntos. Essas unidades são registadas

numericamente na ordem em que se acumulam e fazem-se índices para os nomes das

partes e para os assuntos dos documentos cuja chave é o número das unidades de

arquivamento.

10. Recomenda-se a não perder de vista que, a implementação de qualquer um destes

procedimentos de registo e controlo dos documentos acima descritos carece de

algumas precauções tais como: i) não deixar documentos soltos, ii) colocá-los

imediatamente no processo desse expediente, iii) evitar abrir novo expediente sem

comprovar se já existe, iv) extrair documentos originais do expediente em tramitação

quando há solicitação de terceiros. É preferível fazer fotocópias para este último caso.

Apontar no livro de controlo as observações importantes.

11. Recomenda-se que se explore no máximo as novas tecnologias, em termos de criação

de bases de dados para o registo e workflow dos documentos em circulação, e-mail,

telefone, fax e web. Por outro !ado, podem ser instalados nos CMs os balcões de

munícipes, que poderão ser replicados pelos distritos municípais e postos

administrativos.

12. Deve-se apostar na criação de balcões de atendimento ao munícipe, o que constituiria

uma vantagem porque, por meio automatizado, nos locais mais recônditos seria

possível a obtenção de informação pelos cidadãos. lsso poderia ser feito a partir de

serviços que incidissem com particular atenção para os pedidos de autorizaçáo,

licenciamentos, concessão de uso e aproveitamento da tena (DUAT), licenças de

construção, regularização diversas e todos os processos que exigem a intervenção das

direcções municipais e a presidência dos CMs
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13. Deve-se apostar na difusão do uso da intemet pelas comunidades e escolas, o que

seria uma mais-valia para a melhoria da prestação de serviços pelos municípios e

desmistificaçâo das novas tecnologías.

14.Tal como nos referimos na introdução deste estudo, apenas no Município de Maputo

tivemos a possibilidade de acesso à estudos existentes sobre a gestão de documentos
relativos àquele Município e em paralelo tivemos a chance de ir confrontando os
resultados do estudo com os diagóstico realizado e à medida que fazíamos isso íamos
propondo algumas medidas de melhoramentoe no teneno. Esse facto permitiu tratar o

tema deste trabalho com mais profundidade, em detrimento dos outros restantes
municípios. No entanto, recomendamos e encorajamos aos que estiverem interessados

em dar continuidade a este estudo, ou que se interessem em aprofundar outros
aspectos que aqui não pudemos apresentar para que o façam e qualquer um destes
municípios. Pois isso poderá conduzir à identificação de outros nós de estrangutamento

dos quais poder-se-ão encontrar outras propostas para soluções.
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ANEXOS

ANEXO 1, FORMUúRI O DE LEVANTAMENTO DE DADOS

famitação, conFolo e arquivamento dos documentosFormas de registo,

UNIDADE: DI O MUNICIPAL DE: /SECTOR:

SUBORDI

Actividades que desenvolve:

I. PARA O REGISTO DOS DOCUMENTOS
EXTERNOS/DOCUMENTOS RECEBTDOS
UTILIZAM:

(Coloca X na opção escolhida)

a) Liwo de registos

b) Computador

I.3-Dificuldades:

c) Outros

PARA O REGISTO DOS
EXTERNOS/DOCUMENTOS
UTILIZAM:

(Coloca X na opção escolhida)

d) Liwo de registos

e) Computador

I.3-Dificuldades:

0 Outros

DOCUMENTOS
RECEBIDOS

rr- PARA A CLASSTFTCAÇÂO DOS

DOCUMENTOS UTILIZAM:

[ColocaX na opção escolhida)

g) Qualificador

h) Número de registo

i) Outros

Qual é a Legislação?

Dificuldades:

m- QuaI é o circuito percomido pelos

documentos depois que entram na Secretaria

Observações
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para decisão final?

[I.1-Como controlam o circuito dos

documentos? Como sabem com quem está o

documento?

Observações:

lV- Como recuper:rm a informação? Como localizam os documentos quando precisam?

IV.l-Dificuldades:

V- Os documentos são arquivados em:

(Coloca X na opção escolhida)

a) Pastas,

b) Estantes,

c) Capas,

d) No chão,

e) Outros

Como são as instalações ondeguardam os documentos?

(Coloca X na opção escolhida)

a) Salas,

b) Caves,

c) Armazéns

d) Ediffcio próprio

e) Outros
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organizam os documentos nas pastas, armários, estantes?

v.2-Háalgum documento que o oriente na organização dos documentos?

V.1- Como

VI.- Depois de guardados os documentos, quem pode ir consultiá-Ios?

VII- Que condições existem no local onde guardam

mesmos?

os documentos que permitem a conservação dos

wJt- lá em formação sobre técnicas de arquivo? Não

Sim

Onde?

Duração do curso

u[.1- conhece alguma legislação pÍrra a organização dos documentos?

vlll.z' Âcha que o seu trabalho é importante para a Direcção/sector?

VIII.3- Acha que os seus chefes o valorizam pelo trabalho que faz?

VIII.4- Quais são as suas habilitações literárias?

Observações:

Observações Gerais
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Entreüstado Entrevistador Data

Muito obrigada pela cooperação Crisüna Manguele 2006

Nota: foram distribuÍdos 35 destes formulários de inquérito, distribuídas pelo CM do Maputo (17),
Beira (10) Quelimane (B) por um igual número de unidades orgânicas nos três CMs.

ANEXO 2. GUIÃO DA ENTREVISTA SEM I-ESTRUTURADA

1- Depois de termos observado os documentos gostaria de saber como classificam os

documentos, quer sejam recebidos ou produzidos?

2- Quais são as dificuldades que encontram nesse processo?

3- Conhece alguma legislação que regula os documentos e arquivos em Moçambique?

4' Como fazem o controlo do circuito documental? Como sabem onde parou um determinado
documento?

5- Quando pretendem recuperar a informação, a documentação, que instrumentos uülizam?
6- Que critérios utilizam para transferir os documentos de um arquivo para outro?
7- Possuem algum instrumento de apoio para a prática de alguns procedimentos relaüvos aos

documentos?

8- Depois de guardados os documentos em arquivos quem é que esú autorizado para o acesso

dos mesmos?

9- Haverá na instituição alguma perspectiva para inverter a situação?

10- Quais são as suas aspirações correlação aeste assunto da gestiío documental?

Muito obrigada pela colaboração

Nota: foram entrevistados 5 funcionários no CM do Maputo, 1na Beira e outro em euelimane (7 no
total).

118



ANEXO 3. ORGANOGRAMA SOBRE CONCE PçÃO DE SERVIÇOS

Serviços centrais Sob responsabilidade

Direccao dos Servicos

Administração Civil

Serviços provinciais Sob responsabilidade Direc@o

proúncial

Fonte: elaborado pela autora no âmbito de suas leituras.

Sob responsabilidade SecreEias dos
Disrib

Serviços locais

(reparticoes e secções)

Câmaras
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ANEXO 4: ALGUNS ASSUNTOS RECEBIDOS NA SECRETARTA GERAL DO CONSELHO
MUNICIPAL DO MAPUTO E RESPECTIVA TRAMITAÇÃO

Assuntos Secretaria Geral Area especÍfica Gabinte do PCM Observ.

Eryosi$ese reclamaSes
dos municipes sobre

aúibui@es de tenenos

Registo
encaminhamento à

DMI(1 dia)

DMlpara juntar

antecedents e parecer-

encaminhamento ao

Vereador lnfrasrtuturas
para parecer- 10/20

dias

enúo ao PCM para

despacho final

Exposições e reclama@es
sobre embargo de obras

Registo-

eneminhamento à

DMI(í dia)

DMlpara juntar

antecedents e parecer-

encaminhamento ao

Vereador lnfrasrtufuras
para parecer- (10dias)

enúo ao PCM para

despacho final (2dias) e
devolvido à odgem.

Assunto

muito

urgente

ReclamaÉes sobre multas
por infraqão no

estacionamento viaturas

Registo
encaminhamento à

DMI(1 dia)

DMI para juntar

antecedents e parecer-

encaminhamento ao
Vereador lnfrasrtufuras
para parecer- (5 dias)

envio ao PCM para

despacho íinal e
devolvido à odgem.

(2dias)

Solicita@o para conhata$o
pessoal

Registo-

eneminhamento à

PolÍcia Municipalse
a multa nã tiver
ulúapassado 15

dias (1 dia)

Ao Comandante da
Polícia Municipalpara
batamento. Se a
resposta não é

satisfatória enüa-se o
assunto ao PCM

Despacho final

(2 dias)

Solicita$o para concursos
diversos: aquisiSo de bens
móveis, consultorias,
forma$o, etc.

Regista do

documento e
imediatamente

enúado ao RH
para parecer

PCM(1dia)

RH para parecer e enúo
ao PCM

Despacho final

(2 dias)

Sol icitações par a r ealiza@o
de eventos nos paps do
Município

Vem de várias

unidades orgânicas

do CMM para

registo (1 dia)

Encaminhado às

Finanças para parecer

Enviado ao PCM para

despacho final

(2 dias)

Solicitações de realizafio de
eventos na Praça da
lndependência

Registo e enüado
ao Secretário

Municipalpara
parecer (dia)

Encaminhado ao
Secretário Municipal (2

dias)

Enüado ao PCM para

despacho final (2 dias)

Registo e enviado
ao Secretário
Municipalpara
parecer (dia)

Eneminhado ao
Secretário Municipal (2

dias)

Enüado ao PCM para

despacho final

(2 dias)
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Anexo 5. Sinopse da Evolução Administrativa em Moçambiqu e,7933-2007

Perlodos Peíodo colonial

monopartidarismo (1975a Período pluripaÍidarismo (í998 a 2007)

lnstitul$e Câmaras Municipaisís

GM Louenco Marquetsr

Grupos

Dinamizadorestse nc
bainm

Conselhos Exeaitiycro Conselhos Municipaisí60

Fun@ Exmrtivo, legislativo Polilicas ExqÍivo, legislativo Exmrtivo, legislalivo

CompsGnchs {gfugyATtst g

adminisüafio do

patimónio municipal,

desenvolúmenb,

abaí6imento público,

culfura, educaSo,

assistência sodal, saúde

pública, tansprb,
pollcia.

Ao$estoz plfticas de

mobilizaSo,

consciencializafo,

oÍganizaÉo,

dinamiza@o e

esclarecimento

polÍlim.

As fun$s passam não só a ser

de preshÉo de servips, mas

hmbém, dirigira produfo

agríola e indusúial, omércio,

disüibui$o de produbs

alimenhrm a ccohs e @nfros

de súde, ente outas

aclividadc sbbis.

Compob ainda o investimenb público na
áreas de: esipagos verdes, incluindo jardirs e

viveiros da auhquia, rodovias, incluindo

passeios, habÍhfio mnómic4 cemiÉric

públicos, inshla@ de seÍvitrs púbÍi6 da

aubrquia, Ínercados e Íeitrs, bombeirm,

saneamenb básim, sisbmas auÉÍguim,

sisbmas de egob sisbnns de remftra e

tabmenb de Ih6 e fimpea pública.

0tgãos Cllmanas Municipais e

Comissões Municipais, o

Preidenb e 6 vogais

eleihs

DireoÉo do Grupo

Dinamizadon

Secrebrio do GD e

Gresbntes membrm

Assembleia Popular, o

Presidenb do Conselho

Exeartiyo como esfufuna

exestiva da Assembleia Popular

a nÍvel local, como óÍgão ÍÍÉximo

do@er.

0s óÍ9ã6 sâo a Asembleia Municipaltto,

Conselho Municipall64 e o PÍesidente,e do

Conselho Municipal, que sao eleitm por

suftagio univercal.

156 Q Es126e centraliza todas as funções polÍticas, legislativas e administrativas.
1s7 E6 1966tsz Camara Municipal de Lourenco Marques ascendeu'57a um regime especíal de administração equiparado às
cidades Metropolitanas de Poilo e Lisboa.
158 Envolveram as populações foram envolvidas em acções polÍticas de mobilização, consciencialização, organização,
dinamizaçâo e esclarecimento políticos para o enquadramento ao novo modelo maxista lenisÍta de vida liderado pela FRELIMo. Apartirde í974.
lse conselho Executivo se tomou braço executivo da Assembleia popular a nÍvel local.
160 95 çenes16os Municpais possuem autonomia na Gestão adminMrativa, financeira e patrimoniall@. entraram em vígor a partir
de 1997' de forma gradual, através de um quadro jurÍdico legal no qual faz paÍte da Lei 2tg7 de 18 de Fevereiro, que Íaz a 

'

implantação das autarquias locais.
161 Compeüa, tambem, administrar os bens ou interesses do concelho, bem como promover e rcalizaÍos melhoramentos morais e
materiais dos povos que habitavam
162 A partir de 1980 os Grupos Dinamizadores transformaram-se numa estrutura rte administração local a nÍvel dos bainos.
163 Assembleia Municipal são deliberar sobre os assuntos de interesse a 'área de jurisdiÉo e que sejam dos respectivos
conselhos municipais.
le Conselho Municipal. como'órgão colegial, composto pelo vereadores
16s 46 plssl6snte do conselho Municipal as competências de dirigir as actividades @nente do município
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Senlços Serviços locais,68

DirebreumDir$r
Adjunb, um Gúinete de
Estudc,'l a Repartifi etr,
f RepartiÉora,3a
Reparti6etos.

SeMpÉcnicos

administativcrzo

Sem informafio subordinadm aos s€rvíços e às

chefias dos servios cenfais (do

Estrdo).

Organogramas de cada municipio em anuo

A fiscaliacao 'e Íeita pelos serücos cenfab

(do Eshdo).

clrcuhSo,

ciÍculto,

Famih$oe

aG6SO aOS

documentoo

Seruipdeex@ienb.

Uso livros de registo,

rcgÍsb da famihSo nos

proprios doomenb

Sem inforrn$o SecÍehriras.

Uso livros de rcgMo, Íegiío da
famihcao nos proprios

doamentos. Apesar de haver
muito ssreüsrno sobre c
dmrmentm,; inslifu icao do
sisbma de inbrnncao
classihada em bda a Funcao
Publica e segredc do Eshdo.

Secrebrias. Uso tlvros Oe regisb, teglsb da
tramiEcao n6 proprios doalmentos. Uso de
bases de dados para o conúolo dos rqisbs.
Tramihcao Íeita dE foma misb manual e
aubmatizada. Necesidade de delinear
melhorc percunsos perconido pelc
dooJmenb, melhor contrololo na famihcao
e armprimentos dm prazos sobre os
asunbs. Ubedade de lmprensa conduza
liberdade de inbrmafio.

DMsão

admlnhtratiya

ProvÍncia

[Jffi6sfin4tzt

Mocambique:

(Distibtz,

Circunscrioes,

Freguesias)

Prcüncias, distib,
Posb admÍnistraliyos,

bainos, quarteiroes, 10

@sa

Provincias, distrbs-Posm

adminishativos, bainc,

quarteiroes,'10 cas.

PÍovincias, AuhÍquias, Disfibs Municipab,

Pctos adminlsúalivos, bainos, quaÍteiÍm,

10 casa.

16 os seruiçm locais e as respec{ivas chefias estivessem sempre subordinados aos seÍviços e às chefias dos servigc centrais (do
Estado).
r"'cuidava dos assunte da Administraçâo Geral; Tinha a seu cargo ao Arquivo Geral e subdÍvidia-se em se@es: a que ocupava
dos serviços gerais como a recepçâo e registo de toda a conesp-ondência dirigida à câmara, bem como a expediçâo de todo oelQediente; ünha, também, as secçôes dos ServiçG Gerais, dos Corpos Admini-strativos como orçamentos, dMsâo ádminisúativa,a informaçâo e elaboração de expediente e deliberações dos corpos administrativos; da contaÉilidade, que se declicava, entre
outros assuntos na gestão das fnanças e contabilidade em têrmos de movimentos bancários e escrituiações da instituifro; e a
Secção das eleiçóes.

L6ÍJ av Repartição tratava dos assuntos relativos ao Pessoal. As suas duas Secções , nomeadamente a 1u que era cte Situações
do pessoal e passagens e a 2a de Remuneraçôes, cadastro do pessoal e contencioso admínistrativo, úatavam de assuntos comopassagens, remuneraç6es, cadastro e contencioso administrativo.

16e 4 3a Repadição relativa à Circulação no Tenitório, enquadrava duas Se@es sendo a 1a para aMovimentação de Nacionais e
a 23 Se@o paÍa os Passaportes
170 os serviços técnico-administrativos sáo c que implementavam as delibera@sí7í As províncias ultramarinas dividiam-se em concelhos, compctos por freguesias. As freguesias eram agrupadas em famíliasque execerciam funçÕes sociais por meio de órgãos próprios; Onde não howesse desenvolvimento econóirico e social havia as
circunscriç6es administrativas divididas em postos administratÍvos ou em freguesias. os concelho" 

"g.p"rrr-"e 
em distritos. As

cidades dividiam+e em bainos.
lT2AautoridadedoDistrito'eoGovemadordoDistritoenosconcelhoséoadministradordoConcelhoenosbainoséo
Administrador do Baino. A administração distrital estava a cargo dos govemos civis que forma concebidos como meio decoordenaçâo e fiscalizaçáo da administração autárquica, dos e$ãtutos dal pessoas de utilidade pública local. lsto condiciona amenor, ou mesmo, anula a autonomia funcional face ao @ntro.
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ANEXO 6. FORMAÇÂO ESCOLAR DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICoS DAS SECRETARIAS
GERIAS NOS CMM, CMCB E CMcQ EM 2006

Tabela 8- Formação escolar dosfuncionórtos púbticos dos CM do Maputo, Beira e Quelimane, em 2006

Fonte: Resultado das entreüstas feita pela estudante no local

Resultados do Análise (cont)
Formação escolar dos funcionários públicos nas secretarias

dos CM do Maputo, Beira e euelimone, em 2006

4a

Cl6se
6E

ClGse
108 124

Classe Classe ato OutÍc
Téc, Prof Bacharel Ucencladoe

tr3!ry_
Bêlra

3

í0 16

13

-í5 -
7 I----zs - t __:__r J020

4

17 31 43

s -- 9 --'9 -- d- i --_0___l
6

__l
a I

Total em% t2 22 30 26 o,7 6 4
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ANEXO 7, TABELA 7: ORGANOGRAMA DO CMM EM VIGOR ATÉ 2OO7
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ANEXO 8: oRGANTZAÇÃO DOS DOCUMENToS

Tabela 9 de formos de organização dos documentos

Resultados da análise:
Organização dos Documentos

Dos 35 1007o Prevelegia o Registo Sequencial;

4O%o Usaa Conespond. Rec. E Erp.
45,7o/o usa a Proveniência

14,2o/o usa a Tabela de Classificação dos Documentos

Maputo Beira QuelÍmane 7o Universo

Registo Sequencial 17 10 I í00

Correspond. Rec. e Exp 4 5 5 40

Proveniência 10 3 3 617

Tabela de Classificação
de 1969

3 2 0 14,2

ANEXO 9: RECUPERAÇÃO DOS DOCUMENTOS

726



Tabela L0 deformas recuperoção dos documentos

Resultados da análise:
Recuperação dos documentos

Desvantagem se se desconhece a data de proveniência, ou o número
de registo. Por isso, há lentidão e ou perda de tempo na consulta de
muitos livros de registo de entrada e de protocoto.

Forma combinada
(ltwo de registo e de
protocolo)

Maputo
17

Beira
10

Quelimane
8

7o Universo
100

Forma combinada
(ltvro de reglsto, de protocolo
e de computador)

4 o 1 14.29

ANEXO 10.: FORMAS DE REGISTO DOS DOCUMENTOS
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Tabela 1.1- de formas de registo dos documentos

Resultados da análise:
Liwos de Registo e de protocolos

Dos 35 operadores

1 4.29o/o usam Computador;

25.71o/o Têm dificuldades de preencher;

60.00 % Usam qualificador diversificado;

Maputo Beira Quelimane 7o Universo

Operam
Computador

4 o 1 14.29

Dificuldades
de Preencher

3 3 3 25.71

Qualificador
Diversificado

í0 6 5 60.00

ANEXO L1: LEGISLAçÃO MOÇAMBICANA

L28
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,

DA REPUBLICA
PUBUCAçÂ0 OHCru DA REPúBUCA DE MOçA! B|OUE

t
I

4.O STJPLEMENTO

AVr30
A Ínatéria a púller no sEoldm do Fapúblle» dew sor

remetitb em côpla
dondeconste, além

dêvidarÍEnb autenücsd,a, umaporcada 6dfitq
daeindica@ rreárlss eose eíeÍto, opaÍa

Paraaverbamenlo seguinte, e8sinEdo e aut€nlicado: publlcaçâo no

IMPRENSA NACTONAL DE MOçAMBTAUE AÍt.2. - l. Sío aprovados o Plano de Classificaçao de
Documentos para as Actividades Meio, a Tabela de
Temporalidsde e Destina$o de Docrmentos para as Actiüdades
Meio da AeÍrinitra#o Prtblica e o Classificador de hformações
Classific'adas, qpe consitucur osAnexos II, III e N ao presemte
DecrÉo, do qual frzom parte intcgÍantg.

2. Compete â entidade çe srperintende na administração
pública aproyar a metodotogia de elaboraçEo e os ptano,s de
clarsificaçEio e is tabelas de Enrpordidade de actividades-fun,
bem como os classificadorcs de informaç0es classiÍicadas
swtoríaís.

An 3. É revogado o CapÍtulo VI das Insfrrções Reguladoras
do Funclonamsnh das Secremias dos ServiçosAdrninistrativos
Disfitais é Locab, aprowdas pela Portaria n." 21869, de 2? de
Fevereiro de 1969, e as disposig0es que contrariern o F€sente
DEcreto.

AÍt. 4, O pÍes€me Decreto entÍa em vigor seis rness após
a sua publicaçâo.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 24 de Julho
daffil.

Publiquo-so.

A Primeira-M nistra, bÍru Dias Diogo.

ÂncxoI

§lstcma Nacioual deArquivos do Estsdo- SNAE

CÂPÍTULO I

Okpoelç6esgetals
ARTIco I

Odlnlg6es

Pra efeitos do pranente Demcto, esEbelecem*e as seguintes
definiçôes:

a) flrqulvo: o conjrmto de doumentos de gualguer época
e forma qus, indepndent€ments da n&treza ou do
supone da informaÉo, So aqmulados o cons€iladtxt
en ruáo do seu valor ao longo das actividades'
de posrrc flsies ou jrnÍdicas, públicas ou priyadâs,
para servir de referhcia, proye informação ou fonte
do posquisa;

b) Arquivo do Estado: o conjunto de documentos
produzido e recobidoo pelos órgEm e instituições da
Adnlnisnração Públicq no exercício das fiurç0es.

SUMÁ8rc

ConseÍho de Minisúos:

Dccteb Íüo 38fiMlf
Altera o Slstems Nafimal dc Arquivos eriado polo lhseÍo n.o 33/

ln, dE 26 de Ou&bro, passaodo a denomiaar.se Sistcmâ Naricnâl
ds Ârquivos do ESadq ahwiadaurcnte drsigdo §NAE, e apmva
o Plano de Clmsifieçâo de tloqrneítos pua as Actividadm de
Meio, a Tabela de Temporalidade e Dcstirofâo de Documenos
para as Actividades Meio da AdmiDistÍação Pública e o
Clessificador de lofomagües Clasdfrsadas,

Decrcto n." 37lzúL
Altaa o psÍtodo ds ÍEâlizaçâo do Íesenleamento eleiüoral referenrc

ao amo de 200? e rwqa o Dcseto n." 27t2007, de t9 de Juho.

OEcÍEb n.o S[il0i7:
Cria o Millearium Challonge Accoutrt - Moçambique, adisrte

desigoado por MCA - Moçanbique e EpÍova o rerpectivo
eíatuto oÍgâíico.

CONSELHODE MINISTROS

o"o.Ã*gczou,
de Zl dE Ago.ü,

Havendo necessidade de adequan o Sistema Nacional
de Arquivos ao preconizado na Estratégia para a Ge$Ao
de Documeatos e Arguivos do Eshdo e no Plano de Acçâo pam
a stua lmplêEen@o aprovados pela ResoluSo a," 4612W6,
de 26 de Dezeurbro, ao úrigo do dispoío nn alhea/) do n.. I
do artigo 204 da Constituição da Repúblic.a, o Conselho
de Minisúos decreta:

Artigo l. É aherado o Stsema Nacional de Arguivos criado
pelo Decreto o.c 33192, de 26 de Outubrd, passando
a denominar-se Sistema Nacional de Arquivos do Estado,
abreviadamente designado SNAE, nos termos coastantes
do Anexo I, que corrtitui FÍE int€grante do pre§€nte Decreto.

a
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lncluem-se nos aÍquivos do Estado os arquivos das
entidades de direito privado encarregues pelos
sewiços públicos.

c) Arquivo privado: o conjunto de docunentos produzidos
e recebidos por pessoas ÍÍsicas e jurldies de direito
privado, em decorrênr:ia de suas actividades,
depositados ou não em itutituições públícas;

d) Comissões de avaliaçda de documento.§: grupos
técnicos multidisciplinan,s, com a responsabilidade
de coordenar os processos de avaliaçâo, selecção,
listagem de docunentos rle arquivo e elaborago das
propostas de planos de classificação e tabelas de
temporalidade das actividades-fim, a serem
4r6€ilEdas ao órgão c(lmp€tente para aprovação;

e) Unidodes de gestão docwnental: unidades orgfuiicas
encütegues de manter o arqulvo cenÚalizado de
documentos seleccionarlos a partir de uma fonte
produÍora, funcionando junÍo dos órgâos centraiq
provinciais e disritais do SNAE;

fi Sistema de Arquivo: conjunto de elementos (entidades,
meios, procedimentos) que funcionarn de modo
articutado, tendo em visra a gdo dos documentos
produzidos ou recebidos por un organisno no
exercício das suas activirlades.

Anncoí:

Âmbtto

l. O SNAE aplica,se aos orgãos e instituições da
Administração Públisa, nomeadarrente, os órgãos cemtrais e
locais do apaÍelho de Esado e ir,stituiçõcs subordinadas ou
dependelÍes, os institutos públicos de invesigsÉo oientlÍie e
as demais instituições aúónomas tuteladas pelos órgãos do
Estado, bem como os órgãos e institutos das autarquias locais.

2. As instituições autónomas e independentes do poder
executivo podGreo desenvolver os seus subsistemas de arquivos,
em função da sua especificidade,.rlesde que não contrariem os
objectivos do presente sistema.

Anmco l
Classfincação d.' EÍqulrEo

De acordo com a sua úiliza$o os arquivos classificanr-.se em:

a) Conente: conjurto de dccumenÍos em cuÍs{, ou que,
mesmo sem movimentsão consfintem objecto de
consultas frequentes pela entidade que os produziu e
a quem comp€E a sua atminisraÉo;

b) Internediário: conjunto dr: docuneutos com uso poueo
frequente, que aguardarn destino final em depósitos
de arnazenamsnto tonporário;

c) Pertunente: cmjunto de c ocunentos quejá cumpriram
as finalidades de sua criaç[o, conservados e
preservados em vírtude do seu valor histórico,
probatório e informat vo paÍa o Estado'e para o
cidadão, com ctrácter,lefinitivo, em firnÉo do seu
valor secundário.

Anncc 4

Oblêc0lros

São objectivos do SNAE:

a) Harrnonizar as diversas fases da gestão de documetrtos,
uendendo as especificidades dos órgãoe geradors e
acmuladores dos acervos;

D) Organizar, de formadidmica e articulada, as activídades
de gestão de docurnentos e arquivo nos órg8os do
Esüado, com üsta a tomar mais eficiente o piorr.so
de recuperaçâo de informaçôes para fins
adminiscdivos e cientlfi cos;

c) Assegurar a protecçâo e preservação dos documentos
gerados e recebidos no exerslcio de funções dos
órgÊos e inriatiç0cs públicos e privados, revestidos
de valor adminishatirro, histórico e cientÍfico;

d) Facilitar o acesso público ao património arquivístico
nacional de acordo som as neçessidades de
infonnação, respeitando o disposto nas aormrs de
Scgedo de Estado e demais leis gue regem o acesso à
informaflo;

e) Integrar e coordenar as actividades de gestão de
documentos de arquivos;

/) Articular com os demais sistemas que actuam direcra ou
indirecEmsnte na gêstão do parimónio dmumental e
arquivístico do Eshdo moçasrbicano;

g) AsseguraÍ a eliminaçáo de documentos gue não tenham
valor administrativo, fiscal, legal ou para a pesquisa
cientÍfica

CAPITUTO II

Eelrutun do SlstBma

secÇÀoi

órg&s ao $rílene

Amco5
Compoelgâo

I . O SisteÍna Nacional de Arquivos do Estado (SNAE) integra
qs §eguintes órgf,os:

a) Óryão dfoeaorcenrml;
á) Órgâos centÍais;
c) Ôrgâos provinciais;
d) Orgãos distritais.

2. A entidade que superintende na administração pública é o
órgão director cenhal do Sistema.

3. Os órgãos cÊntraís, provinciais e dÍstritais referidos nas
allneas b), c) e d) do n.o I do prerente anigo, compreendem, cada
um e a ssu nível, as seguintes estrutura§.

a) Arguivos correntes;
á) Unidades de gestão do documenlos dos arquivos

intermediários;
c) Comlssões de avaliaso do documentos.

4. O Arçivo Histórico de Moçambique é o órgâo de gesrâo
de documentos na fase penmrente e de assessoria ao órgão
director central do Sistema

sEcçÃoI

FunçÕ€8 doe órgãoe do sbtEma

Arnco6
óÍgâo dlrectoÍ centrat

l. São fungôes do óryão director central, m seguinte:

a) Dirigir e coordenar centralrnent€ as actividade de gestão
de docurnentos desenvolüdas pelos órgãos ce[Eiais,
provinciais e distritaisdo SísternE

â) Coordenar a implantação e implenrentaç{o do Sisrema
Nacional de Arquivos do Estado;

@ dúüniu@ Pmfu. hr IlnS - trh o ffi ncrnrto



üítu dcútoio@ Prndm Eu Iltrts - dr o ffi rsmdo

27 DEAGOSTODE2OOT

c) Normar e orientar tecnicamente as actiyidades de gesüo
de documentos de arquivo;

d)Acompanhar, supervisionü e monitorar a aplicação de
normas técnicas e tecnologias de gestão de
documentos do arquivo;

e) Promover a disseminação de normas técnicas e
informações de inteÍesse, junto dos outroo órgâos do
sistema;

fl Propor noflnas de apeso aos docrmrenlos dos trqulvos
públicos, respeitando as normas de acesso à
informa$o e Segredo Eshtal;

g) Promover a capacitação dos fimcionários rcsponsáveis
pela geão de documentm;

á) Promover emanteÍ o intemámbio decooperaçãotécnie
com instituições congéneres nacionais e
intemacionais;

r) Manter um cadastro geral acnralizado das midades que
desempenham acÉvidadss de arquivo no âmbito do
Sisteura

2. A transferência das frrnçtu de ó@o cenfal do Sistem4 do
Arquivo Histórico de Moçambique.à entidade que $rpeÍhtende
na administração pública, não prejudica a rbalizaçeo das ouras
funçôes I que o Arquivo Histórico de Moçambique está
legalrnente adstrito, nem a coordenação, ros tsrmos do aÍtigo I I
do presente Sistena.

AxncoT

órfâor csiltale, proylnchlc e dlúlda
São fingõe dos órgEscentraiq provÍnciairedísitah d6re

Sistema, no seu ârnbilo de actnçf,o, as seguinE§:

a) lmplementro SistemaNacional doArqúros do Escado;
à) Implementar e acompanhr as rotín8 de üabolho, vismdo

à padronização dos prrocedinemtos térnicos reüúivos
b aaividads de gm6o de documelrtm de arçivo
no ôrgão cenEal, provincial e dlclml;

c) Coorde,nar a apli@o do pknos do chssiftca$o e
tabelas de temporalidado de documontos, om
articula$o com G 0üú6 órEâos do Slsema;

d) Identificar e Íeportar ao órgâo dircstor centsal as
n€cessidado de formação dos rcsponsáveis pela
gesüo de dcumenüoe;

e) Supaútonra aplicação e oernprogo de norms téÍmisa§

e tecnologia de gÊfio de docummtos de cçino.
ARrrcot

Fun@ rb Aqulvo ]lEtftEo do t{ofilÉhuo
SEo fnnç0es do Arquivo Hisúórico de Moçanrbique, além da§

previsas no n.o 4 do ardgo 5 do presente Sistema:

a) Participar na elaboraÉo do noruas técnicas de gestão
de docunentos;

à) Particlpar nabarnaniwfio e monitoris dos pnlcess
de avaliaçâo de documentos dos arqulvos
intermedi&io.

Arnc,o9

ÂÍqulyo proylnslal

L Segundo a necessidade e onde haja condig0es, será críado
oArquivo Proúncial.

2. O Arquivo Provincial detém a cusródiq com carúcter
provisório, de documentos recolhidos dos arquivos
intermediários, funcionando em complementaridade
e srbordinaçâo aoArquivo Histórico de Moçambiquo.

3. São funç0w especÍÍicas doArguivo provincial:

a) Gaantira reiolha e guarda dos documentos do arquivo
intermediário com valorpermansnte a nlvel disútal e
qroviocial, etrguailo agurdara a recolha ao fuquivo
Histório de Moçambique;

â) Asegurar a transferência para o Arquivo Histórico de
Moçambique de acervos documentais sob sua
custódia,

Arnco l0
Comlrcüsa do sydhÉo dê doctmGntoa

São fu@s .las omiss§es de avaliaçâo de dmrnentos na
sua esfem de ütuqção:

a) Elaborar e imptementar os respectlvos ptanos de
actividade§;

â) Coordenar a hplomertaçâo dos plmos de classificaç{o
e tabelas ds temporalidade dos documentos nas
instituições e unidades orgânicas sob sua
responsabilidade;

c) Eloboraras prop@s de planos declarsificaçâo e ablas
de temporalidade de docuaentos das activídadm-fim;

d) Coordenar a avaliagâo dos arquivos correntes e
intamedftlrios;

e) Asregurar a geão de docrmmtos e alquivos públicos;
l) Proceder a avaliaçâo, selecgão e destinaçEo de

docunento§;
g) Elaborfr os planos de desinação de deumentos, em: coorrdena@ com os mporÉveis dm arguivos das

iastituições e uoidades orgânicas sob sua
repomabilidade, rmpitando o disposto na tabela
ds tenporalÍdade.

sEcçÀom

Coolümt8lo c aúodtr@
Arnoo ll

Coúírsn$o

No exencício das$as fiug0eq os órgâou que &zerr pútÊ do
plesfft€ Sisema e rglacioaadoe, dgvem desenvolver as suag
astividades de forma oordenada enrre sL

Amco12
&$ofliln!É

l. Os órgãos do Sl.lAB em eda esealão subordham-se aos
Seseúios Permaneú€ centraiC provinciais e disitals.

2. No llrnbito d€ste Sistema, as comiss66 de avaliaçâo
de dooumentos e as unidades de gest8o de documentos
nrbrd&ror*s ecmlcaments ao 619ão director entsal.

§EcçÂoIv

Arcffia o gffio dE docrlmsntos

Guattldla

l. Os órgãoo e institulçôes a que se aplica o presento Sisterna,
detendo a erntódia de docunsntos guo sE enconEem nas fases
corrente e intermsdiárla, devem no quadro das normas
estabelecidasb assÊguÍar:

a) A protecgão e consewação da sua integridade,
fi dedignidads e autenticidade;

Rfiá droónia@ lhdra 8u Iffi - dr c dnib nseÍd6
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á) O acesso público às infornu$es neles contidas;
c) A preserra@ do caráoer sigr loso dm qrrc dizem resp€iro' 

à ordem nacional e à segulança pública, ao resguardo
da inviolabilidade da inúmidade e da vida pãvada,
bem como aos relativos a rs segredos protegido, poi
lei;

d) A eliminação dos que, depois de €§gotado o seu valor
correltle, esejam classiÍicados como desprovidos de
valor permanente, devendo essa eliminação observü
as troÍmari técnicas esak lecidas;

2. Para a prossecuçâo do preconiz ado no número anteríor do
presente artigo, os órgâos e instituicõÊs nele referidos, devem
ser responsáveis pela organíza#o e gestâo dos Íespectivos
arquivos intermediários.

3. Cada unidade orgânica dm ó@r,s que imegwn *e Sistema
é responsável pela organização e gestão do seu próprio arquivo
corTente.

Amco 14

Arralfaçâo dê dootmmtos

Os documentos dos arquivos cornrntss s inbmediârios serâo
objeco de uma anallação regular, crm vista a determinar-se o
seu valor quonto a sua guarda tenponlria".permanente ou
eliminaçâo.

Anmco 15

Platos Clo gusrd8 d€ documsrttog

l. Os prwessos de avaliação, sele4ão, transferênci4 recolha
e elimÍnaSo de documentos de arquivos são determinados pela
tabela d0 tempsral idade.

2. Poderào ser recolhidos para r, arquivo provincial ou ao
Arquivo Histórico de Moçambique, mesmo que nâo esteja
cumpridoo prazo de guard4 desde qrre araliadog os documentos
na fasc intermediária quando a falta re espaço ou outros motivos
especiais de proteeção dos mesmos. j ustifiquem.

Annco l(
Ac6so mB anluhrog

l. É permitido o asesso aos docurnenr,os depositados em
arquivos públicos a todos os intenssados, salvaguardando-se
os princlpios que regulam o segred<' estaal e a inviolabilidade
da vida privada.

2. Os arquivos de acesso condicir,nado no roteiro do segredo
estatal poderâo ser liwernente conslltados pelos utenEs, apo§
a sua desclassificaÉo ou Érmino do prazo de validade do acto
de clasificação.

CAPÍTULO llt
DlspoelçHllnate

Amcol"
OUE órgf,oE.to Strtema

Sâo instituídos, junto do órgâo direcor cenfal, o Conselho
Nacional deArquly9l (CNA)e aConris$o Nacionat deAraliação
de Documentos (CNAD) cuja estruura e ftrnsionsmento seito
objecto de regüamentaso específir a.

Arnco lll
!,lormas complgrr€nt8rot

Para assegurar e garantir o bom frncionamento do sistema, â
entidade que srryuintende na admin saação pública aprovará as
norm$r complemenüarcs necessáriaJr.

Arnco 19

InÍncções

Os funcionririos dos órgãos, que integram o presente Sistema,
repondem disclplinar,criminal e civilrnente, peia infrac40ss que
cometerem no exercício {6s 5rras funções, nôs termos dã bi.'

Arnco20
Cr.hÉo de arquluoe prlvados

.É livre a criaçâq nos lermos a regutamenrar, de arquivos
qriya{o} segundo a definigo consmÉ da alínea c) do artlgo t
deste Sisem4 de p€§soas singulares e coteitivas, desde d; à
sua eriaçâq objecro ou fim nâõ sejam conrárias à.iei.

ar"*-ff
Plano de ClassÍlcaçâo ds Documentos dE Arqutvo:
I - Deflnlg6eo e Con@ttos
O plano de classificaçâo de documentos de arquivo é um

iagumento de rabalho utílizado pam classificartodo e qualçer
documento produzido ou recebido por um órgâo no exerclcio de
suas fimções e astividads. A classificaçâo por assuntos é
utiliuda con o objectivo de agrupar os documentos sob um
mesmo t€ÍÍ14 como forma de agilizar sua recuperaçâo e facilitar
as,tarefas arquivlsicas relacionadas com a amliaçâo, selecçãq
eliminaçEo, ransferência" recolha e acesso a esses documentos.
A classlficaçâo define, portanto, a organizaçâo ÍIsica dos
documentos arquivados, constiarindo-se e,m referençial básico
pam sua rêcuperBção.

Em geral, os documentos que devem ser arquivados por
assunto, sâo os referentes àadminisFaçgo interna e às rryctivas
actividsdes-Íin Dependendo do volume da docunentaçâo I ser
guardada por assunto, pode escolher-se rnétodos mais ou menos
complexos, crpazes de atender às necessidades.

O método de arquivamento por assunto não é, porém, de frlcil
aplicação, pois depende da interpretaçâo que so faz dos
documentos em análise, atém de amplo conhecimento das
actividades institucionais que se deve ter, sendo mais
aconselhável nos €asos em que haja grandes massas
documentais e rariedade de assurtos.

Em muitas instifuiçôes públies e privadas do noso palg é
comum confimdir-seo assuato com aespécie docrunenal. ÁssirÍt
erradamente, adopam-se como clmsific@o por assunto, por
exomplo: correspondência recebida e expedida; contratos;
acordos; pareceres; telegraÍnas; telur; actas; etc. É evidente que
as espcies documenEis têm inportáncia quando adoptados
como subdivis0es auxiliares,

Não existe esquemas padronizados de ctassihcação por
alsutlto, como ocore em relaÉo à biblioteconomia gue r,se a
CDD (Classificaçâo llecimal de Dewey) e a CDU (Classifieflo
Deinal Untversal).

No código de classifiego, as firnções, attividadm, espécies
o tipos documentais generimmento denominados assutrtos,
enconrarr.se hierarquicaneme distíbuídos de acordo com as
ftnçôes e actiüdades desempenhadas pelo órgão. Em outras
palavras, os assuntos recsbem códigos numéricos, os quais
refleçtem a hierarquia ftrncional do órgão, deffnida aEavés de
classes, subclasseq gnpos e subgrupos, partindo-se sempÍe
do geral pra o partloilar.

O modelo adopudo para e*e plano é o cüdlgo declassifim$o
deimal Os assuntos são divididos em l0 closes, srndo a décima
reservada paÍa arsuatos gerais gue Dão possm ser incluldos

ffiÉ clúúuio @ Pdú 8o ltÍ[f - oto o deiu ruurdo



ffiF ehúünia@ Podm Eu IlllIS - dIB o ffi ÍBmÍlB

27 DE ÁG0STO DE 2OO7

em neúuna das nove c.losses priacipais. A divi$o dos assuntos
paÍte sempte dogeral ao püticulu. OequmaeomaclasifiçaÉo
adoptada t€m o nome de c{dtgo e necessita de um ftrdice
alfabétiso remissivo.

Âs dez classes principais representam-ss poÍ um número
inteiro, composto por rês alguimos, conforme a oxemplifi@o
abaixo:

.ClassefilO

'Classe l(E
'Classe200
'Clssse 300
.Clasee4()0
.Chsse 500
'Classe600
.Classe700

'Classe 800
'Classe900

lBta fonna, tomando.se como exernplo a ctnse ü10, rem-sat

Classe 000 Administraçãogeral
Subclasse 010 Orgrria$oe.frurcionamsrto
Grup 012 ComunierySosocial
Súgrupos 012.t Relaç&scomainrpreme

012. I I Credencianrento dejoraalistas

Note-§€ que os códigos numéricos refleffi a srrbordinaSo
dc wbgrupos ao grupo, do gfupo à suhlaso e d6ua, à classo.
Esta subordfrra$o é reiresenada ptr margen$ as Arais espethanr
a hierarquia dos assuntos tratados.

As classe§ (XX), referetro aos assuntos de Adrntntstrso
Gcrale a clcse ffi, cormpondmte a Assuutu Illversos

São duas classe comuns a todos os órgãos daAdmhisnaçâo
Pública As demais classes (100 a E00) dsstinam-§e a.rs assrmtos
rclativos âs actividades-fim do órgflo. Estas classes, por uâo
serem comuns, a sra elaborago, cabaá am respeoivooórgüm
em conforrridade com aa oriemaçõe Écnies ds quem do direho
em matéria de arquivos e de gestâo ds documentos.

Conpüe ainda eSe phno o Índice, imtrumento auxiliar à
classificação, no qual os assmtos sito ordenados afabeticanente
e remetidos ao código nunéricit correspondento.

2 - Erpllcação sobÍe as ctaseeo GIO e 000 € suas
rerpechascubclas€s

2.1 - Glae ffil- Adrhlnffiçáo Geral

Nesu classe sâo classificados os documentos referentes às
actividades relacionadas à administração íntema dos órgâos
públicog as quais üúilizam o seu frmçionameÍrto e o alcuce
dos obj*tivos para w quais form criados.

AClasse 000,Adurinistraçüo Geral, tem como vbclasses:

0l 0 - Organiago e ftnsionamento

020 - Recursos hunans
030-Orçmemo
040-Parinónio
050 - Doumentaflo e informação
060-Comunicaçôes
070-(vaga)
080-(vaga)
090 - Oüros assutrtos ÍÊfeÍeúes à AdninlUraçáo Geral

01 0 - Organha$o e ftmclonamento

Classificam-se os documsntos relativos à criaçâo,
estnü[ação, fimcionanerO e organiação interna do órgAo.

GlO - Reonrrlsos hununos

Nesta stbclo§e classificam-se os docr&entos retarivos aos
direitos e obrigaçõs dos funcionárioo em serviço no órgão, de
acordo com a legislação vigonte, bem como os direitos e
obrigações da lnstlUrição emprregadora no que EtgÊ â assi$gnci4
prolecfâo ao habalho e concesâo de beneÍIoios.

GlO-Orgarcnto

Classlfim-se o doctmentm relativos à prevlsão e ex€cu{Éo
orçammtal o às opages conabillsticas e Fmanceirus rcferentes
ao tno dosregursos pribücoo e compnonso de receita e dspesa.
Incluem-se, aindq a movÍmmtaçâo de conta oorÍeile, balanços
e presEções de coutas ao Ilibural Adpiniscrmivo.

040-Patrtmónlo

ClassiÍIcam-se os documentos referentes aos bens
pafimoniair móveis e imóvois B€rtencsntes ao órgâo, incluindo
as fomas de aquisiÉo e alieaação, bem como os sewiços de
manutenÉo, limpeza e'recupcnção. São tanbém clssslfi@dos
os documentos referentes à administraçâo dos bsrs materiais e
equipanrentmdo ôrgão, necessarios ao desenvolvimeilo de suas
actiüdades, incluindo as formo de aquisição e alienação, o
múolo do stock e da disúibuiÉo, corsnaÉ o e rep:a$ro.

050 - Docnmenbção e lnfonna$o
Nesta subclasse são classificados os documontos

rguirr{sticos do órgEo, rofer€nts às actiüdades de'pÍoítuÉo,
conÍolo, avaliação, rquivarnento e destha$o de doumrentos.
Classiffcanrse, também, os &umentirs referentes à púliçação,
produção editorial preparaflo, impressão e dioribuiçâo de
matériaq b€mcono àaquisi$o, smtrolo. distriibuição e arcsso
à docunenhção bibliográfie" Incluem-se, ainda os docuneutos
rehcioasdos com as astividades de reproduçâo, oonservafro e

hfomufrim"

0dl-Comunlcagõeo

Classificanr-se m documemtos relacionados com a hsüalaÉo,
nanutenÉo, oper'açâo e uso dos recusos e sewlços postais, de
teleconmicaçõ€§ e de tecnologias da informação.

070-(VAGA)
080-(VAGA)

As slbclasss 070 e 080 mrt&n-ss vagas para possÍveis
oqarõos e hseso de documentos referpntes à AdmhissaÉo
Geral, que mulEm de novas actividades desarvolvidas pelos
úrgãos da Administrasão Pública

@ - Oritsos aestntos rcíelenE à AdrnlnbütÉo
eral
Neúa subclasse classificam{e os documentos de carácter

gen&ico relatvos àAdministmgao Gtral Utiliz*e, ünnk1 ema
subclarse, coEo recurso pra inclusão de assmtos gue não
pssuam classificagão especÍfi ea to Ctidigo dc dossificurão de
doamenns de arquivo,Éfr,cono paa evlm a proliferaçâo de
subclasses qus purlum ssf tstsrrudas para pmslve[s txporsões.
Eütretanto, c docrmeilos só podsrEo ser aqui ctassificados
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após a voifica@ da nlo+xistência de orúras srbchsses nas
quais porsm ser hseridos. O memo sE apliÉ em rclago am
gruposr

019 -OmosAssrutos RsfeÍenh à Orgonização e
Funciomrento

029 -OutoosAstmbs Referenles,l Rmrso Hrmmm
039 - orúros Assuntos ReferentÉs t Orçamento
049 - OnfosAsrmos Roferentss ir parimónio
059 - Outos Assuhtos Refererrtes à Documentação e

hformaflo
069 - Offos Asmtos ReÊrenB .{ Comrmi@w
Cabo Íesslttr que, de aoordo corn rs neomsidadee, og §rgto§

podêrão desenvolver os grllpos e sublrtpos referenle a Outos
Assmtos. Or itsns crlados, bon ct,mo sus temporalldade e
ddina@, devetüo scr encarnirhadou à imtiEiÉo arquivÍstica
pública na sua respectira esfem de colnpt€ncia para aproragâa

22. Class SO - Asunlo dlvereos

Esta classe refetese aog dosumÉxürs de caácter genérico
qrc se telacionm Gom Es diyffis rclMdades desenvolvidas
pelo órgflo.

A clarse 9Op, Aseurtos Diversos,.tsm como subclasses:

910 - Solsni'ladesi Coràtnnorações. Homemagens

910 - Congreso. Confer€ncias. Semiúios.
Sit@sioa

' Enconfos. Converrçõos, Ciçlos rte palesrar.
Mea
Redondas

930 - Fehas. SaJ0c. Exposições Mom.
C,oncursos. Fem

94O-VisibseMsibme

950_(vags)

960-(EgB)
r/0-(vaga)
9E0-(weÊ)

990 - As$rabs Transitórios

3 - Aplleção rlo phno de claslílcaflo de docunrsnte
dearqulvo

A classiffeso é uma dB aaividades do procmo de g6tão
&drcume,mos sqüvtsdcos, o qual ülIui prmdinentoe emtin§.
epÍficas çeposlbilim maioreftciência e agiltdade m geúo
e co'auolo das tnfomaç0s.

i{s operaçles e rothas p classiEcago o arquivamemo de
doümetrtos que permitem a aplicarÉo eficisnto do plarc de
Classifi@@ ds Doaltmúlos defuquivo So as seguintos:

3.1 . Cleolhgüo de dqlnelrto
A clasffi@o dwe scr lealizada por funcionários tnehados,

de acordo com as seguitrls opraçüs.
a) Emdo: consisb na leiü[B drr cada documemto, a fim de

verifier eob que assuto doverá ser classificado e
quais as refer&rsias suzac as qus lhe corrcoponderâo.
A rcfuch oliradaé um nrecmimo ado@ qumdo
o conteúdo do dmumsrtll re rtfotp 6 {sfu ey nais
assuntos.

â) Codificagão: consigre na atribulçEo do código
coÍrepotrdsnEao surtode qus trata o dmmÊnto.

32 - Rotlnas oofl€Bpondentee as openções de
damfficaÉo

L Recsbcr o dosumilto pra classificaçto;
2. I.er o docnmrmto, idendficmdo o aíFtmüo Ftrcipal e o(s)

seudário(s) ds acordo com sou Gorteúdo;
3. Locâlle (s) assunr(O no Código de classifi@o de

documernbs de arquivq utiliardo o hdico, qumdo necesrio;
4. Anobr o código na primeira fotha do douumemo;
5. Preencher {s) folha(s) de referência, paía os assunto§

secundrhim (ver motlelo I).
OBS: Ouendo o de.rmsnto pmsulr anoxo(s), c!t€(s) d€vsrâ(âo)

ÍêcebaÍ B arclaçeo dds) dtgds) coÍrBpondonte(s).

4-Arqulvamento

Uma vez clsssifido o iramiadq o documento deverá ser
mquiwdo, obsdeendo às squhes op€mçB:

a) lnsp$o: congise tro exaurs do(s) docrucuto(e) pan
verificarse (s) nem(s) ee destina(m) rcalúàfr ao
aiquivamonto, se possui(em) aneio(s) e se a
classifimçlo ahibuÍda ssrá Esrtlda ou altsrada

á) Ordenagâo: consiste na reunllo dos documontos
clsssificados sob um mesmo assmb.Aordemso tem
por objecdvo agilizaro aÍquÍvmEm, minimizmdo a
possibilidade de erm. AIém disso" esbndo ordenados
adequadomenls, selá pssÍtrel manrer reunidos tOdos
os docuneatos rcfeÍentos a un mgsmo assunto,
orgmiandcos previamente pora o arquirrmeato.

Apúa a ordcnaÉo, osdmumedos classiftcadm sob o mÉxllno
ddlgo formarão dmsiers acondiclonados om qas apropiadas
com prondedores plásticos, com excepção dos prorcsos e
volums. os dados roferentos ao ssu com€údo (código,ar§mto
e, se for o cato, none de p€ssoa, órgEo, institulção or lugar)
scrão regisüado na.spa de forma a ÊsiliE sua idemiffcação.
Os dosien, pÍgc€§sos e volums serâo arquivados m pafig
sspenss ou €rtn caixas, de acordo sÍrm suas dtnensões. rsüa
openfloposlbilite

- Raai@lia o arqulvmenb, uma vez que truma úcrna
pasta podeÍâo ser arquivados vários dosslers
correspondeates ao mesmo grupo ou.subclasge,
dimhuhdo, assim, o nfimero do postas.

- Organizar intcraametrte cada pasta, separando os
documentoc refer€ntes a cada pe*oq ôrggo, hstittiÉo
ou lugar, BempÍe que a quantldade de docurentos
Jurtlffer e desds guo rclativos e mr me$no asmlo.

c)Arqdwn€mo: conske m guarda do dooumeno no local
devido (p@ $rsrea, pÍareleha, cahs) ds scordo
oom a claosfficafro dado. NM fue dsve*s ts muita
Effifut pis utrt d@m€do aÍquivado ermdanente
poderú ficar perdldo, sea possibilldades de
rccuryaÉo quamdo solicitsdo po*eriormede.

4.1 - Botlnao Gorrcspondsntse àa opraçõsB de
4ulmmenlo
l. Verlfcra ex&tfocía de mecederes (doomarrm que tmhn

ô mssmo c$mto);
2. Rflnir os artecd€nleC colomndo+s em ordem cronotógica

decreeceúe, sendo o domento com d& mais rec€,[to em
pineiro lugr e assim sucesirramentÊ;'

túÉ ehútuia @ hdu.a &r IllE - do o ffi lxardo



[üF chúüoia@ Pardrâ 8q lllllS - dm or ffi rcrdo

27 DEAGO§nODE2007 5tç{271

3. Ordentr os doffm€úos que não pmsrem ant€cedsúq dE
acordo com a oÍdom estabelecida (oonológica, alfaEtica,
g@gráfim ououua), fuuando doseiqs. Vedficar aemi#noia de
cópias, eliminúdec. Cao o orlgiml ofro €xisb, mmEr uma
linica cópis;

4. Fixar cuidadosamqrte os doclmmtos às capas apropriadas
com prendedores plástico§, oom €xcepÉodeproesoo e rmhmm
que, embom iaserldoo nas pasas stt§pensq pernanecan solmc
para facilihr o manussio;

5. Arguirm os dmumentos nos locais devidos, idcmtifimô
de mmeira vi'sfuel n paffi srsDeh§, gsv@s e caims;

6. Mmter rcrnida a docrmsrbÉo seriada, cmo por excmplo
bolenins e aciaq enr caixe apropriadas, procedardo oregisto m
umarlniefrlha de reÊrrênciq anquivadam @@peusa, so
8s§uúo @Ífespordde, rryetiado a operaflo smpc que úegE
unnovonúm8úo.

@ Rethda e Controlo (EmpÉstimo): wta opcr@o oorte
guaado prooessos, dossierE ou outros documentos
slo retirados do arquivo para;

'- EmgÍWar aos ut€mtes;

-Presbr infonmçgss;

-Efuarunaj"ntade
Nesta fass é importarte o contsoto de retiradq eftrtrado por

msio d9 rory du Gmprésdno (ver modeto tr),\o.çal sto
registadas intnnaçOes sobrc procosms, dossiers ôu outros
documentoc retiradog aióm do sestoÍ, rtotrrg, assinanra do
frnclonflo respon$nel pela sollctaflo g postedornente, a daa
ü devohrflo do docmtuto. O reibo ds empr&ino üEm cono
fmelidade cmEolaro pnzo para devoluflo do doumdo c servh
como indicadm de eua frquhcia do uo, Êgor dewrminante
para o e*abelecimcmo dospram Frô $raüaEfGrhche recolha.

Por meio desse conEolo é posÍvel hftrmr com prwbâo c
seguÍânça a localização do(s) doarment{s) rairadds)-

O rec-lbo de eupeo é puecnchido m úrrs vits, sÊndo:

- l.l-"i* gt lgo guia-füa subsh'nri o dmeúo na pasta
de oads õi Í€tüado, dwendo ser elhinada qrundo da

_ devolugo do doomento;
-2. vh. aqpiwda €m ü&iÍo à pãe, ein odcm oomlógim,

parô contuolo e cob nçq guurdo vencido o ryp *
devoluÉo.

4.1.1 - Folha de rffincta (Uoúhío I)
.Erylfrcações:

Cor Brmm\â Lrm
Fdfiab A4
UdliuÉo Anvcr:o

tnstruçAe pa Preachimemo:

- CôdlSo do Asrmto: indicar o códlgo de classificaçâo
rcfuente ao asiluto sob o qml a folha de refcrência
ostará arquivadq e que correaponde realmenle ao
asstmto ssstrndfrio do docrmsnlo.

- Resumo do Âsffio: desffiver Ísumt&mente o conreúdo
do dosumcuto.

- Dadosdo hcun€nlo:
. NIIMERO: hdlcro nrimero do docuncutoasEr úqúwdo.

Se Dão how€r, lndlcc cono a.n

. Ilu lndier a dsú" do dosuneúo.

. E§PÉCIE: fudiweepécÍedo doormento: oflclq ara,
memonndo, relatóriq ar&o ou oúa

. RmetsoE: idlso nme @leto e a slgla do órgão de
orlgem do documento, ou seja" do órgEo onãe foi
asinsdo o doamento.

. Ddidrio: lndlcar o sector para onde foi decimdo o
documgnto.

- llER: hds o côdigo de clasiftca@ rpfetffi ao as$mo
sobo qualo drcummlo M aquivado.

MODEU)I

4.12- RECIBODE

(MODETO rD

OR
\ih

Fomalo

15"5tm

UtilkaÉo

PREENCHIMENTO:

EuPnÉ§Ínm

E§PECIFICÁÇÔE§:

BRANCA
DUAS

ttx
ÁNVm§O

IMflRUÇoE§ PAXJ{

FOIJ|ADERETERÊI{CXA

6rcomasgnrrc

RHIT'MO IX)A§STJNIIO:

DADOS T}O DOCTJMENIO:

N.:

DE
Bpécie

RelneE[rc:

DestinsÍ&io
VR

trF &úúnia@ 9rdd-ô 8tr lll08 - bdr o dinitu nsndm



qfu úúüDiu@ hdrâ 8u l0Í[ - orh c &eih ÍEard6

tsÉHe-M)àGao fi
- Classifie@: Indicar o código de classifi@o refereÍts ao assunro do doçtnrento a ssÍ empÍstado.
'Resuuro do assunto: descrev€r rcsunridamenrc o csnEúdo do documsno.
- Requisitndo por: indicar o nome do t'rgão/rmidade adminlsratira e do responsável pela soücibçg9
- Dan: inücar a dm do empréstimo.

- f,lnarnlnhsdo pror: indicar o norre completo do filmcionfrio do arquivo que e6 e&shraado o mpÉstimo e a assinanna deste.
' Recebido por: indicar o nome completo do uants que esü Í@,b€ndo o doarmqrb o a assiaonra dwe.
- Devolvido em: inüm a data da devcluçilo do dcunÉilto.

MODELO II

deempréstimo

Classifi@o:

Resumo do assluto:

pon

Dffi-
por: Recebido por:

e Arsinanra e wirrbo

trÊ cbúinfu @ Púdr. 8o lllll8 - ffi o ffi resrdo
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020íí
. _.94R4-MIA DA TEGADADÉ, 0{SFECÇAO E
IEÍPUGNAÇÃO

- Chdfcartse os.docr.rnerdos q.re corcüürenr garantae
luldcae & legntldade noneadannnte:

a) o cqrtolo doe órgúle edahis eupslae súre a
adhddade &o úgâos lnÍedore3: 

-

b) lnspeaÉq apdo e caüolo Fúr pqrte da
Adnürlúnçâo do Edado e aa proànaórh eerá
da Repúb[ca;

c) dhelto doe cldadác e dc dlgenEo órgâoe e
enüdades com erdd€ncla legd de cfrebrarãm &
ydola$o &s drdos e intaecses padHc pata f*
inpugnando da r/aldado dq aÉos áffirietatvos.

- A nulldade doe scios adnúrtúativos
cara<lsbeepor:

a) actemrlos;
b) acleanulárCs

om72 VISTOS DO TRIB.JML
CONTENCIGO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIW

o2í,^2 IDENTF|CAçÁO Do FTJNCtOt\rÁ.R to CNaedícam OB docrmfit6 gue ldEnüicam ftndcnádo
derúo

o
ou lba do pBls exqclclo &B §J83 úSíiüdes e

-hrclwlve carte[u, cartáo. ctehà crederdat e
psssopoils dddrtrco.

020.3 ÊItcÂEEoNroLoGtA
OasÉfcanrse G docrorptüoo l€Ícr€nta§

afledae
a nomEl

a tod6 o§ üabdhadore ds Funfro P{rHlcC
do cÚgD, nhd hler&çlco q, lffil do

. lndumlsô. EmbàÍü e titdae de titrrcõss
de _úccflo e áefiq ds l!np€cÉó-;
smtmga

o20.4 SO{DICATOS. ACMD6. LUruOSAS

02Ít5 - PROCE§SOS INDMOUAIS. CADASTRO.
BIOGRAFIAASSENTAiáENTOShIDIVIDI.|AIS. 

_ -' - Classlfcamse
sociopdsdmal do

os dmflrgúos teÊreirtes à vlda
Ítmaiqrárlq m reg[fu dou amhçôs

aCo

ESTIJM E PREVISÁO @ FESSOÂL

1 OUADRO DE PES§OAL ceral e prwtndat

u21.
.áPROVAçAO.AtTmÂÇÁO

Én
RECRT.'TÂfuiET{TO E sFrEcçÁO

ü&.1
@Nq.JRSOS

qame e
GmClItBo, 6It alhbfllo.

(Mgo4l eeagutnbdoSF§

t2.11 DE I{GRESO
41e doEGFD

Editu rbffiia @ P#a Bu lm8. d!ú oc dnim nrcndo

Hifu rLarüia @ Pàadora Bor l0g - hfu o dniol nlrr&

\
E
tt!\oI
§
E
t\l
S
§f\t

no



&ifu clolfoh @ ptdra 0u lülg - oto o dnib, runrds

0aL12 . CoNTRATO CONTRATAÇÁO FORA m
OUADRO Arllgo 34do EGFE

023
C,ARRERAS

PROFISSIONÂIS
E CUAI.JFICADORES

o23.1
cRrÂÇÂo. REESTRUruRAÇÁO. BflNçÁO

DE REGIME GERÂ1, do de
Dezembro

DESLOAAÇÔES E TRANSFERENCIAS

Atügoe do

os ,com
colocaçóos. lraneÍer6ncb 8. desloc aç6ee em mlEÉo de

por mollvo3§eMfo deelocaç6es poÍ doençe, <l,eslocaçôee

a

do

de

cofrgJRsos

MT.JDANÇÂ DE CÂRRE|RA

D,E PROÍV|OÇÁO

- Classfficam-se oe documerdos rEtacbnedos com a
crlaçâo, clmdfcaçâo, bancturmação e lemuneraàáô oã
cargos e fi.src6or de dligeeáo. ch€Íls e coldqrça.

02r.5
FL'NçÔES DE DIRECÇÃO. CHEFI/A E @NFIANÇA

Ê do
de Deembrc

Arügo 20 do EGFE
23.5í

o9
PeEtacaínento. ComisÊáo de

de Íunç60s.

023.6 . 
EFG|MES EPEOATS OE ÂcnuDADE E DE

INACTI\4DADE:
a

tullgo 12 Decreto no 64trS, de O dê
Doz6mblo

023.7
INFORMAÇÁO DE SERVIÇO a

DE smuÇo PRESTADO.

AÍtgo

08 re!6üyos â
Íormaçâo, esludgs. edltals. Íh8F.
do exeÍctclos prolrEs, rela$o de

de ceíEcados reldlvoe

proposla3 de

avallação e atslbtdç6o

ílgo

021 FORMAçÂO. APEFFEtcoAMEhÍÍo.
pRoFt§§loNÂLVAçAO DOS FLtNctoNARÍó§ - -

Aillgo a

READMISSÁO. RBNTEGRÂCÁO

Hifu rLoúh @ Pea 8d lúB - úr o rÍniu nrorado

E
Ê
I

=§'
àão
§.

OE com:
progreoâo an[açâo de d€sempenho.

Íeposlç6o
salarlal e

ou rB€luslamênto

a

o



- Clssslllcsm-se os docunontos nldlvog ao paqsmenlo de:
Eubsldb na doença: eüsído dc campoi õubaÍdo do
funcral: _ subcldlo..por_pileâo prevenürra: eubsldto por
swpencâo p.r mollvo dlaclpllnal; bónus cBpcclel; bôriuo
dc rendlbllldede: gralfficado do sheíÊ, palilclpaçáo em.
cudas e munaÊ: o dáclmo tercelro (í39 wnclmsntô. entre
oultos.

Hifu rbotob @ Pandra 8f, tm8. o&r 0ú üri6 Ersrafu

024.1 CURSOS BOLSAS DE ESruDO ESTÁGIOS,
RECICLÂGEI!S

- Clo§smcam-se os documànlos sobre €sludos, adlbls.
progr€mas. relartôrlos ffnals. €xÊmplaros únlcos ds
êxerclclos. relaçilo d€ panlclpantos. aváflaçáo e conlrole da
atrlbulçiio de ceillflcados.

PROMOVIDOS NO TERRITÔRO NÁCIONALa2411

02+12 PROMOVIDOS NO ESTRÁNGERO

024.S oUTRoS ÂSSUNToS REFEREMES À FoRMAÇÁo.
F APFRFETÇOÂMENTO

025 DEI/ERE§. DIRE]T() S E REGAUAS o 6eguhles

025.1 FOLHAS DE PAGAMENTO FICHAS

025.11 TÂBELA SAIÂRIAI de33
DêtrêmDÍo

DegÍelo

025.111 REÂJUSTAMENIO SALARI AL

025.12 ReuuNmaçóss

\IENCIMENTO Ailgo rrl

025.1U SUPTEMENTO DE VENOMENTO

- Classlf,c€m-se 06 documêÍilos relâilvos ao pagamenlo dê
suplemenlo de venclmenlos, alllbuidos ao funchndo nos
câsoe de: úabgtho ertraordlnárlo: kabssro nocl$no:
fqbalho em Íoglme dê tumos. tíâballo Dresado em
condlçóes do rbco, ponosldBde ou lnsdúrtdadE: úono
para Íalhas: aludas dê cuelo, bem como os prevfstos em
loglslâeâo êsDs,clEg.

AÍllgo í Í2 do EGFE; AÍtlgo 25 do Dêcrêto no
64í98 de 3 de OezombÍo

025.123 STJBSÍDOS

6ifu rtodoh @ Padoa 8d l@ - d6 o rÍnim ruararh

a§\
§
§n\aI
§
§
F]\r§
S\

- rncnrem-s€ os docun€ntos iãiãleffiE-E-
palêslras e reunlóes dE caÉcleÍ lnfoÍmdlvo
Eeral promovldos pelo órgáo.- ClÊ§6fican-se os documenlos tefêÍemos aos deveres

gerals dos Íurclonãrlos e deveres espécifrcos doe
dlÍgontes do Estado. lnclufrdo qs noÍmas de chrlsmo e
urbanldadê. bem como os dlÍellos o regallas do3.mesmos
no desempenho dÊô suas aclMdâdês e firncões-



o§ a

Éli& tlcúb @ Padora h lú8 - d6 r dnior aurah

e

@ílU DISTNÇÔES E PRÉMPS
Âdgo íe4 dà EGFE

t&2 DESCONTOS

oá,n MPO TO DE RENDMENTO DE PESSOÂS

oã.8 coMPE{SAçÁO OE ÁPOSENTAçrÃO E

oÉ,24 SI.JBSÍDP.DE zuNERÁL (SF )

w,at coNTRrzutÇÁo PARA SEctJRAt\tçA SOCTAL

0ã26 coNstot\l/qÇôES

ul5.p oUTR6ESCONTOS

o§ rgíEr€ntes as0ã.3 LrCENçÂS
lh*qa.

m5.3í

âs
úflruldae am fr.rndqúrios p ra& &; lub, do"rçq
addenteo debabolhq caÉrrente, @Ede prüa eqroe

Oasdfrcanrse
úlbuldas aos

doulrnffitos reÍUmtee as dspensas
frndmfuloe pam üataÍfiente ê htáessee

e /an

m5.5 FALTAS

02s.5í J.'STIFEADAS

02í52 ÍNTJSTÍFICAOÁS

025.s OUTROS DEVERES, DIREITOS E REGALIA9

tdlà lfaúia @ Paadra Bü lúB - edoú o dnim orsrdo

rk
E
Ê
I

=
R
ttl
!o



02G FESPOi{SÂBíIIOAOE OI§CIPUNAR

026,1

026.2 PROCESSOS DSOPUNÂRES

020.3 PENÂLIDÂOES OISCIPLINARES ÍePre0ns
multa. e êIpulsib.

REii\dülDÊNcIA

RECURSO EREVISÁO

FEffiIÇÃO

0n ^.PAEUDÊNCIA A§§I8Tâ{CIA E SEGTRANçA§octAL

027.1 ENEFÍGOS

,1'l SEGUROS

027.72 ÂDlÁf,{TAtylENTos
FuNclohtÁRtos

E EMPRÉSNMOS Â

0n.lx HÂETÂÇÃo. TRÂNSPORITE

027.14 FÂRDAMENTO, UNIFORME

utr.15 HIOENE(ÂMM'. E SEGURAt\tÇÂ o§ púe

PEN$ES

DE SOfiEU!Ê\ElÂ

DE §áNAJE

027.23 OIüIS E

Hitu ehorüb @ Pea Bf, lmg - oíto, 6 &!iB nlaÍaüt

027,8 OUTROSBENEFIOOS

Elib chudnh @ Pdra Bü rm0. Ed6 o üniu nroarb

lls\
§
r§\
el
§v)

ê
§
Itl
t!
SS\

[Erill

028.5

Írtrl

027.U



(m
CESSAçÃO DA RELAçÃO OE IRABALHO NO

APARELHO OE EETADO

intenuffio defnlüva da acürldade labrat
pot hidaiva do Esiado, do funcionário

â
do
CU

os com

da

cessação ou
funcionário, Arügo&doEGFE

028. MORTE

onz ÂPOCENTAÇÁO a%7 doÂrtigo

oaE 3 -... DEMIS§AO. EXPULSÂO CESSACÁO DE
ry!Çôrs PERDA DE REouEnóê GÉirÁs õE
PROVIMENTO

e?â

o?a.4 o(oNERAÇÀo ZÍ)do

028.5 DENÚNCA RESqSÁO CONTRATIIAL, e ã15Artlgos

oâ outRos ASSUNIOS REFEREN1ES A

0ã.í HORÁRO DE DPEDIEN]E (lnclusfue a

02911 CONTROLO DE FREOUÊNCA tliwo de

o?,-z VTAGENS E BÂGAGENS. DESLOCAÇôES

pa§saporto§ prGtaçôes
ê Íssêrvtrs do hdel.

ols
al&mentc dÉdas linclusive decorqgta rnoe&

liúa deesfrangdra), paíicipante ca§o(no cotdtivasde I
delegações). F§Sagens. de
conbe rdat&io6de

21 EMMTSÁO DESERvtçO

oD.211 NO TERRITÔR ÍO'{ACIOf{AL

o29.212 NO ESTRANIGEIRO

MOVIMENTOS REIVINDICAT MOS

029.3í GREVES

rueruresreçóES

PARAL|ZÂçóES

Hitu rburtuh @ Paún Bü l0g. Mr o &riol nrar&

Ei& rbaúb @ P@ú,a Bu lm - bdoú or 6Íri6 En rados

çÀ
F,.-
(:,

i

?

(§
ào
§.



BO qEiÍro +orçâo
frradras

G ê

B1 orcaElrloDoESrAm(e)
e mrundatrcmetoddogla Fê dadaEoraÉo

- Gryificameê

PRGRAI,IÂçAOmçÂftrtE!{rÂr

11
re\flsÀOonçAi,Er'ÍrÂr

PROGIA qRqÀt6sru. PROIECÍC

wAiGNrCAPrcl/AB

0ts1.74 Oú,ESIIIIJENÍoDcERÀo

í6 ArÍDrÍoRÀil{Wlo

Bí.2 EGctráooRçAt,EMrAr

0B!.n
REOBTAS

reftrerbdo(Irnerúog cÍêÍmsAlB do
Tesowo tladana, a(@ &ssDreEa).
aobrda ps sgtigos,

,Ep@
Ímitas, êEídLÚIEíüo8 0f6

we, DESFESAS - lrdlE'rtse G dErÍlEnb ÍeíbíenilÊs
cole[üeo e de caplH, bsn qrp h dEBpffi

adanErEnb.

87.8 ECBÍTRAIEACTO
EÍHBL,lgÁOORçAüEwlit

oE ECUmOS. - CNasflIcansa, [dLEhrB, os dmlnp,ntc rGfÊrEfitsg bÜarríbrffi, prcndsôes. @les. esffine e
u,eÊÍEôÉ.

Gtí.24 AOOiPA}üIÂIIENÍO DE DESFÊ§N
ÍI,EIi§AI {PESSOAUDIV'DA)

82 EESÂOFDIAilCSRA

@zí FlJ}llrISESPECIAIS

Hiá rLoónia @ Plldora fu 2OB - e& 0t úti6 trrarado

Elib:Loúnb @ Ma Bü IOS - odoú o dniu msrdo
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otLz BOLSÂS DÉVÂLOR

0323 REÀJIJSTÂiíEÍiITO
CRÉDÍTOSÂD]CIOi{AIS

DE ORçAtutENToS.
Embém os â6

cÍédltG supl€mentar. Bpeclel o e,íÚaodtnâlo.

@e4 PnoGR {t0{ç.Âo Fu{Af{cEtM DE

932,41
PI.ANOO@

DESEITíBOL§O

O:l3 ESTIMULO§ FINANCEIROS E CREDTTICIOS - lnduem-sE d@rmeÍrtG rêÍêrent€§
lncantlvos frsc€b e lnveffinenlos.

âG subsÍdlos,

0it4 aANCÁR[ÀS

034.í Co[{ÍAINDMT}I'AL

og2 CONTACOIT.IUNIA

034.3

03t1.4 PAGÂÀ4ENT6 ETil MOEDÂ IiIACIONÂL

034.8 PAClÂlrEl'[fC]SEMt OEDA ESTRANGETRA

034.0 O(rRATOSOECOMTAS

035

oit6 OE@NTAS
paÍêoEÍ

Et9 or.rÍRo§ ASSuIi{?OS REFEREI{IES ÂO

IMPOSTG ETAXAS.VATORES

- sugere-se abrb wna p6b p6ÍA ceda ô€m
Fnôyd, sempÍe gue ta! pr@imento se
Jttstltquê.

Hi& cEodnia @ Pdra Bu lm0 - E&ú c dniu Errlradr

Otlí gEflgMôYB§ - Gtasslkm.se o dqrmente sobre bem trnúrJgio,
incfulndo €sEílt Ías. phntas e pIqe€los retsüvo§ 6os
edlÍlcloo. EírBnc, reoEêndas e Balss.

Hiã cbatúia @ Púa h IOB - ú o rfiniu rugrdo
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04í.í . FofiltEcíIJGIÍro E iíAMJlEa\tçiÃo oE sEm/lÇo§
BÁ§ICOS

0aí.íí á,OUre ESGOTO

0Éí.12 LI.u

u1, CONDOMIMO

oft.3 AOUtStg(O

04í.31 COüIPRA

cEDÊ{crA04l32

04í.33 mAçÀo

o[í.3a PEH'tr,TÂ.TRCA

04í.38 ALTJGUER LOq^GÀO. ARRENDAr.,rEirIo.
cot{rRATo. @ftoDATo. rJslrmrÍo

04!A ALTEIHçÃO

I/ENDA

08í.42
cEDÊirctA

04í.43
mÀBIo

u1,4/t PERl/lt'TA

04í.45
E§ÂPROPRTACAO

REAÍFrAngÃo. mrmóuçÃo
AEATE

DE§FE'O.
DE DOtmüO.

04í.ú OBRAS

coNsrRJPlO

RErÂBIUTAÇ4O

Bitu rtúb @ Peô Bo lm8. Eds o dnior aunarh

6iá choúuh @ Mra 8u lm8 - Eít6 o rfrtiu nlrrú
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EqJPERA@

RESTAJIRAÇÃO

lltlí.0 Íindr&€
E RPArA@ DE ll!óME|S.

04í.6í DEELEI/ADORES

04t.62 DEAR@NDICIOMOO

rrtÂNL,rENçb E EJeESrn@ e
GERA@RES

lÊt t.o.t llâFF7Â o.í_ruE'anÃn ris§rrrg:FcranÂn-JARóhrÃô'ãi-*

oUIRG ÊRV|çOS DE MÂNUTENçÁO

OUTRoS áSUNTG REFERENTES ABENS ]I![ô!EE

CG.ITRoLo EE E}ITRAoAS E SAíDA§ (de b6rE
e p€ssoa6,

rcftrelúee ao contoto de em«6
e qlda de posoe. Edcslds e üduas: p€orfssão pqn
cntsda e pernan$da Íon tb Mio da oçedónüe:

reglsfo dccoNüdo de qü€gn c dwoluÉo ô dravc: c
oca€ndas.

MUDAÀ|çAS

PÂRAOLIÍROSftNÔVE§

DENTRODME§MO BÚÓ!íE-

u§o DE oEFENDâ{CnS. ÍÊRRAçG E CÂr/Es

u2 BEhBi'ôVE[§

04L1 IRANSPORTES CNasÉlfcamsa todos 6 doqm€íüos relaüve a mdoo ds
úanÉpcte ttsrúo. a&eo. nsfr[no/ftMal" & pssssg€fros

Srgcege a ahtra de pashs inúviüahdas
para cada lüpo de frrepone.

uL21 @'IPRA edÍpra pü

0&a ÁLIJOUER

uL23 CEDâ{CrÀ
TRAÀISFERÊNclA

DOAçÁo. pERÀ,trJTA

Bifo choúob @ Pdra Bu lm8 . odu o dniu nrsradm

Eitu rbartuia @ Phdrâ 80 lm8 - ú o rfiniu rucrdo
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Bi*n cLadnh @ Pidord 8d lOB. odo o óniu nmarh

0/,,L3
REGISTO LICENCI,AMENTO

wL4 ÂUENAÇ.ÂO LlcTTAÇÂo

afiL4í VENDA LEILÁO.AAATE

04,2,42

u2.5

coMBy§rívEE, E LUBRTFTCAMES L|MPEZA
MÂNUTEfúÇAO É REPARAÇÁo DE MóvÉs

ACTDENTES TNFR CÇóES MULTAS

04zg OUTROS ASSI.JNTOS REFEREMES A MÓI/EIS

042.91
CONTROLO DE USO OE TRAI{SPORTES

í04a.slt INVENIARIO

04L912 REOUIStçÁo

uz;glt ^ ÂrrToRuqçÁoPARAUSFORAmHORÁRlo
DEB(FEDIENTE

- lnduenr-sa G dotrmêítbs reErenE à autorEado de
sal&s de robúlc para atdrdríErÍto de ilterffiáer ap_frtria.in*Tiflo fler.pn interesse paÍticular e Êgfrtrp
cb firncíontriq no hoÍfuio póelabilal, ú fim de sendna at
no Ériado.

u2;gl4 PARO UEAI,IENT O. GÂRAGEM

043
BEI{6 HÂTERIAIS noÍmas,

úecttze, preedmat6
decle&s

eürdc 'dou
da eÉcter Ssal

043.í UÂTERAL ÍIJRÂDdJRO

tH3.íí

043,111 COMPRÂ cmuÍapú

a43,,112 LrcrTAÇÁO

049.í{3 ÂLUGUER COMOMTO. LEÂ,SING

043.íí4 CEOÊNCA EMPRÉSTMO

H|fu l}oüuia @ Pandra Bo l0g - oúr 0r 6niu Gtara&t

\
rlr\o§
ê
§
Irt

S§\

l.--l

- Oassifcants c deuÍÍtêÍúoo refuenEs a eqrlganenh,
nrcts[ádo, apaÍ€1h6, Enalnertaq núqrinas, iiiàrirsrrc
tácnlcos e obras dê arte.



_04qí15
PERMUTA'IROCA

04§1i6-
TRÂNSFERÉNOA DOAçÃO

04:Ií17 REVBTSÁO. HBr/AN\çA

o4tíiE-
Í143.íí9

04,92 MATEmAL uÃorumoanno

043.2í COMPR/q

0{3.2 cEoB{ctA BAçÂO. PERMUTA

043.23 CoNFECÇAOOE TMPRE§S
tmgeeelo de hndftloq contffse caÍtaaÉ,

0{3.3 _ MOVMENTAçAO DE IúATERIA (duadolro e rÉo
duradowol.

043.3í TERIiíOS DE RESPOT\I§qBI_ TDADE - lndmÍro rddório de rwlnuntaSo &
bsnsnúrde

0493ít @NTROLO OE StocK e de

0{3.Í}t DCRAVIO. ROUtsO. DESAPARECIMENTO

043.34 TRA{SPORTE OE MATERIAL

ÂUTTORIZAçAO DE SÀJDA DE
BAD{Â(malerial ú.rãdoúo e nÉlo duradouo)

MATERAL.

ALENAÇÁO.ÁBArE

04,3.t1í \ENDA. LEIIÁO, HÂSrAf ÚBLICA

043.5 51SIA,AçÁO E MANUTENçIÃO
€ aqt

lnstahçâo, rerpera$o e cqrserbs de

E DE §ERvlços

tlá3.5íí sERVrços NTmNOS

Eliib ttadoia @ Ptldora 8o lúg - odoú o únim nrcr.&

Eiá rlaúia @ Pbdra 8q 1([8 - 6d0í o dnim ergr&
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0{35í2 .sERutFSqtEm{c

0{36 IUE\ÍÍÁRO

q39 C[.IIR§ASS.NÍC§ EFERBIIESAMAIERIAT

Esrefficáolo.
@[xFloâçÂo PnBrsÃo

PAm\ozAçÃo

0{39A
TDEVIHAÂA40

CATATCBÇb.ClrnL@
cN §sFtcáçÂo. - Q.erüo à idsüifi@, ddfi@o,

cüúogdo e cdogo reímrúes 
- 

à
dosÍr€Íúaçâo a infura@, cNücar ne
m.ntee+edrm.

§EÍtt/tç6ÍEEPR@AflA

0{3s1 RE$JsçJO

CCNIrc.o

0í9
ANE ÂSS.}{RI§ NffiEES A

PAITTUüIO

0{9,í
G,lÂRIlt E r

S{INEÂ ruNTÂO
SEJRÂI\IçÀ eJÂÍ{{çÃO

049,ít ^SBJM

049.12 PSEVE\çÃO E mMBATE ÁO r€É{uo
BOúBEG

- ONÍcane Mrrhanrerúe os &müúB rgÊr€Íües
ao karqrrto de pessoaú, indataÉ e nwndurft de
edntcs, irçpecçes periü[e, bcrnbeiro§, Étarq
fdedeeÍeláÊic.

04qí3
slN§rm - ffiuerrse durnerare r*rerües às \,idcÍiÉ,

§ndc&da e perbh t&rle rddvzn a arcmfonerto,

ffiioe
14 \ísroRHs

TÉchflcÀs
sÀE)lcÂr{oAs PERÍCIAS

Hifu chafub @ Pdra Bu 2m8. @t or í[nim ErÍraü!

Eiáo ebofrh @ Panha 8f, IO8 - ü&t o dnim arsrdo
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o50
Docu HErragÃo e rmronmagÂo

. Nesla Bubclassê sáo classElcados os ÍlõcumenEí
arqulvÍSlcos do ôÍgáo, referentes às adlvldadss de
pÍeduçâo, coídrolo, arallagâo, üquhramenlo I dêsthaçab
dê docum€nlG. Classlf,can-so, lEmbêm. os documoilG
roÍbrcrdcs à publlcaçâo, proúrçâo edllorlat, pÍspaÍo,
lmpressâo e dlslrlbulçáo íls mdôrks, bem éonio à
:lS[{q, conlrolo,, dlstdbulÉo e acesso á docrrmeilaçEo
blbllográfica. lnclusm.se, dnda os docuneúe
rêhclonados com as eGlMÍtades de reprorluçâo,

_gglE€ryCsêo e lríornâgca.

050.í eusucnçÂo oE MATÉR|AS

í3

NO BOLETIM DÂ REPIbLICÂ

EKí REVISTAS E JORNÀS

050.13í NAOONAIS

050.í:I2
lr\ÍTERNAOONAIS

050.2 EM OI,.íTROS PERIÔDICOS

05í
PROOUçÃo EoüToRtAL - lnclrclvo

em geral,
ou de

pslo gm

05í.í coMPOStçÁO. REUSÁO

05í.2
DrsTRtzul ÇÁo pRoMoÇÂO. DtvuLGAÇÂo â

permda e v6tda.
051.3

sERvtÇc GRÁHcos

052 DOCUMENTAçÃo ARQUM§nCA

- Classlf,ca.se o con uÍdo de documenlos prodEldos erou
recebldos por ó6ám públlcos, lnsütdçõês de cerácler
públlco, €nlldades prlvadâs e pos§oas flslcas no deqlr§o
e em funçáo do ererclclo de suas acllvldades, qualguer
que sela o supoíg da lnÍormação.

052.1 _ -_LEGISLAÇÃO 
E REGIJLAMENTÂÇÀO. POLíTICA E

SISTEMA NAOONÂL DE AROTJIVOS. POó-íNCA DE
ACESSO AOSDOCUMENTOS DE AROUIVO

052.2 RELAçÁO, FILIAÇAO E PARCÊRIA COM O
coNSELHg TNTERNÂC|ONÂL DE ÂRoutvos E
rNsnTuÇÔES CoNGÉNERES

EM Lr\6tOS050.í2

Bitu rhúb @ P&a 0ol lO8 - od6 oa dniü E ãratu

@ rbartob @ P&a 8q lm8 - odu o r[nior ruoato
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Élifu choúaia @ Pdra 8d lülg - úr o rÍniu nrgrado

052.3
GESIÃO DE DOCUÍITCNTOS

- Coneldeía-§e Gsstâo de Documentos o
conjunto de pr€a€dimentc e operaÉE
lécnlcâs ÍefêÍentês às aclfuldadss de
produçâo, tamitaçáo, uso, arralldo E
arguivamento de doqrmentos nas fases
oorÍent€ e lnteÍmedláda. visando a aua
elimlnaçáo ou recolhimento paftr guarda
permangnte.

CI62.3í NORÍÚAS E IUANT.IAI§ - Clsssifrcam-se os documenlos rebÍsntes á êleboraçâo de
dmmEntos. nretodoloqias e orocedimentos técnicos.

032.t2 PRODUçÁO D@t IúENTAL LE\,ASITAI'JTENTO.
D|ÂGNOSTICO. FLT XO

062.33 PROT@OLO:. rccepçâo, rafl naçâo, e+edtÉo,
clgssihÉo e alquitEllrento,

032.U DE DOCUíENTOS. CÔDI@DE

0õ2.3íí cr-ÂÍisrFtc çÃo au^Nro Ao GÉNERo
- oo dmJmant6 guento ao gÉnero claesiffcam-se em:
telüraie, lconogÉfroe, mlcrogÉfim, cartográficoq
Bonoru. audloybuals e lrformáüoos.

052.Ui2
ct AssrFrcAçÃo quANro A E§PÉG|E

- Chsslfrcam-se todoo os ados admlnlstÍaüvos produd&
por óryãoa compelenles, tals como: Actos normatfue
(lelq decmtc.lei, desêlo§. diplomas, eetãtuter
rqulamsnlos, deparfios. ordens de sarúços, entse
ouúosr: ac@ enunclaüvos GaÍec€Í, relaúdo, voto, ..);
acnG de asentanento (apostlla, acle, teímo, aulo de
lnltacçâo); actos conprobtódos (certidto, úastado,
atestado. côpla8 autBntbadâs); EGÊos de afuete 0râtado.
coruónlo, conbdo, Eenssoçâo, tenno, aJusüe, eb.); estc
de colrupondênclas (avlso, ofldo. carla. m€moÍando,
mensagem, d[al, lnümaÉo. expsiçáo de motivos,
notl@o, telegrdne. tebÉe atuaÍá. dírillaí. e-malD

Bifr rLodnh @ Ma ld lO8 - Eür 6 úEior cürd6
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052.35 IúÉTOOOS DE AROU IVAIYIENTO

- Ver Decreúo íf 3ú/'2O0l, de 16 de Ortubq I

S&ie.

apênas
bádcc:

aost
aíWit/arnento ÁlPabdco, NuÍmérico,

a5z4 oEsnlueÇÁo DE DooJÍu NTo s

051L41
Âr{ÁLrsE. AvatAç{o. SELECçAO

É2.411 TÁBELA DE TEMPORAI. IDADE

ú5?,.42 ÉLÍMlt'tAÇÁo

052.42í-
AI.,TO§, LSTAS E EDITAIS DE

*nilmaçÂo

É2.43 TRAÍ{SFERâ{CIA RECOLM

0524:lí GUIÁ"S
TRANSFERÊNCIA

E TERMOS DE

452432 RECOLHA
GUTAS. RELAÇôES E IERMOS OE

452433 LIS'TÁGENS DESCRITIVAS DO ACER VO

É2í4 CONSULTÂS EMPRÉSTIMOS

052.t15
ASSES§ORIA E ASSITÊNCIA TÉCNICA

053
GEsÍÃo DE DDcuMENros elegrnôNrcos.

INFoB{Ánc

Ézut oássFÍcAÇ,qo ouenrro À ruqtuREzA Do

- Clasdfrcamse os &§rífiG corforna e grant de
§gilq a sabo:

a) §ryrerlo do ffido - a lnfuinaçâo alia dvulgaçâq nâo
autorlzad4 eiglne dene mepdmalrrenb gÍEt ss ao
Eshdq

b) Secreto - a inÍurmçâo o{a dvulgaçb, nâo artotada,
oigine danoe graves ao Eetado;

c) ConÍltffial - a ffinmaçâo cUJa dhrul$çâq nâo
aúorlzada, qigúne dane na poüçâq bene o serviçc;

ü Rc3ffio a ln3::ret'c eqe C!.pr!getáâ. nân erriarbada.
olglne &nm no nqnul ürncbnarmrtodo Eshô

Bião:hrffib @ Ma Bq lm8 - ffi 6 dnibt ErsÍôúo!

ASSJNTO

ü@ chatuh @ Púa 8ü Iú8. d6 o rfrtior nrcrarbr
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osl.í DENflFCAÇÁo DEScRt@

PLÁ},íOSE PROGCTOS

3 PR@RAÀ,14,9. SISIEMÁS, REDES

MANUA]STÉCNI@S

]úANIJÂIS DO UTILIZADOR

SOFTWARE. I{A,RDRWARE
DISOUEÍES

DÍSCOS E

05t4 DGÍIALI7AçÁO. INFORTúATZ4çÁO

Ít53.5 ATJTENTICIDADE, SISTEMA DE sÊGt RAi.lçA

053.6

oet
oocuHEhÍÍAçÀO BBUOGRÁF|CA

(llyrE8,pcd6dlco8, Íolhebe e audtoulauah).

- Ctassi6carnsa 6ócunxeú{c Íddive a ê&r,{G e b.tos
rêh€rú86 à ehbongo de rÍEtodd€bs e proceürrenbs

ffi Fqra o üdaÍrcnb da doorrurhçâo

1 NOR}úASEMNUAIS

AOUIS,çAO (no pâÍs e no eüÊngolro).

corúPRA
. lnclusfoe assMra de palódeos

z2
mAçÁo

Í,5'tA'

054.3
REGISTO

lnccpmSo da livrc e periffee ao acsrvD,

(}54.4 CATALOGAÇAO. cl^ssFtcAçAo.

'rp5xqçAo

(xi4.5 REFERÉNqAECTRCUL çÁO bHogrtrcae, Uülografrrc,
erüeblbll&as.

Eip otodnh @ ?ea 8ü lm8. od6 o rüriu anrato

Hifo rhffiia @ Partoa Bú lm8. Edoú 0t üEiB Erarúr
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mo eoiruNtcAgôEs Classmcam-ss 03 gom
hsúalação.

a
opâraÉo e rr80 ÍloB têcut&s I

seMç6 dê e de lBcnotogb§ da

o3 anomlas, regulanedaçôes,
procedlmeldos, esluÍlos e/ou

dhuctrEes,
doclsôes de

08í sERnço PosÍÂL

Í,8{.1

tí
NAOONAL

06r.t2

ouTRos sERvt@sPosIAts

082 sERvtço rELEFôNrco. FAx rELEililóvEL

062.{ TRÂNSFERÊNCIA. MANIJTENÇÃO,

ogil.2 o*o.lfÍçg=r. 
oBrENçÂo oE coMUNrcAÇÂo

082.21 URBÂNAS

'082.22 INIERURBANAS

002.23 REGIONAIS

INTERNACIONAIS

062.25 TEMpoRtzAÇÂo E cusros ffi CHÂMADAS

NO POSTO DO ASSINANIE

NO POSTO PÚBU@

aôL28 GOS DE ACESO INDICATIVOS DE
ACESSO

SERVICOS DE
PúBLIcA

URGÊI\ICIA E DE UTILIDADE

o6L4 REGULAMENTO s DE sERvtÇosrELFôNtcos

062.5 C]ÚNIAS TELEFÔNICAS FACTURAÇÂo

081.9

Hiáo rboúnh @ Pea 80 lülg. b&r o úaior orcú

ÊtI:o tbcüh @ Pdora 80! rm8. M ol rfnio nrardo
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Í84.5í CONSULTA EMPRÉSTIIVíO

Í84.52
INVENTARIo EAIXA

054.53 TNTERCÂMBIO S ENTR E BíBL IOTECAS

HORÁRIO DA BIBLIOTECA

054.flí LEÍTOR
PEDTDO E ATRtzutÇÁo DE CARTÁO E

05456 RELOVAÇÁO DE CÂRTOES DE LETTOR

gj4,ít ASS6TÊNCA TÉCNICÁ

055 DELHI EIITA çÃO M US EI.ôGEA - A partir dÊÉU dasitcafro podEÍb ssÊibs
eJtãs Eúüvlsôes gnndo se achü n@Íio.

CoNSÊRVAÇÃo E PRESERVACÂo DE
oocuMENros REpRoouçÁo oE oooJMÉNros ,wtodlÉo em qual$er supoÍtê, de matêÍiat

tfbliogÉfico e mtsedrigico, bern
medcEls (E consenafio e

alquivl$ico,
c0rlp Íls

Íxt6.í DESTNFESTAçÁo. I crrruzRçÂo

ÍEl6.2
ARMAZENANIENTO, DEPÔSITO

Í86.3 RESTAIJR AÇÂo ENCADERNAÇAo

056.4 . SISTEMADEPREIENÇAOECETECçÁoDE
,NCÊNDIoS coRTÁ"FoGoS

ROUBO E VAÀIDALISMO
o

MICROFILMAGEM REPROGRAFIA

050
OS
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§EBútço DETELEX

083.í I NSTATJçÁO, MANUTENÇÂO, REPARÂÇÂO
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070
VAGA

Esla
poslvêl§
tgÍerênles
rEgu[êm
pela ônâo.

080 VAGA

- Esla subclasse martem-se- vago@
possFvels expansôes e Ersersâo dE docuneríos
rêÍêrEntBs â ADM|N|STRÂçÂO OEnel. que
resuflem de novas aclMdades desêmroMdgs
Pêlo ôtgáo.

090 OUTROS ASSUNTOS REFERENTES

À ecmrrursrRaÇÁo GERÂL

- Nêsla subclasse classlficam-se os doqlmenlos de
carácler genêrlco Íoldlvos à ÂDM|N|STRAçÂO GERAI.
Ulutsa.so. tambám. osla subclásso, como rêcurso para
lnclusâo de assunlos qre nâo pesuam classffieàçáo
especÍllca no C&So de câssfêqêo de (tuamen&.s (b
e,q/ulío, bem como para êvllar a prollferaçâo do subclasses
quê possar ser reservada pafa possívols expans6es.
Erürelanto, os doflmonlos sô poderâo ser aqul
classfrcados apôs a vêrtÍtcaÉo dâ nâo€)dslêncla de odràs
subclasses nas quals possam ser lnseddos.
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ASSUNTOS DIYEBSOS . Esla clâssê ÍoÍsrê€o aos documenlo§ de caráctsr

gênêtlco que so lelaclonam com as dlvêÍsag aclMdados
desernoMdas peto órgâo. lncluem-sg os documenlos de
carâcler gsnêÍlco reÍererdes â Admlrddraçáo Geral, culo
Étssu,tlos nâo possuem clastmcagâo espscffica naa classes
antedorm glte codhcadas.

9t0 SOLENIDADES @MEMORAÇÔES. HOMENAGENS
USqJRSOS PALESTRÂS ' Cáda gvoÍrlo dgvo ssr oÍdonado sob a íorma

920 coNGRESSos. coNFERÉNctÂs. sElvurrrÁRros
srMPÔstos ENcoNrRos. CoNVENÇóES. C|AOÉ
DE PALESTRAS WORKSHOPS IVIESAS REDONDAS

- Coda overüo deve EeÍ oÍdenado sob a íorma
atfabêtlca 0u cronolôglca

s2í PROMOUMS PELO ÔRGÂO

g2í.t No TERRITÓRIo NAooNAL

922
PROMOUMS POR OUTROS ÓRGÂOS

s22,1 NO TERRITÔRIQ NAGONÂL

galz NO ESIRÂNGEIRO

s30 FEIRAS. SALÔES
CONCURSOS. FESTÂS

o(PosrÇÔES MosrRAS.

940

050

VISITÂS E VISITANTES

VAGA

- Classmcam.se documenlos ÍsÍ€rsntes às sollclhaEãaie-
audl€ncla, asslstgncla, oÍlerúaçâo o assossoÍla a úsltardes.

- Âs suDclasses 050 a 080 mardêm€e wgas paÍE
possÍvels expans6es e lnse4áo ds documênlos ÍêÍ€roÍiles
a assunlos dh€§os.

- lncluêm-so quer ai@
de lzer roalLadas por cldadâos naclonals ou
eslrangelros.

950

970

VAGA

VAGÂ

980 VAGA

0s0 ASSUNTOS TRÂNSITÔRIOS

- clEsslllcsm-se nesla suffi
carácleÍ gsnéÍlco, lals como pedldos e carlas de
apresentaçâo e recomsndaç60: comunlcaçôs de p6se,
endereço e afaslamenlo; convfl€s, Íellcflaçõàs e
congralula$es; proledc. reMndlcaçôes e oiedas e
recepçôes dÍversos.
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- lnclueÍÍl-se
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documentos sobÍe comunlcaÉo
pcse, delilssão ou exoneraÉo
e afteraçôas de endeÍeps
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Anero lll

1 . Tabela de temporalldade de documenrtos da arquivo
para ae acttuldade-melo da admlnlstação púbtlca
lntrodu@

A tabela de temporalidade é um instrumento arguivístico
resultante de avaliação, que tem porobjer:tivosdefinir prozos de
guarda e destinação de documenlos, com vista a garanth o acesso

à informação a quanlo dela necessitem. Sua estrutura bfuica deve
necessariamente conlemplar os conjuntos documentais
produzidos e reebidos por uma insituiçãono exercício de suas

actividades. os pÍa:zos de guarda rras fases corrente €

intermediária, a destinação final - eliminação ou guarda
permanente, além de um sampo paÍa observa@es necessárias,à
sua compreenslo e aplicaçõo.

Este insrrumenlo aprqsenta os seguintes compos:

l. Cddlgc
É o campo no qual estão represcntados os -sÍmbolos

numéricc. sob a fonna de çlassificaçÃodecimal, os quais reÍlectem
a hierarquia funcional do órgâo, definida através de classes,
subclasses, grupos e subgrupos, partindose sempre do geral
pamopaÍticular.

2.Assunto

nêste campo seo apresentados os conjuntos documenlais
produzidos e recebidos, hierarquicamentr: disnibuídos de rcordo
com as funções e actividades desempenhadas pela instiruiso.
Para posibilitar melhor identificafo do contaÉdo da informaflo,
foram empregados funções, activida,Ces, espécies e tipos
documentais, genericamenle denominados assuntos, agrupados
segundo um código declassifieação, cujca conjuntos comtituem
o referencial para o arquivamenÍo dos dtrcumentos.

Como instrumento auxiliar. @e ser utilizado o Índice. que

contém os conjuntos documenEis ordenados alfabticamente
para agilízar a sua localizaçilo na tabela

3. Prezosdeguorda

Referem-se ao tempo necessário para arquivamento dos
documentos nas fases coÍTente e intermédia, visando atender
exclusivamente as necessidades da instituigão que os produziu,
mencionado, preferencialmente em ano§.

Excepcionalmente, pode ser express(r a parlir de uma acção
concÍ€ta que deverá neccsariamenle o(:orreÍ em relação a um
determinado conjunto documental. Entrelanto, deve ser objectivo
e direçto na definição da acção. O prazo rstabclecido para a fase 

,

coÍrente relaciona-se ao período em que o documento é

frequentemente consultado, exigindo sua permanência j unto às
unidsdes organizacionais. A fase intelmédia relaciona-se ao
período em que o documento ainda é necessário à administração,
porém com menos frquência de uso, podendo ser tra[sferido
paÍa depósito em ouÍro local. embora à disposição desta, Em
supÍar o prazo de guarda vircula-se à delerminaçío do valor do
documento, de acordo eom os seguintes factores:

É frequência de uso das informações contidas nos
documentos:

* existência de leis ou decretos que regulem a prescrição

Iegal de documentos (prazos prescricionais);
I existência de outras fontes com ils mesmas informaçôes

(deumentos recapitulativos);
+necessidade de guarda de docunentos por precaução,

em virtude das práticas administrativas (prazos
precaucionais),

Para a presente tobela Temporalidade, foram considerados
como sendo possíveis de eliminaçãoi e, por consegiuinte de
guarda evenrual, os documentos de interesse passageiro que
nõo possuem valor administrativo ejurÍdico para o órgão.

Exemplo: maeriais de dtvulgação de lerceiros, convites e
correspo»dência recebida gue não se relaciona com o
desentpenho de nenlunw actividde do órgão. H6 tembém os
de guarda temporária, que obrange os documentos com
prevalência do interese adminisrotivo como determinânt€ do
seu valor e do seu prazo de retençAo. PoÍ exemplo: dacumcntos
cujos tertos tenhant sldo reproduzldos en sua toralidade ou
parcialmente e as inÍornuções esseneiais tenham sido
recapltulados ern outros; docamentos que apresentent
inforuuçdo repaida e cuja qualidade técnica seja interiol
cópias e duplicatas de documentos originais destinados à
guarda penilanente; fucuteruos qw, sendo originab, detênr
interetse adminúrativo aperus por dcurminado peúodo.

Por ouro lado, foram considerados de guarda peraoneate,
os documentos que possuem valor probatório e informativo para
as pessoas ffsicas e jurÍdicas, tsis como:

- docurncntos relaúlvm à orlgem, aos dlreltos e aos
obJectlvos da tmtthdlÉo. Exemplo: actos da criação (leis,
decretos, portarias, resoluções); actos comtitutivos (esralaroq
contratos sociais, alvarás); documentos relativos a direitos
patrimoniâis;

- documentos quc reÍIlctam a organizaçâo e
dsenvolylmenio da hsütul$o. Exemplo: todos os actos que

digarn respeito à organização e frrncionamento (regulamentos e
Íegimentos); planos, projectos e pÍogÍamas que tÍatem das
actividades-fi m; gráficos (organogramas, fl uxogramas); acordoo
convénios, ajuslss acto e relatórim da di@o. conspondência
que trate de acúvidade-fi m;

- dotumentos vi§nais doar sonorm referentç a faclos ü
vlda da lnstituição. Exemplo: progromas audiovisuais;
anpliações totogrdticas, filmes e fitas nngnéticas sobre
cometwrações, solenidades e obrasi

- docunentos que flrmam Jurlsprudêncla. Exemplos:
parccercs notmativos apreciados judicial oa
administraüvanqúe e qae possuarn carade rtsficas inovadoras
não encontmdas nos terlos legais',

- documentos relaffvos à admlnfstração de pessoal.
Exemplos : acordc e Ícsjusts salaÍiais, planos de remuneÍaçâo
e classificação de cargos, pastas de assentamentos firncionais,
procêsos de aposentadoria;

- docurentos que rspondmr a quÉtõ€s t6crtcodenfficas
relacionadas àrs actlvldades específicae da iustltulção.
Exemplos: projecus, pesquisas, plonus, manuak e retatórios
técnicosi

- dmumentos de dlvutga$o ou prom@ da lrsdtd$o,
dm quaf,s deve ser guardadopelo mrnc nm exemplar como
ano#ra. Exemplos: folhelos, holetins, formulários, aümze»
convites e postaisi

- documenhs anjas caracterÍsücas €xfrÍrses seJam de
valor artírtico e cdtural. Exemplos: documantos que cintêm
vinhaas, iluminuras, caligrafias especiais e ortografias
obsoletas.

a.Destira$o frnal

Neste campo é registada a destinação estabeleida que pode

*r a elímirução, quando o documento nâo aprsenta valor
secundário (probatório ou informativo) or a guarda pefinailente,
quando as infonnações conüdas no documento são consideradas
importantes para fins de pmv4 informação e p.sguisa-
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A guarda pernanente seriÍ sempne nas institiçôes arquiÍsticas
públicas (Arquivo Nacional e aÍguiv,)s públicos provinciais, do
distitais e municipais), que dever ser Íesponsáveis pela
preservaSo dos diocumentos e pelo acesso às informações neles
contidas. Outras instituições pderão manter seus arquivos
peÍmanemes, seguindo orientação t&nica dos arguivos púbticos,
Barantindo o inlercâmbio de informaçções sobre os respegivos
aceryos.

4. l. Rofinas.para desfineÉo dos doruentm na fase corrente
l. Ler atentamente as explicaçÕes r;ontidas nese iÍlstÍumento.
2. verificar se os documentos :r seÍem destinados estão

organizados de acordo com os conjur,tos documentais definidos
na utbelâ, procedendo à organização. se for o caso.

3. Observar se o documento se refi:re a dois ou amis assuntos
pois, ele deverá ser arquivado no conjunto documentat que possui
maior prazo de guarda ou que tenhl sido destinado à guarda
psnnanente, tegistando-se a alteração nos instrumentos de
controlo.

4. Separar os documentos destinados, verificando se
cumpriram o prazo de guarda estabelecido para esta fase.

5. Eliminar as cópias e vias cujo original ou um exemptar
encontrem-se no raesmo conjunlo oü do§sier.

6. Proceder ao rcgisto dos docum(:ntos I serem eliminados.
7. hoceds à eliminação.

8. Elaborar termo de eliminaSo.

9. Elaborar listagem dos documenaos destinados
à transferência para a fase inte-média (guiaVtistagens
de transferência).

I 0. Operacionalizar a úansferência, seguindo orientações
do sector r€sponsável pelo arquivam,rnto intermediário.

4.2 Rotinas para destinação dos documentos na fase
intermediiíria

l. Ler atentamente as explicaçôes r:ontidas neste instrumento.
2. Verificar se os documenlos .l serem destinados estâo

organizados de acordo com os conjulrtos documentais definidos
na tabela, procedendo à organização, w for o caso.

3. Separar os documentos a sêrem desÍinados, verificando
se cumpriram o pnazo de guarda estabelecido para esla fase.

4. Proceder à triagem dos docum:ntos seleccionados para
a Euarda permanenter separando aqueles que, em relação
ao conjunto documenurl aio qual p3íencemr não constituem
elemento de prova ey'ou informação <1ue justifique sua guarda.

5. Pmceder à ahoação de suporte. se for o câso.

6. Proceder ao registo dos documr:nos eliminados.

7. Pnoceder à eliminação.

8. Elaborar auto de eliminação.

9. Elaborar listagem dos cocumentos destinados
ao recolhimento (guia/relação/listage m da recotha),

I0. Operacionalizar a rccolhz, segundo orientaçôes
da instituição arquivÍstica responsáv,:l pela guarda permanenre.

S.Observaçõe.
Neste campo são registadas infc.rmaçõcs complemenrarm

e justificativas, necessilrias À conecra aplicação da tabela
e aspectos elucidativos quanto á destinação dos documentos.
segundo a panicularidade dos conjuntos documentais avaliados.

A tabela da temporalidade fri elaborada com base

nos princípios da peoria das tr& idades. que define perdmetros
gerois para arquivamento e destinaç0o dos documentos
de arguivo.

Para que a tabela seja aplicada com êxiao. será necessúrio
promover o treinamenlo dos responsiiveis pela execuçlio
das actividades arquivÍsticas do órgão. Além da aplicaçao
da tabela, estes serão encarregfldos de onatisar e propor
Bs actuolizâççõ€s neessilrias oo aprimoramenlo rtas actividades
de avaliação.

A aplicaSo da tabela refere-se aos procedimentos adophdos
para selecção e destinação dos documentos. uma vez cumpridos
os praiuos de guarda egabelecidos.

2. AvatlaSo e seleqãode dmnentíx,
2.1. Concelro

Processo de análise e selecçôo de documenlos gue viso
esabelecer prazos de guarda nas hsqs corrente e intermedi6rio
e sua deuinnç{o final, ou seja, eliminaçilo ou guarda permanenrc.

Neúum documento deve ser eliminaSo indiscriminadamente
ou sem a observaçâo criteriosa dos processos de avaliação
e selecçEo. Por outro lado, nenhum documento deve ser
conservado poÍ tempo maior do que o necessário para
o cumprimento das actividades que o deram origem.
22.ObJetflvos

A racionalizasâodo ciclo vitsl dosdocumenbs sed alcançado
com os seguintes objectivos:

$ redu@, ao wrrcial, ds mass documental dos arquivos:
t aumento do Índice de recupração da informaçâo;
e ampliação do espaço ffsico para arquivamento;. racionalização dos recursos humanos, materiais

e Íinanceiros;
s constituii;eo do património arquivÍstico do Estado:
tcontrolo do processo de produçâo documental.

A avaliaçâo de deumenos deve ocorrer, de pre ferência. nos
arquivos corrente§ em vinude de ser bastante oneÍoso, do ponto
de vista técnico e de gestão nos arquivos intermediários.

23. Composição do equipa técnlca

A complexidade e abragência de conhecimentosexigidos pelo
processo de avaliação de documentos de arquivos requeÍem,
para o estabelecimento de critérios de valor. a parlicipação
de pessoas ligadas a diversas ríreas profissionais. Ássim. na tarefa
de avaliar, deve constituir-se equipas récnicas inregrando:

- arquivista ou responsáveis pela guarda dos documenros:
- autoridade administrativa, conhecedoro da estrutura

e funcionamento do órgão a que esteja subsrdinado
o lwtor responsável pela guarda dos documentos;

- profissionais da área jurídica;
- proÍissionais da área Íinanceira;
- profissionais ligados ao çarnpo de conhecinreno de que

tratam os documentos, objecto da avaliação (historiador.
rconomista, engenheiro, sociólogo, médico, estatÍstico,
etc.)

2.4. Prêrcqoidtos
pra a realizaçÃo da avaliação de documenlos é importante

que se sigam os seguintes pré-requisitos:

- apoio da administraçio superior a que esteja subordinado
o arquivo;

- conhecimenlo da estrutura e do funcionamento do órgão,
considerando também a sua evolução histórica;
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- levantamenro da bibliografia necess6ria:
- no@s básicas de gestão de documentos e de aÍquivos

pennanenaes;

- reuniâo de informaç@s sobre o sistema de classiftcação
adoptado, os tipos de documenlos e assuntos neles
contidosi

- anátise das condições de guarda, conseÍvsÉo e custo
de manutençâo dos sepósitos de arquivo;

- levantamento dos actos ÍefeÍentes a pÍocessos
de eliminação efectuadas anteriormente;

- aniílise do perfil do utente.

3. Avallaçâo como partc de um programa de gestão'
dedosmsnúos

A avaliação consritui o elemento vital de um pÍograma
de gestão de doçumentos ao permitir Íacionalizar o fluxo
documental nas fases coÍÍenre e intermedi6ria, facilitando

a constituição de arquivos permanentes, a implementação
de um programade gestãode daunrentos eoconqüente acesso

à informação.

A avaliaf,o visa a alconçar resultados mais omplos corno

a elaboraçâo de uma Tabela de Tanporalidade de Documentos,
cuja elúoração s baseis nas seguintes actividades:

- diagnóotico da situação dos arquivos e levantamento
da sinução documentah

- elaboraçâo do ctrigo de classificação de docuírentos;
- levaniarnento dos prazos de guada;
- pÍoposta da de,stinação dos documenbs.

Os resultados destas actividades, permitirão esquematizaÍ
os dados referentes aos assuntos, os prozos de guardo
cadestinação numa tabela de temporalidada de forma a orientar
o rabalho dos técnicos no acto da avaliaçôo de documentos.

tilÍão úúúriE @ Mô 8u lÍIE - odo c rfmiu nsnful
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AOMNISTRATIVA
Prd€ctos, â5tÍhE s normas

Aô ô ugênos 5 anos Gu6@WÍnengfia

Aó ê vrgânDa 5 anos Gue!.da peímanÊnte

ú12 R/ÀCtONqLtTqÇqO gSrtglCrqlgz,qeiO
DESCONCENTRAçÁO E ESTRUruRAS

E Âlé àügêÍqa 5 6ms Gu€r@p€ímaíÉnte

00í 3 polÍrrcespúntc*s
Füé ôvigêrrja 5 anos GuüdspeÍmanênte

@131 REFORMUTÁçÁO pté êügêrea 5 aros GuúdapÊÍmalEnte

.@1.32 MONÍTORIA Aé êugêrua 5 ams Gur& peÍmanorte

m1 33 FRESTÁÇÁo cE @MrAs Até â vigência 5 ams Guada poímarErte

00í 34 BOA ç6YE6Açfu TRAI'ISPARâ{CIA
ADMÍNtstRATIvA CoMBATE À coRRUpÇÁo

Aé ê vigêrEia 5 anos Gurda pêÍman€rüê

ú2 PLANOS, PR@RÁiríAS E PRO€CTOS DE
TRIBALHO 5 ãlos í0 an6 Gusda permaerte

003 Rtr.ATÓ R IO S E ACfl VIDADES
5 anos 10 anoê Gur@ permarerüe

SEo pasÍvers de elÍmin€Éo os relst-óiic-.oJjãF
iríormaÉes se errconfam rc'caçitllartas eín oúrc.

m4
ACORDOS.

CONTRATOS.
coN\,ÊNtos coopmAçÁo Aó à vigência 10 anos Guaú permarenb
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GóDIGO ASSI'NTO

PR'UZOS DE Gi,A,RDA

ÂRqrlyo
GORRE}IÍE

ÂRCUTYO

INTNED}
Ánp

oto
Normas, ÍqulamerüEÉs, úrecffies. ostdl.tos,
procedimêntos. esüJós e/ou dejsóes de cÍr&têr gerâÍ ^té 

ê vigêrEa
5 anos Gtarda peímülêrte

r1íü 1 REGIIIEN]OS REGUT-aÀ,{ENTOS
TUTOS ORGAT,J,JGRAdAS

ESTA. Aé àug§rcre
5 ano', Guarda FÊÍfifiÊrte

01ú 2 PLpNrFt cAs.t' E cot,lTRoio Âtê à vrqênog
5 ams Gulrda pe.'rnatorüe

010 3
AIJDÉFICIAS DE§PACI{OS REUí.IIÓES 2 árms Eltmrnalén

011
COIJ|ISSÔES DE TRNBALHO coMTÉS CONSELHOS

GRI.JPOS DE TRABALHO
Actos de Âct6 Rêlatônostécflcos

3 aros 5 arns Ehmrnaçêo

0í2
goMUNllOAÇÃO SOCIAI_

5 aros 5 anos Guarda parmanerte

012.1
RE|ÁÇÔE§ coMA uvPR$lsA

2 aros Ellmrn4€o

012 11
CREDENCIAMENTO E.E JDRMLI gÍÂS 2 anos Bmrnaffo

012 1?
ENTRB/ISTAS

EDÍTORIAJS
NOTICÉRIOS REFORTAGENS 2 enos Brnrnaçáo §eráo ae guards peÍmanênte os dccJmêrtos cujas

rníúÍnaÉ6 reflrdEn a polít'ca do ôrgâo

o122
DrvulcAÇÁo r{TmNA 2 óre-s ElnrrntrÉD

FROMOMOçôES rNSfl rucloNAts
PtJELffiDÂE, PROPAGANDA MARKETING 4 6ros 4 anos Guarda pffnarerte

0ís
OUTROSASSUNTOS REFERENIES À oRGAI\'I- zÂÇÁo E
FL'NOONÁMENTO

E.rpo sêr
acordo com a necossldadg,
tempordidade e destnaçAo

bem como a

019 01 2 enos Elrífinacáo

DESTTHADÃO FlltÂL

Bifu *oúnia @ Ptffa 8o lO8. odo o úaiu nrmado

oE ERrrAgão

Bitu úaúh @ ?tdra Su lú8. Ed6 o &rior nun&
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BÜDIGo .^§rrúo

PNAZOADEOUâRDA

DEsnf,ÂgÂoFlf,AL oBcEY filOAnouYo
GONRETÜIE

ARqUlYO
lxtEruEt-
Áruo

om

020 1 LEGrsrAÇÁo Âré àvtg&lci6
5 anos Guard€ pêÍrÍEnêmo

Opcrondmente, po&m seÍ ÍeproüadÊs c6plc pora
a con$Jna do &gáo após o Í€co[himsmo.

020.11

GÂRAI-{TIA DA LEGAUDAE, INSPECÇÂO E
IMPUGNÂÇÁO

Atê â vigàcia
5 anos Guarda rermenente

020.12 \4SÍOS DO TRIBIJNâ!-
@NTENOOSO ADMNISTRATIVO.

ADN,IINSTRÂT|vO Até âtlgÊlcia
5 anos Guarda permonente

c20.2 rEhmHcÂÇAo Do RJr{ooNÁRo Até a
pemãl&tcia
dofuncimâio

no órdo

Ellrdnaçâo

020.3 Éncneoeomol@rn Até à Yig&cla
5 anos GuaÍda p,oÍmanemo

02Ô.4 SÀDICAÍOS. ACORMS. LUruOSAS
5 anm 5 anc Guarda @nnanente

020.5 PROCESSOS IÀIOMUJÂIS CADÂSrRO EOGRAFIÂ
ÂSSEMMENTOS I ND VI ETJAIS.

o
prazo mfu,ro do guada dos dcumúlG

l@ aros. Só po&rão sâÍ trmsferidcE para
ssá @
oãquÍvo

do

021 ESruDO E PREVISÂO DO FESSOÂL
5 anm 5 anos Guarda pennaneme

021.1 OUADRODE PESSOAL G€Íal e Proúincial
5 úc6 5 anos Guarda peÍrnansile

eiã elofuia @ Pandra 8u IO8 - üüt o dním orgrút

l(â
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Hitu úcúaia @ Pdra 8o lm8 - dot o ünin aurdo



ü21 .'t 1

APROVAÇÁO ÂLTERAÇÂO 5 anos AÍfiíta4êo

o22
R ECRT.rÍAMENTO E SELECÇÃO

0221 5 anos Ermrn4Éo

o22.11 EE INGRESSO 5 anos BiíÍxnaçáo

o22 12 CoNTRATO CONTRATAÇÁO FORÂ DO
OUADRO

Âté a
pêÍm6néncra
do Íunoonáno

no óroêo

Ermrnaçáo

023
CARRERÂS E OUALIFICADORFS PROFISSIONAI S

Até â vigêncra
5 anos GuÊÍdâ Fernmente

o23 1

cRrAÇAO REESTRTJTURAçAO E (ttNÇÂo Âté âYigênoa
5 anos GuaÍda psrmanente

CÂRREIRÂS DE REêIME GERAL. ESPECIÂL E
ESPECIFICÂS

Até àúgência
5 anos Guarda permanênte

READNOSSÂO REINTEGRÂÇÂO, REVERSÂO.
DE VIDÂ

5 anos 5 enos Guarda pêrm€ngnte

DESLOCAÇÔES E TRANSFERÊNOAS Até a
permanéncia

do ÍunclonêÍlo
no &oáo

35 €nos BlÍdnqáo

@NOJRSOS 5 anos Hrminaçáo

MUDANÇADE CÂRREIRA 5 anos 35 anos Eíminqáo

5 sros Blmln6Êáo

5 ano6 Blmlnecllo

023.5
FUNÇoES DE DrRECÇÁo. o.{eFtA E coNFnnça

Atá a cessaçáo
do cargo 50 anos Elmlnqáo

&itu rtctub @ Ma Bo lút - d!ú o únÍu nsrdo

trÉ clarúnb @ ?doa Bll lú8 - EíIu o õníu nrsraôr
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23 5í DEI=EGAÇAO EE- COMPÊTENCIAS
PROCURAÇOES ORDEMDESERVIÇO A!é á vrgâncra

5 aflos Ellm,naçâo

ElrmmeçáD

923 6
REGIMES ESPEOAIS DÊ ÂCNVIDADE E EE

lNACTIVlE,tfrE
5 anos 35 a1c6

@3.7
INFORMAÇÃO DE SERVIF

35 arm
o237 I

CLASSFTCÂÇÁO CE SER\r+l PRESTAEO
AVAU ACACJ DE DESE1IPENHO

5 aíos ElrmtnaçÉo

w372
RECLÁMAÇÁO E RECURSO 5 anos 35 sros Elrmmaçâ)

023 I
tNS?ECÇÁO 5 anos 35 encs Eftmn,e{dp

v24 FORMAÇÁO ÂPTRFBÇOAMENTO
PROFISSONALIZACAO OOS FUNCIONÁRIOS

o24.1 OJRSOS BOLgCS OE ESTUM ESTÁGIOS
REOCLAGENS

924,11 PROMOVIDOS NO TERRITÔRO NIÀOC,NÁL 5 anos Ehmnaç&
A5 prüpôst6s, os eíu6s €d(as, prqgrsmos,
ÍetadnüS Írna|s. exeÍfÍplarBs úruc6 do exercicto.
rel4âo de parfcpsntes, avahaçáo e controlo dú
expêdrçáo de c€ítúcados. s€rêD de guada
permênente apôs um perlodo de 5 anos no arquvo
coÍTântÊ e tntêÍmêdtáno. rsspectívarn€nte

@412 PÊOMOUMS NO ESTRÂNGERO 5 anos EUmnsçêo
P6a 0s dc(umentos comprobatónos dÊ
pa$qp4áo. ulrltrar 05 Fíazo§ ê a d€6tmaçgo óls
É195É!ntAment06 ndrvrduSs 020 5

024 S ouTRos AssJNTos REFffiENTES À rOnnnaçÁO. S
ÂFERFECOAIVIENTO

Cabüá a caja órgâü, o dEÉenvoturínÉnto
suwu@. dg ecc,rdo com as nÊcEstdades
€sp€(íhcsg

ü25 DEVERES, ORETOS E REGALIAS

o25 1 FOLHAS M PAGAMENÍO FIOIAS FINANCERAS 5 anos 95 dl6s EInunaçáo

025.11 TÂBELA SALÀRIAL Até à vtgÊncra
5 anos Elrmrnaçáo

Eli& cloüh @ Pea 8u lú8 - ú o üniu ourado

Hlib rboüoh @ Paúra Bo I08 - o& o dnim alrrarh
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tJ25.111 REÀIUSTAIYIENT O SÂLARI AL 10 â]os 20 ênc6 Elúilnaçêo

m5 12 REIVIUNERAÇÔES 10 ãlc Elmrn aÇáo
üÉ.121

VENOMENTO 10 mm Brmrnaçêq

úÉ.1?2

SIJPLEM ENTO DE VENCI MENTO

í0 aro 20 enos Armrnqáo

tÉjn
SJESDOS

10 at€6 20 anos HlÍfinaláú

ü25j24
DSTINÇÔES E FRÉMOS

5 anos ümun4ao

ü252 DESCONTOS

t25.21 IMPOSTO DE RENDMENTO E PESSOAS
§ILêULÂRES(tBPS)

í0 mos 35 anos Elrrunaçâo

02523 @MFENSAÇÂO DE eeOSrUrAçÃO E
EEFORMÂ (CÂR)

í0 â|os 35 anos ElrÍxnqâo

üx24 SUBSIUO DE FI.JNERAL (SF) 10 anos 35 ano,s Brmnaçáo

gx25 OONTRIBJÇÃO PÂRA EGLRANÇA SOqAL í0 aros 35 anos Eumlnaáo

út5.m CONSIGNAÇÔES 10 anos Elminaáo

@5 29 OUTROSOES@NTOS í0 anos Bminaçáo

@53 UCENÇAS
UCENÇÂ DSOPUNAR

10 atos 35 anoE Emlnaçáo
oUTRASUCEBS

10 sroç 35 anos Ermlncâo
tE5.4 USPEI{SAS

10 arc'§ 35 anc Eirnrnaçáo

o25.5 FALTA§ í0 anc 35 anG Bmlnaçéo

Bifu rbo{oia @ Mora 8u lfll8 - rrh o rlnior unr&r

EIin údfoh @ Mô Bú lm - ftIR 6 úEib Íusrad!ú
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u5.51 JUSTIFICADAS Salos Eúrmnaçáo

ü25.52 II\,.USNHCADAS 5 anos E0minaçÉlo

m5.S OUTROSDEVERES. TIRETOS E REGÂLIAS

@0
RSPONSABIUDÂDE DISCPLINÂR

026,1
EI{IJNCIAS. SNUCÂhtOÂs. lNcuÊRlTos

426.2 PROCESGUSGPLINARES 5 anos Sate Gua& FÍÍnmetto

m83 PENÂLIDÂDES BSOPU NÂRES 5 anog 95 gtce G{raÍ@Fímanentg

s26A RETNODÊNOÂ 5 anos 95src Gu@da FÍmanente

@ô.5 REqJR$ERevlS[O 5 anog 95 aro Gua@peÍmsnúte

ü6.8 PRESCRIÇÂO 5 aros 95 an6 GUEÍú poÍmat€nb

tn
@7.1 '

927.11 SEGUROS
Até a

aprov6çá0@3
corü6

10 anos ap6 6
@rffaçáod6

contás
Bimheáo

927.12 _ 
^DtAi.Ír/uytENTos 

E ElylpRÉSTMOS A
RJNOONÁROS

APós a
liquIdeçâo da

dÍvld€
í0 anos Elrmmaçáo

ú7.13 I{ABTAÇÁO. MÂNSPORTE 5 aÍoÊ 5 anos Bimmaçà

927.11 FÂRDAITIET\ÍTO. IJNI FO RME 5 enos 5 aDs trmin€ç6

Hip chodoia @ &a 8{| 108. Ed6 o rlniol nltnúl

çrá cbcúb @ Ma Bu lO8 - d6 ol rÍniu mrrl&
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o27.15
ASS|STEiIOffi

(ÂMrÍr. r{GtENE E SEOI.RnNÇA NO TRAEnü_HO.

FENSôES

DE SOF

--
DESAl.lt,

POR SERU
PR§TAMÂOPA.

:VANTES

ol EENEFIctT.

CESSAÇÂO DA RE-AQÂO
APÂFBHOOÉESTAm

DE TRABALHO NO

5 aros 95 
'loE

Ellmin4êo

ü27.2 Aá êvlgàcia 25 ato§ Eiminqêo

ú21.21 Álê êvrg&cia 25aos Blmlnqáo

oztz2
Aêâvigàda

25 Énos Erilnqáo

'92723 ÂtáàYig&d€
25 aros BÍmin4âo

@7â

@€

cn.1 rr0RtE 5 áÍlos 50glos Ehdn4áo

@2 ÂPOSEI.IIÂçrÂO 5 aros 50616 Emn4ão

@3 T,EMISSÁO. OCTJLSÂO, CESSACáO E RJNCÔES.
PERDÂ DE REqJISTOS GERÂIS E pÍTovllYg.rro - 5 aro6 50 aros Bmn4âo

@EA D(oNERÂÇÂO 5 aro6 50g|os Eimin4âo

@8.s OENlj,ÍgÂ RESOSÂO CONÍRAruAL. ÁBÁÀIMNO
DELI.EAR

5 aros 50 anos Eiminaçáo

'029
@ITROS Á§,,INTG REFMENTES A FÉCURSOS

HUMáNOS

@.1 HORÁRo OE DGED|ENIE (tnctuske s oscda d6
selsco)

3 ãlo9 Ehnlnqao

qx,.íí - @{TROLO DE FREAUÊ{qÂ (ivro dÊ ponto.
cqü,e6).

5 áos 45€nos Ebnlnaçáo

ü2A.2 VIÂG€h6 E BáGÂGEhE. DESLOCA6ES

6itu rbdh @ Phdüa 8u t08. Ed6 6 dEiB cÍrat6

tr@ choüia @ Púa Bu 108 - oto c únior auratoi
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029.21 EM MES(O DE ERVIçC

029.211 NO ÍERRTTÔRIO NACIO!\JÂL
Até a

4roragão
das eontas

í 0 anos
apGa

aprovagão
das contas

Eliminafio
Os
classifcados
seíi oontqido,
eshbelecidos

no asstnto correspondente ao
cujos prazos e de$inaçáo estitro

nêEta trbela.

029.212 NO ESÍRAI,{GEÍRO
TÊé a

aproração
das cmtas

1 0 anos
apma

aprovagâo
das contas

Eliminação

029.3 MOVMENTOS REIVINDICATIVOS
Até otnnsirto

em julgado 5 anos @arda permanente

029.31 GREVES
5 anos 5 anos

Qrarda pernanste

029.32 MA${tFESTAÇôES
5 anos 5 anos

Grarda permanente

o29.3s PARAUZAçôES
5 anos 5 anos

Qrar& pemtanente

GóDtOO A39Ut 70

PNA,|ZOS EE GUÁRDA

orsrnreçÃo rnrr oasewegÃoâRaun o
GORREITTE

Aneuffo
II{TENSEDT
áRro

q oReAIEHÍO Âré à
vig&cia

5 anos Otar& pennan$te

031 ORçAMENTO DO ESTADO(OEI Aéà
vls$cia

5 an6 erada peÍmanente

031.1 PROGRAMAÇAO ORç43q5sr*

031.11
PREVI9AO ORÇAMEMAL 3ane Birdnagâo

PROPOSÍA ORÇÂtvtENTAL . PROJECTOS 5 anos 5 anos Gtarda permanente

Hifu Éofih @ Pandra 8f, l@. oô, o dniu nrsraôr
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Bt24 ÂCEITPAI{HÂI'EVIO DE DEESA
ÍrE{§At(P6SOÂt 

'DMDA)

Aêa
+rodo
6qtas

5anoapô
aafroaÉo
6cúb

AnlaÉ

Hifu cMb @ Pútoa Bd lOO. híbr o dnio rurnarh

Gl.13
cçánEvrc§ÂPRo/Am Sac Sarm Clalda p€ÍrÍssúe

81.14 ht\/Esn[BÍrofiImhD Sarc Sac Gradapsnanente

(Bí.15 elonmnnrcÃo ltéa
ryo@oaasutc

Sarre@
aapoaÉo
6csüre

C.m& gnmerüe

81.2 oGqJçáowAsE\ÍrAr

Gt2t REEMAS Aéa
erodo
@súúas

5arreapG
aapoaÉ
6caü6

EilrÍh@

@2 DESFESAS Aéa
qodo
6cd6

Sarrem6
aqor@
6816

HÍÍhaÉo

@,.8 gÉcBflnfl.trAçb
tlslRtBuçboB,[B{rAL

DE MLRS.
ryoafio6ú6

5arsap6
aryo@o
(bccrüs

Aêa HrÍh@

Bifr rhoúnb @ Púâ Bu lm8 - úr o rÍnior luora&r
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ú32
GESTÂO FNÂFüCE!RA Até ê

a$av84Lâod@
c0ntas

5 elos @s a
apt@açàodas

c0ntas

Elmln€çáo

032 1
FUNEOSESPEOAIS Até a

aprwaçáoda
cmlas

5 fios eÉs a
atfoÍaçáo das

contas

Eirnlnaçáo

ú22 BOLSÂsOE VALOR 5 sne 5 enos Guoda pemanente

032.3 REAJUSTAMEMO DE ORÇAMENTOS, CRÉDITOS 5 anos 5 anos Guarda pennanwrte

0324 PRÍ]GRÂMAÇÂO HNANCERÁ E
DESEítIBoLSo

Até a
apísíg4É,od6

cqltas

5 alos epós a
aüoraçàodEÉ

contas

Etnrnaçáo

032.41 DESEMEOLSO lüá a
apÍet4,éodé

coltas

5 anos ap6s a
apÍorer(áo@rs

c0ntas

E[mturs@

ú33
ESTIMULOS FINANCEIROS E CRED TÍOOS Atá a

aprovaçêo de
ccntas

5 âlos após a
apÍcríaçáo dag

c00tas

EllnÚlaçb

034

OPERÂÇÔESBÁIJCÁRIAS

034.1

@NTÂINUVIUJAL
Aré a

apÍw ,âad6
ccfltas

5 aros apôs a
aprcvaçáo das

contas

Guarda FÍmanentg

0u2
CONÍACONJUNTA

Até a
aFíorqáodB

coítlâs

5 aros após a
atrolaçêo(bs

contgs

E[mhaçô

0$1 3

ASSNÂTLIPAS AUTORI ZADAS
Ât6 a

6pÍov4áo d6
c0ntas

5 mosaúso
apÍoraçáo das

cont€6

frmlnaçáo

Bift *aúia @ Ma 8u lm8. o& o daior nrcr&

Elfo cladnb @ Ma 80 tmg. d6 o rfníu nrotaür
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494.4

PAGAMENTOS EM MOETIA I\|ACIOML
AÉa

apÍaÍ\r49das
conla§

5 arw apóe a
aPíoraÉo da6

cúÚ6

Eimtnaçáo

q,4.5
PAGAI'ENTGEMMOEDA ESTRAI{GEIRA

AtÉa
atrorEÊdas

contE3

5arreap6a
Epror4odás

cdrh

EliÍÍ{naÉo

ts4.6
E)$RATOSDECOÀÍrÂS

AÉa
@ÍoraÉod6

cont6

SaÍEap6 a
epro,açâo das

conb

Aínhaçáo

035
BAljNçG. BAUNICEIES

Atéd
êprcn açfudÉ

contaÊ

5 eÍDs ap6 a
apo@odas

coÍd;ls

Aftún@o

036
PRIESTAçÂO DE@NTÁS

Alé a
aproraSo das

coÍüâ§

Sarcs apôa
apror@dm

aonlÃl

G.erdapermanob

0!19 ot IRos ÂssrrNTG; REFEREMES ÁOORçArúÉNTO
qp.í

IUFNTG E TAXAS. VATORES IFAEUTÁRIOS Até a
aprovaSod*

coídas

5 ars após a
apll}raÉodas

oontes

GuaÍda peÍÍÍEn€nb

Bp lbcúia @ Padora 80 lú8. ffi os úniu clg"út

@ rbadob @ Pea 80 108. oút o ônim nundo
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CôDloO /rrürrÍo
PtrTZOtOE EIU\NDA

DEglu/rBlortxÂL oEsÍEwAEÂO
^EOUlYOCIOErÉFÍE ^nQuIUolf,TENf,Eh

lilo
aaa P TBIEóIIIO

Nüm6. I dÍ@Íizss. e€f8utoÊ.

AÉ âvlgr&rcb 5 anc qJardâpomanfitâ

or0.1 5 AnG Binunqào

04r 4 anos 5ane Guada peÍmanente Op$onalmonte. o @e íica com c@ias para
o

041.1 E MANL'TENçÁO DE SERVIPS Os dÉuínütos q.te náo ênyolvaÍn pagamêilG podem

041.11 ÁGTJÂEESCOTO
Átó 6

qrwqâoda
odrl6

5 anos apôs a
apÍqqâod6

cgrlss

Ebnin4áo

u1.12 LIJZ Âtê a
ÇÍov46od6

coÍtB

5 anos aÉs a
aprovqêocl6

c6ttês

EIiÍrdnqáo

otlt, coNErdr{o AéA
qwqêod6

coÍt6

5 fiq6 áÉs a
anwe@dç

ccltas

Ernln4áo

041.3 ÂoutsÇÂo

u131 @MPRÂ
NêA

ífI,w4,áEde
contê

5 €no6 apôs a
dpíovqâodf§

cortâs
Canúapmanarto

u1.32 COâ.IOa
4 atos 5 anm Ciu6Íd€ FÍmanonte pag€,rEnto§ @

paÍa doÍuÍnentos
+ 5 anG conB

c/.1§ mrçÁo 4€ít0É 5ano Glarde permenorte PÚa úanssÇí;óoi q/ê styotv@Ít
qêspesG pendêrü€, uilaaÍ pÍezos
Íinanceiros (Aé aprdaçêo (hs conEs

pÉrEorcntos de
pÉlÍE (bcl,m€ntos
+5al6aconta,

&i& rbaúia @ Fhndora Bu lm8 - Ed!ú o dniu nu?afu

Eiditu ctaúb @ Ma 8q lO8 - d6 o rffi nuwdo
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v1.U FERML'TA 4@]os 5 anos GuaÍdll peíman€fite PaÍa ratsrçó€s gie êí'tvolvsÍn rEganentos
de dGpas€s pondontes, .nliltr,ar Nazos para
doctBnsntos fmancelros (Atê sFovaçâo (bs
contas + 5 anos a contar da daa Cla

e

0É.135 ÂLUGIJER. LOCAÇÂO. ARREI\DÂ|VENrO.
OONTRATO COMODÂTO

Ató a
aproraçêo@s

contlas

5 onos apó6 €
4rovaçáo de

comG
Etminaçâo

041 3S
ourRAs FoRMAS E AOtn$ÇÀO

Atê a
sprwsçêo das

cont6s

5 enos qpô6 a
mroveçáo de

coÍü6
Eliminaçâo

a1A ruENAÇÁO

lENOA
Ale a

apÍovaçáo @s
comÉ5

5 anos apo a
+rsYaçdlo das

COIü€9

Guada pnrpnqrte
qJe

úc tJ6$r5gÉ
dcum€nbs
contas + 5

6í.42
CDÊ{gA

Até a
qrwaçAodas

conlgs

5 anos 6pê a
Çrov4êod6

coúê,

gJúda p6ÍÍÍsrant6 Paa transeçóe qte ênvotyam pagrrnênbÉ
de despera p€nder[6, r.ciltrar pazos para
doruÍrentoe f0rancairâg (Atá atrov4âo @s
contss + 5 anos a coftaÍ da daa da

ul.43
MAÇÂO

Âté s
Eçiw*$o@

cont66

5 anos êp& a
@Íor4áod6

coÍú6

Guacla Fennsnême

u11g

FERMUTA

Atéa
apro!íaçáo cas

conlas

5 anos €pós a
4roí4áod6

çonl6 Guar@ FÍmAngltê

Porc.ta*Ç0e6 qro ê,lYo,vÉm EÚ/í'naÍas
dê d€§p€s6 psndelies. Ltiltrar práos para
documgntos_íoanceiros (Até atrqqfu d6
colrtsis + 5 anos a contar @ ààa @

u1A5 DESAPROPRAÇÃO DESFEJO.
REATR|BU|ÇÁO. RElvlr\D-Cr,ÇÁo DE DoMlNro. ABATE

Ató a
apÍovoçáo (bs

contas

5 anos apG a
@rovaÇáo dG

coÍttEE

GuEr(h pÊÍmsnglte

Hi@ chodaia @ ?ha&ra Eor lm8. @ oo úniu nurraúr

Eifu lbotob @ Padra 8d t@ - od6 o dnior rusÍd6

lg\
§Itt\aI
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§
f§\,
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wl.41



041.5 OBRÂS

041,51
@NSTRUÇÁO Âré a

eÍ0v6çáo das
c0írt6

5 anos 4ós e
afovaÇáo dEs

coÍtú§

Guarda pennarerte

u1.52

REAEUTAÇÁO f\té a
pror4áo das

c0m6

5 anos eôs s
aFwaçáo das

contê

GuÉrda psrmmentê

w153

REClJPERAÇÂO AIê A

eroÍaÇêo das
contas

5 énos após e
aFo/aÇáo das

coÍtás

Gusída p6rÍld|entê

041 54

RESÍATJRAÇAO Ató a
aprov4âo d€s

com6s

5 Ênos 4ó6 a
aptryaçfuaís

cóma§

Gusída p€írnar€nts

04í.6 MANUTENÇÂO E REPÂRÂÇÂo DE MÔMHS, (IndUSÍY€
licn4áo)

Os documentos que n6ô envotvam pegffiniG-
podeÍn 5er elmÍnác,os decomdo6 2 Enos.

041.6í
MÂNUIENçÁO DE ELEVAMRES

Âlé a
@rovaçáo das

contas'

5 anos ryós a
agoiaçáodas

cont6

Elrrnn4êo

u1.62
MANUTB{ÇÁO E AR @NUOONADO

Até a
eÍoÍeçáo das

cont6

5 an6 @ós a
aproyaçêo das

contas

Elrmrnaçáo

041,63

MANtnENÇÂo E SJBESTAÇÂO E GmÂDORES Atê a
apÍovaçáo das

contas

5 anc após a
EFc/Eção das

cont6

ElrmnaÇáo

04í.84 uMPuÂ. rMUNrzAÇÁo. 
ffi§i=^:r&ro"

Itó a
qrov4áo das

coíttÊ§

5 an6 Aós €
aprweçáo das

contaS

ãrrnrnaçáo

04r 69 OUTROS SERVI QOS DE MÂNLJTENÇÁO
C€beÍá a cadâ órgáo. o Oeser|olyrmentoGe
subgmJpo, de acordo com as necesstdadgs
esBeclficás

u1.9
OUTROS ASSI,JNIOS REFERENTES A BENS IMÔVBS

CONTROLO DE ENTRADÂS E SÂIDAS (de bens e
pe§oaS) 5 anos Eürnnaçâo

MUDÂNÇAS

041 S3

PARA OUTROS IMÔVBS
Arê a
aFÍoraçéo d6s
corn6

5 êno6 @§ a
6pÍO/6çáo das
coÍ'lt6

Elrmmeçâo

Hífu údüb @ Padm Bo lO8 - Ed6 o rlniu mpra&r

Eiá úcúb @ Pea 8q lú8 - 0dú 6 dnibt arurú

c\
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DENMO rc IúESIÍ,IO INíÓIEL Alê a
awwa(#)ó€5

côrta5

5 arog 6pús a
aqrcrva)âq d6

ct'ntír-l

EIrilnaÇâÊ
Os dccumÊntc,s que nao ervotvãmlaganentõEfrEã-
9êÍ drÍflrEdo5 &cornd4s 2 anüs

USO DE DEPENDÉNCÉS, TERRAçOS E CA\ES Ftê a
aüwaçà) das

ca,rta;

1 anosapii a
ar,rúvaÉo ds9

rúfrtas

Etmrnaçâo

u2 BEI{S MÓVBS

1

AAU§ÇÀO OsdllqJmgrtosaloshànsp,:Eesrritnãõ Grhã-Eiõ-
adqundos Fodêm serehmnados apús 2 fl,E

u221
@MPRA AÓa

awon@das
cortes

5 anos apús a
aprovaÉD da§

c6rlas

EImnaçâo

u222

M223

ALUGUER Aêa
agwa@das

corüúe

5 arros apôs a
aprav€r;éo dõ

contas

Etmna,;áo

CEEÉT.'CIA DOA@ PERMUTA TMNSERÊNCIA

4 arcs 5 anc6 Éhmn6';52 PEra tan@E quê eÍMoh.afl psgarnertoo dÉ
despêsas pênd€flles, ú{126 É'râzo5 Fara 6crrmêntos
frnancerroá (êlé epíclrsçéo das cortas + 5 €nos â
cúrúar da dda da aBoú6çáo dag cortas e gutr@

REGISTO LICEINCI.ÂIVIB{TO Atê a êÍenaçâo 5 anc's EImrnaçb

u24 ÁLEÀrAÇlo LEtrAÇÃO

04241 ygrlç,.1 6rLÃO agqlE êlá a
ap{Ê(,vaçêo da5

OodEs

5 anos aÉás 6
aprova;áú díE

cúrto5

EhmnaçêÊ

M242 @MEJSTIVEIS E LUBRIFICA{TES
IIíANUÍEI{ÇÁO E REPARAÇÁO E MóIEE

LIMPEZA Néa
aÊroraçfo das

cúrt6

5 6ms arég a
apísraçáoda6

c(ntss

Etrrunêçâo

042 5
ACTDENTES |NFRÂCÇôES MULTAS Até a

aprsraráo das
conl6

5 arns aSs a
aprovaçáo d6

cmtas

EhÍrunaçáo
Parê com vfrmm o prazo giJarda dos
doqÍnenlos dgJsrÉr serde 25 anos

042 I OUIROSASSUNTOS REFERENTES A MÓVEI§

6itu rhcúb @ Peô Su t08. oto o dnio urrarh

6itu claúb @ ftdoa 8u l@ - Dd6 o rÍniu aur&

\
D
fr,\
oo
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CJ

§
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e,\tRAI\ISPORTES

u22

0É23



042 gí CONIROLO OE USO E TRAÍISPORTES 3 anos Ermnêçêo

042 911 INIENTÁRO
Alé a eprov€çêo cl6

c.omas
5 anos apÔg a
aproYaçâo ô6

ccntas

Guarda peÍmanêntê

0É2912 REOTTSÇÁo 3 anos Elururcçâo

042.913
. 

.ruTORZAÇÂO 
PARA USO FORA DO

HORARIO DE E}PEDENTE
3 anos Errnrnaçêo

a2.s14 PÁROUEAMENIO GARAGEhí 3 anos Ernunaçáo

0{3

BENSMATERIÂIS

u3.1 MATERIAL DURÂDOURO

043.11

AOUIslGÃO.

043 11 í @MFRA Atá a aprôíaçâo d6
contas

5 anos a!ós a
aprovaçào do

cqltas

EmlnaçÉo

@.3.112 uoTAÇÂO Át6 a 4Íovsçáo da6
contês

5 anos apôs a
aprovaçáo d6

conlas

Erninsçáo

043-113 ÂLUGUER. @MOOATO LEASING Iüé a 4rw4âo das
COnIAS

5 anos apôs a
apÍovaçêo d6

cúttrs

Emrnaçáo

u3.'114 CEUiNCIA ÉITIPRÉSNMO fu6 ê vrgàncta 5 anos Ermrnaçâo

Eitu rbo{ob @ Pún 8u lO8. orbr o dnior aundo

Hifu rlúia @ hora Bu rú0 - d6 6 dtriüú craraúr

I (.rllur

IIt{tN)I-
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tt.à
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=
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043.Í 15 PERMJTÂ MAÇÃO 5 an6 6 anos Bmrneçâo

043 11ô TRANSERâ{OA @AÇÂO 5 ano6 6 anos Brrrnaçáo

043.117
RÉaERSÂO HERAi,JÇA 5 anos 6 ans BtmlnEçáo

043.118 FÂBRTCO PRODU-ÇAO
5 anos ô anos Emmnaçâo

043 íí9 o r.rTR As FoRMAS DE AOU|STÇÀO
5 anos ô anos Brnnaçáo

M32 MATERIAL NÂO UJRADOURO
u32i

@MPRÂ Até a
aprov4áo d6

contas

5aír6 @ôs a
úofiçêÉdas

coírtÉE

Emrnaçáo

M3.72 CEDâ'IOA DOAÇÂO FÉRMIJTÂ 5 anos 6 anos Elrmnaçáo

u3.23 CONFEÇÀo 6g IMPRESSOS Até e
aprile{,Aod6

contas

5 enos Çó6 a
@roraçáo dias

cortÉB

Hrminâçéo

0É'3, MOVIMSTTAÇÂO DE MA'IERIAL ld]r|aüúro e nêo
úradq,rrol. Pare gs dcumentos Íder€nt€s a produtos e insr.mos

qiÍxcos e oulÍas slb,sláncras enloÍpgcefltes,
otEeryeÍ os pÍ@os da legrslecâo e6D€dnca vigBnte.

u3.31 TERMOS DE RESPONSÂELIDÁE Âté a
apÍovsç6o d6

contaS

Sanc@sa
epÍdqAo das

contÍE

Enmnaçáo

a*2
CONTROLO DE STOCK 3 Anos BfnnaÉo P€ía 6 dodrm€nlos refereflteE a prcdutcs e msúnos

qdmicos e outrar sub,stándes entoÍpocentgs,
ob6eÍYqr 06 pr@os da lggll6l4âo Goedftcaviaonto.

oí3.33 DíRAVIO. ROUEO DESÂPAREOMENTO
Atê a

cdlclusáo (h
ca50

5 anos Esnrnaçáo PaÍa c dcum€nlG íderente6 a Fodjtos g m$mos
guímícos e oufas subçtâncias entorpecq|tos,
obelpr os plaos ds lqisl€Çáo ôspsdftca vigente

u3g
TRANSPORTE DE MATERIAL

3ano6 AtminaÇêo

Hià ctaúh @ Ptodora Bu 108 - ú o rÍníu nürado

&iib cfotuh @ Padrô 8ü Im8. btu o üniu nundo

l9\
§
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§
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Lr,í3 35
AUTORJZAÇÂO E SÁíDA C,E MATEFIAL

EÂÍ)(A (mâtena, duradouío a nfo duíaó)uÍol 2 enos

3 aÍ['s

Etmrnaçfu PaÍa os dcfumentoç ÍeíeÍenlr :r prrrqutt,g É rnsumos
'lutíntcos e oulras 5ub6iánlras ÉntúípÉÉentes,

:.iÊrvar G

ElrÍr'rná{ál

Éq3 3e. ÁFMÂZENAMEÚTO- UE,I-UV I()

r:rJ3 4
ALIENÀÇÃO ÂBATE

iri3 1 1

IENE'A L BLÂC, HASTA-FÚELICA AtÉ a açr rrraçárr
das c,,,nt65

5 anos a6,ç6 6
4líova;áo
das conlos

EúrnrnJlá,J

013 I NSTALÂÇÁ.J E M í{i{UTENÇÃ.J

REOU|SI';Á É' E,:.:,i'{rÊATÂÇÁo DE
§ERVI Çu.lS {rrrctusr /+ t/ i,téçáo)

Âté e €pÍCrraiâo
dés cont6

5 anor a$a a
ipíoy3çáo
,lá5 C(í1tge

E[mrnaçfo

043 51 1
sERVtÇoS tNIERNlos AlÉ a aptwoçáo

das conte
5 anos ápós a

d|tovEáo
o9s contas

Éltrrun3çÊo

043 51 2 sERVrÇOSOfiÉRNOS Àté a apro/açáô
das com6

5 anos Epós a
€prÔ'\,alÉo
das ccntas

EImneç&

043 6 INIIENTARIO Alê a aprcrcçêa
drs comas

5 anos apl-c a
@ÍoYafâo
das ccnHs

Guarda FsrmênÊíllê
/Ermrnaçâo

ô rwenláÍo do mdêÍtd duÍaddJro sera de.guarda
peÍmanentê o o de ínsleÍrd nêo 5êÍê de e[rrunsdo

o13 S OUIROS ÂSS,JNTOS REFERENTES Â EIENS
MATEFIÂJS

o o
subsÍupo, ó ecõÍdo com as nêcessdadas
êsp€cíftca5.

ESFECtFtcÂÇÃO.
CODIFICAÇAO FRÊUSÁO

PADRONIZAÇÁO, 3 anos EhmmEç6

r,143 02 _ _ r_qEllnflcAÇÁg CLASSIFICAÇÁo
CATÁIOGAÇAO CÂTÂLOGO

3 6nos Elrmm6çáo

04r"' 33
SERVI ÇOS DE REPROGRÂFIA 2 anas Elrmnaçáo

ox3 s3í REIUTSÇÁCr
2 an.i: EfimrnEfffJ

&itu rfodoh @ Phdra 0u lOE . ffi o rÍnim nuw&

Eiá choúb @ Pea 8q lO8 - Edoú o &tim osrado

I t/rIU
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Blfu rhaúb @ Phdra 8d m8 - oe or rfuiu ouraür

Bril.932 coNtRoLo
2 anos Elrnhdo

049
OT,TROS AST,NTOS REFERENIES A PAIRIMÓT.IIO

049.í
GUARDA E

SEÀMNEIA PIáNTÂO
sEcuRANÇA GrrARruÇÁO.

3 anos

-

Emn#o

Blmlnaçâo os doq.Enenbs que nao enrrolvam FgaÍnentos
podsn ser eliÍÍünae6 deoorldos 2 an$. .

049.11 SEGTJROS Até a
aprotf4âo
dm contas

5arB4&
a apúorrâÉo
dacolÉs

,M9.12 PRR/ENçÂO E
BOi,lBER6

@{riBATE ÂO |NCÊND|O. 3 arre Elimir#o

M9.í3 S!NISTRO Atéa
oondusâo
do caso

Sanc Elinní@

049.14
vtsÍoRtAs.

ÉcrscÁs
§rNDúCÂr\EnS. PEdOAS Atêa

condl§ão
do caso

5arre Bin@o

Ef@ clafuh @ Pee Bd fO8 - Edo! 0r íÍnioú nín&

lJ\
§
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úo §tllo
rcrqlm

snluçüonrnr mrrçlorEno tmno
OMIE ffiru

áEo

IE mrmrafloErffiilHo

$0,í RJBUcÂçÍorEmnrhns

G0.11 NoBEnMDAneúama Aéa
apro@o
&strü6

Sanc+ús
aryoaÉ
fuccrúas

BÍnh@

@.í2
EíTJ\ffi

Aéa
aprodo
6qh

5ane@
aryo@o
6súre

gffiiaÉo

60.13 AíRry§TÀSEJffi{AIS

060.131
lilÂffCM§

Aéa
WaÉodsüt6

5arre4ô
aryoaft
6qü6

Effii@

G0.í? r'IIEF{ÁD|CI\IA!S
Aéa

apro@o
6oortgs

5armap6
aapoafro
&ctrüas

HÍT@

m.í4 AíoI..|IRCEPERIóUM lléa
pmffio
6qb

SanaaÉ
aÊFroraÉo
fuacrúm

EirÍün@o

051
PRCtr@ErrcRÂL

05í.1 co!m#o. REVsÂo Aéa
ryoaÉo
fucüú6

5arm@
a ryora$o
fuccrúm

EirÍfrdo

Bià *oúia @ Mra 8u l0g. odor o dniu nlerdo

Hià rh«rfub @ Padra 80 l(lm - e o r[nior nurúr
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61.2
usrRBndo. mcnDdo. u\ÂJLGêÇqo ÁÉa

apíoaÉ
6@rb

5dEsilós
aapo@
tu@rE

EhrirE@

c61.3 smrFGRqnc
ÁüÉa

atro/âÉo
6@rE

5reffi
aaprodo
66ê

Elrn--!"Éo

@ m^s{rAdoÂm,rvÍsnoÀ

cE,1
t q:q anÃnrGrEat ! Âf,Er\rrÀaffn rr irrnR e

!. ivb.s-Úrr- tr. .1, v! r w.rv rL

sÉilEvh t{Aocr{AL tE AFGTI\rcÊ m.Ílct e
ÂcNÁ6 ru"1\iE{rc6 EE ARCLJI\O.

ÁÉà
vigêrda

Sarc GJíth FrÍEsê

@2
REJqdO, FILI@ E PARCER/q cíM O

GÍ§E}O hIIEFNIAOCI{AL EE ÂrcJvG E
I§TIÍUQÕE6\É\EES

AÉà
vtgâ'Íia

5arre G.dch prrrerb

@,3

cesrÃocem.nrgvrc

@,3l MtmíAsEtúrNl{s ÁÉà
visêrEia

Sarc C^oth pfiwerlg

@,32 PRmrjo mJVENrAL
tt/ÁNIrÁNB{ro uÂG\Gn@. Furo

5arre gnir@

@,3 ffiOTULO ÍrÇê haÍi@ eüedÉq
dasif@eaC.itaÍsto

3rm EirimÉo

crÁ§IHcAdo E moIlE{rG U@
6C[,,qSSPOqÇb 3are E[rÍi]4o

ãa o dgo é dsTca# pa ütsú ê
$sdaó üqrreí6 é ê 1@ q ê,enbo
@o pnwecer omuneerffi p igal
FÍú. L.ün q.üo e€írflil dsêÉ qTp o
utu6 chnerüd Í{CFtvlÂS E lWü{.JÁlS ô
sfgnp (E,3í, sgürÍb a tsrnolallüé e
êsürÉ ptetJt§b EEI o ÍTEsflrr.

@g

Bitu rbartub @ Pdoa 8o lO8 - orh or rüaiu orsÍdo

@ rho{oh @ Ptúra Bu lm - oú! o dnim o[na&r

lJ\
§
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o
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d
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62341
oJêssBoqç4c clrMoÁocÉ\to 3are

-

ElrÍimÊ

62.34 o.êsqHoq@q#NroÀEsríue 3re EirÍirEÊ

62343
o,essncEdo cr.nruroÀ umxzn

DASSINTO 3trc EinirÉ

@.36
t\,ErmunnqryAvE\íro 3aÍE ElininaÊ

@4

cesrnndomrmumÍrcG

É241

N{usxvruqÇfro.s-#o

5arre 5arre GrãchFnErErb

@411

TAEEÂDETB'HRAI.JI»E &à
vú.gÉrda

BintnaÉ

Era o üp cbdffi@ paaffi é
gLaÍda ó cbcrrrErtoé <b 1O arq êrrcrü o
ôgfu pÍnrffiom uneenÉr E lg.d
FEÍicô th q.üo ecrÍph ê,erá coÍrpr o
wfub durre.rlá t{CRl\,lê§ E tvlÂfi[JaúS ô
s.tgrp @,31 segido a tenpraflúde e

@a e.hfl\t4Éo 5are

-

Gsrhpnmrb

CEz4Z ÁL,TG USrA EEÍrrAS ce alVmnrffo 5are

-

CffiFrrffiê

Hifu chúb @ Pea 8u 1([8 - orh ol rfinhu nrardoú

Eitu lbatuh @ hm 8q lmt. odo o dnior nrmdor

IJI{
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TRTÚ{SFENÊ\I(]À RffiI.f[AcE,-4E 5anc Qardaperrmerúe

@-&1 GUIAS ETERN,6 gE TRAI{S;ETB{CI,A Sanc GJada penmnerüe

w-&,

G)2ágB

GJtr§ RE.AçftS E TEHV6 E
RECCIIIA 5anc G,tarhgnwtrte

ustâcB{s tEscmIVAs DêcER\,o 5anc Glrü psrÍEÍErte

@e CCI\II.JLTÁS EAFRESIIIUG 2ancaÉ
âdadu#o

I

EirÍin@

@.436 ASESX]RIA E ASSTTÊ\DA TÉCIUOA
Aéa

aprotaÉo
6ccnf,re

5mcsap6
aapoação
dasurte

Eininafro

6B
GESTãO tE IEUtENTG E.ECIffiOC6.

NffifUAIICA Aéa
apmaÉo
fuccrÊm

Sarcapús
aaproa@
dasccnh

Eininafro

8.1
'rsvnpoÂçb. 

DEscilçÃo Étéa
4roafio
rhsGrúat

SancsS
aaproa@
dasqrtc

EIininffi

ffi.2
Pl.ÂhIC6EPROIECTG

ffi.3 PRGRAíUAS. SISTEMqS. REDB Aêa
+roaÉo
êccrü6

5rymap6
aafroaÉo
dasurh

GJarú FÍranerle

8.3í runüqrüsrhlrc6
4anm 5ans Qardapsrnanrüe

63.32
[f,AMlÂ§DOI.JTIT.EÂIN 4sro Sano Gtadaperramfe

8.33
SFIU1ARE I.tsRTHIMRE TISCC§ E

DSJEIES
êÉa

EproraÉo
da§ccnt6

Smsapds
aaproraÉo
dasccntm

EirÍtn4o

Bitu rboúb @ Mn Bo lü8 - M o rÍniu aunarh

Eitu rboüb @ Pdra Bu lm0 - Eíh o 6aior nrnarh
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63.4 DCTAT.Zç4O hJffi\ÍqIzAÉO IÉa
apo/#o
6corhs

5arcap6
aaplodo
d6dtb

EinirÉ

63.5
ArrE{nomIE ssrEvA E ffGt.lrAÀÇq ÁÉa

aprurafio
êcüh

Sarreapb
aapoaÉo
6dh

EinimÉo

636 esssrÊ,nnfÉolcr

BI EzuGRAFICA(li'úfEÊ
poiédccq fd f# e a.doüs.ds).

&a
amraÊ
6qh

5arreqG
ary@o
6cffi

Ge«hptnarrrê

(b4.1
Nffin/FtsEIWNIf,IS

áÉà
v[gâria Sarrs Gatrh penrarffi

w2 nCff SSO (m @ e m Sargeiro). IüÉa
atrodo
66tb

5areffi
aqo@
d6cüE

EirÍi@ G erÍffi rcfrrcrües a r&taú
t Ebgrtrm rÊo ad+rriô serb dlnirab

WA OOJRA ÁÉa
apura#o
cEffis

5arre+6
aryu@o
d6cúEs

Eirfir#o

cmz mçflo
4arre Salc ElrfirÉ Hra @ g.E sirch,?am ruarÍêrG ê

ê€FFsÉ FnbrGq úitan Frazc Fra
tu"rerb flrarrdrcs (ÉÉ ryol$o cE
orê+6reaqffichüh daapo@o
chsorEedintnaÉ)

w.B
PEFTWTA

4arrs Sars Einiruçb Em tri@ qle enrcÍ\ãn FgilÍêrG ê
esfEse ffi tüÍa gare gê
ü.nerb firamHrm (ê6 epo@ cb
orE + 5 are a qbr ch rata ch am@
<hortreedininaÉo}

Eifu llofuh @ Paúra 8u lú8. Eíh 6 dÍrin! Íttllvadr

t@ útünia @ Paaera 8u lO8 - bfu o úrim oraratu
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É[,3 REGilSTO
3anc EirÍúnaÉo

w.4 cATÂrGAdO. O aSsssÇÉO. NDEGçqO 3sm EirÍúnaÉo

@f.5 REFERÊ\DAEC{mr.,ÂçÂO 3arre EflüaÉo

64.51
@T\EULTA H,FRÉSflMO 3anc EirÍfia@

w.52 lf\ÍvB\ÍrÁRoBAD(A
Aéa

Orodo
dmstm

5arcqG
aNar@

qtrdap€íÍraterüe

(b6th I

(E4.ã3 NTrcftUBO E{IRE ABUOIEAAS 3ana ElnúnaÉo

64.54
roeánoonBBUorEA

3 arre

-

Bffii@

(E4.55
PEDTDO E ATR|BUçáO rE cêRrÃo DE

IETTffi 3ane EirÍhBÉo

64.56
RB!KUÀçb DE OqRIOEIS tE t ErroR 3mcs ffiÍünÉft

üi4.57 ASSETÊ\OATÉC'{CÂ 6st6

-

Hnfmdo

056 DmJBE{TÁçÂO UUSECTóCCA
e d6

ssá rHenrtr@ de acúdo Gm ãi

66 cosmncJo e mE§ffivAÇAo DE
trurlrEIÍÍos Rnpnou+Âo DE mct dlB.nG

E{irrdos pfecrcerunus

Aéà
ügffia Sarm G.ffipsrÍEnsüe

66.1 EsNresÍÁ#o HGEf'tzAç/qO Aéa
ryo@o
6crúm

5arrcep6
aryo@
6catre

BfÍüt$o kra ddrrtrüc' qJe ÍÉo €ndwn
pagaÍÍEÍfc, dirrirs @ 3 ance

ÁRMAZE.IAMRÍTO. DFÓSITO Aéa
apora$o
d6Gt6

5arreapô
aapoafio
6cct6

BintnaÉo

Aitu olcdob @ P&a 8ü lO8. o{br o dnio ruarúr

Elib clo{nh @ PEúra 8u l0lg. úr 6 úniB Ergtúr
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ffi.3 R EST.CTJRAÇAO. ENCADERNAÇÃO Aéa
apruragão
das conEs

5anmaSs
a aprovafro
&sconEs

Bimina$o hn documertos qJe nâo srvohram
pagamentm, eliminarapós 3 anc.

056.4
SISTEMA DE PREVENÇÁo E DETECÇÂo DE

rtrtcÊruDros EXTINToRES 5 anos Grarüpermnante

056.5
stsrEMADE SEGURANÇA conrnnõ nõüEo e

VAI\DALISMO 5 anos Grar& penranente

056.6 MICROFILMAGEM. REPROGRÂFIA Aéa
aproraçâo
«hs co'ntas

5 anosapós
a aproraçâo
das cordas

Einúnafio

059
OIJTROS ASS.JNTOS REFERENTES

DOCUMENTAçAO E |NFoRMAÇÁO

6itu chotuia @ Pea Bu lO8 - bíb o r[nior msrato

CôDloo assullÍo

PRAJAO§ OE 6UâRDA

DEs NAçÂo Fttrrl. orsERYA0IOÂ,mulUo
OOR,REI]IE

TRQUIW
f,ÜlERED}
Ánlo

co offiumaÉEs
Nomaq regularrenh@. direúizes, esaluloa,

procedlmmtos, eSJdm eúou deds6m ê caráder
gerd.

Atéà
vigência 5 anm Qrar&pormneme

06í sERvrÇo Posr L

6í.1
SERVI@ DE ENVIO E ENTREGA D€RESSA

06í.11
t\lACIONAT

Até a
aprovaSo
das contas

5anea$s
a aprouat'o
&s oontas

Eiminafro

061.í2
INTERNACIONAL

Arê a
aprouafo
das csrEs

5 anc após
a aprovafro
&smüas

Eindnat'o

06í.9
ouTRos sERVtÇos PosTArs

Até a
aprovafo
das ontas

5 anos após
a aprovaçâo
das contas

BhninaSo

Elifu:borfuia @ Parlrra Bü lü8 - d6 o dnio oundol
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62
sERVrÇO TELEFôNCO FÁv\ TELEMôVEL

ffi2.1 _ __ |NS-'AI-AÇÂO rRAi{sFERÊNCtA M^NUTENÇÁô
REPARAçÃO Até a

aprcnrafio
dascorüs

5 anm a$s
a aprovaÉo

Efmünafro

ffi.,22 *rol;iiÉoo oBrENÇÁo DE coMUNrcAÇAo

0ü2.21 URBAT.IAS 3anm

-

E[rünaSo

w2.2 NTMURBAf{AS
3 anoo

-

EllndnaÉo

REGIOI\IAIS
3 anos Ellrina$o

-
INTERI\IACIONÂ'S

3 anos E[núna$o

Wfi TEMPORTZAçÁo E CIJSTOS DE CHArúADÂS

NO POSTO DO ÂSSIN.A'{TE
3anc

-

NOPOSTOPIbLTO
3anm

-

Ellrdnaf,o
ÓDGOS DE AGSS, INDCATIVOS DE

ACESSO 3anm

-

Elrinaflo
. sERvtÇos DE URGÊNC|A

PUBLÍCA
E DE UTfl-IDADÉ

3 anos

-

BlrdmÉo
REGULAMENTOS DE SERVTÇOS relerórurcm

Aré à
Yioerch

Sane

wzí CONTASTEI.EFÔNICÀS. FACTTRAÇÁO

w251 PAcAlvíENTOS 5 anos

-

Elmhafo

wz52 *EqJôJvlAçÔES
5 anos

-

Efirftaflo

062.53 PEDtms oE PAGA|úEAIIO Evt PRESTAçôES

Aré
liqüdaÉo
dasonhs

-

HtrünaÉo

a
e6.2.6 SERVI@ DETRANSMISSÁo DE DADo§, voz E

IIVIAGEM.
Até a

aproraflo
das contas

Sanos@s
a apurafro
&sorüas

EIimünflo

w2.8

Uie úúia @ Púera Bfl tUlS - dü o diniur nro&

Êlifu:harüoh @ Pmúoa Bu lm8. utur o dnhtr nrsa&r
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Élifu rloúoh @ Paera 8f, lm8 - odc or dci6 orrafu

w27 USTASTE.FôrcAS Aéa
ügffia

EnüsÉo

G ffi\ípIETEã
Aéa

so@
6c.Íü6

5ata+6
aryia#o
chsúü6

Elnh@o

(8.1
NSmüÂÇÃCr MÂltJrÍE\tçÃo nEpARApIo

rfrêa
wlaÊ
6€6

5arcs46
arycn&
(hcqüs

Elrfafio

64 SÊRvlÇOtERÂDO Aêago&
6úü6

5arcS
ap@
fucúth

Blrtra$o

G4.1
1N5I16LçÃO. rríÂIr.rÍB$ro XgrÂRAçÁO

Aéa
rylaÉ
d6cotb

5arc46
aryo@o
&cútas

Effir@o

@
q,ÍRcsASSrúrcSREmffiA

ffiúryç@

crTo \ng

@ VÁGA

@ Cl.rIM ÂSSIJNTC6 RtrERB.ÍÍE

ÀSpMrusrRAçÃo€rAL

(Bt nog&suuoes 5arre Ssrc Qwdapenruneile

Hib rffib @ Padoa 8q lm8 - ú o úniu nsra*n

t!I6§

U)
]!À
>t
rà-

Í
?
§'\t!,à
o
.\



Hitu rhofoia @ Padra 8fl lO8 - Edoú ol rfniu nltrafti

lJ\
§
t§\
ôtà
§
§rt
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DRÂZO§ DEGUâRDA

côDtoo ASSUHID Âneulw
ÉRNEilTE

ARQU]ID
l]lÍENEDT
-ÁRro

DESÍ|NAEÃO ?rrAt olsERVA0ÃO

9m ÂssuNTos DnrERsos

910 SoLENDADES. COMEMORAÇÔES HOIVENAGENS
OISCL'RSOS. PALESTR'US

2 anos EIlr&açâo Cuanb à plardficaçâo, proglamaÉo, dsÊumoq
plêcfas s Eahlhc aprsnt dos pd técnlcos
do &aâo. seÉo dE orarda EnnânentÊ.

s20 coiiGâfGôos. coiiÍ-ERÊiiciÂ,s SIidiiiÁÂic3 I

s,ÀrPÔsros ENcoNTRos. coNvENÇÔES. crclos I
DE PATESTRAS.WORKSHOPS, MESA.SREDOT\DAS I

I

2 anc Elffira$o
Granb à olailficaçâo, pÍqaÍnado, dsrmoq
Falesfas € fahlhG apreenbde por téfilcG
do &gâo, serâo ô guarda penranerüe.

s21 PROMOVIOOS FE-O ÔRGÁO

s21.1
NO TERRITÔRloNACIOl\lAL

2 anos E[mlnaÉo
Qraíüo à planlficaÉo, pÍogamaçâo, discursc,
pl$as e tmbalhç aprm€ntados por Eenics
do ôoâo. sâo de quaÍda oem€neíüÊ-

s21.2 NO ESÍRÂNGEIRO 2 ane EffitaÉo
CDrado à plantf,caçâq prqrarraçâo,. üscunre,
palúas e tahlhoe apresrdadm po Earicm
do ffio. ssrâo de ouarda @manemê.

s2. PROMOVIDOS POR OUTROS ÓRGÁOS

E2,.1 NO TERRITÔRD NASOML 2 ane Ellrdnaf,o
Cluanlo à planlfrcaçàq pÍ€ramaÉo. dscurcoq
paldas e babalhos apreseiladm por Etnlcs
ôffio, seÉo desiuaÍda D€ímanêrile.

9D,.2
NO ESTRANGERO 2ans EIffiraflo

GJaÍIto à plani0caçâq p'rogramaçâo, dsorrsq
palú6 e Eabalhs apresenhds ps técnhs
& órdo. serâo de ouarda E ranênte.

930 FEIRA^S, SAI.ÔES.
CONCURSOS. FESTAS

EXFOSçÔES. MOSTRAS. 2 ans Elndna$o
Ctranto à planlficaÉq prqramaÉo, rfscurq
palosüas E tsabalhos apremntados por t&nlcos
ô &oâo- serâo ds ouarda mntanenle^

940
VISITAS E VISTA{TES

2 anm Effirafro

950
VAGA

9q) VAGA

970
VAGA

VAGA

r 990
AS§UNTOS TRAI.'ISÍTÔR IOS

Hfn cbodob @ Púa Bu I08 - od6 o rfinim srnadm
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99r APRE§ENTAçAO. 2 ano6 Bínlna$o

Etz AVISG. CC'iIIUNICA@S É INFORMES
2 ane

-

Elimina$o

wl AGRADECIME]iÍÍO§.
FELICITAçÔES. CONELÊNCNAS

cot{r/tTEs. 2 enos

-

Ellmlnaçâo

94 PB9TESTOS. REMNDTCAçGS.
SUGESTôES

2 anoo Blminaçáo

PEÍXDOS, OFERTAS
Dl\rERsAs

E |NFORIJüAçôES
? anoo Etirnlnaçâo

9S6 ÁssoctAçôEs

s96.1
CULTURAIS 2 ano EfiminaÉo

9m..2
DEÂMIGO§

DE FUHCION,{RIoS

2 anc EltrllnâÉo

9S6.3 2 aÍrÉ EIffináçâo

Eifu ctoúia @ Pea 8q lm8 - oe! o rÍniu armaôr
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Comissão Nacional para Implemetrtaçâo das Normas do §egredo do Estado (CPISE)
(Decreto Presidencial N.o 9/93, de 29 Dezembro - BR N." 5211.. §érie)

Classifi.cador de Informacôes na Flncâo Públicr

H|tu rloüia @ llún 8q lú8 - odo o dnirr oilnatu

N/O Designaláo Grau de classilicacf,o Período de restriçâo Nível de

§€redo do Estado: É atribuída a
classificação de Segredo do Estado à
inficrmaçêo e rinat-eriais do mais elpJado
grau de restriçâo do acesso, cuja
divulgagâo ou coúecimênto por p€ssoas
não autorizadas possa implicar
consequências excepcionalmente gravs
para o PaÍs e outros Estados ou
Organizagões lnternacionais de que
Moçambique faça parte em virtude de
poderem:

- Conduzir à sihrações que possam afwtar
as condições da defea do País ou os altos
interesses do Estado;

Eiâ úarfoh @ Pedrâ Bo 1([8. do o rÍníu nsra&r
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N/O Designação Grau de classiÍicação PerÍodo de retriSo

Edi@ cbotoh @ Paúra 8u lú8 - Ed6 u rfniu nrma&r

Nível de acesso

a2

03

04

05

0t

Comprometerem a Segurança do Estado
ou de assunt$ de carácter técnico-
cienúÍico de alto interesse nacional

Processo de preparação de deslocaçôes
imemas e extemas das seguintes
entidades: Presidente da República
Presidente da Assembleia da República,
Primeiro-Mini$o, Presidente do
Conselho Consinrcional, Presidente do
Tribunal Supremo, Presidente do Tribunal
Administrativo, Procurador-Geral da
Reprriülie, bem ómo visius de seus
homólogos ao País

hisõs do Chefe do Esudo, com relaçâo
ao conflito teÍritoÍial (matéria
constiarcional)

Estratégias de fortalecimento da
epacidade de supervisão da segurança
tenitorial

Matérias preparatórias que envolvam
conflitos do Estado

Matérias ptsparalórias que permitam a
tomada de decisões pelos órgãos da
Adminisração Pública sobre assuntos de
soberania

Segredo do Estado

§egredo do Estado

Segredo do Estado

Segredo do Estado

do Estado

l0 Anos

5 Anos

l0 Anos

5 Anos

Até/Divulgação Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Conhecer

Necssidade de Conhecer

Necessidade de

Edifo rbffih @ Padorô Bo lO8 - odo or rÍnhtr nlrraür
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N/o Desipaçâo Grau de chssifica$o PerÍodo de retriSo

Hitu rharüh @ Phdra gu lm8. otu o dnim nratío

NÍvel de ace$n

Necessidadede Coúeser

Necessidade de Conheser

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Nível de acesso

06

07

08

09

10

Relatório téonico sobre matérias
de investigação que justifiquem a

classificação de Segdodo Esado Segredo do Estado 5 Anos

Parec,erÊs que jusiÍiquem classificação de
Segredo do Rstarlo Segdo do Estado Permanente

Despaeho orre jtlstifioue.m a classificação
de Segredo do Estado Segnedo do Estado Até a Divulgaçâo

Assistência médica (rclatórios médicos, da
jrurta nacional, das perÍcias médicas legais
e ou§os)n dss ssguintes entidads:
Preidente da República, Plesidente da
'Assembleia da República Primeiro-
Ministro, Presidente do Conselho
Consitucional, Presidente do Tribunal
Supremo, Presidente do Tribmal
Administaivo e hocurador-Geral da
Re,pública

Indeterminado§egredo dp Estado

Menrorandos de entendimento, cuja
matéria justifique a classificaSo de
Segredo do Estado

Segredo do Estado Até/Divulgação

N/o DsignaÉo Grau de classlÍicação PerÍodo de retrlÉo

Hiã rhortuia @ Púra gu lm8 - üd6 o óniot asdo
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§ecrcto: É atribufaa a classificação de

lfry, à informação e materiais cuja
divulgação ou conhecimento por pessoas
não autorizadas possa ter consequências
graves para o País e outnos Estados ou
Organizaçõs Internacionais de que
Moçambique faça parte em virtude de
poderem:

- Comprometer os interesses vitais do
Estado;

- Pôr em câusa a concretização de
empreendimeÍrtos e planos;

- Revelar procedimentos em curso
relacionados com a segurança do Estado.

N/o Grau de Período de NÍvel de ace§§{)

Edifu ctadob @ ft!&n Aq lmg. odd cr üÍrior nlfrafu

eiá chttub @ fuora Bq lO8 - odoú o deiu esrafu
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Elib ckttoh @ P&a Bot lO8 - üd6 o rfnim nurrdo

Scrcto Até./DivulgaSo

§ecreto Permanente

§ecre{o Permanente

§ecreto

Secreto

AtúDivulgação

Permmente

Neoessidade de Conhecer

Noessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecsr

Neçsidade de Coúecer

Preesso de peparação de dslocações
intêrnas e externâs dos membros do
Governo e quiparados

propostas sobre novo
administrativo/ /Autárquico

Projatos de estudoq consnrução e
protecçâo de grades barragems" ffiadas
regionaig nmionais e grondes pontes

Plojetos de czrqtrrÃo tsaÍamemto,
amazenamento, pn tecção e disEibui$o
de água paraoConsrmo05

0l

02

03

04

Material.de Cifras

Fstudos e

ordenamento
e tffritorial

N/o NÍvel de ac#il,Destsnado Grau de clasllictçf,o PerÍodo de restÍiÉo

Editu:ffinh @ P#a 8u lO0 - ú o úniu nrrado
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üifu drodoh @ Púra 80 lm8 - d6 o dniu eunúr

Até5 Anos

AtélDiwlgação

Permanente

Permanente

06

@

07

08

'Pmjectos e/ou informações dos

Mni*érios e outros Organismm Centrais
do Aparelho do Estado, a submeter ao
Conselho de Ministros, cujo impacto não
juscifrque a classificagão de Segredo do
Esado

Projetos de estudo e exploraçáo dos
tEcur§os naturais protegidos

Planos do protecçâo da integridade dos

membros do GoYemo, altas
individualidades e orÍras emidades do
mesmo nível

Projectos e amrdos de oooperafo corn
grande impacto no Orçamento Geral do
Estado e nos pr.ogramas de
deenvolvimento sócio económioo

§ecreto

Secreto

Sereto

Sereto

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessi.larle de Coúeer

Necessidade de Conhecer

Grau de clasoificacf,o Perlodo de restrição NÍvel de acessoN/o Designação

Hifu choúb @ Pea Bil lm8 - !d6 o úrior nundr

tr

ê

9)
§!.à
tt,
I

=§'
àão
.§



l0

ll

t,,

t3

l4

l5

Edifu úotoh @ P&a 8u lO8. Ed6 o dniu nrrndoo

Prmessos judiciais rcleyants em segredo
de Justiça §ecreto Até,/Conclusão

Matédas de interesse üal para o Estado
tsultantcs do relacionamento do PaÍs com
os otganismos intemacionais

Secreto Até 5 Anos
Monioria e arraliação dos projecos que

.iustifiquem e clss!ficgão de Seerro

Concepção, instalação e segurança de
sisilus e redes informriti@s

Secreto Ate I Ano

Relarório t&nico de maÉrias de
invcigação que justifiquem a
olgificago de Swreto

Secrgto Até 5 Anos

Secreto Até SAnos
Matéria de consultoria solicitada às
instiuiçõÊs nacionais e intemacionais e os
recpmtiros rpsrltados

§eqeto Até 5 turos

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Neessidadede Coúecer

Nresidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

do Nlvel de

Hitu rhoüh @ Pttua 8ü tm8 - út o dnioo arsrú
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Hitu rhúb @ Padora &r lú8 - odo o dnim osrafti

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Conhecsr

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Até I Ano

Até/Aprovaçâo

Permanente

Até/Divulgação

l6

t7

t8

r9

Parue,res e dspachos que nâo ju*ifiquem
classiÍicaçâo de Segrtdo do Egado

Proceso de demarcações de fronteiras
teresEes, mrÍtimas e ouEas

Proposas de decisão do
PrimeiÍo-Ministro sobre remuneraÉo dos
dirigentes fora do sisema remuneratório
das caneiras e dos dirigentes Supcriores
do Esado

Memorandos de entendimsnto, cuja
rnatéria não jusifique a classifiqão de
Segredodo EsEdo

§ecrEto

§ecrcto

Secreto

Secreto

PerÍdo de rstrtÉo NÍvel de agcssoIlesisnado Grau de elassilieçf,oNo

Hift ehtrúob @ P&a 8ü lm8 - d0ú o dnior mgrdol
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Até I Ano Necessidade de Conhecer

0l

Confidencial: É atribuída aclassificação
de Confidencial à informação e mareriais
cuja divulgação não autorizada possa:

- Afectar a normal produção de bens. e
serviços fundamentais;

-úcasionar «ianos na acrividadc rios
órgãos do Estado e suas dependênçias.

Relatórios e rccomendações a serem
submetidos aos organismos nacionais e
intemacionais com os quais o Govemo
mantérn relacionamento

Hifu cbaldoia @ Ptotoã h lú8 - ú o 6aiu ÍltgÍdÍtú

ConÍidencial
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N/o Designaç[o Grau de classiÍicaçâo Período de restriçfio

Eltu rhotob @ Paadora 8or lm8 - tu o &rin nsrdo

Nível de acgsso

Necessi dad e de Conhecer

Nwessidade de Coúecer

Necessidde de Coúeer

Nemssidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necsssidade de Coúecer

02

03

M

05

06

07

Matérias preparatórias e decisões dos
órgãos de soberania que permitam a
tomada de decisões, relativas a assuntos
de menoÍ [mpacto e/ou que não
justiÍiquem classiÍicaÉo superior

Projectos de etudos, construção
protecção de médias banagens

Projctos e informações dos Ministerios e
outros organismos centÍais do aparelho do
Estsdo a submeter ao Conselho de
Miniscos cq[o impacto não justifique a
classificaçâo superior

Projectos para instalação de um sistema
de controlo e gestâo de espectros de údio

Projectos cientlficos para
dmenvolvimento nacional

Declaração dos bens patrimoniais dm
dirigentes do EsÍado

e

o

Confidencial

Confidencial

ConÍidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Até 5 Anos

Até/Aprovação

Até I Ano

Permanente

Permanente

Permanente

6íá clútub @ P&a Bd lgl8 - odu o rfiniu alrradoc
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08

09

l0

il Ptopostas de planos e orçaÍnentos.

Processos individuais dos funcionários do
Eçado

Processos disciplinares dos funcionôrios
do Esado

Proposta de nomeação, cessação de
funçõeg substinrição, acumulação e
interinidade

t2 Assistência logística, administativa e
finanoeira aos Presidentes da República e
da Assembleia da República cessante

Relatórios de inspção e audioria.
l3

Politicas e eshatégias de desenvolvimeinto
dereusos humanos

Banco de dados do «SIP» dos
fuircionrffos públicos

l5

t4

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confrdencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Permanenre

Permanente

AtélEfectivação

Até I Ano

Permanente

Até/Divulgação

Até/Dirnrlgação

Permanente

Editu thúh @ Pandrâ 8ü lm8 - dm s ünior nrgrdo

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Conheer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Naessidade de Coúecer

N/o Designação Grau de classificaçâo Período de restrição Nível de aggso.

6itu chodoh @ Pdrâ Bu lm8 - odr o rÍnior nrar&
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IlesignaSo Grau de classilicação PerÍodo de restriçâo

Eifr rhoúnb @ Paúra 80 lú8 - oút s dnios nlado

NÍvel de accssoN/o

Até 2 Anos

Até I Ano

Até 5 Anos

AtélDivulgação

Permanente

Até/Realizção

Aré/RBlizaçâo

AtdDivulgação

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

l9

20

2t

22

23

l6

l7

r8

Processos de elaboração dos exames
escolares e ouúos que justifiquem a.
classificação de Confidencial, sua
reprodução, empacotamento, envio e
respectiva codificação

Proposta da tabela salarial

Gestão orçamental (conta do Govemo,
talâo de depósito, cheques, folha de
salário e outros)

Elúoração dos planos e estratégias de
desenvolvimento institucional inscritos
no PES

Parecerc que não justifiquem
classificaçâo superior

Preparaçáo de discursos para os diversos
eventos sectoriais

Estudos que permitam criar uma
organização eficiente na rede comercial,
indusrial e de serviços

Despachos que nâo justifiquem
classificação superior

a

Hp rbofob @ ?adra Bú lOÍ. E&r o rfiniu ouradr
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Hifu clo{ob @ Pdorâ gfl l(!8 - E{ht o daiu nlaÍsür

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Corúecer

Necessidado de Coúecer

Necossidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Nível de aeesloN/o Desiguação Grau de classiÍicaçõo Período de retriçEo

24

?7

26

,,.,

28

29

30

3l

Fiscalizaçâo de actividades de órgãos do
Estado e de ouhas entidades

Política sobre acesso universal das
telecomunicações

Exposições e petições zubmetidas ao
Esudo pelos nabalhadores em conflito
com as empÍesas alienadas ou públicas

Monitoria e avaliação dos pmjectos que
justifiquém a classificação de
Confidencial

Resultados de inquéritos ou sindicâncias

Base de dados dos projectos

Confidencial

Confideneial

Planos de investimentos
Confrdencial

Confidencial

Confidencial

ConÍidencial

Confrdencial

Confidencial

hsenvolvimento de estrategias de
restauraSo de empresas públicas

Até I Ano

AÉ I Ano

Até 5 Anos

Até3 Anos

Aré 5 Anos

AÉ 5 Anos

Até 4 Anos

Até 5 Anos

Hiõ rbctuia @ lhdoa Bu lü18. odo o dniu nrErartr
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N/o Desisnação Grau de classlficacf,o Perído de rstrição

32

33

34

35

36

3?

38

39

Relatórios dos Conselhos Consultivo e
Coordenador

Relatório técnico de matérias de
investigação que justifiquem i
classifi cação de Confidencial

Visão estratégica das insituições

Parecer sobre acreditação de funcionários
Diplomáticos .e Consulares de outros
países

Parecer jurÍdico sobre Acordos, Tra@dos
e Convenções Internacionais

Interuenções nos prooessos ctiminais dos
cidadãos moçambicanos na diáspora,
assim como mangeiros residentes em
Moçambique

Marérias prepamórias de procesos
judiciais de cidadãos estralrgeiros e
nacionais a serem encamiúados para os
rcspÊctivos países

Fundos consignados

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Coirfidencial

Confidencial

Confidencial

Confrdencial

ConÍidencial

Até 3 Anos

Até 5 Anos

Até 5 Anos

Permanente

Pennanente

Até 5 Anos

Até 5 Anos

Até/Diwlpção

Ediá clo&ia @ Ma Bs lm8 - orb o dcim nrerador

NÍvel de

Neessidade de Coúecer

Necessidade de Coúwer

Necessidade de Coúecer

Necmidadede Coúecer

Neesidade de Coúecer

Necesidadede Coúeoer

Necessidade de Coúecer

Necessidade deCoúecer
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42

43

M

45

N

Processo de preparaçâo de concursos de
promoção e progressão de flrncioruârios

Dados estatÍsticos e informações sobre o
dsempenho dos órgãos da Fungão
Ê.! l. . -^:!.a- J----l^-1^-r uurlt,d, llttrrf r.rLrs b vai rur úiru ú.F-úü.i i]çJ
que não justifiquem classilicação superior

Planos de formação

Proposta de nomeação do júri para
GOnCUT§OS

Elaboragão de projectos de insblação de
redes de dados

Elabora$o e coordenação de planos e
projectos de consnrção de obras públicas
e habiação

Procssos so§re conflitos de terra

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confrdencial

Eião thoüia @ Ptdra go lú0 - d6 oa daiu nunadol

Neessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Necmsidade de Coúeer

Neessidade de Coúerer

Necessidade de Coúecer

N/o Grau de classiÍicaçâo Período de restri$o NÍveI deaessoDsignação

Até l0 Anos

Até/Divulgaçâo

Até/Diwlgação

Até/Efectivação

Até/Efectivação

Até t Ano

.4.té/Dtvutgação

40

41

Hitu chrüb @ Ptea 80 lO8 - o&r c únin ctlrrdo
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Bifu lboüub @ Padra 80 2m8 - ds oú dnio, Erraú!

Necessidadede Coúeçer

Necessidadede Coúecer

Neessidade de Conheer

Necessidade de Coúecer

Neessidade de Coúecer

Necessidade de Coúeçer

Neessidade de Coúecer

Neçessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

N/o DeignaSo Grau de classificação Período de retriçâo NÍvel de ace$ltr

4?

48

49

53

54

55

50

5l

52

Fórmulas de produ@o de medicamentos,
apósitos e vacinas

RegiSo e tratamentos de substâncias.
psicotróficas (morfmas, petidinas e outrs)

Assistência médica dos funcionários do
Esado (rclatórios médicos, da juna
nacional, das perícias medicas legais e
oúros)

Acordos bilaterais e/ou multilaterais

Relatórios para financiadores e doadores

Processos Judiciais nos quais intsrvem o
Es,ta<lo e/ou seus tqÍesentantes

Fichas que contenham dados pssoais e
respetivo historial

Class ificgdor de In formações

Protocolos

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confidencial

Confi{encial

Confidencial

Confidencial

ConÍidencial

Confidencial

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

Até/Diwlgaçâo

Permanente

Até/Râtificaçâo

Até/Ruificação

Até 5 Anos

Eli@ rbaúnb @ Pún 8ü lm8 - Edot o dnirr ataíd6
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Grau de Período de

Até 5 Anos

Até/Aprovação

eifr rloúnb @ Pún 8ü lm8 - EdB or rfnim nuradr

de acesso

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

0l

V2

Rstrito: É atriUuida a classificaçâo de
Resrito à informaçâo e materiais cuja
diwlgaçâo não "aulorizada pose ser
desvanAjosa para a segurança do Estado e
o desenvolvimento do bem estar dos
cidadãos da República de Moçambique.

Banco de dados sobrc a titularização e
reclassificação pela Lei n.o 5/90, de 26 de
Setembro

Informaçõe decomentes & avalia#o da
situaçâo do mercado internacional que
pennitam a tomada de deis&s

Restrito

R6ütto

Hitu rboüob @ Ptdrâ 8{s tm8 - ú o r&riu nrardm
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N/o IlesignaSo Grau de classlÍicaç5o Período de resH$o

Hitu tho{n'ra @ Pao&m 80 lO8 - Eü o ünim nrsrado

NÍvel de agesso

Até a Divulgação

AÉaapmvação

Até a aprovação

AÉ/Efectivação

Permanente

Até ap'rova$o

AÉ 5 Anos

03

M

05

06

'vt

08

09

Pmpostas de criaçâo, modificaSo eJou
extinfÉo de caneims profissionais

Prcpostas de criação,'alteraçPo e extinçáo
de institrtos públicos

Propostas de estshlto orgÊnico doa órgãos
do aparelho do Estado a nÍvel contral e
lml

Inventário dos bems do Estado

Dryachos que nãb ju*ifiquem
classifiedo srperior

Esmrdos dos oonsuttos públicos ptra
alie,nação deempress

Parpceres que úo justifiquern
classificaçâo de Confi dencial

a

Restito

Restrio

RsEito

Rstrtto

Restrito

Restrito

Rmito

Neessidade de C,oúeçer

Neessidade de Coúecer

Necesoidade deCoúecer

Nesessidsde de Conhec€r

Necwidade de Coúecer

Neceidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Hió ehúh @ Mn Bü lO8 - ú o únio arsrúr

tât,
cÀI
s

ãà
§
I

?
.

§ào
\



N/o Duiignaçflo Grau de classiÍicaçâo Período de rctri$o

Hitu cboünh @ P&d Br 1(Il8 - oet o dnior nrgrdo

Nível de Ecellgo

l0

1t

tz

l3

t4

t5

17

t8

l6

hojem e procdimemosde aüendimçnto
aos grupos alvos Restrito Até I Ano

Sel@Éo e apuramento dos rsuludos dos
qDncursolt de ingreso Restrito Até/DivulgÊção

Rsiaióiio'.Éc,ico üc r.atâias dc
iwmigaç{o que justifiquern a
classificaç{p de Rgfito Restrito Aüé 5 Anos

Agendas o síntffi dos Conselhos de
Dircoção Restrito Até/DivulgaÉo

Iúoéria prcprxória para conces$o de
lienp específicas Rmito Até 2 Ane

Avaliaçâo o glessificaçáo dos firncionários

Precer sobre os pedidos de visto de
mtradaem Moçambique.

Rstrito Até/Divulgnção

Rgtrito Permanente
Docnmemtos de eUrdos sobre asruntos
inEmacionais

Restrito Até 2 fuios
Assisüência técnica às Missões
Diplomihicas e Consulare

RestÍito Permanenb

Neesidade de C,oúecer

Necssidade de Conhecer

Necessirlade de Coúecer

Nec,esidade deCoúeer

Necessidade de Corúecr

Nwessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúece,t

Bi:h otadoia @ P&a S0! rOS - EdoE o dnior arsrúr
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N/o Desiguaçâo Grau de classiíicaçâo PerÍodo de restriçüo

6ifu rho:fuia @ Paea 8ü lO8 - hdot u rÍniot mndr

NÍvel de aeesso

Necessidade de Conhecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Coúecer

Necessidade de Goúecer

Necessidade de Corüecer

Necessidade de Coúeosr

AtíAprovaçâo

Até/Aprovação

Até/Divulgação

Permanente

AtíDivulgação

AtérDivulgaçâo

Restrito

Restrito

Restito

Restrito

Restrito

Restrito

l9

20

2l

n

23

24

Revisão e acuralização de preços de
combusÍveis líquidós

Dôcumentos de concusos de obras

Pmcesso de elabraç§o dos currÍcula
escolar

Patecere que nEo justifiquem
classifieçâo superior

Dcpachos que não justifiquem
classificaSo supedot

Regulamento Interno das institui@es

Bitu rbodoh @ Ptdra Bu lm8 - od6 o dniol nsraht
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BOLETIIJI DA REPUBLICA
PUBUCAçÃO OFTCIAL DA REPÚBUCA DE MOçAMB|0UE

SUPLEMENTO
TMPRENSA NACTONAL DE MOçAMBIOUE

AV tSO
A matárla a publlcar no «Bolêtlm da Repúbtlca»

deve ser rerneüda em cúpia deüdamente autenlftrda,
uma poÍ cada assunto, donde conste, além das
indla@s necessárías para esse eÍeÍto, o averbamento
segulnto, asinado e autenticado: Para pubticação no
"Boleümda Repúbllca".

SUMÁRlo
Conselho de Minlstros:

Declslo ne gM!001:

Aprova as Normas de Funcronaneno dos Servrços da Admr-
nlstração Ribhca e revogâ o DecÍeto n. 36/89, de 27 de
Novembrro

Q_!la a a aa aaaa a a! a a aa o a aa a a a a aaa a. a

CONSELHO DE MINISIRO§

Normas de Funclonamento dos Servlços
da AdmlnlstraÉo Púbtle

cÀpfruror
Dlspostções gerals

AnflGo I

DcíInlç6es

Para efeitos do presente diploma estabelee.m-se as seguintes
definrções:

o) Acto administrahvo definitivo e exeuúrio: decisão com
forçaobriga6na edotada deexequibrlidade sob,re um
determnado assunto, toDada poÍ um órgeo de una
pssoa colectiva de direro público;

á) Agente: funcioni[rio ou outra Fsoa que por vínculo
legal exerça acüvidade na Adminisfaçao ptUlica;

c) Impugnação;udiaat recurso de uE acto admrnissativo
pra o Tnbunal Administratvo;

d) Indefenmento hmrs4'3 decisão sobre um certo pedido
ex,prsso num requeÍrmento sen mais formalidades
essenciais, negardo o @ido;

e) Indeferimento táclto: presunção tegal da negação do
pedido dada por meio de omissão de prática de um
aco administativo por um órgiio compete,nte;

fl Poderde execr4ão forçadc capacidade legal deexecutar
actos administrativos definitivos c executóÍios,
me§mo p€rante a contestação ou resistência ffSiCa dos
dstinatários;

g) Privilégio de execução p'révia: @m ou capacidade le-
gal de execrnar actos edminisüativos defiritivos e
execrúórfu», antes da decisão jurisdicional sobre o
recuÍso interposto pelos interesados;

&) hocedimento administrativo: sucessão de actos e
formalidades ordenadas com vista à formação,
expressão e reduação da vmtade da AdmhistraçAo
Fúblrca;

i) Processo admlrustratrvo: conjunto de documentos que
traduzam actos e formalidades que constrtuam o
pÍocedmento adminisfativo;

7) ReclsmaÉo: impugnação de uh acto adminisfativo ou
decisâo peÍante o respectivo autor, visando a sua
revogação ou alteração;

t) Recurso contenctoso: mpugraçEo jwisdicional de rm
acto admirustrauvo detinitivo e exeúório üguido
de vícro detemmanEda sua nulidade, anuÍabilí&de
ou rnexrstêncla 1uríúca;

Í,ecrclo n.eS0lll00i
de íE deetubro

_ A cri-ação duma Administração Pública ao servrço do
desenvolvimeno harmonioso do País, das ressidades dos
cidadãos eda sociedade ern geral 6"r".sx' uma das preocupa@s
psrnaD€nbs da modernização admbistÍativa, preconizadá no
prygrrya do Governo, consubstanciada pela aproximação da
e{mgisygao aos uteilqs, pela prestação áe melhores seiviços,
pla simpliftcação dm p'rocedrmentos Cao aumento da quahdáde
da gestão e fimcionamenb do aparelb adminrstatvo dó Esudo.

Convindo introduzir as medidas que visem atingiros objectivos
re-feridos, ao órigo do$sposo na altoea e) do n." I dó rago
153 da Constituiçao, o Conselho de Mrnstros decreta:

Artigo l. São apovadas as Normas de Funcionamento dos
Servrços da Admimstração Pública que cônstam em anexo ao
pÍes€nte DecÍeto e que dele fazem paÍte rntegrante.

Art 2. É revogado o Decreto n." 30E9, de27 deNovembro.
Are- 3.. Opreseute decÍeto enEa em vigor tr& meses após a

sua publicação.

Aprovado polo Conselho de Ministros
hútque-se
O Primeno-Mrnisro, Pascoal Marruel Mocwnbu

aaaaaaaoaaaaaaoaaaaaaaaa.aa. oaaa
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I) Recurso de revisão.. impugnaçâo de um aoto
âdminrstrahyo quando se veúam a venficaÍ factos
supervenientes ou surjam meios de prova suscepúvUs
de demonssar a inexistência ou inexacddãode-fac{os
quo influíran na decisão;

z) Recurso hierárquico ou gracioso: impugnação de um
acto adminlshativo ou decrsão perante o superlor
hientrquico do respectivo autorr com fimdamento na
ilegalidade ou na mera flustiça do acto impugnado;

n) Recurso tutolar: impugnação de um acto admirusEativo
ou decuão de urn órgão de Adminismçeo pública de
uma entidade autónoma, nomeadamente de uma
autaÍqúa local, perante o órgão trsponsável pcla
firtela adminlstrativa dessa entidade autónoma;

o) Regime jurídico: conjunto de pnncÍpios, regras é
formalidades ersenciais que devem ser obs€n adas na
prossecução de um doterminado interesse público ou
dirsito.

ARnao2

OU€ob

O presente diploma estabêlece o regime juídico do frrn-
cionamento dos serrriços da Adninistaçâo Pública.

Annoo 3

Âmbfto do apltcegão

l. As presentes nomras de funcionamento dos serviços da
AdminisEação Priblica aplicam-se aos órgãos e instituiçôes da
Administração Ptlblica qus no dosempenho das respectrvas
funções se relacionem com particulares, pessoas singulares ou
oolectivas.

2. Para os efeitos do presente diploma, sâo órgãos ou
insdtuiçõ* da Adminisração Pública, aquelas que deseurpeúem
funçôos adminishadvas do Estado, tals como:

a) Os órgãos centrais e locais do aparelho do EstÀdo e
insti0ições subordinadas ou dependentes;

â) Os instinrtos públicor: instinros de investigação cienúfica
e tecnológica e as demais insütuições autónomas,
616ledes pelos 6rgEoo do Esta<lo;

c) Os órgãos e insdhrtos das autarquias leais.

câPrruLOn

PrlncÍploe da actuação da Adrntnlsrago púb[e

Annao4
PflncÍptoda LogalEado

l. No desempeúo das respectivas funções, os órgãos da
Adminisração Pública obodecem ao princípio da legalidade
adminisnativa.

2.4 obedlência ao princÍpio da legalidade administrativa
implica, necesariamene, a conformidads da acçAo administrativa
corraleieodlrelto.

3. Os poderes dos órgãos da Administração Ptiblica nâo
@erão ser usados paÍa a possecução do fins dlferentm dos
auibúdos por lei.

4. Os actos admlnistrativos praticade om estado de necs-
eldadocom proteriçâodas regras estabelecidas nete diploma são
válidos, deede que os resulhdos não pudessom ter sido alcan@os
deqttromdo.

5. Os lesados Enâo dlreito a ser indemnizados nos termos
gerais da responsabilidade civil do Estado.

6. O estado de necessidade é verificado no momento da
decrsão de se sacrifrcar um direlto ou interesse protegido por
lei a fim de prevenir o pengo de lesar um direrto ou interesse
superior.

Arnco 5

PrlncÍplo da píosBosuçEo do lnteÍos8o púbiloo o protêoçâo
dos dlÍetbs s lnteÍ€s@ do8 êklasláos

- Os órgãos daAdmirustração Públic4 obseÍvando o princÍpio
qa boa-fé, pÍosseguem o interesse púbhco, sem pe.lulzo áos
dreitos e lnteresses dos particulares protegrdos poilei.

ARnoo6
Prtnohlo da lu8tha e & hnparctaldade

l. No exercício das srres firnções e no seu relacionamento
oom as pessoâs srngulares ou colecuvas, aAdministraçãoptlblica
deve ac,trar de forma justa e imparcial.

2. A imparcialidade rm@e que os titulaÍqs e os membros
dos órgãos da Adminisraçâo Priblica se abstenham de pradcar
ou participar na prática de actos ou sontÍatos administiativos,
nomeadamen@ de tomar decrcões que visem intereçse pÍópno,
do seu dnjuge, paÍenE ou afrm, bem como de ounas eitidade.s
coo asi qrrais possa ter confltos de interesse, nos termos da ler.

ArngoT
E[roÍplo rla üanapartnda da Admlnlstltgão púb[aq

l. O princÍpio da transparência implica a publicidade da
actividade administradva.

2. Os actos adminisrativos dos órgãos e de instituiçõe.s da
AdminrsEação Pliblica, nomeadamente os rcgulamentoq norÍfas
s regls processuais, são pubücados de tal mdo que as pessoas
singulares e colectivas poosam saber antecipàdamente, as
condições juÍdicas em que poderâo realizar os sêus intqesses e
exeÍoer os szus direitos.

_ 3..Or órgãos da Adminlstração Pública estão sujeitos a
Íiscalização e auditoria poriódicas pelas entidades competentes.

Anfloo E

Pilncíplo .la @hbo@o rh Adnlntstuçb com os pqrflEuleres

f 
. No de-sempeúo ílÁ.§ suas funções, os órgãos e institurções

da Administraçeo ftiblica colabqam com os particulares, devendo
deugnadamente:

a) Pre.star as inforuraçõe orais ou escritas, bem como os
wlarecimentos qus os particulares lhw solicitern;

á) Apoiar e otimular as iniciadvas dos particulaÍes, Íeceber
as suas infmrna$es e corulderar as suas srgestões.

2. AAfuinisffiSo Ptibüca é rcponúvel petas informagões
pnestadas por escrito aos prticulares, ainda que nâo obrigaffiiar.

Anflso9
Pflneíploda ptÍüclF@ dos parüGutarct

Os órgãos e mstiüdÉ6 daAdminisraçãopttblica pÍomovem
a participação des pessoas singulares e colectivas que teúam
por objecO adefesa dos eeus interHs$, na formação de deaisõ€s
quo lhes dissorcm repeim.

Amco l0
PrhoÍpb&deoMo

l. Os órgeos da Adminisração Pública devem decidir sobre
todos c assuntos que lhes se.;am apresentados polos particulares.

2. Se um assunto for apresentado a um órgão neo oompetente
em razão da maÉria, esteemitirá um despacho a mandarremeter
o expediente ao órgão comp€tente, com conhecimento do
tnterqsado.
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3. Se o órgão for rncompetente ern razão da hrerarqula, este
deverá oficrosamente Íemeter o ex@lente ao órgão comp€tento
e rnformar desse pÍocedmento ao lnteressado

Arnco ll
Pllrcípb Íla cslerlddo Ílo prccedimonto aÍhlhtrfaüvo

O procedrmeno admrnrsit'ahvo deve ser élere, de modo a
asseguraÍ a economia e a eficÍicia Ílâs decisões.

Annco 12

P?lnchlo da fundamemaÉo do8 actos admlnl8Hvoq

A Administração Pública deve fundamentar os seus actos
admrrustraüvos que impliquem desigoadamente o indefenmento
do pedido ou a revogação, alteração ou zuspensão de outÍos actos
admrnrshaüvos antenoÍes.

ARnco 13

Prlncípb rla resporubllldatb da Admlnl§@o hlblÉ
AAdmiustra$o Pliblica responde pela conduta dos agentes

dos seus órgãm e instituiçôes de que resultem danos a terceiros,
nos mesmos termos da rsponsabitidade qvrl do Estado, sem
prejuÍzo do seu dreito de regresso, conforme as drsposrções do
código ciul.

A8nco 14

PrtncDb rb lguakhde e da Foporclonatkb(b

l. Nas suas relações com os particulares, os órgãos da
ndminisra$o hiblica regen-se pelo pnncÍpro da rgualdade dos
cidadiios p€rantê a lei e da proporcronahdade dos meios.

2. É vedado aos órgãos e insntruçoes da AdunstraSo hibhca
pnülegar, preludicar, privar de qualqu€r direito ou rsentar de
çralquerdevcr;rnÍdrco um cidadiio por moüvo da sua cor, rasá,
sero, origem étnica, lugr de nascimento, estado crvrl ds pars,
situação económica, posiçáo social, filiação partidária ou
religiosa

3. A proporcionalidade implica que, de entÍe as medrdas
convenientes paÍa a prossecução de qualquer fim legal, os
agentes da Administração Ptíblica deverão adoptar as que
acarÍetem corxcquências mênos graves para a esfera;r.uÍdrca do
particular.

cnpÍrulom
@ranths dos partlculaÍos e da Admlntsüa$o

Públlca

Armao l5
Garanth do8 FÍüculúoo

São garantias dos direitos das pcssoas singulares ou colechvas,
as seguintes:

a) O requeriraento;
à) Areclamação;
c) O recurso hierárqüco;
d) O recurso tutelaç
e) O recurso da revlsâo;

fl O recurso contencioso.

Anuco t6
Garanüae ela ÀlmlntltEçâo públlca

São garantias daAdministração Pública, desrgnadamente:

a) O pnutégro da execução pévra dos actos deftnrhvos e
execuúrios;

á) Aobrigatonedade da apresentação rmeúata do funcroná- .

no da Administração Fúbhca ao Í€spechvo supnor
hrcúrqurco para efeltos de entrega do serrrrço a san

cargo, poÍ mohvo da cessação da relação de trabalho,
transferêncr4 destacanento, hcença de longa duração
ou quando teúa de ser su;erto à pnvação de hberdade;

c) O drclto de regrasso enr caso de rndemrização a terceiroq
pelos danos causados por actos dos agentes da
Admmsração Rúbhca no exercÍcio das suas fun$es;

d) O Ser de execução forçada dos actos adminisrativos
definiuvos e executótrios.

cAPftrJI.orv

Garantlas de imparclalldade

ARrrco 17

lmpeÍtlmcnbs

É vedado ao agente da Admrnrstação Púbtica, pratlcaÍ ou
paÍüqpr ern pÍocedrmento admrnistraúyo ou em acto oucontrato
de drelto públrco ou privado em que a Admimstraçito Pllbüca
fazparte nos segürntes casos:

a) Quando nele teúe tnterese, poÍ sr, corno ÍEpÍersentante
ou gestor de negócros de outra pessoa;

â) Quando, por sr ou cromo represetrtante ou gestoÍ de
negócios de outra p€ssoa, nele teinha interesse o seu
côn1uge, algum parente ou afim em liúa recta ou até
2." grau da linha colateral, bem como qualçer pessoa
com quem vrva em economia comum;

c) Quando nele tenha ineresse uma sociedade e,m cujo cryi-
tal teú4 por si ou conjunrqmente com as pessoas
refendas na alínea antenqr rrma paÍticipação tro s€Nr

capital;

d) Quando tenha intervido no procedime,mo como perio
ou mandaúrio ou haja dado precersobre aqumâo a
resolver;

e) Quando contra ele s€u cônjuge ou pupnte em linha tecfa
esteja intentada acção judicial pÍoposta por
tnt€ressado ou pelo respectivo cônjuge;

/) Quando se trate de recurso de decisão proferida por
qualquer das pessoas referidas na alÍna â) ou com
mterrremçâo delas.

Ârrrco l8
Argulgáo e decbação do üllp€Íllmento

l. O impedrmento deve ser rmediatamente comunicado, sob

Eery de falta discrphnar grave, pelo agenE da Adnlnisraçao
Rública que se considere im@ido, ao rcspectivo superior hierár-
qurco ou ao presidente do órgão colegial de que seja titular,
ooÍ6()ante os ca§os.

. 2. O mpedim:nto pode também ser suscitado por qualquer
interessado, até ser proferida decisão definitiva oú praticadr o
acto,.em requerimento onde se especifique os factoe que
constituam a sua causa"

-3. 
Compele ao supenor hrerárquico ou ao presideile do órgAo

colegial coúecerda existência do im@imentoedeclaúJo, no
ptam de 8 dias, ouvindo se consrderar Eeoes$írio, o ageffe da
Admrnistração Pública. Tratando-se de impediménto do
prerdente do órgão colegial, a decisfu compele ao prOprro ólgeo,
sern inErvenção do presidente.

ARTÍGo 19

Eíetbs da aÍgu@ e d@laÍaÉo de tmpedlmglto

I Se,m preluízo da tomada de medrdan inadráveis em caso de
urgêncra, o agentedaAdmhistaçeo Ríblicadeve srspender a sua
actvtdade no p'rocedimento togo que faça a comunicaçãoreferida
no n." I &_arngo antenor ou teúa conhecimenb do rcqustmedo
a que se refere o n." 2 do mesmo artigq ate aecisao sob,rre o imsi-
mento, salvo ordem cscnta em contáno do respec-tivo suúrior
hrerárguico ou deliberaçâo em conrário do órgào colegial.
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_ .Z.Declarado o impedimento, será o agorte da Administração
hiblica imediatamente substituÍdo no procedimento. Tratanão-
-s1 de. órgãocolegial, se não houver ornão puder ser designado
substituto, funclonará o órgEo sem a presença do múbro
impdido.

Amco20
Eeqlaaoéusdeâo

- l. O agenb da Administração Priblica deve @ir dispensa de
intervir-no procedimento, acto ou contrato quandó ocorra
circunstÂnsia em virtrde da qual possa euspeitar-se da sua isenção
ou da recddâo da sua conduts e, dosignadamente:

a) Quando, por si ou oomo ÍepÍeseotonte ou gestor de
negócios de ourra pessoa, nele tenhs interesse psÍerrte
e,m üEhÂ Íecta ou até o 2! grau da linha colaieÍat,
dele ou do seu cônJuge;

â) Quando ele ou seu côr{uge, algum parents ou afim om
liúa recta ou até ao 2.o grau da linhÂ colateral for
credor ou devedsÍ de pesroa singular ou colectiva com
interÊsse diÍecto no proc€diÍEntor acto ou contrato;

c) Quando ele ou seu cônjuge ou parente em liúa recta
haJa recebido dádivae, antes ou depois de instaurado
o plocedimento, de qualquer pessoa slngular ou
coledva com intermse directo no procedimenb, acto
ou contmto;

d) Ss houver Inimizade grave ou grande intimidade enre
,ole ou o neu côaJuge e a pessoa corn interesee diÍecto
no procdimonto, qctó or conEato;

2. Com fimdamento semelhante am do n." I e até ss proferida
declsão definitiva, qualquer intereesado pode, mediante
r€qusrinemo, invocar a suspdçAo do agene aa eaministaçao
Ptlblica que lnbrvenha no procedlmeno, asto ou cortrab.

. -3. 
O pedido de dlspensa e o requerimento de suspeição devem

indicar cm prectsão os fac{m que oejueüfiquem-
4. O agenFdoAdninishaÉo Riblica serÁ sernpúe orvldo sobnre

o requerlmenbs de suspeição conna eb deduzidc.
5. êdscisão sobre o Sido de dispensa ou requerimemo de

uspigÂo é tomada no pÍEzo do doz das petas eirtiOads rete-
ddas m n." 3 do artigo 18.

cAPfftDOV

Competêncla e delegdo
Amrco2l

6mp.ünda

l. Oe órgEos da Administração Riblica têm os poderes e
autorldade para praticar irctoo úmintsrativos dcorrentes da§
funçh e aEibutçôas definidas nos ssus estatutos eregUlamentoc.

2. Oe age,ntes daAdminisnaçaoftblica t9m o podmdo praticar
6 actos adninistradyos decurentes das actividades contidas
no respecdvos qualtficadores de caneiras profissionais e, em
especial, das relativas às frrnções e atsibuições do órgâo em que
estâo afecto§, be,m como cumprir as diÍectivas e insnuçOes
slp€nom e exeÍcer os @ore quo lhes seJam conferidoJpor
delegação.

Annco22
Delqgo de cornpat&rcla

l. Os órgEos e os agentes da Administrqção Pública com-
peteÍtes para decidir determinadas maÉias poderr" nos limites
da lei, delegar os poderes delegáveis a outros órgãos ou agentes
de escalEo rnferior para a pndtica de actos adminisfauvos sob,ro
as mesmas maleias.

2. O acto de delegação de pderes deve conter os @ere que
se delega e especiÍicar aqueles que, com a anuência do delegante,
poderão ser subdelegados.

3. O órgão delegado ou suMelegado deve mencionar tal
qualidade no uso da delegagão ou subdelegação.

Af,nco 23

Pubfloktaê do agto de detegação ou suHo[qarão

- O acto de delega$o ou de subdelegação de poderes estÁ sujeito
à publicação no Boletln da Repúbllca e divulgação por ouca
foma em uso na área do delegante e do delegado oú anxaçao em
lugares habituais.

Almco24
podsrB do (bleganb

-1. 
O órgão ou agente da Adminisúação pública delegante ou

suMelegante pode emitir dlrectivas ou insfuções vinãul*ivas
para o delegado ou subdelegado sobre o modo como dovern ser
exercidoe os @erec delegados ou cubdelegados.

2. O órgf,o ou agente da Adminismçeo pública dÊlegatrte ou
subdolegante t€m o poder de avosaÍ e de revogar oB actos
praticados pelo delegarto ou subdelegado ao ab'rigo da delegaçâo
ou sudelegaçilo.

Anmco25

§ubdtu@ du a.unuhÉo ÍtE ftmgoco

- O exercÍclo de firnçfu em substituição ou acumulação de
f.uneõas abrange oo @eres delegados ou subdelegados no
titular.

AETIGo26

Erünfão dE.hlogqÉo

A delegação e a subdelegaçao de @eres extinguem-se:
a) Por revogação do aco de delegação;

á) Por nudanp dos üulres do órgEoou agentedelegnnre
ou subdelegante;

c) Porcaduci.tade, quando se Eúam egphdo os efeios
pretendidos.

cÂPfrulrvr
Oryanlzação d6 Bêryle@

sBcçÂor

Cmgelklda

Anflco27

Oganlzâgâo

l. Os serviços públicos devem estÂf conveniedtemente
identificadoo e conter afixada a localização dos seus órgãos ou
unidades orgânicas.

2. O público deveú ser atendido em local devidamente
organizado e ldenüficado.

ARIIao2t
AsstdulrHe ê ponualldads

l. Para o registo da assidui.lede dos funcionários haverá em
cada local de uabalho um livro de ponto de modelo uniforme,
com as folhas numeradas e rub,ricadas pelo funcronário de chefia
comPetente, que assrnar6 também os termos de abrUra e de
encerraÍnento do hvro, no quel çada funcionário rubnrcarlÍ o nome
no estraçopare o eferto assnalado, no infcioefim decadaperÍodo
de rabalho;
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2. No inÍcio de fabalho o livro do ponto será recolhido pelo

funcionÍhio para o efeito designado e entregue ao superior
hiqáryuico.

3..O funciotráÍio que se apÍes€ntar ao serviço após a hora do
rnício do trabalho dwerá apresentff-se ao stp€rior hierárquco e
jusificar o atraso. competirdo a ste regrstaÍ no livro do ponto o
pÍodo de araso.

4. Os atrasos r5s 6çnmulados aÉ completarem um dia de
falh jrutificada ou injusificada, averbando-se em conformidade.

5. Será mrcada falta injstificada ao fimciorúrio que, de,pois
de assinar o livro do ponto, se ausentar do laal de trabalho sem
autoÍizaçeo.

6. As faltas injustificadas caÍEcÊm de corfirmação do supe-
rior hiedrquico do funciontírio que as maÍoou, com excepão
das que foram marcadas por direcrores nacionais, proürrciais e
distritais, admrnistradores de distrito, chefes de posto
adminisúativo ou drrigentes de institurç&s subordinadas ou
dependentes.

7. O lir,ro do ponto poderá ser subsüürÍdo poÍ uma forma de
regiso mdnico or electrónioo, gE asseguÍe a verificação do
cumprimento do horário e a assiduidade.

Asnco 29

OlspeÍB.lêarslnatuÍa do lÍvto alo ponb

l. Pderão ser isentos da assinatura de livro do ponto os
frurcioúrios ou ag€trtes que exeÍçam furções de drecção ou
chefia e outros que pela natureza do trabalho ou especifiodade
técmca o justifiçem.

2, Os dirigentes competÊnte§ de cada sector deteÍminaÍâo,
pr ordun de scrviço, as frrnções e técnrcos rsentos da assinatura
do livro do ponto.

sEcçÂotr

HoÍárlo de üahlho

ARTIGo 30

Jomada htolal

l. A duÍação semanal de trabalho nos serviços úrangrdos
pelo presente diploma é de 40 boras, distribuídas de 2., fefua a
6." feira, das 7.30 às 15.30 horas.

2. O perÍodo de trabalho diário será interrompido,
escalonadarnente, entre as 12.(n e às 14.ü) horas, por um intervalo
de descanso de drnaçEo não superior a 30 mrnutos que, para
todm os efeitos, se considsa teÍnpo de trabalho, a fim de garantir
a continuidade de pÍ*laçeo do atenúmento do púbhco.

Annco3l

@lmo€pccld
Sempre que as caracterÍsücas de pnosdade e per.rgosrdade

decorrentes da actividade exercrda o Justlfiquem, podem ser
fixados, após concordârrcra do Mrnrstro da Admrrustração Es-
tatal, regimes de duração semanal infenor ao previsto no aÍtigo
ant€noÍ.

Asnco 32

Desensoemanal

l. Asemana de trabalho é, em Íegm, de 5 dras.

2. Os funclonános têm úrelto a um dra de descanso semanal,
acre§ü6 de UmúadedqcansocompÍementar, qrrc, em pnncÍpro,
devem corncrdr com o dommgo e Mbado respectivamente.

3. Os dias de dercanso referidos no númqo anterior Senr
deirar de coircidir com o domingo e o úbado tratando-se de
pessml:

a) De serviços autonzados a encerrar a sua actividade
noutsos dias da semana;

á) Necessfrio pra ÍrsseguraÍ aeontinúdadede s€rvip qus
não pssam ser mterrompidos;

c) Ile serviço de limpeza ou encanegadode outros serviços
prepaÍatóÍio§ e complementaÍes que devam
nec'essaÍiamente ser efectrados nos dias de &canso
dorestantepel;

d) De mspecçao de actiüdades que não eacerram ao sábado
edoningo.

4. A adopção do regime previsto no núnero anterior é
determmado pelo dirigente respectivo .

Atrnco33

Erceç0ec

l. A joÍnada laboral refqida no rtigo il) do prese,nÍe diplomo
não abrange os hortlrios dos serviços esserciaio a seguir
mencionadm:

a) As bibliotecas e musers públicos;

á)Gcemitérim;
c) Os estabelecimerntos de €nsino;

d) Os estabeleimenlos hospiratar€s e inaitrrm ds mediciaa
tegal;

e) Os mercados e demais serviços de abastecimeno;

f Os serviços alfandegários e de mrgraçtu de fionteiras;
g) Os serviços de bombeiros e ambulâncias;

á) Os serviços de laboração contÍnua;

r) Os serviços de roslha s Uaramento de lixo;

.1) G servrços pnsronais, de investigaso criminal, com
excepçpo dos sectores administrativos.

2. Aos serviços e,ssenciais é aplicável o dispoto rrcs ng.3
e 4 do artigo anterior.

3. O hmáriodetrabalho para os serviçcessenciais seúfixado
pelo dingente rrycüyo não devendo ulrapassar as 40 htras
§emana§.

4. PodeÍâo ser consrdqados oüros serviços essenciais, pra
efertos do presente artigo, mediante pÍoposta dos respctivos
sectoÍ€s e apÍovação do Minisüo da Adninisnação Estatal.

Armcoí
Trablho porttÍÍtG

l. O Eabalho po unnos é aquele €m que, por neessidade do
regulare normal funsionamento do servip, há lugaràpreStaçáo
de trabalho em pelo menc dois p€ríodos ditírios e sucessivos ,
sendocada um de duração não rnferiorà duração média diária do
trabalho corraspondente a carla grupo profissronal.

2. A prestação do trabalho poÍ turnos deve obedecer às
segumt€§ regÍas:

a) Os tumos são rotaüvos estando o respecüvo pessoal
su;erto à sua variação Íegular;

á) Nos servrços de fimcionamento peÍmanente úo @em
ser prestados mais de seis dias consecudvos de
nabalho;

c)As inEnup@es a observ.arem cada trrno&vemobedecer
ao pnncÍpro de que nâo podem ser prsadas mais de
qnco horas de trabalho consecutivo;
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d) As intemrpções deetinadas ao repouso e referção,
quando não superiores a hinta mrnutos, consrde-
ram-se rnclúdas no perÍodo de trabalho,

e) O dia de descanso semanal deve corncrdrr com o
domingo, p€lo menos üna vez em cada período de
quÀho §emana§;

/) Salvo casos excepcionais, como ml recoúecrdos pelo
dirigente do serviço e pelos interessados, a mudança
de turno ú pode ocorrer após o dra de descanso;

g) Ao dirigente do cerviço compete Íixar o lnícro e o teflno
dos turnos aprovados, bem como estabelecer as
repectivas qrcalas.

Amroo 35

laengâo de hor&lo

l. Gozam de iserção de horáno de trabalho os ftrnqonrínos
que exerçaÍl funções de direcção de nÍvel igual ou supsnor a
Directq Nacional e Director Provincial e respectivos ad.;untos.

2. A lsenção de horáno nâo dispensa a observtincia do dever
geral de assiduidade nem o cumprimento de duração semanal de
f abalho legalmente estabelectda

Anmco 36

AruBtanEtrto do hoÍáÍlo

Os Govemadores Provinciais, tendo em contra as condições
especÍficas de cada provÍncia, obüda a concordâncra do Ministro
daAdminisraçloEstatat, @ern determinar, para o aparelho de
Estado na provÍncia, ajushmemtos do hOrrário prevrsto no presente
Decreto, sem prejuízo do número total de horas nele frxado e da
dlstibuição dessas horas por cirrco dias da semana.

sEcÇÀo m

AtEtr.llmênto do públlco

Aníflco 37

R@Mo
l. Os seruços de recepçEo e de apndimento do púbhco devem

estar abertos durante toda ajomada laboral.
2. O público deve ser atendido com urbanidade, diligêncra e

zelon para o presúgio da autoridade do Estado e da Função Fública
de que o funcionÍíno ou agente ss enconffam invqsüdos.

3. As informaçôes devem sef clara§, completas e prect§a§, com
observância dos preceltos leg:ais, de forma a facilitar a solução
das de,rnandas do público.

4. G dirigentes devem designar um fimciontíno corhecedor
da etrunnadosrespectivc servipp e das compet&rctas gen&lcas
e com qualificação em ateÍdimento do público que encaminhe
os interessados e pr€§te as primeiras informaçses.

5. Sempre que as condiçÕes o permitam devem ser criadas
condições de acessibllidade aos lmais deatendimento do público
a pessoas portadoÍas de deficiência ffsrca.

Arnco 38

lníoÍmaf@

l. As informações sohcitadas por ascrro pelo púbúco devem
ser repondidas pelo mesmo mero, devendo os pedidos conterem,
para além da rdentrfrcação completa dos petrcronános, o
Íespectrvo domrcÍho.

2 Todas as rnforma@s que pela sua cornplexldade t&nlca
careçam de maror ponderação ou que não sela possÍvel de
satisfaz€r pof crÍcunstânctas diversas deverão ser submetl.las ao
supenor hrcnírquico.

Anmco 39

Vltrlnar ou quadro

No espaço de recepção ou atgnúmento devem ser afrxadas:

a) A rnformaçâo sohreos leare onde são rahdm os drvercos
assuntos;

â) A tabela das taxas dos servrços;

c) A rndrcaçâo dos números de telefone para atendtmento
do público;

d) As mrnutaseos modelosde requerimentos edeclarações.

Anmoolt(}

OÍÍíãt ds amümento

l. Quando as crcunstâncras o jusnficarem, deve sel instalado
um srstema de atendimento do público em funçâo da ordem de
chegada.

2. O púbhco deve ser atenúdo em balcões desptovidos de
"gurchets"

3. Sempre que possÍvel o atendimento deve ser personalzado,
isto é" em secretÁria rndividual.

Arnco4t
ldêntm4o do lunclonárto

L Os funcionários devêm, no'exercÍcro das suas fúnçôes e no
respectivo local de trabalho, ostentaÍ um crachá.

2, O crachá deve conter o emblema da República ou logotipo,
a designação do sector e o nome, o número e a fotografia do
funcionáno, bem visíveis .

3. Compete ao Conselho Nacional da Funçáo pública
regulamentar sob,re as ""-H:H do crachá.

l. No atenúmento têm pnondade os rdosos, os doentes, as
mulheres grávrdas, e as pessoas portadoras de deficrêncra ou
acompanhadas de cnanças de colo e, arnda, oütros caso§
especÍficos com necessidade de atendrrnento pÍtontáno.

2. Os portadores de convocatórra têm prioridade no
atendimento junto do respecüyo servlgo público que as emitiu.

Arnco43

Racapclonbbs

Os funcionános rc.sponsáveis pelo atendimento do púbhco,
prescncial ou por telefon€, devem t€tr rrma formagão especÍfica
no domÍnio das relagões públicas e nas áreas de trabalho do
respectivo servlço, de forma a ficaÍem habilrtados a prestar as
informações sohcrtadas ou encaminhar o crdadão paÍa as
respecti vas urudades orgâncas.

Arrrso 44

Ltnha do públlco

l. Os servlços da Admrnistração Prúbhca deverão drspor de
uma ou mars húas telefónrcas para uso excluslvo do púbhco,
desrgnadas pr lnhas verde

2 As hnhas verde devem ser rnslaladns de modo a não permrtlr
a reahzação de chamadas lnternas ou para o erte,nor, garanÍndo
assim a sua total drspnrblhdade para o púbhco.

3. A exrstêncla desus hnhas deve ser drvulgada por todos os
meros" devendo constar obngatonamente das listras telefónicas.
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sEcçÃoI

Sugetõ€s o tcohrragõB

Amrco45

Urno de sugostões € rochrnaÉa

l. Os serviços da Adminisração Fública ficam obngados a
adoptar um livro de sugestõe e reclamações nos locais onde
seja efectrado atqrdrmeno do púbhco, devendo a sra exrstência
ser divulgada aos utentes.

2. O two de sugesEes e reclanações referido no número an-
teriq só pode ser ntilizado depis de auteuticado mediante os
teflnos de aberüm e de encsrramento, a rubrica das folhas e a
sua nrmeração.

3. No termo de aberirra deve fazer-se menção do número de
ordem e do destino do hvro , bem cono do serviço ou orgarusmo
aqueFterce.

4. Aautenticação do liwo compete ao seúTetáno permaosute,
direstor provincial, adminis[':ndorr de disti1g ou chéfe de posto
qÍhinisEativo, competÊncra que pode ser delegada rns drngenrcs
das imtiui@ subordinarlas.

5. O liwo de sugctrbs e reclamaçõs, de modelo anexo,
deve ter 3 cópias destacáveis, em cores diferentes, de tipo
autocopiativo.

ARnco4ó

úatamGrÍb

l. Ao reclanante deve ser entregue uma cópia da ra,lana$o
ou sugestão.

2. As reclamações devem ser respondidas ao reclamanre no
prazo máximo de 30 dias pelo serviço reclamado sobre o
andnmento dado ao assrmto.

3. Após 6lslhr'6 Ílss ÍEclana@ ou sugestõs o dirigente da

lnidade orgâmca r€spechva deve tomar as mdidas que forem
da sua competêncu para sanaÍ as rrcgulandades coofirmadas e
encamrúar às eotidafu competentes as que ultrapassam a sua
comptência

Annco 47

Sug6tib cn@u€o a nlrel íocal

l. Cópa de cada sugestão ou reclamação apresenlada nas
repartições locas dm órgãos da Adminrstração pública será
rereEda, afavés da unr.lade orgâruca dos recursos humanos e
por üa herárquica, ao director prouncral que supenntende ou
tutela a área resptiv4 indicandese as medidas tomadas ou as
prcpos0l§ 6s 69diÍlas 6 tomar.

2.O director pmovincral apesenará ao seretário permanenre"
súneses mensais das sugwões e reclamaçfu reebrdas, inúcarü
as medidas tomadas ou as púopostas de medirtss a tounar.

3. Uma cópia será mehda ao admrqrstÍador drstrial, o quat
elaborará eenuard ao governadorda província, sftrteses mensais
das zugestties e reclamasôes recebrrtas, urúcando resumrdamente
as medrdas tomadas ou as propostas de medidas a tomar.

4. O governador prouncral müaní trimestralmente ao Minrstro
daAdmrrustração Estatal, o resumo das sugest(bs e rcctamaç&s
recebidas,realçando as mdrdas adopradns ou propostas.

Arncp4S
Sug,cstões qrtrêgu6 a nÍvel centÍÊt

I Cópia de cada sugestão e reclamação apresentada a órgãos
centras e rnssfurções a eles subordlnadas será reportada ao dr_
rector do órgão, para tomadâ de medrdas.

2. O Dirwtor deveú apresentar ao Secretáno permanente,
quinzenalmente, a sínteSe das sugestôes e reclamaçôes e as
mdidas tomadas e pÍopostas.

_ 3. Sem prejufuo de informação priódica ao Minlstro, o
Secretário Permanente elaborará um ncsumo himetral a envraÍ
ao Ministro da AdninisúaÉo Btatal, contendo asi sugcxrtõs e
reclamações recúidas e apreciadas, as mdidas adopàdas e as
propostas.

Amco49
Reclama@ oral

O odadãoque não sarba ou nâo possa escrever na lÍngua oficial
pode utilizar gratutamente m serviços dum funcionÀrio ou de
qualquer orrfa pessoa pm formutar a-sua sugestão ou reclama$o
pu escrito.

ASTIGoí)

FbaltsaÉo

_- Os qerviços de iuspção devem ob,rigatoriam€nte anahsar os
livros desugestfu e retanaç&se venficaras medidas tonadas.

Arrlcp5l
lnÍoÍnEçáo ao Govorno

O Minisfo da Admirustração Estatal apresentará ao Con-
selho de Mioisfios, peÍiodicameile, informaçao eoiA sobre as
sugestÍbs e reclanações reaúidas e naadas.

cÂPfruov[
Formalldades do Prodlmento Admlnlstaüyo

sEcçÂol

Generalldqdes

ARTIGo 52

lnho do procdtnanto

l. O prredimemto admnistranvo inrsia oficrosamente ou a
pedido formulado por partcular em documento escrito.

2. O dido inicial sená formulado en requerimeno que, en-
tre outros, deverá conEc

a) A desgnação do órgão a que se únge;
á) A identificaçâo do requere,nte peto nome, estado civrl,

profissão e domrcflro habrtual;
c) A indrcação dos factos em que se baseia o pdido e, se

possível, os fundamentos de duelto;
@ A múcação clara e precisa do pedido;
e) Adata e assnaturado requer€,nte.

3. Cada requeÍrmento rncidirá exclusivamente sobre nm
pe&do, salvo se se hatar de pe&dos alternativos ou subsidiários.

f. O requerimeno e todos os documentos subsequentes serão
redigidos em termos corÍectos, claros, concisos ê corteses e
dirigidos à entiúde a que se destinam de harmonia com a
legislação vigente.

ARfloo 53

I A assrnatrra do interessado nos documeotos a que se refere
o artigo anterior podeú ser recoúecida gratuitánente nas
repaÍtrções púbhcas onde devam ser entrégues mediante a
apresentação do respectrvo brlhete de rdentidade, ou ouúo
documento de idennficaçâo oficral, cujo número ficará registado
nos doaumentos em anotaçpo.

2. É dispensado o reconhecrmento de asstnatura, quando
o interessado sela funcronáflo do servrço onde apresente
o dmumenlo.

3 O drsposto no número anteÍror é também aphcável ao
rnteressado que uver a assrnatura reconhecrda emãocumento
antenor resFrtante ao mesmo ossunto no me§mo seruço.
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AErico 54
Dettmntoo€ubsô$EttB

. Na hamitação do or@iente os parucr$res poderâo, no seu
tnt€ÚBBBG, §ubmctoÍ outrG documefios role--vantes sobr6 o essunb
até decido fiÍml.

Arnso 55

BltrBgà dos documênbâ

l. Os documentos doveÍão seÍ. enEegues na repartiçâo
competente da AdmlnisfaçEo Públlca, salvo o dispsto nos
núrneros seguintes ou otffi dlsposição da lei.

2. Os doqmenms dirigidos aos órgãos contrais poderão ser
apresentados aos sêÍviços provlnciais ou di$tfEis.-
corrmpodentes,

_- 3. Quando os documentos sejam dirtgidot a órgãos que nEo
dispúam de serrriço local comispondente na áreaãeresidencia

* ffiffi* @em aquoles ser Cprese,ntados às adminisraçes

4. Os documentos apÍesentados nos termos dos número
antecedente8 serâo remotldos aos órgãos competente§,
acompanhados do iofornaçeo or parecer púineme, se ior o caso,
no prazo mtlximo ds {s2 dian.

-5. Os sorviçor da Administração Pública ÍêmeterEo
oficiosamenb todo o orpedienE e correspondência que lhes for
lndevidamàhre ondereçada, pora os serviços o-entldades
compstente§! infornsndo os interssados se reievante.

ARTloo56

@nlbrârhdstbbsóflss

l. A conferÊncia de foocópias @e ser feita gÍatritam€nte
qos :trvtços da Adminismçeo Riblica onde devam ser enEegues,
desdo que sqia edbido simúuneamsnte o oiginal do docuráto:

. 2. O funcionfrio que confirmar a autenticidade da fotocórpia
devo declmÍ por ecrlto que confero com o original, assinr e
datar.

Amtoo57
Rêolbos

l. De todo o documonto apresentado nos serviços da
AdminisrAeo fúb-lica pot pardcular, será passado o refoctivo
recjQr, euando eolicitado ou aposta, no duplicado ou toócópia,
a declaração de recepçâo do oÍigtnal, a dàta e a assinatuÍa'do
funcioúrio que oreeebou

2. Será ob,rigatoriamonte passado o recibo te quaisquer
pagamenos efecurados.

3. fu §€fylços da adminisração púbüca devem crir condições
paÍa quêos pagamenbs das bras seJam efenudos directarente
pelos cidadãos arav& de depósito bancário.

sBcçÀoI
TÍantügão o deoháo

ARIIOo 58

Pra?opBarrsryrcho

l, Todo o etpediente doverá ser apresentado a quem tem
competêncla pqlq deÇidi., acompanhado das informaçOes ou
paÍecefe§negg§lfoio§ àdeCisãofinal do assunto, tro praã) máximo
do dez dias conhdos a partir dâ data da sru entrEla no srviço
competenb| salvo se oubo prazo estiver tegalmente fixado. 

-

2. O não cumpimento do prazo referido no número antsrior
dove serjuslificado perante o superior hierárquico respectivo.

3. Nâo so inclul, ro prazo a que se refere o n." I do presentê
artigo, perÍodo dé tempo rndispenúvel à realrzaçâo de diligêrrcias
de naüIÍeza externa mresMrias à pútlca do acto. 

'

4. Na ht$bso gevista no nÍinero anEnor, os serviços de-
verEo informar os lnrressados do andamento das dilig€nsis&
quando solicttadas.

5. O expdie,nte deverá ser despachado no pÍazo máximo de
15 dias, contados a partir da daa dà sua apreseni:açao a des'pacho.

ARnGo 59

lndsleÍlrmnb úslto

A falta de deetsão ffnal cobre a preEnsâo dirigida a um órgâo
adninistsativo compfÉnte no prüo fÍxado no-artigo ailcríor,
eqúvale a tndeferimento do pedido, paÍa efeitos deimpugnaçEo.

Amoo 60

DstoÍlmÊntoÉêlb

LeglslaçEo erpecÍffca estabelecerá oB Gasos do defeírimento
tácito.

Armao6l
Psqart$o dedc§pscüo

l. Todos os assuntos submetidos a depacho deverâo ser
acompatrhados de lnfornação escdtâ elaboraüa pelo funcioruírio
competsote do serviço, contendo entre ouhos os seguintee
eleurento§:

a) O rmumo da maÉrla sobro a qual versa a questEo a ser
despachada, se esto não estiver jé pieviamente
rcsumids;

â) A mengiio das djgpqiç0€§ legats apücáveis ou sugostão
sobrc a fonaLa ds supdr a sua omiÃseo, designada-
mentq resumindo os pI€eedentes de resolução de
siuta# análogas;

c) Indicação dos aspectos sobre os quais deve incidir a
r€solução e p,Íopogta de decisãot

d1 Dala e assina[ra do informante.

?. A. folq dos lqulsitos specificados no tr.o I do prcsente
artigo é equiparada a falta de informação.

3. Quando o aszunb sutlrnêddo a dspacho sEJa constituÍdo
em pÍocesso do q_ual já comE informação compiet4 o agenE
coryÉmF para despachar @e limitar-se a confimar aq-uelq
e,nHdendo-se como tal a aposigo de sinples .ryisb 

e Conc;dd;
ou msramente'toncorô".

4. DuÍaote a farc de insmrfâo dos assuntos ú pode ser dado
coúecimento aos inEresstdos das formalidades ôu exigências
legais a cumprir ou completar e das dúvidas levagtadas pela
pretensão e que se torna necessárlo esclarecer ou completar.

Armco62
lnlbmEçü€, paruosr8 o dapaahor

l. As irfomaçôes, pareceres e dmpachos dsvem ser, sempre
que possível, exarados nos doaumetttos em que sÊ cnsontm a
matérla a que rxpeihm.

_ 2. As informações, parecelos e despachos dados em soparado
dwem s€r seguidamente snunerados e datados denro de cada
serviço, indicando-so Bempre o respectivo número no documeno
a que repeitam e elaborando-ss com as suas cdpias, volumes
anuale.

3. As informaçõ€s, parece,res e despachos devern ser datados
o assinados plos sous autorEs.

AFmco63
ComunhÉo dodspaoho

l. A comunicação do despacho é oMgatórla e deve ssr
aptEs€ntada por qcrito aos inteÍessados,

2. A comunicação do despacho a paÍticulares faz-se por
transcrição ou por extracto do seu conteúdo.

_ 3. A comunicação de infurmaçôes ou paÍeoe,tes ú pde ser
feita se isso for expresamente determlnado no despacho.

4. Quando nas comunicaçõas se faça referência a disposiçôes
de crytlcter noÍnativo, é obrigatório tratrscÍeyeÍ a parte qúe é
relevante ou anexaÍ-se fotocópia do documento qüe a
consrústsngia
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5. A consulta do pÍocesso pelo partrcular rnterassado, quando
admrssível, só pode ser feita dentro do horáno de trabalho e no
local de seruçoeem caso algum dlspnsa a comunrcação refenda
no n." I do pre.sente ar§go

Annao 64

CêÍtldôes

l. A requerrmento dos interessados podem ser passadas
certidões sobrc actos que não revlstam a natunBza de rnformação
classrficada.

2. Depende de autorizaçâo especÍfica a passagem de certrdões
que versem sobre:

a) Cortespondêncra ofi cral;

á) Informações relativas a assuntos de seruço dadas pot
funcronários, excepto se o pedrdo se destlnai a
prdimento crvrl ou cnmrnal em urtude das mesmas
rnformações;

c) Informações pedrdas por funcronános sobre outÍos
funcion/írios excepto ss autoÍtzadas pelo firnclonáno
a que se referem;

, d) Quaisquer peças de processo drsclphnar, de rnquénto on
de srndicânqa em fase de rnstrução ,

e) Assuntos relatrvos a investigação ou drhgêncm phclal.
3. Independentemente do despacho e a requenmento do

interssado, podem ser extraÍdas certrdões narrativas donde
constem:

a) A data de enfada de requerimentos, pehções, querxas
. ou recuÍsos;

á) O andamento que tlveÍem.
4. As cerüdõqs serão passadas no pnazo rnáxrmo de dez dras,

contados a parür da data de entrada do @ldo.
ARTrco 65

EíeltB Íla Íalta ds dsspacho

l. Expirados os prazos referidos no artigo 58 poderá o
interessado requerer, dentro de sessenta dlas subsequentes,
certidiio de despacho ou da omissão de despacho.

2. Decomdo o prazo de dez dias contaôs a partrr da data da
entrada do @ldo de certidito sem que e"sta seJa fornecrda. pre-
sume-se, paÍa efeltos de impugnação, mdeferida a peuçâo tnrclat
de cujo despacho se sohcrtou a ceÍhdão.

ARTIGo 66

ActoffinlüYo

_ l.-Um @ido drcidido defimtivamente pela Admlnrstração
Príblica não pode ser submetido a norra aplcciação e despaého
sem que o rnteressÍdo apresente novos firdamentos de facto ou
de direito em que se apoie o rrcvo @rdo.

_2. A submissão de pedido sobre uma questiio decldrda em
defirutrvo sem I apresentação de novo fuúamento de facto ou
de direio dá lugar ao indeferimento hmrnar do mesmo.

ARTIGo 67

Admlsslbllldade th lgytdo do procso
l. A revlsão de decrsâo admimstraüva Ne ser requenda até

noventa úas contados da dala em que o lnteÍessado obteve o
coúecrmento dos novos factos que servem de fundamento

_2. Se for competente o órgão I quem é drngldo o pedrdo
refendo no número antenor verrfióará se as crrcunstâncras
rndrcadas no Íequenmento são realmente novas e se ele está
devtdamente lnsruído

3. Antes da decsâo ó peArao é oblecto de rnformação dos
serviços, podendo ser submehdo a parecer;urídrco ou de q-ualquer
órgão consultlvo r€putado rdóneo por aqueles

AKnco 68

lmpugnação ludlclal

O recurso contencroso segue os termos estabelectdos nâ let do
processo contencroso adrnlrusEatrvo.

sEcçÃou

Corespondêncla

ARTIGo 69

Comunlelção e*rlta

l. A conespond&rcra ofrcial entre Í€paÍfições e entÍie estas e
os paÍtculares tená a forma de oficro e de nota.

2. 0 ofíclo será usado em correspondência endereçada a
dngente.s de órgãos cennais do aparelho do Estado, Governador6
Provrrrcrars, Embaxadores, Rertores de Univenidade ou, ainda
outÍas enudades e rndrüdualidades. O ofÍqo é redrgrdo de forma
cerimonrosa e psoal.

3. A nota constltut o mero normal de comunrcação escflta.

4. A correspondênoa @e arnda revestr a forma de:

a) Acta - rmrumento que contém o regisb de factos ou
mrÉncras rmportanEs para a Admrrusração Prúbhca;

á) Certrdão ou certlficado - lnsEumento que compÍova o
que consta de assentamento ôu de poce§so;

c) Crcular - acto de correspondência oficial drigdo a
drversos destrnatános trata[do de assunto de inte-
resse amplo;

d) Edltal - tnstnrmento que comunica maténa de rile-
resse admltrrstratlvo geral,

e) Gura de remessa - rnstrumento que se desüna ao envro
de documentos ou matenal.

/) Informação - rnstrumento que proporciona os
€sclaÍecrmentos necessános para emrfir paÍecer ou
de"spacho referente a determinado assunto;

g) Informaçãepropostsl - instrumento que pÍopoÍculna
factos, dados e fundamentos necesslinos para emitir
parecerou despacho referente a deterrninado assunto;

ft) Memorando - lnstrumento de comunlcação escrita
srmples sem formalismo @ê ser unliz^ da àe um rúvel
hrerárqurco rnfenor para um nÍvel supenor ou ente
os nÍvers hreúrqurcos ldênhcos;

r) Ordem de servrço - lnstrumento que contenha
determnações concÍetas para o serviçoemiüdas pelo
dlngente resp€ctrvo com efertos merameÍrte tútemos;

7) Parecer - acto pelo qual se emite oprnrão técÍxca sobre
determrnado assunto;

t) Relatório - descrrção analÍtrca de facos, conclusõq e
propostas.

5. O Conselho Nacional da Função púbhca aproyará os
modelos de correspondência da Admrrusração pública.

Annco 70

Cara8loÍlzsçâo

l. Os impressos ou papel para a conesponaapia &vein conb,
o emblema da Repúbhca ou logotrpo ou sigla da lnsüturção, a
desrgnação oficral do serv,ço, os números de telefone e de e.lefax
e o endereço posta.l e de correto elecrónrco

2 Na conespondêncra ofrcral, os óÍgãos centrats e locars do
aparelho do Estado uhhzatão obngatonamente o embtema da
Repúbhca

3 Nos lmpressos referrdos no número antenor o emblema da
Repribhca de Moçambrque terá uma só cor ou as sores defintdrs
por lei
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4, Na correspodêncra deve sempre identificar-se o firncronlirio
ou- trtular do órgão subscÍits da mesma e a qualrdade eÍn que
ofaz.

5. A identificação faz-se mediante assinaluÍa ou rubnca, com
iq&cação do nome, função, cateBoria on carretra,

Armco 7l
EhbÍagâo

Aconespondência deve seÍ rcdigida de forma conecta, clara,
concisa e cortês, hatando apenas de um assunto e obdecendo
aos seguintes reqúsitos:

a) Conter a indicação do destinatário;
â) Ser datoda e ref€renciada com o conespndente núm€ro

do nurnerador geral do repectivo serviço;
c) Conter a sigla ou códlgo e o número de ordem do sector

que a elaborou;

d) Ser elaborada mm.cópias necessárias para o coprador,
arquivo e expedição aos destinatánú;

e) C-onter a indicação da entidade ou entidades I qusm o
assunto deve ser levado a coúecrmento;

l) ConEr, se for caso disso, o número do prcesso a que
respeitA a referência ou aditamento do documento a
que se reporta;

g) Conter as iniciais de quern a Írunutou e dactilografou ou
digitoue indicaÍo número deanexog seforcaso disso.
Quando a conespondência nâo for dqstinada aos
órgãos de Administração as iniciais constargo apenas
das cópias;

â) Conter, na última p6gina,,a asslnatura do funciontíno
que a subscreve e selo branco ou canmbo do serviço,
bem como a indicação dactilografada, ou digitaãh,
da sua função e nome com a respectiva categõria ou
carrcira, devendo as Íestantes s€,rem numúadas e
rubncada§.

Arnw72
Erceçâo

Exceptuam-se do dispsto nos arugos antec€dentes, os caso,s
expfe§§smente esBtuÍdos por regulamento própno do senriço culo
trabalho se reveste de especificidade próflna, bem como a
conespondência cifrada

Annco 73

Cl6stflca9ão

. l.Aconespondência oficial classifica-se, quanto à natuÍeza
da informação contida, em normal e classifrcada.

2. A correspondência classifica-se ainda, quanto à brevidade
no seu fratamento em muito urgenter urgente e normal,

3. A classificaçâo da conespondência é efectuada pela enüdade
que a subscreve.

Ann6o 74

UÍgênola da @rÍ6pondêncla

-l Sgmpre que a urgência do serviço o exrja, poderâo ser
uühzados meros de comunicação à distância, cômó fax, rádio,
telefone ou quaiquer outros meios convencronados para o efelto.

2. Nos casos em que se justlflque a utillzação da via oral,
telefónrca ou rádro, o conteúdo da comunrcaçâo éfectuada deverá
ser de rmedrato confirmada poÍ escnto.

Anfloo 75

@rÍolo els8trünlco

I . Os servrços e orgarusmos da Admrnrstração púbhca devem
dlsponrblluar, sempre que possÍvel, um endereço de coneio

electónico para efeito de contacto poÍ paÍte dos cidadãos e de
entrdades públicas e privadas e divulgá-lo de fonna adequada,
oem como a§§€gurar a sua gmtâo.

2. A coraspondêrrcu ransmitida por via electrónica tem o
me6mo valor da trocada poÍ outras vias, devendo ser-lhe
conferida, pela Admlnistração e pelos particulares, dêntico
ratamento.

3. A aplicação do princÍpio referido no número anterior
abnange a correspnd&tcia que solicite ou úansmita informações,
exceptuandq-se os documentos que impliquem a assinátura
reconhecida ou autenticaçâo de documentos. 

-

- 4. Os serviços da Administração ftibtica devem criaÍ con-
drçôes-para garantir a segrnança-da lnformação fansmitida e
rcr.chlda abavés do coreio elecrónico.

Anfloo76
nqlsb rltoorespord€|roh

L Todaaconespondênciaodocurnentm dingidos a um sen iço
serão na altura da sua recepção registados no tivro de entradl
onde será escrito o númerode ordeã e data de ortsada, o número
de referência, a data do documentor a sua proveniência, Í6umo
da matéria, dostino e a classlficação do ar{uivo.

2. Tdooexpedirmte será carimbado com a data da suaenfada
e deste carimbo constará o nrfoneno de oÍdem, a classiÍicação de
arquivo e a rubnca do encanegado do registo.

- 3. Nos se,rviços, sem prejuízo das especificidades tésnicss da
funçâo, exrsürBo ob'rigatoriamente os srrguintes livros:

a) Livro de regiso de cone*pondência enmdE
á) Livro de Íegisto de requsrimentm enfados;
c) Proteolos;
d) Livros paÍa cqrspondência classificada.

4. Todos os liwos em utilização ns serviços deverdo conter
termo de abertrna e encerramento e todas as fôhas numeradas e
rubricadas pelo Chefe do respectivo sector.

5. Os modelos dos liwos são aprovados pelo Mirustro da
Adminisfação Estatal, à excçção'dos previitos na Atnea aj
$9 n." 3 do presente arngo, que são ap,róvados pela Comi*são
Nacronal p_ara Implementação das Normas dà Segredo do
Fitado(CHSE).

Arrrso77
Reglsto lríormaürfflo da GoÍtBpondêncla

. Sernpre qug-as clrcunstâncias o permitam, o registo e crrculação
da correspondência poderá ser feita por sisternas-rnformaüzadôs.

AnmcoT8

@rrcapnd6ncbpoet
l. Toda a comespondência postal será enviada sob registo.
2. A expediçito da correspondência destrnada a crdadãos ou

Fssoas colectivas de dircito privado será feita com aviso de
recepção sempreque a sra importância ojustifique ou exista prazo
de entrega, nomeadamente quando se râtar de notrfi"uçO*i.

AKnco 79

Entroga clê coÍr@f nrtêncla

A entrega de conespondêncla fora dos casos mencionados no
artigo anterior é feita ao seu destrnatário através do protocolo ou
guia de remesso, devendo em qualquer dos casos sei rubricado e
datado por quem os reebeu.

AKnco g0

Stgllo proflsslond

I O dever de guardar srgilo obnga os funcronlinos a não
drvulgar por qualquer forma factos e rnformaçõas rclahvos ao
servlço ou conhecldos poÍ motrvo deste, rndependentemente da
sua classrfrcação.
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2. A conespondência entrada em todos m serviços prúblicos
ou neles existeftes é exclusivamente destinada ao conhecrmento
dos funqonários que devem tratar os a§suntos nela versados.

3. Acomumcação do seu conteúdo a parocularas ou a outro§
funcronárlos que nEo rntervenham profissronalmente Dos
Íespectivos as$mtos constibr infracção ao derrer de sigilo, punÍvel
disciplinarmente, sem prejuÍzo da responsabilidade crvrl ou
cÍiminal a que der origem.

sEcçíorv
Gorespondêncla dassf lcada

ARTrco El

Deúrução

Correspondência classificada é a que contém dados ou
informaçfes de valm cuja divulgação não autmizada ponha em
cauea, prejudique, contrarie ou perulÍbe a segurança do Esado.

Arnco&l
Clrolflcaf;o

A correspondência classificada, quanto à natureza da
infcmasão contida no contexto da confidenciatidade, classifica-
-se €m: segÍ€do de Estado, s*reto, confidencial e restrito.

ARnco63

Dsftnl@(hsaheÊncaçôB

Para efeitm do rtigoprecedente, entemde-se pon
a) SegredodeEsado- a infumagocuja divulgaçáo, oão

armrlzada, origine danos excepcionalmene gÍav€§ ao
Estaílo;

à) Secreco - a informação cuja divulgaSo, nfle 6ulorizsda,
origirc danos graves ao Est«b;

c) Confidencial - a informação cuja divulgação, não
autorizada, origine danos na produção, bens ou
serviç.m;

d) Resrito-a infumsocuja diwlgaÉo, rÉo auroÍizada,
origine danos no normal frmciommento do Estarto.

AxrlcoS4
Ctmlf,ador&btÍbrmegõst

Todas as imtihriçõ€s devem ter um classificador de infor-
mações de acordo qom as suas especificidades, tomando em
consideração o que esú definido no artigo anrerior.

Arnco&t
ComúrclagecladE

.. -1..A classificaçeo de qualqu€r infomaSo é da responsabi-
lidade da.entid+ quo a subsolevg que-determinarâ o grau
coresponaene, de acordo con a classificaçâo esatetecidã na
instihrição.

.2. Sempre que_a insútrição receptora de uma informação
admita que o grau de classificação afi-buído é insuficiente devLnt
chamar a atenção da entidade de origem.

Axmco 86

Regüsto da omsporulênch cdasolflcada

l. Em todos os serviços da Administração Riblica deve
existir uma Secretaria de Informago Classifiéada (SIC).

. 2. Oregiso &-.t* 
_pCao, circulação, arquivo, reprduçiio,

destruição e expedição da corrcpondência élassificada é fêito
de acorido com as norrras estabelecid&s pela Comissão Nacional
para ImplernenUgáo des Normas do SegÍedo do Estado.

ARTIGo 87

Urgêmía da corcspondgnch

Na transmrssão da comespondêrrcra através dos melos de
comunica$o à distância referidos no artigo 74 das presenes
noÍmas, dev€,lá s€,Í utihzada hnguagem cúada.

Arnco 88

Correloc{mslído

l. Todas as rnsütuções devem enviar à Comissão Nacional
para a Implementação das Normas do §egredo doEstado (CPISE)
a correspondêncra classificada com \4sta à sua expedição inter-
provrncnl por forma a poderem hneficiar de condições eficazs
de segurança.

2. A expedrção da correspondência classificada paÍa o
estrangero é felta através de organlsmo competente.

ARTIGo 89

San@ por ltúacaâo b noÍmâB da SIC

l. A rnfracção íles noÍmas de segurança estabelecidas para
as Secretarias de Informação Classificada é pasível de sanção
úscrphnar idependentemente de dela ter Íesultado o extsavio
ou indevida divulgaçáo, sem prejrúo de responsabilidade civil
ou criminal, se a ela houver lugar.

2. Toda a infracção das nsmas de segurança estabelecidas
para as Secretanas de Informaçlo Classificada será inediatnmenrc
comunicada ao drigente do respectivo serviço, à Comissão para
a Implementação das Normas do Segredo Estado e ao sewiço
donde era proveniente o expediente.

sEcçÁov

AÍl[tlÜo

Arncq90
qgaÍilaçeo

l. O arquivo seú organizado a nÍvel de wrr.iços, conpetindo
aos respetivos dirigentes determinar o seu funsionamento de
acordo com um guia classificador devidamente aprovadq de
forma a facultar com eficiêrrcia, simplicidade e rapidá a obten@
de informação ou consulta"

2. A adopçeo de meios elecEónicos para prcessamento de
dados.será feita sem prejuÍzo ô sistema manual de arqúvo do
ex$iente.

- 3,O arqüvo divide-se" deamrdocom afrequência deconsúta
dos documentos que o compõem, em:

a) C-onente, constituÍdo por conjunb de dmumenb§ €rn
cuso e de consulta frquente;

á) InErmdiáÍio, consütsrÍdo por conjunto de docr.rmentos
compequena fiequercia deconsultaou$E aguúdam
destino final em rdepósitos de armazenagem
Empuária-

.4.. O arquivo intermeditlrio, com regulamento pú,pio, será
gnado po1 diploma conjunto do Ministro da Aámihisraçâo
Esatal e do Minisüo rspectivo.

Axmco9l
Plogao

l. Em cada processo seriio arquivados po,r ordem cronolôgica
apenas os documenos que digam respio à mesma pessoa ou ao
msmoa§§tmb.

2. Da documegtaçAo respeitante a mais de um processo
serão exraÍdas cópras ou fotocópias para distribuição polos
vlírios processos a que digam respeitó, indicando-ó nelas o
processo em que se enconha arquivado o oÍiginal.

ARnco92
tn brma@ctssolf,cado

l. Sempre qúe um dcumento su1erto às rcnras do sisÍilma
de rnformação classificada hteresd a deermi-nado prooesso,

{ar-se-{^nqte copt45 por anotação a nÀüÍeza, númôro, rtrrr,
pÍoyeilerrcta ou destino desse daumeno.

. 2. laso que peÍca a natrreza de informaSo classificada" o
documento deverá ser incorporado no r€specúvo pa*-*.
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Arrrco93
PÍo@slos lflllylttuslo

l. Os processos individuais são numerados e descntos em
frcheiros por ordern alfabétic4 devendo conteÍ todos os dados e
documentos respeitaÍteg ao fuirciondrio e à sua caneira.

2. Sep prejúzo da organização dos p,rocessos ffiyidrrnis os
dados dos funcionários devem conitar do Subsistema de
Informação de Pessoal (Str) criado pelo Decreto n.o l5/9g, de
3l deMarço.

Anmco94

Fosponsabl[Íl8rto e uüllaçâo do arguÍvo

l. São responsáveis pela planiflcação, ordem, segurança e
acfiralização do arquivo o funcionário dele encarregado-e a
entidade que nele superintender.

2. O funcionário responsável peldarquivo só @erá facultar
o exame dos procesrcs arquivados à§pssoas que a eles devam
tsr ac6§o em razâo da§ suas funções.

3. O exame de processos em arquivo sertl feito mediante
requisição autorlzada.

4. A entrdade que superintende no arquivo pode,
excepcionalmente, autorizar o exame de proe^ssos a outras
pessoas, medianto pedido firndamentado.

Arnao95
Aqulyo tntoÍmdtárlo

Decorridos dez anog sob,re a data do último documento do§
prtooê§§o8 ou, antes disso, quando §e pre§umaquejá não venham
a ser movimentados, far-se-á a sua Íemessa aos arquivos
inteÍmedittios devidamente relasioÍrados e com a mdicaçEo nas
respectivas fichas do arquivo dos serviços, de "prmsohndo",
data e número da relação com que foram enviados.

Annao96
Alguho hlr6rlco

1. Decorridos dez anos de permanêncra nos arquivos
intermediários, os doaumentos serão objeco de uma avalação
com vista I determinar-se o seu destino.

2. A avaliação a que se refere o número anteÍlor é da
competência de comissões téctricas compostas pelo Director do
Arquivo HistóricodeMoçambique, ou oeu D)elegado, que as pre-
side, por Íepresentantes dos serviços donde são p,rovenientes os
documentos, bsÍtr como por profissionais da &ea juídica e outsos
especialistas cuja colaboração ss considero indispenúvel.

3.Oscritérios deavaliação serão di{ulgadoo e levmãoem conta
os prazos prescricionais legais e o carácter probatório e
informativo dos documentos, fazendo recair a eliminação, de
pefeência, sobre as cópias, duplicados e Extos com eguivalentes
recapitulativos.

4. Os drumentos anteriores à data da independência nacional
devem s€r rcmetidos pua oArquivo Histórico de Moçambique.

cAPfruÍrvilr
lndumentárla e Fardanrento

Arnoo9T
PdncÍpb Oela!

I Os funcionános ou agentes do Estado devem apresentar-se
adequadamene ves[dos.

2. Tendo em conta as especrficidades do respectlvo sector, cada
órgEo cenfal do Estado regularnentará, ouvidos os Mmisfos da
Admnistração Estatal e do Plano e Finanças, sobre o fardamento
dos seus fuitcionános.

ARfloo9E
ObÍlgatoícdde do íardamênto

l. Estão sujertos a uso obngatóno de fardamento durante o
perÍodo de trabalho os segúntes funcionários:

- conduores de automóveis;

- contínuos;

- emp,regados de armryém.

- 
qtafetas;

- guardas;

- operador de reprografla;

- operários;

- recepcionistas;

- §€rventes.

2. Não é p,rmiüda a utilização do fardamento fora das horas
normais de trabalho, sem preJuÍzo da sua utillzação, quando tal
sejustifique, durante o rajecto de e para o servi{r.

3. Os utentes dos faÍdamentos deverão ob'rigatoriamente usá-
Jos completos e em bom estado de limpeza eônservação.

4. A hmpza e conservação será feita pelos utetrtes.

Arrroo 99

Farlamento glatrtb

l. Aos funclontirios referidos no artigo anterim será atribuÍdo
fardamento graruito de que ficoÍâo fiéis depooitrírios até ao termo
da duração prevista.

2. O fardamenro dos flrncionários ab'rangidos pelo disposto
no n-" 2 do artigo g7 poderá ser aFrbúdo a únrlô gratuito ou
parcial ou interamente suportado pelo fimcionrlrio, de acordo
com o que eonstar do resptivo regulamento.

ARflco l(x)
§ústlultúo o dorolueâo do íaÍdam€nto

l. Os firncionrÍnos sujoitos a uso obrigatório de fardamento
e aos quais esb tenha sdo atibuído a úhrlo gratuito, pode,m ser
obrigadoo a fazer a sua substituiçâo, no todo ou e,m parte, quando
por motiyos estraúos ao exercÍcio das srrns frrnções o tomem
lncapaz de ser utrlizado sem despresúgio do serviço a que
peftencem.

!. No caso do,funcronárlo ontrar no gozo de licença prolongada
que implque suspensão de venclmentos ser tÍansferido ou ses.saÍ
a relaçâo de trabalhocom o Eshdo devertldevolveÍo fardamento
que lhe tenha sdo afibuÍdo.

Afimoo l0l
Tlpo, mdglo

Compete ao Comelho Naclonal da Função Públlca aprovar o
rcgularaento sobÍe a uhlização dos fardamentos refádos no
artigo 97 e os respectivos modelos.

CAPfTI'D(
Dlepoel@e traneltórlas

AKrIco l(D
LLb doe calot lh dslEÍIm8nb ÉoÍto

Todas as instituiçrões do Estado deverão submeter aos órgão
competente, no prazo de sossenta dias a contar da daa da ennada
em vigor do preeenE diploma, uma lista, a ser pubhcada no
Bolaimfu Repülrca,dasssxluntos que emfrrnçao dos ostatutos
e regulamentos espíficos consid€rem susceptÍves de merecer
o úatamento de deferimento tácito.

Arncô 103

Dlvulga0áo doú casos de.íêÍoflnrBflb &l!o
No perÍodo refendo no arugo antsnoÍ as rnstrturçõas da

AdmmrstraçAo Públrca deverâo úvulgar os casos eE que a let
pevê defenmento táclto.
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ANB(O

MINIS1ÉRO DE

RECLAMAçÃO/SUGESTÃO

Nome do reclamante

Morada

TeleÍone

Endereço postal

Endereço eiecfónico_

MOTTVO DA RECLAMAÇÃO OU SUGESTÃO

Data I I Hora

Aeslnatura do rcrdarnanb,

Nos teÍmos da leglstação em vlgor, a pÍêsente relamaso deve ser respondrda no prazo máxlrno de 3O dlas

Fax
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BOLETII,I DA REPIJBLICA
PUBUCAçÃO OFICIAL DA REPT BUCA DE MoçAfiiBlouE

3 o ST]PLEMENTOo

IMPRENSA NACIONAL DE MOçAMBIQUE

AVtso

«BoledmdE

A'maÉià a pubticar no «Bdellm da Rcpúbka" deve ser

remetida em cÚpia devidameute aulendcáda' uma pq cada assunto'

donde conse, àem aas mdicaç5es trec€sslkias Ptra esse efeito. o
aveúaneoo seguitrtg' arsinado e autenticado: Pra pubücação no

Polftlcadc ldoruáüe
f. nfissão
O mundo de hoje está profrurdamente marcado-pela revoluçâo

das tecnologias dé infoúa#o e comrmicaçEo' d3ndo uigem à

Sciedade Global dç Informação' que tem na ht€rnet o §€ü

exwnte mais alto e na qual a informação e o coúecimento
cniul"- com uma rapidez-sem PÍÇqedente§' afectando todo os

aspectos da üda e aà acivi0aae económi-cq poUuca ç sósio

"ún ".1. 
N"sta erada infomaçáo'é acapacidade de utilizsÍeficaz

e eficientemente as tecnologias de informa$o e cornunicação
que, cada vez mais, determiú a competitividade e rçlevância de

um oals na economia elobal.
úoçambique nao@e fi cr à margcm dmrarevohrção mrmdial'

por isó, o Góveroo àdopa uma Política de Informática que visa:

. ContribuirParaocombarcàpobreeaepraomelhuameno
das condiçOes de üda dos mogmbicanm; .

. Assegur€r ó acssso dos çidadãoa aos bsneflcim do saber

mundial;
. Elevar a eficúcia e dciência das instihrições do Estado e

de utilidsde pública na prestação dos seus serviços;
. Melhuar a governaçao e a administração públicc
. Faz.q de hfoçanbique um poduto-r e- não um mero

consumidor- das tecnologias de informação e

comunrcaçPo; e
. Elevar Iraocambrgue ao nÍvel de parceiro relevante e

competrtrvô na Sôcrdade Clobal de Infomação'

2. Introdução

Frcou o século )flX coúesido na Hrstóna como o século da

nevoiuçao fndustnal; o Sculo)Q(é, indubitavelnente, o sécul9

e;üàírÉ. da Infôrmação'da rev^oluçã9 das tecnologiCI de

iofor*aad 
" 

coorunicaçâo-, quiçá mais profunda e pderosa que

a pnmera!-'Ão 
toogo do presente documento, são utiltzsdos' guary

rndisdotamente . o trxltrro mformátrca e a expressáo tecnologias de

Üírrruçap e c o t lc aç ai(acórumo ICIs, do ndà13Íor1n4ion
and, commun,cat,on teihnologtes'; como confluência e

cônvereência de tecnologns que ou úo exrstram anterioimente

; i;;óúr"- cono áÍãas toielmente separadas: computadores

;üars e redes de computadores, televleão e rtldro' hnhas de

["1"f."*;Lã-;út d"À ou com §r§temas aubmatizados de

,.ÀJa maqulnàs Oetax,cartOçs rnteltgent*,correroeleçtrónrco'
iítã-"C srsêmas de conferêncra vÍdeo, apltcaçb cometclals

i-ocessadores de textos, folhas de cáIculo'bases de dados' etc')

à'âãir.ão* ú"p"etánas como etstemas de apoto à tomada de

aecjsOes e slstemas de gestão de lnformação'

SUMÁBlo
Conselho de Ministros:

Reedu@ n"âfilllllt
Aprova a PolÍtica de lrúormática

CONSELHODEMINIIiIROS

Resolução n" 28/20ü)

de 12 de Dezembro

O mundo vive hoje a rcvolução da informação, na qual é o

domínio e o uso das tecrologias de informação e comunicação

que, cada vez mais, determinam o ritmo de desenvolvtmento e a

i"Unancia e competitivrdade rlns nações à mcala mundral'

Para que as tecnologras de rnformação e comunrcaçâo

desempeúem a sua funç6o catalítica no quadro dos esforços

nu"iottit paro a erradrcaçÊo da pobreza absoluta e melhoria das

corÁçOo^a" uda para oriesenvólvrmento educaclonal, crentÍfico

e t cntlógtco. paá o acesso universal aos benef[clos do saber

mundral [ara a mator eficácra e efictêncu das m§tüüções' paÍa

a nrelhoria da governação e da PaÍüctpaçAo-dos cldadãos no

ã*áú"io o"*óattco, rmpõe-se a aprovaçiio de uma polínca de

infomáuca coroo quadro de referêncra para a llrea-
---Nestes 

termos, usando dacompetência que lhe é confenda pela

alÍnáe) do no I do artgo 153 da Consttução da Repúbhca' o

Conselho de Mrrustros det€Ímlna:
Únro É, aprovada a Política de tnformáuca, em anexo' que

consttur paÍte lntegrante da presente Resolução'

Aprovada pelo Conselho de Mrnistros

Pubhque-se.

O Pnmerro'Mtrustro. - Pascoal Manuel Mocumbt'
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eonomtsormdlals'ffiffiffi
a'troco de ideia§ e a§ E"*"ütntttiais se procssan em tempo

real ulteps§oodo too*'ilüitoiãre iaí§§ o oÚÚo upo de

Wai,*ry-ry3'ry1yrffi
modsrns cm PradcaoonffiffiHffi*ffiffiffiüffi
**";'ffi#ffiffit

insccfo.

3.OEffiilo doldomtrlrneoMognb§ue
Cmro tolnquérlo Nacloneleohe

do PoÍs' reelliado no ano 2üX)'

dobmsoDrcoPab

Lm[aa$o: ÁslcaAuual
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PJ,B' eu blll66 u§D: 2'4 (1997)

Ínüfc ds Dcsmvolvlúctrb lfuuruo: OSal (PNL'D l9Étl)

Bonk@ ro IDH: 169 dç t?4 trÍss (PBIUD 1997)

Fonte: Cqso t997 (CD'ROM do hodhÚo Nacional de
'!vr-' Ãí.utt*, ts99) o Htsnut Developmenl Report

.OamfbnlgeoErMo,
do nq6do, a Protes$o do úbtho' a rdo PNDP T»E)

dçinfcmadz@ país:

e wnruicação eutro una

ItÚqon{ão, ts
nsslotrsl €$ela

dstodos

e sócio-

dos seug

uodenaffo
comllniudm

hfcuáttco

pútiÍ
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Ollrado qecifien€rE psÍa I &ea das tamm o segrrinte quadro:

ls1998tgvlD6igrÊ@

113 6Í16I(E612104556Cryddade imlda em comuh@ eletrmica (LDR)
89958?45 8995Crycidaee da rEdr r"§i@t dt lmcrti8d" t*Luitol

lK4#'n94A126í,,,9Cryidadc da rcde miq primÁda (pr)
n6tn lE5 917nt KnCapcidade da rede ergiq seqmdeia (par)

t361694z, 13 319I inhcderdeimlads§
7tüt2753il6ttffiÍ tnhoder€d6 ligdasao minanrc
nat25m 67rSTclemóveis (aÊlulrcs)

DEsigm#o CoboDdgdo !ü@ N@h zffi, TC6 Mú Súla Itrhb o^ MrEotruúdr lr@etihln Td

cm@tul
qdsilEnB

Técnicode
Infomática

Aoe$pao
E-nail

Acgsoà
ItrHd

65

12

It

9

172

I

l6

t5

N2

12

6

Í)

7n1

82

m

x

:!481

37

l3

l3

m3

l3

ttz

t7

Eg)

154

ll0

7t

71

3

l3

lt

ItE

5

t7

t4

7t2

25

76E

@

Eã}I

6vl

4W

2ZX)

ll516

1(E4

5Ai7

2536,

efectiva na Sociedade Gtobal de Informação'

4. Oblecüvc da PolíÍlca dc Inforoútlca

A ausência de uma potÍtica ou quadro de referê' cia comunr

lwíu;ú;rd.PÉoaaienotogissdsinfcmaçãoecommicação
;;-p* tosse âiontecenoo de forma casual' desordenada e

de dêsenvolvimsnro c ac§ão.-- g"-õÚ"ct"* espec.ÍÉcos ds PotÍüca de ldúntftico:

a) Hevr a conrciência nacional sobro o ppel e 9 Po!ffilsl- -dr" tecnologias de iÚormação e comuic@o no

deseovolúdilo strtcdável de Moçanbi+tc;
à) C-ontsibuiÍ DaÍÊ a sradicaçFo da poüreza úsoluta e paÍa 8
' 

melhoria'das codi@ de vida dos moçambienos;
c) Proporcionr aceso-universal à idqmaçao a todoa os-' -;árdã* 

para melhoÍú o eeu dvcl e desempcnho na

iarã"çá,i' ciência e tecnologia, saúdo' cuhura'

emtreleiinsuto e ms suas attividhdes cmgieral;

d)f,xpandireOesenvolvqoemsinoda inform]iliemSi§@s
Nacional deElucsção;

e) Enãjar e apoiar a foimt@em HtrmátiadEdirigde§'
lÍderes conmit/lÍios' mulherrq rovc'n§ e cflÂnçag;

, ConulUuirp'ra ÜEertaÍ aeficifociaeefiúiadm §cctotes

prúblicoe Pivado;
e) ôntribuir-ma que o paÍs seia prodmr e nb aP€nas
" -"ãniumidor dãs tetnologias de informação e

çomuucação;
&) Citãun cfína favo*ivel à idústriq regócios e investi-

-ioto. na llrea das tecnologias de idormação e

comrmicação;

Cm evirlencirdo pela tabcla
ds tl 5t6

artocede'nm, con t ?Ãl Q l%)
€xist€[le§ tE tnstihriÉ€s
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52. PaPel do Settor Prlvado

.Iffi:1ÍmgxmYn"=#*"ffi""ffi1:
iníorn:asão e comunicaeao' 

em muiios púes de ffiçg e do
Em Mqasbique' com? eT l::i-'="t.-uao a er ur,

ffiiffiffiffi*'*"
'EstlmÚo do irqlmeno'qg"ód19^: ffj:1flH H- :ãüãi"oruinento da lnfta'estrutute na

.nl'$ffilii$ffiffitçfm#""*
'da imPlementaçili

A§siE ro ambito dÊ§ta PolÍtica de tnfor46tica e em esrelta

colaboraçáo com 
" 
ç"*ái ãiãtt'putuitbt' o secton privqdo

éencuaiqdo ç""TJü,f.IHil:t"H:ffiffITlY#"hüt':

,, #rTHliiffirlo das teTs comoalavanço de-dÊsenvolvi-

m€ilo emFEsariaf' ernffiá ú pquonas o nÉdias

do
ra@FÚq
poís.

p Prog[ame de

vlda dos

\q

terá de

fua

BoUdcad€
e msBs nO

enPÍE8Asi

Psra garandÍ 8sla

nelhulotlsl

morcado

os Í€curBOS

vlsão e avaliando

mats que

nüma base

c)

d)
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ouro§pa#:-'
5.4.# Shcleilade Clvü

sociedads civil'

social ç etro

dema§sa§'

uG proErõra8
ooB

paÍsÉ"

§L ErD.l aLo Addro tl' AoogeÉo pn o Deecovoü'

vlfu$to

ffiffi;wffiffiffieffiffiffitffi*ffi"g*"-"**"""'
mrcgira§ Púa o dcsc'svo

ffitã-iorf iust'o no seilido de:

a) Apoiar, por todos os rneio§' a formufarff$ Política ds

Iúormáttsa e da í' rtút+gia a" Imbtem€ítraçeo;

- ÉfàElusa#o

'mrã
:

lapúdizsg€m'
alum'

-mm
(êsecctâk@a§dcca*:.mS

gesÉbfrmnceira;

PÍ§ÁE Êt

Publicr e dirrulgar

acea§cs

resultado da

meio§ tradicionais e

informação

lE

de

nova§

com

ela é chsmada a

energíaorde viária

deficientesi e
. Fracoço@natFq gDEe cdiftrtlntesingvedemrc'

inicijrrq,cnr râdis§€mh@de

Oisscminr
reatizleeo de FogÍamo

t&oicos e

plblica e na goY€útrÀSo'
$oúEAS árcoque'

ü &

coqerado



. Bedes ds escolos llgada elecronlcanonto (schmhta),
partilhandorecunmoarsogumadoarw&lnformações
entre profcsoos ealu[o§, e mesno otrtre pÍofffior€c e
pais ou oucaregado do educ@o;

. Oenslnoàdistârciaou,'qcola virtral,, rritizando mnologias
multinédia s tomando poscÍvet a in@ac4ão de um
p,rofesor sihrsdo nun ponto com mllharos de alunm
Ioalzados eÍ! dlf€smrc pontm do pa[s, como que
sllmlnando a dlsttncia flsical

. Dlspoalblllzação, via Intqast, dÊ mar€dals de qtudo e
apio para alunos e profueore* düwncnlo pam a§
escolas ou puu blecentsos e outsos potbs de-acesso
comuni6rio.

epardqutrlizaçaodas Emologias de hfoÍoa@b6muntc0ç{o
naducação fornal, o Govorrcpromovoá orieu uo msmo na
educago lnfome[ ox@oeexpllcandp os n&itos e dsmérloc
do c,rcngo+ mitos e rlbs Eaüsloidg.

- AeüBddadedos resuÍsoo dispoflÍvGiserlgMque seprweda
defoma pogresstq Eobilizmdô oôas as capactdádes nãdonai§
o a wmurldade hgnac{onql.

hm ss tiru o nslhor psrddo dste potemcial dss lgfs, o
Crovcroo, m colaboreso eur e úr{oi pú6hos. lonoú gs
§s80Éqt6 mÇdldast no.[mbib da Política ds Inforoátlce

a) &mdrtr e dpcmvolver o ffiso do inforuíüca nos
vhlo dvds & Sls@s Nastonal ds Edu@o;

â) Generallzr o nso dg túentrú nas escotas;
e)@rypfersswWsmFoEo§6dsEsBolegia§

do infoma$o scomualcaÉo nao mcolas;
d) Promovera ttoliladodocoairueosoexposigõm qacioDais

dotscnologlas do inforn$o o conrmicoção poraJovens
sientleao;

e, Dotú ptogreslvamonto ao sscolao do país cou o
€qrdnansm iuüryçulvcl ao 0s6so e funtoto Cas
eoaolodas ds he'raaSo e omutca@.

6â Dc$uvolyhú doc Rmm llmam

2t

O dsenvolvlmo da mnonis o do qushucr oufio s€úúu
numpdcdrpoda

mnúmlsoF

quaüoo à altnadas suas necesddsds
[8 edusso e formag,ão ds

de dsssnvolvlnefio.

d) Crlsr centros de ercelênçia tantr» na formação de
proftssionair de iufoÍmática como nE aplicação do
soluções informáticas;

e) Btóêlecor formas de recoúeclneno e valorizaçôo doo
profissionais das ICTs;

.f) Deffú progranas mÍDfuros do formaçâo em inforuÍtica
pam dirigentes goverrnanentris e lÍderes comunitários;

g) honovor sonsun(E e pÉmios pora aqueles gue sc
distfugan ue lmveção e aplicaso das tenolo$as do
informa$o o conunicaçEo para o coluç.ão do prroblemaoept;

&)Pronovera fuinaçãoeql infoÍEática asav&do onslno a
disÉnciq;

0 DefulÍ a fornação de ptoflcrtoaats inforuádcos de
qualidsle ono alta prleidadee condição indispenMvel
psra o dqonvplvfurgntodB áÍ@"

6.3. §otflo
Coqluntanstrb com aducaçâo, a saúds é um dos indicadores

dodsgnvolvimÊDlo hwnangdsr-umpúe, pmlsso,.consünrl uma
dss áÍ80§ sslaisprlortürlu uo prograna dbdssuíolvius,nhde
Itoçanbiquo.

-AposardarcpodgoquammmpleudoÍEdesanlÉdang§clnçogtngtÍos ano do póe-guern, o oltu$o da Búds ornd+ o
caracglzÁ pon

. InrúdcneredsmniüírlsslorEpdtsÉnglÂpauos clot'os
uottrtuioo pmgaudo paÍte de mpulqfâi;. Bdro nÍwl de wamo de yldal

. Elevada mortalididoisfontil o nafru na alam do partc;. PrevalÊrÊla dc opldenlas F o[nansão Éplrfq do'IIIVi
§IDÀ con todôe m ps{goa-para o eõononla e as
gpúaffiftúm§.

_J{&cortsxto, cão v&las e hsneo ssaporuml&dcr quoos
ICTs ofeúEúcm ou @en orferecc à eúd§. [mtuinOr

.LÍdhampúoonoderalza@dandmtnlsrybesssvlçq
& sotidr arravlb do sisúEas lnforu6tids;

,Eewçãodorlggdsoxamoedegrústicff mádtcosa[Evés
da cohborago dol apsciallcas nots expienm via
telEndtetnal
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. MelhoÍamsoto do du de saúdÊ a

asav6douma
redselwü6ntsa soúde;

--Entrs.os prlnolpats docsffoc quo so sotooün hoJe om
Mçaohtqrrc, podsn.s! dÊútaÉm

r A enbEnslc dg rma mdrva tlnt@a, trn3o em Eraog
quantltatlvoo coEo eE tàruos qualltattvos. do
poffmtoaúbemqudffiedmnatmdasEcaotodssdE
hfcaoflooconruisÉo;

r A fraca gúBltdde d6 çrrsos de furae de ffiG
hfqrmffsps, @ oe pcrffs oftrccl0oóesduedsds
dvsl iaMoraBgpAÉeÉ interaosl@lnstb asclqíveis;

. A fslh ds unalqdúistlg !Âd@al & turdwue e sofiwaw
qn eduüea fonagão oepeoldlzaçflo nsqtap áreas;

. Aau§€üsladgpfiop,roflslmlsçdsdstcmsdgaval@
o oqdffoec{o dos,düsrffi curcu ofçrscl&s ns óea
lnfqmÁlíco

Asdn" o (bvmo, on esüdb cohbomdo sm q vúÍlo§
pucarcs" aOeme o eegrütos ncdldas &óoUdca:

a) Dcfftrh perflo p'rofiqloualr pom aB tcsnolodas dc
trfcnageoocomrnlqãol

á) Normc a acdvldado e iUnshEEEEmb dos oúos ds
funr@nemaeer

c) Enooqf ca_gffiallz$ uo pnG do ft marf o ocçgdff caçao
ds proflsslonais do infornática que tonhãE
ÍEcohssim€nlo univmah

o Dimeminafão ptlbllcu afev& da Intsútrst, da lnfcmscão
wtltfria, cssclalrumonúodmdeprevcnÉo dodo€úrirs
hfecocontaglosas, como as D'fsl,'sIDA, s tubsrcdósc
s oÍras, assin cono o cuidados bírcicos do ssúde e de
slman€nto do melo aBblente;

rBnsanioluqo!§túpldodsdadospml0hÊrárl6cUnisos

- : Q rtqub bldóBiso§, úqrdvoó clÍnlcos o do tnag@:r Giafão dE rEds ds farmÃtclss flF bÍM mssívet a
intUmçao iápL{a sohn oo fáiõnooa dsporiÍveto e/ou
qgotados;

. InforustlzÊfão dos hncos do sogue s do slstsno d§
atcnditmro púbgco.

Nçsts coaoxo, o Ooverno lr4 Grn eheih çolâborBfão GoE og
srJEp@droo:

a) Infonaadzar tanto quaoto poesÍvot a adnHs@o dos
sorytços dÊ sgtils;

à) Ms s El@Gdlct@ a bdos os hosplEls ccntrals e
provlrckls;

c) CdrunsÍedselmúddodasoidc, ooq as lnforus
fundaneqtals re.oo gofisitlonats do sgtffi:

d) Divulgr, aEavée dd IEilrtr€L as infhrmapõec'blísicas de
lnews para a educa@ ptib[oa sohrê-q natureza das
docqgas lnfw&oontedssas,espeelêlnsnE as DTS eo
HMSIDA, e as EelhorÊs foraas de Bs provenriç

EIrtEE
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e) Criar uma Íede iuformatizada das farmácias do E$ado,

com informação actualizada sobre os fármacos
disponíveis e em falta;

/) Divulgarjpno doo profissionais de saúdeos beneflcros e
vanage,ns da úlização das tecnologias de infornação e
comuoieção no scbr;

g) DissqdnaÍ as histórias de sucesso sobre a utilização das
ICTs na sarúde:

Ir) Enéorajar os profissionais da saúde a adquirir os
coúecimentos s€,rsiais qrrc os habllim a uilizrrr
eficientement€ as ICTs no seu trabalho.

ó.4. Aceso UDiycrat
Dos cerca de l7 nilhões de habitants que Mogmbique

psui, 707a vivem em zonas rurais, seado algumas delas remotas
edeüfÍcil acesso. Adrstribui$odappulaçãoébastanteiregutaÍ,
vivendo a maior paÍte m longo da extetr§a cmta de çerca 0e
30@km-

OBÍado recoúece e protegeo direibdo cidadilods teraaesso
à informação e aos conhecimentos veiculados aúavés das
tecnologias de informação e çommicaçeo, pelo gue intervém,
através da Política de Informtftica e orÍros meim, no sentido de
garantir o gozo deste direim, apehndo à prticipuçAo dos váios
s€ctores em prol deste objectivo.

OuEos grandes desafios e obatáculos à pronoção do acesso
uiversal sâo a limitâda infra-€§trutuÍa das tel€comunicacões,
especialneDte a rede telefóniça, os elevados custos das
telecomudcaçõs para a ruaioia da populaSo, com remdimentos
ba.*ante baixos, e a defiçie,nte cobertna da rde de energia

Pra fazer face a estes desafios, o Governo. ern colabora@
comos sets paÍBeircq propõe-se:

a) homover o ac€sso universal rc @Dtexto da Ssiedadg
Global de hfonação;

á)Crlar un fimdodeserviçounivereal paoquatonribuam
operaduesepreodorespúbtim eprirradmdeservigm
de telecomunicaçõ€s;

c) Criar incentlvos para provedores de servtços de
telecomunicações em zonas desfavuecldas, onde m
lucrw não sfu suficienemente atractivos pra o sE@
privado3

d) Ince,udvar o a§esso à Internet e a(x! txryolt eerviços da
Sciedade Gobal de InformaÉo;

e) Apoiar aoiaçPo de uuraredc nacional dspdmde ac6s
público às ICTs dsffio de uma diet*mia rardtvel ds
ÍBidencia e a pleços computáneis para pcsmr de
bairos rcadimenos;

, IsentaÍ das taras de importação o eqdpilo infunddco
e do emuniações gue se destina ao acesso urivereal;

g) Adoplsr neddas que coduzáD à Ídução do ctsb ds
tarifas descÊso teleftlnicoem favsdaexmsãodarde
rcmahnlhmdÊut€utss;

à) E*abelecer uma tsife fuica pm clrmadss a [lk de
qualqrs pono do paÍs lgual ao cuso de uua shmda
tocal;

i) Esilabel€cú uma tarifa committlria paÍa os eerviços do
elocúigidade etel€conuni@ íluc qam fsmidm
aos pontos d9 acsso rmivqsal;

J)Explomroutms tecnologiasmderuasemaisapropriadas à
siarçâo do país.

65. Iúa*cEuhua IIffi de §uporE às tCIs
Com csca ds m m llnhas teleÍfónicas e uma blcdsmklade

wtimerlq €m 0,/tó son€nte" Mopnbique pwui un dos rmis
baixos Ínüces de pe,netraçAo tet€fónica a nívcl da §Alrc. A
agravar ainda mals a siüra@, 98.% das tiúas eldónicas servem
apenas a poputaçeo dos cenftxr rnüanoq ficado as populações
rurais quorc completarente a descobertot

De acordo agru fffidos eqpeciaftzados, pâÍ8 se aungir una
sirnÉosarisfat&ia,ssÍian@s§&iaumaEldÉnsi&de ihiÍ,4Wb,
o gne, com os actuais rihos de crmcimento, equivaleria a "maespera de duas goraçÕeo. TÍatfl-§e de um desafio simplesmente
colosal, porquurto o país uão@eeperartanb!

Por ouúô tado, as v&ias áreas da acdrddade ecoúmica es6o
foremente influenciadas pela excelfocia [ue o acesm ao Oceano
Idicopropuciona porcnciodoodssenvoli,immtodos cqedres
rodovitfoios e ferrovitlrios que ligam It{oçambique aos paÍss do
lrirrrerlond. Trah-se de um pressuposto e ,rma coasid€raçAo
primordial tanto nodeeúo eplaneaErentocorno no invesduento
em solu$es paa o fiÍuro, que continuarâo a ter como vecttres
princiyais:

' ApoEnchção efaciliagododsenvolvimsntowÉmioo;
. O aumonto da comptitiüdade da economia a nível

regiongl;
. A afaosão do investimoob eshngeiro; e
. O rofqço do sectm prilado rrricmlzL

Estatrdo o dcenvolvimento G o uso das tecnologias de
infomação e comrdcação Éo htimamelnte tigadm àoxpansão
dainfrastruúrraElefódqedasredes doenergiasüária imp&-
-se a erpansão e dmvolvimento coorde,nado dests seto,lrs,
com recur§o a soluçõc modernas e de menor custo, preferyindo
se ô tecBobgia ügial à analógica, sempre que viável, e
emoraJando'se o uso da energia sohr e da tecnologia wÍrdos.

Com vista a consolldreexpandir a infra-pstrunrado supOmo
às tesnologias ds infona$o e comunicaçâo, o Goyenr,'êm
€§tÍeita colaborqão oon (E seus paroeiroq propõe-so inFnir
tanto a nÍvel de polÍdcas speloÍiais somo a nÍvel orpaoiooal e
tecnológio, nomdarcnle:

a) Insütuir um guadro jurÍdico-legal que potencie o
deovolvimsnto equilib,ÍBdo e equltadvo da infra-
estÍuüra de sqore às tenologias de idormação e
omdca$;

à) Desenhar una cqütectra modqna para a esplús doÍsal
da infra.esÚunra nasional do telecomunicages, que
a§§sguÍe o tÍatrsporE e dispodbilizaso do kruiçoo
avanfados dê telecomunicasões;

c) Modemia a lúa-estnfiÍ! nÉional de qmgis, paÍa
assoguÍü @gls de qualidds tdüo ms zonas nrrai§
como N osúos urüsnos;

d) Cir uma rcdo viela que comfuira pra os progranas de
doomolvinsnlomdÉio, paíiculaÍÍllÊ'IteEszoDs
rumig;

e) Prmvcr e erpdr I utllizeso ds Ífiio I teloüsb
dtgrdo;

A gfu um anbi€ile fryoúwl à parüçipafão do oestq
prlvado no dgenvolvlmento das ioÊa-gstnlúras dÊ
Elecmldc8çõos,emglg, üáÍiFo&ouüosssrvlf8d6
vnhr acÍescantado; e

e) AtÍair investiduw e FcÊiÍos Inúoúqgdqmis fB o
dçspavolvimeno da infra,GsttqnB nocloual & srryoro
àsEIs.

6óGovouqEo
Hoje em dia, apoab-ce cada vez om mai6 fr$fuiÊ e

imistêúcia a ceatmlidade da boa goverm@ çomo etmto
chavo e etalÍdco dm esforyos pa esder as onquleCIs da
ci(Ma e os Mçlos do progresso ecoúmtco à wivermlidadE
dc cidadãos. Mas o que é govêrnaçSo. Gm prlnÊiÍo lugú?

rssom sido objectodeermendi@úlsdiverm§, §€odooEais
sonum o de qrc é o proccso atavÉs do qusl po m lado, as
instihições públicas realiam da rslhu forma o sua rnisseo dE
serviro intçúessepiblicoe,pooutrolado hslidçõesdepgúdos
e grupos decidadb ardculameseus hteÍ€Éts€s. ercÍoemG sus
direioc e obrigagões, o tcsolvem as zuas diferenças.
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§ão vários os prroblgmas e deoaflos alnda enftsntrdos na Área
da governação em Moçambique, ontrc os gualr se destacora:

. Aburoç:racia, lentldãoepucsefldslacomque gFfialnetrb,
as insdhrlgões do Estado e ptlblicas rwpondem às
int€úpelaçõ§ € §ollslt$ttss d6 oldadãos;

. Os elovados custos assoçlados à forua como os suviços
públicos são dlspsnsado§;

. A &ltads Ugafáo ecomunlcaçto ráplda entre os órgEoo e
dry@sntoo csntals dotúdo entso si, dente €stss c
os provlnclais;

. A frlta de basss de dads cssEaliztdo§, com lnformago
uniforme e eonsistontc, o qu€ origina freqrrontoe
discrepânclas de dspsÍtarnento paÍa d€pstamffilo a
repeib do mcsnotipods irúmuç{o;

. A pouca educaçflo infornáttaoda msloriad6 dtrigentrs
do Eetado o lnsdhrlç6es públtcas e a conssquonte
tndlferory4 ou apatio eu rolação ao popol q-ue as
teçnologtas do hforuação e çomunlcsção fdom
deseopnharna nelhoio grml doc serviçoi.

Nwas chsr$únsla§, dsvutse Êsüdr bdos oo osforçoc no
entido de üwlgor as uslhms práthae e expaifoslas nacionals
€ h!€únasionBls coho os opommido*s son pralelo que o uso
ofedv-o das tecaologlas do lnfumngo o omunica$o en
ofe,r€cldo para a molhorla das oeera$fs do governos, a nívsl
cenúalelmaL púformcaofffi aocsHEdãm ssrviçG nclhos
e.p$ rúpldoc, colopor a hformoso públtca o 0tryor Cos
cidrdãme&silitoracomdc@onuedssossfls govrúnauee.
A oxpul€ncil nmüal apmtu F exernplo lnprqsiononte§
nas árrudoedm@,saúds, coúüato àcomrySo,iunudcaçfo
eleoüúnloacotsoeidsdãq eseusdlrlgmes, púm@do imagEm
de un pa§ amoção ds hv€sdrms úlhodá ao cUnídCI
qúclos e rclhorlo do rúvel aompaidvo.

Asdq com visü a üru o nslhú mÍddo do mterclal das
ecrotogias dÊ idúEsfEo o conrmicação pam qühcr a ura
acção a odoos dvcis,oGovcrnoadgpfaÍáúsqrdoEsuedtda§,
m colaDca$o com os stnts fceüú:

a) Elaborar um plono ds infomodzago fu slrvipo do
Esodo;

Couo Já referido irptna a dolinição ds pdoriúds ds
loúEfvenggo €,tr1-relaç6o à Polítlca do hforntltlca nãO slgdflca a
oxclwãodaqrclas quo não calbm nocoqfrmodas prlodóade. O
pÍr€§süe capÍailo cobro, assin, orras-ttrsas a ônsld€râr no
pÍogralna de infomadzação do paÍ§.

msdida da rentablltdade o da qualidade dor produtos que advém
dqte wtor. Sendo a produçao agrÍcola a nÍvet nacional tão
dtversifrcsda, de provÍncia para provÍnola toma-§e neçesMrio
instalar uE elgêna de rm de lnforma$w que permita rnaior
comunkn@ e omplemenbridade intorprovinclal.

Csmoem olras árus,sãovárlosmdesaf,osçeaqú tanbém
so colocagr:

. A falude bancos dedsdas com lnforua@ referelrte às
potflcialidsdes agrÍcolns do pú;

' A insufldêrclados lnsúumenbs doprevlsão do tompo, para
a pevonflo de dessotr€o natuÍais;

. A faltade unr slstsnadsconFolo, manoio oacompanharnento
das rnlga{õos faunÍedca§,

Ente ss oprtuldados que as ICIs podom eazer para o§
§ssloÍss da agrlsultua e Í@urros naürals, destaca.§s:

. A divutgaçto via Intsnot, em colaboragão com insdhdÉ§
depaqulsa.dE progrznas soketécnicasdscoruurração
opep aÉo&tema;

. A pronogão de roce e hforma$os, vla Intonet, sobso as
eryédos faunÍsücasemricco, assimmlhorundoa gootão
dsbleÍ€sunm;

. A posslbtüdado & diwlgr oqlansno a ldornação do
país, om o uso dos tecrctogias de GI§l; .. A cd@ duns ÍEds msioual do compntadores Ugado a
redcn rqionais e lntenrapional§, som o obJesdvo de
pÍomov€r a Eoca dooxpltnctas oacomplemmtartdado
emfoor paíse

Aosim, com vlsta s tim o rnolor prrovoio das oportmldadoo
quoaslClsofeecsn,oGovcm ld,emcolaborBsãósomo0Bgrts
püssfoB:

a) Eeubelecer rr Fogmms do apolo ào amiaçôe de
canpanff€§ e aos orhnsionlsuc nmic aEBv6 da
olm@oualntcrmtds lnfsoaç0€§ acmralizadss sobre
t&nicas agrímlas o do gmEo do Íeutos ncturais;

à, A§d§th o§ Elec€múos luD §eu8 progrBmtt§ ds oferta ds
formoção bánlco em lúormáüca para agrtculeeo o
pqulag66 Írrai§;

c) Enoorqiar os agrlcultoroe e as suas Bssoclogõs a diwlgar
oo sou produtooe acomerelslizá-loo aravthdalnteilteti

d) $lt um slst€ma modsruo do lnformaç,ão geoffica
(GIS)l

e) Ctlr dst@Es elesuúnlgos ds conrolo da huna nos
poÍ.trtr$ o ÍÉsÊúvo qgú{onats;

,Egabd*ú Edslm opdados pueoaologiasde lldcmaçf,o
eomdm@do gesÉoconrdÉisdeÍEmos Bümh.

7â!údoAnbünleeTortmo
Pela sra eüyldade, o bown tsm connlhído pora mllrmar

ar euo corÉl$e de vlda no planaa Muius vezo, porfu, com
s nta acÉo, o homsm cont{bul para a dogmdafáo do mdo
anbloilhà ploÍado as stürsgBs gravq ortdrúdss por dÊsasro
nstmle cono elclorc+ lndagõos, s€@§, Gtc., poa an qrrais não
oriEsm atrda slstcmas adquadoo de prwen$õ e conÉap.

Porbuúo tdo, uuitss do noravllhas da Na§rreza que, eE
paÍsca dssqvolvtdm, endnülam slÍas@ lrrdrúvels para
tnisEs usclonals e eotangofu, jazan alndo Es munhá do
dsscouMdo pe não senem súslentsnrffb altvul-gad!§.

As remologia§ ds tnfomaç@ e conunl@o offinrm um
novo htruEçnb pora &zu ftF huahs dsdos e fotrscom
novas opffimldadm a seuem orploradas.

AsdD, !o contoxto da PolÍdca dc Inforuádm, o Govmo
procura*í, em elabora@ com os sau prelros:

a)Ucaras teúlolqglas de ldormasoecommioa@ tacluMo
o Sistena do Informação Geogáffoa (Gsl), para a
psemação do msio ambiente.

â, De8dr un phno
infornítIaá PslB

ú) Dispontbltlzor, atav6 & Iilsmil, an tnfunases ds
gparrds ptocuÍa pr poÍro dos sldsdaos, tnõtuirUo
lnpwoo o fmulrffril paa fire dlvmm;

l) Encolqlr o coutasto gnre 6 dlrtgeuts s os c{daüos
atrav& do corelo elscúónlco o Intermt, scm Sqs isto so
possa uüotiolr o cmtscto vlvo;

g) ItrEodnzlÍ gradualnante a votação ehstióatsa e outÍas
fsrüo§ ds euomadzaçfo dos pimcor etolmais; e

â, CÍiú slstcmaselestrúmlcm dsaploàOndadodelsh.
7. (lura Árleos do Folücs.le ldorffi

7.1. A$tgrrlEra ç Rqsm Nohrels
Apopul@o doÀ.Íoçaobtqus vlve eaiqltaÍtarcnEÍro sanpo,i

sendo a euo acdüdado prlrclpal a agrtcultura, cobretdo a-de
p€qu€na escala" Asslm, o reu abast€slmenb dryrde eur larga

FfÍr]
d)

c@ds Esado tr8
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á) Btabelecer um sishma eleçtrónico moderno de aviso
sob,re o tempo, paÍa melhor preve,nção de dsastres
natrrais;

c) Criar um sistema computarizado de aconpnhamento e
aviso sobre defloresaçao e sobre dÊgra&Éo do meio

-. _ anbiente quepermitaaomadademedidasápropriadas;
d) Divulgr,afmvésda InEreÇ as potencialidades urÍsticas,

assim aEaindo mais investimeulos paÍa o secúon
e) C.olocarem portais de Ioternetcom presdgio internacional

dados UrÍsticc súre os destim e as inÊa-esfrmnas
exi$eares nopaÍs;

/) EncoraJa os operadores turÍsticos a oferecerem aqt seuli
visihntes serrriçm de informaÉo e Elecomunicaçôes do
alta qualidadÊ.

7.3. Protecaão do Ptiblico

Os beneícios asociadm com uma ad,opçÉo planifinada das
tccnologiasdsidormaÉoeconrmica@,oom partcrrlardestague
pma a InEtnsÇ fuam $fisi€ot€rrÊEte exposts e demonsfados
nas se$es precedentes"

Inpútr, no €ntanto, stbliúaÍ que, não poucas veas, é a
adq$o das ICTs rcmpaotaOa de dissehrres e d€§encanlo$
especidmeno oode e quando as tecnologias não sao e,nquaMas
numaperepúivaepolfticaque avaliede foÍma sisemÍ.fticao sett
inpacfo e adequa@ às realidsd€§ e necessidads.

Assim, como resulEdo de enos ou de prqósito mati6l6ss ç
ntilização úusivadaslCfs, muitos síoos ilanmcausados orque
podein po-restas sercausado§, nondoemcausa os beneflclos aqlue
se t€m vhdo a faz,q reftrência" Invasão do foro privdo áas
pessms, e,rpsi@ pllblica nEoaulorizada dodadc pessmis em
podÉr dc iNituiÉes (por exemplo, ea&sçoo e tsnas de
coDlaclo)r exmõs e opsafõB ou tsan@ frarúüenúas.
punografia e abruo sexual ds memes via Innrrm, ponoçeo de
rasismor xemfobia s trps,nezieÍno: Urdo is'o são apenas águns
dos fenfuemos a qrese emossistido com fu+rfoçia @ Eundo
de hoje sqvindose os prevrtcadcec do imtro poe da§
Ecnologiss ds informaso e oonunicago.

Àáensagenscomerciaisenviedas effinicameme,coú€cidas
na gÍria inforntítica omo spazr, lnvadcm milhões de sifiemss de
utilizadorm & Irternet qre nrmca as solicltaÍam.

7.4. Conérdo Ehtfóntco e kotesso do Ncgúclo

- 
A Internet hoje não é apenas a maior rde mundial de

telecomunitações mas é verdadeiramente um mÉÍcadoetecrúnico
Slobal.

O comércio electónico oü e-cotirrrmerce pode simplesuente
definir-se como a tuca ou Eansacçéo electrónüca de serviços e/ou
@uoü incluindo teilôes, arrav&da InternÊt

O comácio elecfónico oferece basaots vantage$:
. Elimina praticaÍtrmte a disÉncia flsica enfe qusm vetrde

e quÊm colapra;
. Elimina ingmediários;
. Permite uma ampla escolhade proúrtos e de fornecedore

do mmno produo;
. Tem baixos custos de operaçeo, coaEibrindo para redrzir

- _o 
preço dos bens e serviços; e

. Não exige, em geÍal, grande inyestimsnto iniclal.
O crescinemto e enpameo rfuida do mn6c{o elechóaico não

ryontery, polfu, semprob^lemas,osquaig veodeçdscomoaplicc
taxas aduanÊiras e outrasimposi$- que recacm mbrc prErnos
imprtados aé como nsmalizar-aseinrturas digiais poi forma a
validr,sereaslfoioiffiodein*âuclojudiciasosaompnomissos
e conCrafos feiOs afÍavê da ht€msr

^ Mas. 
-se_gr 

pa{s quer sÊr pütiçipqnE ac{vo e relerraffi na
Socie&deGlobaldelduuataq nlbtemma alrcrnativas€oío
adoplsr os rrrrviÍrs FCigmas e as Eovas fomas de rplafeo
comcrcial na era da iformaseO. Para o efeib, no?nbio dsa
polftie. e encola@ com oo sas parceiros, o Gorcrno iú

a) Empreender @es de esclrecineilo e educa@ sobre a
natreza, bdcios e riscos assciadm cm õ omfuo
elecúónico;

á)Apoiarinicicivasempresoiais,trimipalnÊdcdep€quÊnas
e médias enprcsac, íluo pÍesotrdan envuedar pelo
comffclo otecüónico;

c) Empreondo as ncceesários reformas na legtclação
cmsrciat pG f6ns a acodr as trovas exigpnü;ias
decoreilcs do com&cio olectsótrico;

d) .AcnnliTr as AisposiçOes tegais rçffi à N[Eção ds
pÍopÍicdadÊ helecunl pm fcna a.ouemplc m
aspecms qeclfim amiados ou retrscionff con o
ooqácio obcEóEico;

e) Enmajae ryoiar acriaçãode assciaçõÊs naciomls de
pledme s uriliza4o[Fs de serrriços de Interna e de
sofrware;

/)Estabolecerosnecanismmdeseguraryasoü,remnsacses
ele{rónicao.

7§ RdsNadotrsldelffiSeoAcadéElcaseePcsqe
Nomudonoderm,o nÍvel eawlcidadedodesemvolvimenO

evbhsdossars
exisErE ou

o Governo em colabom@ com os rcut paÍccircsúomaÍ4 entrp
orÍra§, a8 seguhts m€dtdas de pUdca:

a) Garadr a proecçflo dos dados pessoais na infradutna
naciouldeidom@;

á) Adoptar soluções e códigos criptogúficos menos
rusce$veis e serem üdados;

c) Comhm as violaçôe &§ dircihs dos cidadãos e m
aúmtadm coúra a cdem púbtica e os valoles sócio.
ailtraiqespecialnÉnteapornogra§a violênciaeabuso
coma mulherem menorres, atevê da lrlEmsq

d)E*imulreapoiaraprrodugoediseemiugo&contsúdos
quÊ reflrctam G wlores da srcl&E moçambtcana;

e) Trabalhar som as organizaçôe não-govqrmmentais e
ouEas institdçõ€s da socieddspiül para o tratarneno
cível e ú:Íimiml das ofensas que se verifiquem-

. A neçssidade de sadsflã a graode proera da tiEatna
acüElizada €m ro.l"e as ánis cisoúEca§;

. A pouca infqaa{âoptlblicasohe e Eabalh cienúficos
realiradm a aÍvel do ensino supeÍioÍ:

. A fslta dÊ híbito dE úocadsinforms blbliográffcas a
nívol nasional; o

. Afaltedsumardeuacional decomputadoreequep€Emita
a comunlcaçeo oonfnua effie os inv*ígadore nas
üversas áreas cienúficas.

cotrtsto
o

effie-eles:

sâo vlbios os deafios §e

ser aplicado rmiversalmonO oom effcácia
quo o Bbrfu, aa ura çalidodc de
gaúarúe do bem*r e dG
necesslfuias

PÍocle8§8mstrbr e melhramflo da

a
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Neüequadro. sãováriasasoputmidadm que asIgTs ofeúecem
ao secto de p€sgúso, especlalnente as querrirultam da instalação
de redss do computadorçs de abrangênciãf eal (ou oeüopoliu-na)
e llacionali ciom acrEslso a redg a nÍvel inEuacionÀI. Esraq
oporuuidades incluem:

. A.oiação de-uqg rods naoionÊl de insdnrlçõe de posquisa
ligados onllrc, pormtdndo aos cientisttü e acddgúcos
uasionais o aeessg, cm bEDo údl. aos trabalhos e
púüçaçõss de caÍác'letr cienüfico;

. O wtablesimento de uma reds elecrúnica de wssuiso
bibliogúfrca, para facilltar a circulaçEo da literâtura
existente a nÍvel naplonal e resionat e

r ApmmoçãodedtssussôEs sohÍõtemai do dlrsouçao nas
diversas Áreas clentÍfiça§. de hodo a gardntlr a
continuidade da investlgoçao voltadà paÍa o
.desstrvolvlnÊEb do peís.

^Comvista.at'lrar 
vomagsmdeaplicaçãodql lgfs àiDvstigffio,

o rx)verToaÍlepürá as ryqittes medidas, enncolabora*oóú os
§eu§ pÊrEiÍo§:

reuryg! PaJa a pre*n ação da herança e pafinónlo sultufais, a
iusúdência de técnicos qualificsdoí, a iisuflcipnte diwlgaçAo
do paEimfuio culurd e artístico nscionat e o Douso sontacto e
intercâmbio com ousas culhras

As tecnologias de informaçãoecomunicaçãoconstitusm novos
inslrunentos para a prmervaçao e valoriáção do parinónto
cultural eardsticonacional, paniaüvnlgaçãodos vatotúr nacionais
no mundoepara a promoçãodo intsÍcfubioe coop€úaçAoconos
pvosde ouroo púa e mnduentm.

No cotttexo dsstaPolÍtlcade úrfqmdtlca o Goverm trabalhffá
com o sÉlm privado, as orgad?á@ dB s@iedadscivil o oulros
parceiros no senddo do:

4,1 Promover 6 gtitlznfêo des tecnologlas do lnfo:nação e
comunicação para, em conbinação qom os m6tbdo
tradcionais, preervc e valoizcb patrim6nlo sulturat
e rtidco nsciold;

à)hmdvoecodtri$oderedes çlecoúdcasde lncdnriçôm
cultrais como ntueus, blbüotccss, alqulvoc, galedasdo
arts s aÍE0saato, esas de eultug e ou@§;

c) Prryclonar o acrnso dos cldsdEos, via'úrterusú, aos
aservos biblio-dosun€mds do paÍo e doesFangpiÍo;

d) Encqajar, sloisÍ eregular adsÉdbllizaçao e vi,nda do
úOg6 culümlf o arüsds via Intglst e em CDs ou
ouÍo§ ripo do oupo de infcmsdo:

e) Vel 
-pela obeervânclo doe dlÍdbs-sobre o pmpt€dsde

hblsctusl o cmbsto odns ac fqaar dd púamta o
vlolaSo;o

y) hoveo htmchbto culEal o dcdço srbe 0s yáÍle§
@doSemo@ugúo, rdlkmdposmodcrnas
teaologlas ds ldmafEo e conudsafEo

T.eGorudefiosodd

-os ualoc-do comrdoqão sockl 
-gpÊdslmmloartldlo. a

telovisão.calnpromessrlta--fu sldotfumneumpderooos
no smlido ds EorE o públloo lofoÍusdo coü,re d oucsüB
fundamcmtalr doVds nsclonal slstmuslmal etOm eon'rtUrfdo
pon uahruaqar&cla orqoncablliddo m tstlo úfúea,cld occofule.

T.T.CtthneArto
A cultura é um elemento furdamsntal da identidsde e

paraosGoverno§,
civlt e os cidadilos err

Enfe os ob,stáculo§ podsm-so destacar a falta de

A8 novas do laformlçto o

eedfiEdG€s p8rE8
bd6à

oGoverno,€Nn conunlcaçEoCIdaloqdÍosrch FocrxÍaú

a)

b)

c)

d)

Imdvar ds

Promovoa
vsdas s a sua

?.ó. Itilulhsr o Juventudo

ongiEhmlos

temsrrtcão
Assln.no @eúo

nosptuEula§
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/) Promover o drálogo e curporação çn$e as qultinaclonais
de_ comunrcação, os órgãos públicos e pnvados de
informação, as rndúsfras de telecomunióaçOes e as
comundades; e

g) Encmjar a publicação elecrrónica por organizaçõs da
comunidade de -no(cias e boletins informativos que
reflrctam os seu§intersses e preocr4ações.

8. Fhancianento da Potíffca de Informática
Pouco ou neúrrm s€rá o valoÍ da PdlÍuca de tnformática se ela

não- puder ser implementada. O grande desafio é que a
implementação da base ou infra-e.sfunra das ICTs envolve
elevados custos, quando o paÍs se etrcotrtra numa siuração
económrca em desenvolvimeob e dependento de mvestmento e
ajuda eSternos.

Entrà os grandes obstáculos e desafios no toçaote &o
Íinanciameno de um programa de mformatização, situam-se os
seguintes:

. A hmitação dos recuÍs)s financeiÍos do paÍs;

. A insuficiente consciência sob,re a importância e o papel
que as t€únologias de informaçâo e comunicação @em
desempeúar para tirar o paÍs do seu atraso e tõrU-to
mais comptitiyo na arena muudiah e. 4 fulq de um prcgrama naçional de idormatização
baseado no consenso e apob dos principais interes.saãos
e que seja parte integrantedo planodedesenvolvimento
nacional.

Assirn, recoúecendo o papel decisivo que as tecnologias de
inforrução e comruicação podem e devem dasempenhar no
desenvolvimento acelerado, equilibrado rsstentáveLdo paÍs. o
Goverao vai, em colabonção com os seus pucoiros:

a) Ad-optar um pÍotrama naciona! integrado psÍa a
infomatlzaçao dopaÍs, como pate do plúo naciônal de
desenvolvimeno;

à) Mobilizar recursos para o financiamento do prrograma de
infornatizaçao do país;

c) Criar um ambienE favon[vel e pacotes de incentivc para
quem invista nas tecnologias de informaçã-o e
comunicação, incluindo o desenvolvimenm de recursos
humanos paÍa o sector:

d) Odantar o invqtimento por forma a pÍonover um
desenvolvimento harmonioso e equilibrado,
direccionando os novtxt recutsos para as &eas mais
caÍente.s e os segm€ntos mais desfavorecidos da
sociedade;

e) Tomar a infrasünrfira nrcional de tÊlecomunicaçõÊs
cono a espinha dorsat do desenvolyimento 

-das

tecnologias de informso e cmunicaçãoe a primeira
piuidade para o investimenfo no s€ctor; e

/) Orientaro invetimcnlo noseotidodefazerdeMoçambique
pÍodrfor e não apenas coosumidor das t€strologias de
informaçâo e comrmicação.

9. Coperação Iniernadoml
Á cmperaçâo inrernacional no domÍnio das tecnologias de

infumago e comunicação enquadra-ee denuo dm objcctivos da
política externa de Mopmbique.

A integraçâoregional dos paÍee afticanoe éamelhu viapm
o dsenvolvirento dpido e sutentável do continsnte, sendo pu
essarazãoquesqg€mcoqtmidadesÍcdonsiscmoaComunidade
de fsenvolvimeoo da Africa Ausfal (SAIIC), a C.omunidade
Ecoúmica Africana e oüras iniciativas.

_ - â a|op!{g, em Addis Abeba, da R€solusão El2 (XlffI), em.
Maiode 1996, sob,re a lndem€nlação da Iniciadvada Sociedade-
Afrrcana de lafgpnaçao (AISI), sob a égide da Camissão
Económie pra Afiica (ECA) e a apmvaffo & dmumento A
SADC tto Próximo Milénio: As Oporntiddes e Desofos da

Tec rclo g n de I 4fo rnaçãopela Confuêncra Consuln va da SADC,
reahzadaem Lusakaem Feverpirode 1999, sâo lndlcafivos claros
da determinação do coutinente africano em geral e da África
Ausfal em parUcularde fazerdas ICTs um mstrumentocatalisador
do desenvolvimento.

- 
lara a materialização destes alos obj@ttvos, rmpoÍta que, paÍa

,*Ou rontf depolítica, exista uma infra.sruarú um donjüno
de sertnços de rnformaçãoe comunicação capazes de potenêrare
faciütar a iotegraçib Íegional.

Por ser a saÍda mars nafirral paÍa o mar paÍa os paÍses do
hbu erlatd, Mrymbique encontrá-se numa pórção prihtegiaaa
como nódos pnnctpars ststemas decomunicação aa régúo, únao
essa urna das razôes pnncipais paÍa teÍ srdo escolhido como
coordenador do sector de EaDspo4es e comunica@s da
Comunidade de Desenvolvimeno ãa ÁÊica Austral (SÁDq.

Se sãoenormesos desafiosavencernodornÍnrodasiCts"eite
os quais a fraca cobertrra dq rcde ds comurucacões e «xr seus
elevados custos, maiores seo ainda as oportrnidádes que 6tas
oferece,m, üascomo a aceleração daefectivã mtegraçaoecõnOmica
rcgional, areduçÂo dos desníveis de desenvolvimenio acnralmente
existentes entÍE os paÍse eaparticipaçãoefectiva no conceÍto dqs
nações e na eonomia global.

N6Econtexto, com üstaa p,romovera coopraSoregional e
inrcrnacional no domÍnio das tecnologras de rifornaçeo e
comunicaçâo, Moçambique propõe-se:

a) Participar activamente nos organismos regionais e
inEmapionais dc msulta soüre telecomuniúOes tus
emo a Comisseo dos Traosports e Comrmicaçôes da
África Austrat (SATCC), "'üe" Àrcrnaciona das
TeleooumicaçõEs (ITU) e outras;

â) Participar activamente cm inichtivas e projects decrriz
supa-nacional (especiatnene os de âmbito afticano)
visando exploral o potencial das tecnologias de
informaSo e comunica$o para o desenvolvimenlo, tais
comoaUniversidadeVirtrat AÊicad4oF&umAfricano
de Desenvolümento (ADD, a Parwria pra o Saber
Mudial (GKP 

-Gbbal Kunlcd,ge Partlenlúp)
c) Celebraracordos,convénimoupromcolos,advel redsnal

e internacioDal com vantage,us mtituas nodomÍrio dc
tecndogias de informa$o e comrmicação;

d) Reforgr a prceria oom as ihstind$€s internacionqis de
tumr@o' finnnçaq ecoopqa@parao dqenfolvimsnb,
como a Orgnrização úrsnacional de Padrôes (ISO), as
instituiçõar dc Bretton Woods, as agências da ONU, erc,
com vista a elevar o apoio às iniciativas nacionsis e
r%ioúats no dornÍnio das ICfs;

e) Encorajar e apoiar tdm os esfoços dos seç-tores piibüco
e^privado, da sociodade ciyil o outros intercsaim, çe
visem melhorar a inrcgraçâo regional; e

/)PromoveraampladivulgaçãoanÍvel nacional das mçthoes
experifocias e púicas de orrros paísa rc uso das
tecnologias de informação e comunicação paÍa o
des€illolvinsnlo.

fO Estratígb rle hryhmtaÉo
A EstÍatftia de Implematação é o conjunto de diÍectriz€s que

oientarâoaprogranuçeodã intervenções ouacdüdades visafro
asscgurar a maferializaçãodaPolÍticadelnformáticg. A§§iE,aom
base nq objectivm e priuidades da PolÍtica de Informtítico" a
Estratégia d€ luplemeilaSo estabelece:

. Os újectivo específicos da inpleuenaçao;

. Os princÍpios e mmdotogia a seguir.na dcfiriÉo dos
progÍamas e projecb de implementaçitro;

. Asetapaspm a inplememaçãodaPolÍücadelnformttica;
e,

. Os mecanlsmos dep4ticipaçeo de todosm rnErmsados
nãosó nadefinição mas fts@ as acomFnhamentoe
avaliaSo dos programas e projectos de implerrentrção
da PolÍtica & tnformrltica.
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Um dosunrilrtodetalhdovisodoopcmslonoll@aEsraÉgta
do Implememtação da PolÍdca ds Infútnádca sed elaboado
su@uentomsnE à opovaçáo desb.

lQl ObJocllvo Fspdodr brÉghds luphD@
Muloem confsmldodecm sEi§6eobjscdvoe doPoUtlca

deldoÍmátlca,aEsraÉgisdetrylm@sotemsomobJGcdvo
geral asmguu a crlqfo e dssnvolvlmcno d0 SoiÊdae dÊ
Informação en Mqambique, fszetrdo das tocnologlas do
lnfomagão e comudca$o uma alavmca para úingir, enüe
oüfoq a§ Bsguinbg úJecdvos qecÍffcoe:

a) Enadlcar a pohrra absoluta o mslhorar a vtda dos
moçambisa[Gl

â) Combag o anslfaMsúo e aceleruo dcssoyolylmeilto
dos mtlrsoo hunonoÊi

c)Propuctonroacsso rrnlwúBaldmcidadEoàlnfuuago
e ao ssb€r mudlali

d) Blevara çflcl&clae oflddadns tmiut# públicas o
prlvada§:

e) Molhor a govmaçEo e a adddstaso púbtica;
f Gir !Padienulegal odeuegúctoo favorávd àp,rodugo

e dlssemlnação das hcnologias ds iufomaç!ó e
comunlcacão; o

s) Faz€rdeMoçsmblque um NcêiÍoacdvoecompidvo na
SosiedldeOlobal do Infor @snaecommlàmurdisl.

_ l0r. Ptfuptos e ltldohgh pora o lnabonfb do
Pto$anss e ho&ú6 de llupftmrm@

A lnplensnuÉodaPolÍdçadsldoruálics bamar.se-á, Erb
qtt"nb possÍvd, eÍnt @gnm6 e p'roJem ds emh'h nssionol,
scotmlatou regfunal, cuja lupkmcmts$ocaHa várlo s€ctolrxl
e instiuições do EffiÍlo, do sEr prh'ado o dos orgadzass do
wledadecivil eouros intãaffiqdõ& É, pc iseo, díiotúe que
sojam dofrnldo piuoípim o mmdolollos qrn a*ieguren rm
fa00neuto relallvamsnte unlfolm dos assuntm.

f0âf, Borddpo@ doc hhtMm
_ .À *+u!t gça do qw Econecru coq.a definiso da própria
Política de InfoÍmátias, s dofini@ dos p'rogranras-o grotecoó Ce
luplonsuta@ devo sE dtanfrre partHpadva o-rccolhsr o§
poúosde dstados tnnervgqlcotcos htefisithloc,porforuaa gue
€ítEosssfubmvcídadÊümeaEdsnosdsEmmocompcnÉm
agdvanÊffie tra ura exeuçfo.

_-t0,Jàa^ Teqologhs ds ldorua$o e Comdses comodhffiMdrdmpmgraryo
Tdoo os §€cbÍEs o institrlse & forc público ou privado

dcveor in*lcv€r as t@nolodú Oo mcmafo o comrüicapo
pmo t1qq qmponrnto nNria doo seu proJectoo epÍogmma§
do acdvidade, dados oe bncflcloo Caf mntiaú§. Assfu, em
qualquol pÍogÍama ou proJecto, os sectoÍos e tnsütuiioeo
responsávels dsvam' semptp que pssÍvol, inscrever nstas a
adagirno domÍniodas tocnologlas de hfornasão ç courunica@o.
em foruadç iudicadorm quandflcávels o moàsuÍúvel§.

llll3,_Recpomblbgo e Earsto
Na defintfio do pogranas e proJecto§, dovo ecr claÍan€nb

indicada-a.posoa ou tnsdtdgo con o responubilldado pÍircipsl
ou primtírla pela exscug&, assh como os ouúos htervutoÍitm
ou parcolroO e o 8su glllnhao de rcoponrabllidade. D6te mdo,
serápossÍvet etablecensist€ÍDosdoconhtoo dvoiedo pruação
de contas.

f02Á Ouúros ssperÚos

Entre.ouúos aspectoo inpoÍtants s t€r em Çonsideração,
pods,n citar-ee a frndamenaç.ão, a doffdção de um catendãrio
para as açtlvidades, o orçamento requorido e funüqs do
ffnascianento para as acç&s progÍauada§.

f0p. hp rb Emügb ao luptelnsnll$o
Tsndo eur aFnção o ponb de prdda para o progmrna ds

infcmn$a$odo pa6,asshcono a vosüdloeoomfleridadedo
mm, ô pogmmas. projecG e ac$ a empreader te[{o de
sutmquadmdo numa vl§o acurlo, mdlo e loagoFazos;

. Carb Pruza: Âs$es, pJçúSs e púogfsrnos I osúBE
rallzados nmdoh pdúekosmapúa oapor,4!o da
Poutim & IdoruÁrlca (ãn l-2íXE)r

. Mfu Ptwo: Affi" ptoJ€çbs e progÍanss I ssrsm
ÍBllzados no perÍodo ds 203.2f,)4; e

.lango Prw Acç06, prqilcEs opogramns a lrdclarou
a corchú depols do ano 2üH.

fu EScq proJeoo e pÍog[nrs I suÍto e nédio prazoo
omdürl_ÍãopútshtArameilokogpamsQulnquenaldo(Svslo
(2üXL2qX).

lotl. Iüdpú Vccüglls ü E{mtÊb ie lupMntr@
_ O.c plngipüs veÍtres dt EsraÉgta dolnplemonnso da
PolÍttca dsÚtfouátlca bamian-sa nas plulddàdsra, ú qneis
pú stnt ürTo fu mo basc oB objsetyog e priol&dá &
Governo. Adm, omütrrm veotot§-F hslFls:-

A. Em reJoSo às ôrcos prtorttMas
. B!uo@: Expansão o consolidagEo da Rede Eleú{rónlca

dss Essolo§ (§chmlNer), enslnô à d$Arch ou mta
vbtrsli fomação ds formadoÍss para o enelno da
lpfomáticai blliltdecas vlÍüÂt§: admtnismfÂo esmlar.

e &lflo: Rsds dc infornagEo da saúdq Fkmdtcttroi
admitrlstraFo Mralar; iede dc ftrullclm.

'Ilerrrvolrfulo{g rresusmhrnrânoc Estabdecinsno
dc ffis, hd$bs
infquádca ds

prlmóotq loglslorÉo.

dchfomádco.

Rsdo Etectrónlca de todos os úgEm o
entrals do Govenro e do§ 6ngno§

ooúm§
bas de

tgladvas a reoÂt

búslcE m idormtfrica para
carelras o quallffcadorco

dados csntsallzadas e
contabill.lade pública,

. lúFcctsuEra: Rdsosnho ds amuitschra da tnfu-
osúnrfim des telocsmunicafõÊs, Fra convcrgEnclo e
lúsSrf,S5o de voz, vídeo ç-dados: oxpanrlo ila ints-
-€§mfira às zonas nrnloi potenolafáo dâ rdo pora a
rúdlos Olevisão.

a

B. En relaçdo às oaraç tlreas
, Agúslhrl e muco mhrtts: dlvulgração vta lntanst

de Éçolcas de tebalho agrÍcole e gwaõcómunirária aos
rpsumos nahrals, slstemss eleçEúnisos ds corúolo da§
mi$açõss da fauna nos rcsorvas nafrsais.. Melo snblsnte c Ardsuo: Shtomas do inforuação
Seogúffcs (GISI) súre as vqrlqçõs cllmátlcas e o úb

_ambl€qlq divulgeção Cas poHülialidndss tnÍsdcoe.
. Pro&tryto do pitlitlco: Adoirc.Eo ds ÍEÊüdas lescls soEEa

abuoo o vlolaçõec de dhiió üalffiuer eoúrcc mslos
elestrúdco§.

. Coffio eleúrdntco: Refprms da lêghlaC8o coqerçial
de frrma a tomá-la cons€ntânea com qs aoías o.lgt|trcla§
do comfuo elogtróÍrlo, oncorqiamurto e adto aoi
empÍssárloo pm enveredr pelo ómércio eleõrOnico.

' Rede +- IFqhlq@ Acsflóulcss e do pmquha:
universldads vlrturü; colrtsop blbliedocumentais o;Arre.

. Mulhore lwentrde: Intcladvas espectals de lntograçflo
da mulher e dos joveus nas t€cnologias do Informaçaô e
comunicação.

mdidi§

IiB
IliiIT;:]
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. Culbm eArtre: Reds electr6nicas ligando insti$iÉes
culhrais como bibliorss, mussus,-ca&s ê culúÍa,
gul"risdrotr, integra@errendadaarterymticana
aftvâ da buemzt, prmoSo elecüónica do tnismo
culhlral.

. Comunh@ Sochk ProdujAo de oonteúdos Íelevantes
pra colcafro na Ingnet pÍEsença na Irternet dos
pÍincipais óÍgãs de comunicaçao social.

Para aob,rir os cltstos associados om implementação do
ProgranÂ de InfoÍnatiza{ão do País, o Govcrnõ empreeriderá o
gforço- financeiro necesMrio e mobitizará os parceiros
iaternacionaisdecoop€mção pmque financi,em áms eipecmcas
doprograna

1O5. Acompanhamcúo c AvaDa$o
Cm

sistemáti,cosda delnfqdttica,
mdidas serão tomadas" €nEeas quais sedestacam a segulnB:

Glosstfu{o deTennm

No documpoto da Polídca dolnfmmlttica, procurou-se, taflo
quno psfrel, evltar terms Écoicos do difrcil conpensão
parae nío profissionaisdaáÍ€. Il4porém, gmm eexpressôes
qüÊ não foi porsÍvel evitar e púa os quais se apesentao as
explicaçõe que se squem:

Acrsso Unlvenal Este comeito exprime a necessidode de
existência de um telefore d€nuo duma distfurcia raznáçt da
resid€ocia,

CtHIgo CrlptográAco. Conjrmo de sÍmbolos e sinais cuja
combinação pernite acsegrm, decerto modo, a inviolabilidede
da infoqa@ srviada el€cúonismsDte.

C.omta@ Tdef6nica Erp€§seo urilizada pws aeigta, q
conjunto de protaolos (prodirerrtm electr6nicc) associ&s
à infrasfÚm (cenrais Elefónicas), qnc permite o rcteamÊou,
manual ou armftltico dotÁfegona r*.

Illgltrt Referente a equipamento electr6nico qus opra sohre
húormaçao representada sob a forma dB dígttos associados o
impulsos elécúicos.

bQawc+ Conércio electrónico. Tanbém dsignado por
E-business.

Encrtrtar. Codifr caros d&s" de formaa sópofuu ser lidos
6gay&delrmschave"

Elrrlot{olil Região t€rritoÍial do. interior, qus Dâo ten
coraunicaçâo directa oon o mgÍ.

Hdroan. Ensloba todos os etmeúos fsicos qre fazem
püte& umcomFrte (Eclado, nonimr, p ocessador,etc. e./ou
seu poriféricos.

H[nrúú. Terto que contém rúias ligaçõcs (liok§) a oums
texto. Fstadodepetrfute da vonmdsdo utillzadu, que@ ou
não ssvir-sedm llg4õa como guiasde leitna. 6 nffiitÂde
ser üdodo pircípio ao firr ds uma forra sisenttica.

Homc Ss" Prineira Égins ou Égina pincipal aun sÍtio da
WordWtde Wú(ww) quecomém ídicese ligffi púÍaolúrâs
Édnas.

&GrltsEÉG Rsferência (ligcf;o) rlilizadoem dmrmemoc
coD poÍ exemplo em IITMI- que consise em palarras ou
imagens (oroÍrotipo deeleneuto) realfdc,quspossibilium
o aciss{, a outro lugar no pr6prro dcumcnto ou aoutros
dcuwrlq,

Inbrd. Rede gue, atrav& de um protocolode sonunica@
próprio, pcrmirc eshbelecer contacto electrónico entre
computadores espalhados porbdoomurdo. A Intsnet tem uma
s&ie ds ryltca@ - IÍldicas, cuttúais e profissionais - taie
oonÍr o correh el€cfiónisor os grupos de discussão e o apsso
rcmoo à infrrna@ armazemda em conprtadqcs.

lúluútlce. Nosentidomahrpsuitq ldsmáticaéoconjunb
de ciêrcia etécdca que te,m porobJecoo mmmeno dc dadc
ndativm à infuma@ po pcessos racionais e auhmltticos que
imp$cam a utilização de um oomputador e aparelhos
oomplÊEereucsdestç. NodmrnenbdaPolftica delnfcmÍdca,
usa-seotêrmeDseddo nab anplo. sigDifisan& aconfluÊnch
ouconr sgfuisdcecrologiasqueqrúoexistiamanteriqmcffi
qr firaclonavamcomo írwtotalmpnEscpuadas: computadore
psoais e redes de compradorc, Elevisb e rlHio, lhhas de
telefones com o'perafu ou com sisteuus auloEstizados de
rryoa"mquhasdsfax,ctr6€§int€ligenles,curcioelecffico.
Irü€rDÊü sisi€mas de çonfcrrê,ncia vÍdco, aplicafôes comerrciais
( pocmadqesde texto§, folhas decálculo, bass dedados, etc.)
e aplic4ões propriaádas como sistemas de ryoio a decisão e

. Refqço da €nddade or insdüriçAo coordenadora do
desenvolvimento da Sci€dade de Iaformação em
Itdoçambiqua

. Consüurição de um fónm consulüvo cnvolvendo
rrrplEse@trG doEstadq dos actues
aas ineturÇres de ensino sqeric o de
indústia e serviços dc ioformtltica, das

LhtBdsAcr6nh6
ADF - AÍricotr Development Forun ( Fórun de

he,nvolümenmAticano)
AISI- /qrllc4a lrúorrrutton bctztybljtuii,r,e(Iniciativada

Soçidade Afticara de ldorn@)
CIIROM - Conpact Disc Rutl-Orúy Marcry (I)irw

compacb p6a rmazmsmcnb e leitura de infomr@
9q fumato digtal no qual Dão e pode gravar mais
inforna$o)

DTS 
-Iloenças 

deTransiffi Ssxual
ECA - Ecottonnic -Corunl,stioa tor lfiüa (Comissão

Económica paÁAical
GIS - Geogrqhbal lr.Íot ndron §,§rerz (Ststcma de

InfomçeoCmgúfica)
Cry-- GlúalKnowlegdc PaíncÊrtit, (keria pra o

SaberMundial)
HIV - Htuun lwnwodefictency Virus (Vinu de

Immodenciencia Hrmoo)
ICfs - lr{orrrrof,@ and C,onnuimim Tecrrnobgies
_ _ Gcmologias de Infunago e @rurmica@)
l§lP - htcmet llervtce Prcvldq(govedm e Scrvip de

Imern$
mU - Intqutiorat Telea wwüaion Unbn NfiAo

heroaciomt de TelecomunicaSes)
f,pf,-I tnhe&Rede
PIB -hodub Inmrc Brulo
PIIUD -- Programa das Nações Unidas paÍa o

DesenvolYircno
SAIrc - Soudurn AfÍican Devebpment Cawunity

(Comunidade de lheuvolvimetrb da África Aüsüal)
(SATCC) - Southern African Transport and

Telecommwicatians Connissioz ( Comissão de
Transpor6 e Comuuicaçôes da Áfiica Austrat)

SIDA - Sindroma de Inunodeficiência Adquhida
TDM - Telecomunicages de Moçambique

sistemas de gmtÍio de infomação.
Intraret RcdÊ iDt€ma de aomputadues duma

orga$zaçAO
ofeÍecenfu id€ncicas, podendo etar ou não

ou

ligadasà Int€rnet Seas emprsospcrmitiÍemoaoessodeemprcsas
exteriqes, esta toÍna-§e umâ extranel

da
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Múlmédla. Combinação de dois ou mais meio§ (som,vÍdm,

aninagãoe gráficos) numa aplicaçAo. As grandes quantidadede

Tfqlnsçryqrn os fi cheiros muldrn6dia udüzam ohriga à udlização
de dlspsltlvos de aÍmazeoamoato de alta capacidade. O iD
ROM eoDVDsãoos meios mals utilizados asüulnenteparaas
aplicações múdmédia deüdo à capacidade de sÍmazonamerto o
rapidez de acesso que ests dspositivos perrritem. Existsn, no
entanto, outrao viasdeapresentrçãomulürnédia,ss6séocasoda
ttlorld.WdeWú.

_ 
Onlriry. Termo inglês usado para designar uma ligação

electrónlca com acoso Frmarcnte.
Rato. Ac€§drlo çe permito ao utilizador fazer diveÍBa§

opoações o comandar o computador com base om opç,fu
oferecidar pela interface gáficado nmo.

Rdo Dois ou mals comprtadores ligados pormoiode çsbos
ou modem (atsavés da liúa telsfdnica) com o inúito do pardlharem
informação, assim como parülharem dlspositivos 

-pAfgri.*
(imprueoras, scam€rs, etc.). Ét€qusnb a ú[zsçãoda oxpesúo

"A rgde" (The N*) como refer8ncu À Internet.
thftwaro. Qualquo prograraa esfrrErado capaz de firncionar

num meio lógico (compuudor).

Strnm. Termo inglês usado para denomlnor aensagem de
carácter comercial ou publicitário envlada indissiminadamente
por via electónica a vários dsstiFat6rios, com ou sem o
coBentimeno dsste§.

- Tecnologtqs W&aless. Esta express6o refere-se às teorologias
de comunicação sem recunlo ao rieio flsiso (fio elfurtco), seãdo
€ste sústituído por ustemas deradiocomunicação ou ds satélite
(V§AT), etc.

Tehdemldade, Número de liúos telefónlcas por oada com
habitantes.

gu9
das

permitom o acesso s dezelgs dg mrlhares de muitas
quais contêm gráficoc fotogroüas com taxto e

mesmo cllps dç som e de vídeo.

Preço - 5 79ó,00MT
Iumexsa NacroNeu De MoçnMeleus
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St,PI.EMENTO

SL,MÁRIO
Presldêncla da Repúbllca;

D8arcb Prcsl&noÍd n"" 2l%.
Cria a Comigsão paf,a a Poütica de Informática

DecÍe PÍ€§ldencld n" 3/98:

Extingue a Secretaria de Estado do Caju.

Ueepctp Pt€süoncld n," 4/9&,

Exonera Juliano Maria Saraoga do cargo de Secretário
de Estado do Caju.

PffiS0ÊtrctÂ DA múrucÂ

Decreto Preeiããiclal n." 2/98
de 2O de Malo

As Íeoaologias de informação e comunicação vêm
desempexúando um papel catalítico na criação da Socie-
dade GIóal de Informação, facititando Eão sornente o
acesso dos países em desenvolvimento à ciência e tecnolo-

$a como tarnbém a sua crescente participação na economia
nrundial e coatribuindo para o seu desenyolyimsnto sus-

te,ntável.
A consciência e o recoubecin€'lrto da importância do

papel das tecnologias de informação e comunicação no
dqenvolvimento nacional levaram a que, em 1979, fosse
criada, por decreo preside,ncial, a Comissão Especial da
Informática.

A expansão e desenvolvimento rrerificados nos últimos
anos nesüe câmpo s os desafios e oportunidades do futum
exigem a criação de um quadro jurídico e institucional
açfialimilo, que esüabeleça c(m clsreÂ os objectivos a
atingir e pÍorcva uma maior cooeemçAo entte os sectorcs
público o privado na disse,miuação e uso das teçnologias
de informação e comunicação para o deeovolvimento do
paí§.

Neste contexüo, e ao abrigo do disposto na alínea c) do
arfuo 121 da Constituição da República, decreto:

Ánrrco I
Ê, criada a Comisfo pzta a Polltica de IsÍoÍmática

suMinada ao Constlho de Minisros.

Anrrco 2

l. A Comissão para a PolÍtica de Informática b,m por
objetivo elaborar e propor ao Conselho de MinisEos a
Política de Informática bem como os mecanismos institu-
cionais de acompanhamento da suâ aplicação por todos os
scctor€s e instituições.

2. São fun@ da Comissão pam a Pofiüoa de Infor-
mática:

a) Faznr o levantamento da capacidade informrática
instalada no país;

á) Elaborar a pÍollosta de polÍtica de informática e
promover a sua ampla discussão a nível nacio.
nal, anües da sua submissão ao Gwerno;

c) Divulgar a nível nacional a polÍtica de lnforrrática
e avaliar periodicamente a sua imple,me,ntação;

d) Identificar as áreas priodtftias para a informati-
zqão do país e os projectos-plloüo a contem-
plar;

e) Promover a ruciorialSzafio das soluções informáti-
cas e do deseovolvimento do parque informático
do país por forma a Íentabilizar ao máximo os
investimentos feitos;

,) Contribuir para I expnsão e consolidação da
infra-estrutüm naclonal das telecomuuicagões;

g) EstÍnulaÍ o desenvolvimenlo ds 'ma indtístria
nacioual de informática;

/z) Promover a coopração e complementaridade en-
tre oe interveniente§ !o sector, em particular os
sectores públicos e privados;

fl Encorajar a pesquisa visando o desenvolvimento
da infomática;

í) Estimular e apoiar o ensino de infomática nos
vários níveis do Sistema Nacional de Educaçáo,
assim como a educação informática de traba-
lhadores, dirigentes, líderes comunitiírios, jo,
vens, mulheres e criangas;

k) Rmomendar sobre as uofinas e os prccessos de
fotmação e certificação dos tésnicos de infor-
mática;

I) Tomar as dpcísõs que se imponham e,m matéria
de informática.
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Arnao 3

t. A Comlesão para a PolÍdca de Informática é presldida
pelo PrimeioMirlsfto e tem a segulnte compoeiçãol

a) Ministro na Presidência para Assuntos Económr-
cos e Soclals;

á) Mintstro da E&csção;
c) Mlnistm do Plano e Flnengao;
d) MlntsEo dos Transporteo e Comunlcogões;
e) Dois membros provenientes da Universidade Eduar-

do Mondlane e das Telecomunlca@ de Mo-
çanblque E. P., mpeoüvam€oto e o §eoretário
Exeçrrdvo da Comissão para a Polítlce de Infor-
mádca a setem deslgnados pelo PrlmelpMlnls-
tro.

2. Â Comissão para a PolÍtica de tnfomática poderá
convldar técnicos, espeiústas e ouüos elemenúos relacio
nados com a infomádca a patticlpar nos Beus trabalhos.

ÀRnGo 4

Na realizagão dos ssus objecdvos e funções, a Conissão
para a PolÍtlca ds Inform,Ética ssr6 apoiada por um §ecre-
tariado Exeqrtivo úefiado pelo SeüeÍtádo Exesutivo da
Comksão para a Polítice de Informática.

Annco 5

A Comieeão para a Polídca de Informádca apreeentará
ao Conselho de Ministror rclatdnloo serne.cftais nobre as
suas actlvidade*' 

ÀRflco 6

O Ministério do Plano e Finanças inscreverá uma yerba

do Orsamento do Estado para o funcionamento da Co.
mtssão' 

Af,rr@ z

É revogado o Deçreto Presidencial n! 6179, dc 7 de
Agosto,

Publiquase.

O Prestde, te da Repúbllca, [oroune Ar.Btslillo CEI$§a!{o.

Deereto Presldenolal n.. 3/98
do U, do Mdo

Conslderando a neceasidade de adequar a o,rganlzação
do zubsector do caju no conExto instituclonal actual.
decorrente da orymiação das insdtuigões do aparelho do
Eshdo, ao órigo do ardgo ll7 da Constiírição da Repú-
blica, determlno:

ArdSe 1. É extlnta a Secretaria de Estado do Caju.
Art. 2. A reoponeablüdade reladva às actlvidada comer-

clal e industrial da 6rea do caiu fica no Minlstérlo do
tndúetria, Comérsio e Tur{smo.

Art. 3. Os melos hummm, materiais e financeiros atri-
brddos à SecrÊtsrls de Esado do Coju e seus $rvlço§
Provlnciais são integrados no Minlstério de Agricuttua
e Pemas.

Pubügue.se.

O Pteidente da R€pública,IoAQt IM AIrERro N$§ANo.

Deryaoho Prcsldenolal n.' 4lgB

de z, de Malo

No uso das competênciao que me são conferidas pela

alíoea d) do artlgo 121 da Constituição da República,
er(mero Juliano Mmla Saranga do cargo de Secretário de

Estado do Caju.
O presemte dmpacho produz cfeltos a partir de 1 de

luúo de 199E.

Publlguese.

O Pgtdente da Repíúüoa, IoAQt&, AI.BBnro CErsâNo.

Prego-86,@MT

lmnü NrsnL I f@qrl
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St,PLEMENTO

gL,MÁFIIO

Presidêncla da Repúbllca:

DeaÍcto Prêsí&no&d tr." ZftF,=

Crla a Comissão para a Política de Informática

Decrm PÍ€sldencüd ]t'" 3/9&
Extingue a Secretaria de Estado do Caju-

mpcfp PÍêsÉ€ncXd n'4l9&
Exouera Juliano Maria Sarauga do cargo de Secretário

de Estado do CaJu.

Ârnco 2

1. A Comissão para I PolÍtica de InÍormátiça tem por
objectivo elaborar e prrpor ao Conselho de Ministros a
Política de Informática bem como os mecanismos institu-
cionaie de acompanhammto da sua afliceção por todos os
sectoÍes e institui@es.

2. São funç,ões da Comissão para a PolÍtica de Infor-
mática:

a) Fazs o levantamenüo da capacidade informática
instalada no pú;

b) Elaborar a profta de polÍtica de inforarítica e
promoyer a sua ampla discussão a nível nacie
nal, antes da sua submissão ao Governo;

c) Divulgar a nível nacional a polÍtica ds informática
e avaliar periodicamente a sua implementação;

d) IdentificaÍ as árcas priotitfuias para a informati-
zação do paÍs e os projecüos-piloüo a contem-
plar;

e) Promover a racionalização das solu@ informáti-
cas e do deseovolvimento do paryue informático
do pafu por forma a re,ntabilizer ao máximo os
investimentos feitos;

í) Contribuir paÍa a expansão e conooüdação da
infra-stutura naclonal das telecomunica@;

g) EstimulaÍ o desenvolvimento de uma indústria
nacional de informática;

á) Promover a cooperação e complementaridade en-
tre os hterveni€ntes no sector, m particular os
s&tores públicos e privados;

fl Encorajar a pesquisa visando o desenyolvimento
da informática;

í) Estimutar e apoiat o eusino de i.afomática nos
vários níveis do Sistema Nacional de Educação,
assim como a educação informática de traba-
lhadores, dirigentes, IÍderes comuniüírios, jo.
vens, mulheres e crianças;

k) Reomendar sobre as nonnas e os promsos de
formação e certiÍicagão dos tésnicqs de infor-
mática;

I) Tomar as decisõe que se imponham e,m matéria
de infonuática.

PBrSDÊtrCtÂ DÂ múflrcÂ

Decreto Prcsiããicial n." 2/eB
de 28 de lllralo

As tecnologiss de infomação e comuaicação vêm
oeoempenhmdo um papel catalÍtico na criação da Socie
dade Global de lnÍowa§o, facütando não somente o
acesso dos paJses em desenvolvimento à ciência e tecnolo-
gle csmo talnbém a sua cressents participação na economia
mundiat e contribuindo para o seu dessnvolyim€Írto zus-

tentável.
A consciência e o reconbecime,nto da importância do

papel das Ec,nologias de informação e comunicação no
deienvolvimento nacional levaram a que, em 1979, fosse
cÍiada, por decreto preside,ncial, a Comissão Especial da
Informática.

A expansão e desenvolvimeflto verificados nos últimos
anos nesüe camFo e os desafios e oportunidades do futuro
E*igem a elacfio de um quadro jurídico e institucional
astualizado, que estabeleça wn clarcza os objectivos a
atingir e pronoya uma maior coopraÉo e'ntrc os sectores
púbúco o ptivado na disse,minagão e uso das Secnologias
de ioformação e comunicação para o deenvolvimento do
país.- 

Neste @ntexto, e ao abrigo do dispos'to na alínea c) do
artigo 121 da Consdtuição da Re,pública, deúr€to:

Árrrco I
É criada a Comissão para a PolÍtica de Informática

subordinada ao Constlho de Ministros.
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Arnao 3

1. A Comissão para a Política de In(ormática é prestdida
pelo PrimeieMlnlstro e t€m a segulnte composição:

a) Ministro na Preaidência para Âssuntos Económr.
coe e Soclais;

â) Minigtío da Educação;
c) IVltnlstro do Plano e Flnanças;
d) Mtnteto dos Transpore e Comunicagões;
e) Dois membros provenientes da Universldade Eduar-

do Mondlane e das Telecomunlca@ de Mo-
çamblque E. P., reqleotlvameato e o Sore6rlo
Exesudvo da Comissão para a PolÍüca de Infon
mdtica a sorem designados pelo PrlmeltoMlnis
tfo.

2. À Comissão para a PolÍdca de lnfo'rmática poderá
convidar técnlcos, €speciaüstas e ouüos ele,mentos relacio
nadrn com a infotmádca a participar nos seur trabalhm.

Arnso 4

Na realização dos ssus objcodvos e fungões, a Comissão
para a Pol{tlca ds lnÍormática eeÍá apoiada por um §ecre-
tadado Exeçrrtivo úefiado pelo Semetátio Exesutivo da
Comlssão pau a PolÍtlce de Infororática,

ARTrco 5

A Comissão para a PolÍdca de lnIormádca apresentrrá
ao Csrselho de MinistÍos relatúrloo sernestrais sobrc as
suas actlvidaden.

Annco 6

O Ministérto do Plano e Finanças inscrpverá uma verba
do Oryamonto do Estado para o funcionamento da Co-
mtssão' 

ARn@ 7

É revogado o Decreto Presidencial n: 6179, dc 7 de
Agosb.

Publiquese.

O Presídsnte da Repúbltca, Joaqlrru Al;nnntro Cussa{o,

Decreto Presldenclal n.. 3/99
{te Z, dD Ítido

Consldemndo a neceasldade de adequar a organlzação
do subseotor do caju no conterxb instituclonal actual,
decorreÍrte da organização das insdtuições do aparelho do
Estado, ao órigo do artlgo lt7 da Constituíção da Repú-
blica, detetrrlnol

Ardgp 1. É extlnta a SesretaÍla de Estado do CaJu.
A.ft, 2. A rosponsabilldade dadva às actMdadq cofrrer-

cial e indushial da área do caiu flca no MlnlstéÍio da
rndúeEia, Comércio e Turismo.

Art. 3. Os melos humanoe, materiais e flnanceiros atri-
bnídos à SeorEtarte de Estado do Caju e seuo Servlços
Provlnciris úo integfados no Minlstério da Agriorltura
e Percas.

Publiquese.

O Prsidente da República, Joaqml Al.sERTo @§sâ!{o.

_--+

Deepecho Presldenolal n.o 4/98

de ã de Malo

No ueo das competências que me úo conferldas pela

alhea d) do artigo 121 da Constituição da República,
exonero lúano Mada Saranga do catgo de Secretárlo de
Estado do Caju.

O presente depacho prduz cfeitos a partir de 1 de

fuúo de 199E.

Publiquese.

O Prestdênte da Repúbüca, JoÂqtra{ AIrRrto C.EIssaNo.

PÍ€lo-86,(X)MT

Imntrr Nrúür B lbçrq,r
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2. Compsb ao SI§B BPrseos 6 rqúEos de ealr-
lho dos Servrços de Cftet, em fuEÉo da eopecdlndade
ds iustiturgãD @de tal sgidgue n€ccúüio

AtL 9 G affis rtlaceúdÉ oom 6 §erylgo dE Cftas
do Estarlo, lomÊadmcoÉ r reguSUAhção, Püo?hÉob
e Eoyineflb ds ffiod G6tsu caEc&cog úo cum
de puhlrcs uigokrrünib r«ry/i6Rr,r

Pubüçrs€ô

O Preardsnte da Repúhtke,Iorauu Át RrD OcsANo

Aü. 2. A CPISE é ltcüfida pto DütcorGaat ô
SIIts, djurade Dor Eo fth+PttnlUcae.

fut 3- l. A CPISE é mpm mr subcmrsõs oug

tqmrp iunto dDB ccguheu or8n''r"'"oo do apoleÊá
do Eetatb:

al únúb da Ddcq tüdoos&
á) Mloiuhb do laElh;
c) lBrtrddg do Adnffistsqeo E*aut;
d) larvigo rh lofumryücs csegurEn a do BEdo.

2 Noqsdclodaosuss dyidsdu a CPISE é aphda
por uE §ecrctarledo Erecüvo,

Art 4. C@pEb à CPISE:

a) Prqor q! Prcddeop da Reprúbhca propcbs de
I*, Ilscrro. @dmcutoe e otafu Inststr.
ltrmtoB ostmÂüy(t sobrc a prot$Éo do §cgIÊ
do do Edado,

á) Enitir fuft# e zelar fela aptrcsção ÍÍgoÍooe
dae nomrs e mdidas sdoÉada pút B protuo
ÉD ü ldorrnsilo Clmsifi@ds"-firndgúentet
amtc ao nÍvel do aperetho do Estado

&t 5- I & ee eo Prtdrlene da CPI§E.

a) Noosar o VrcaPrcrideat da Conl$o ê o tGe
porúvet do §esütariado Executivo;

á) Ddlnlr a cmpctÉo do §eüctonâdo Exeartlyo;
c) Aprm o Rcguhnúo de Funcrmarcao d8

CPI§E:
d) DinÉ, Gú todm 6 agptsbs, as actrvrdade da

CPISE.

_2. O hddÊülo da CPISE pdsrá del€gq ao Vrçprç
ddmte da cmhsEo E mfoÉnciâs F[rúnss nas ú-
neas á) o d) do oo I do prtcno Etdgo'

3. C@pêts m Vie.MdeDto da CPISE orb,südr o
Preetdab EsE EuEs au*mlo e lnpedlnenbo.

ryt 6. O Minbérlo das Flnanças üs€gtrrará à CPISE
a a&ctag$o dc EÉiG fiaglrceirss ãeedãos ao seu frc.
doamob.

fut 7. Ê Évogado o llaub Prlsidmstst no 5/?9,dc
ã, de Mdo.

AÍt t. O proene dffrcb entra imedratamenE a
148U

Frúllquae

O Prwdente da Repúblrce,IorOmrr ALEERTo @Is§aNo

-<>-
Dcsrrlo Êrr5enchl 8,. g/gi

ôIDôffit
4 nmtoEo ô seEcüo do EÁrlrb 6 ''rlts DGccüürde

Ert+.dâ rcaUaçgo trqçajlela des úEfaB couctüas ao
tsslqdo na dcfesa aa mdgDcüdêncrt e soüemn e nagarzn_
tla daegrrrnlgr e mtü& polttl,la,emrsr c-uaat
do pab.

- Asom, tstu.o nffio dou o earplb do EsEdo
duu úrgãoc@ a Erpfa de ccntralizr e odffir a laoÉ.

ficsda de foirma a ggdft o eriunriqrnr ú bürs 6
FqFi§Ees das EmE trlÉrar e firuvafgo do gcgÉdo
do Estado.

NsEs tsruos, usmdo ü fmrldde ms r é cufdda
pda Elfua c) do crgo l2l ile,CoútEEçAo ds Rspútüce,
d&1mlno

AíüEo Í E criada s eIoÊiE$ãs Nad@l para Imlatm-
tE@ d6 Nsruas do Sqtdo & E*u!o,:rUwtdmene
,les'g."da pOr CPISB.

frrgo-Sl.oifT
fãn l&oirr E l6or-ft

Edição electónica @ Pandora Box í9S - todos c dneÍb Íesen adG
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3 SUPLETUIENTOo
a

TMPRENSA NACTONAL DE MOçAMB|QUE

A\/t90
A metónc s qrbtlcaÍ no «Boletm Aa naptinca» dove s€r

Íünotd€ ern oópt8 dsudamorrts autcntcada, ümr poÍ o[ds
rtsumo, donds oon3ta. a]án das hdicaçôe noctssárlas pare
og.re sfeho. o evertomento aqutnto, alSrnado 6 onentlcado
Pua prb[ca@ no sBoffim do ReFírbllc6D.

É-ú----J---Í.

SUMÁRIO
Assembleia Populan

Go,rcECdrlâ!
Conves a Asemblda Populr. tra suâ 7.. sdo, pata

o dia 14 de Dezembrc ds 1989.

Conselho de MlnÍeúos:
Irecrub a.. 38/&:

Aprova as no nm de frmclonanento dos §ervlçoe do Eslado,
bem como doe mqlelos do hpresse gara ó ear uro.

lrcomlo tr.'3f,l&.
Alarya oqmpetênelar ao Secreúioceral para assegurar o ftra.

clonafietrE pem8mE e regUlgr de esrTtços oob a rua n+
porsabifudado, garanrindo a adminisuaÉo ádequada dos re
oursos hr.rnanos, rrrategars o firanceim do lúIinrstério ou
Cmi$o Nscioral role igtegrado.

ÁS§E{THA POPUUN

&nYoca6rla

co6am DE ltrHEn0§

oa.reil-." galeo

bn & Ilovcurbro

A situação actual de fuscionamento do aparelho de Es.
tâdo é caracterizada [prumâ p€§ada máquina burocrática
incorporada de predimentc multifomes pmjudiciais ao
bom andamento dor een'iços piiblicm.

Reconhecendose a utgêncla de proceder à sua adequa-
ção aos interesses nacionais, com üsta a gatrantlr nrra
eficiente e eÍiaz prstrção de serviços mediante a insti-
66ieaalizaçfro de metodologias e a defioição de uormas
e pÍoaedimentos uniformizenter de organização e funcio
naEento.

Tendo em conta que os servlços do Estado devenr nq
99.Í-ss por nonnas de orgauização sientífica do habalho
s que o seu funsioDam€rto deve materializar a política
de austeridade e de mponríabiliza$o dos funcionàri-os pelo
ormprimento eficaz, rápido e dísciptinado das suas tarefas,
o Consclho de Ministrros, ao abrigo do artlgo 60 da Oons.
tituição da República, decteta:

Ártigo l. §ão aptovadas as nonnas de fimclo,nameao
dos Sewiços de Estado, bem como os modelos de lnpres,
sos que lhes etiio anex(§ e i,a?eú parte lntegrante do
ptesentc deqrÊto.

Art, 2. Âs dúvidas Íesultmte da execução dest€ dÊ
creto serão tsolvrdps por despacho do Mlnlstm da Admi-
aistra@ Estatal, ouvido o Conselho Naclonal da Funfro
Públtca.

Aprcvado pelo Conselho de Miuisnos.

Publique-m.

- O Primeiro-Ministro, Mário Feruandes da GryAa Mo
clungo.

Nos teraos do ardgo 47 da Comdtulçáo da República
Po,pula de Moçambique, conyoso a AssÊmbleiÂ Popular,
ra nra 7l Scseão, pam o dia 14 de Daeobro de 196Í1,
pelae 9.ü) hotas, em Mapo.

Itíapub. 27 de Nove'mbrc de 19E9.-O Prcdd€sb dg
Asmitrteia Populr, Mocelino dos Eantos.

Edição el#nica @ Pandora Box 1998 - bdm os dreitm resenrados



424-(261

Edição elecfonica @ Pandora Box í998 - bdc os dÍeibs rcservadc

í §ÉRí,]-NrlttíERO 4t

llornol de Ímdonmento dos Senlgor do tsHo

CAPÍTULO I

PdncÍplos gerale

ABTTGo I
(tuútro dc apltcaÉl

As prysentes norÍnas de funcionamenls dos eewlços apll-
cam-sc aos órgrioo centrú e locú do eparelho de Estado
c nrstituiçõm eubordinadss, com rcssalvà das especificlda-
dcs PróPrius' 

ABrroo 2

(otsl#l
l. Os servlços púbttcos devem esüar convenlentemenp

identiflcados e oontsr afixada a locallzagáo ds sua 6tru-
tura orgânica.

2. O púbtico dcveú ser atendido em loal devidamente
organlzado o identilicado. Serâo aÍixsdas inctruções, nor-
mss e minutas dos rcquerimentos e outroÉ documentos de
uso msis corrente num quadro bem visível no local de
atsndimcnto, sendo as retanles fueas das instalaç&s lden-
tificsdas nos respectirrop scssos com uÉa tabtrleta con-
tendo os dizcres «Proibida a entrada não autorizada».

3. O honido de atendinento do públlco será autorlzado
pclo dlrlgenle compstsnrc.

ÂBfl@ 5

(Ârgtdtmmrol

l. O pÍblico delc ser atendldo de foÍÍur cortêc e com
dilisêncla.

2. Âs informsçôm devem ser claras, completas e pre-
clsas, com observância dos preceitos leg;als, de forma a
facilitar a solução das demandas do público.

3. A prmtação de Lrformações ao públlco derrcrá ser
feíta por funciondrio para esse efeito ãesignado em cada
e€r,lço' 

ARrroo 4
(ffirusC*a)

l. As lnformações eottcttsdas por eecrio pelo públtco
devem eer respondidas pelo memo melo.

2. Todas as informações gue pela sua complexidade
necessitem de maior pohderaígo áevcrão ssl sú$rnstiÍlln
ao superlor hleráfquieo do funclonário a quem forom soll-
citadas.

3. A lnformaçâo incorrecfa que lnduza em erro o so
ücitante faz lncorrer em rcsponsabllldade civll ou criminal
o funclonário que a houver prestudo, independentemente
da responsabllidade disciplinar a que houver lugar.

ARTIGo 5

(Pomlldsúl

À vlolação do disposto nos n.6 t e 2 do artfuo 3 é
apllcdvel a Wna previe&a no artlgo lEO do Estatuto Geral
dos Funsionários do Estado, aprovado pelo Decreto n." 14/
/t7. da 20 de Maio, decde gue dela 

-não 
tenha rcsultado

prehrÍzo para terceltos ou deecrúdito para os sewiços, ou
s psna do artlgo l8l do mesmo decreio. s desra violaçâo
te verlflcar deecrédtto para os serulços ou preiuÍzo para
tetcêlrci.

AR"rco 6

' (ltorárto dc raüalhof

l. O tempo de trubalho normst dss ftnrcio«lrlos é de
42 hotas semanals, devendo o horário de cumprimento

ser estabelecido a nível nacional pclo Goverao, ErD pt€-
juízo das epeclficidadm ealvaguardadas na lul.

2. O horárlo do persoal de linpeza inisiur-ssá uma
hora anH do horárlo de aberalra doi serviços e rerminará
u.pf. hora depgie do seu enqrranrcnto, dé forma a pos.
sib-ilitar que a limpeza se efectue sem prcjuÍz«r para o tra-
bálho dos funclotrários.

3. Quando as condlçõer cllmádcas ou a naúreza do
trabalho o aconselham, poderão os dtrtgenteÁ dos órgão

. cenlrsis ou Governadorcs prrvinclols aútorlzrr, medtane
grévla anuúllncia do Minlsrro da Âdmintstnçao Btatal,
honário diferente.

ABTrúo z
(ÂrhluüiHe e pntrdlffi)

l. Para o rcgisto da assiduidade dos funcionárlos ha-
verá em cada local de semiço um liwo de ponlo de rnodelo
qllfgrye, com_ a! folhas nurncrudas e rubiicodao pelo fun-
cionúrio de úefla comp€tente, o que sssinurÁ-também
os tetruos de abertura e de encerramõnto do llvru, no gual
cada funclonário rubrlcord o nome no local nara o efêito
assinalado, no moÍnento do lnÍcio e do flm de qlda perÍodo
de trubatho.

2. O üvro do ponto cerá ncolhido loso aDús a &ona
do -iníclo de trybalho plo fuucionórlo parã o dfeito dssig.
na{9, o qual 15 minuos depols procedúá ao cncerÍEmsnto
vcrificondo os tunslonfuios-em tatta e marcando a veruÊ
lho os locals nEo rubricados.

3. Os perÍodos de atraso na enlrada dos funcionárlos
são registudos no livro de ponto.

4. Sená msrcada falta iniustiticada ao funrlonárlo quc,
depois de assinar o liyro de ponto, §e susgntor do 6cai
de trabalho sem autorizaçâo. -

5. Âs faltas lnjustlficadas carccem de confirma$o do
cuperior ftisrúrquico do funcloúr{o que as ttrúrcou, corrl
excepção das que foram marcadas poi Oirectore provln-
clais e Naclonai§.

6. O llvro do ponto Fderá ser subsflruído por uuu
tormq .de registo rnecânlco ou electrónico, que asseguÍe
a vcrificação do cumprimento do horárlo e-a'aseiduidodc.

7. Os oerviços devem oprovar ,,m imprero do modelo
prfirrio para jnstificaçAo ds fsltas.

CAPÍTULO II

Gorreapondêncla

Anrrco t
(Fünú de correcpod&ch,

l. A onespondêncla pode rrevestir a forrco de:
o) OfÍcio - Quando é cudereçada a dlrigentes dos

órgãos centrais do llstsdo ou Govcrnadorcs pro
vinciois ou quamlo ôhiÉdo por ornsniuo do
Estado, de forma pffial e derimon"losa, a ou-
tras eotldades ou cldadiisi

ó) Nota- Quando é rllrlgklo a ou1r,s orgunlsmoe
do Estado e é redlstds de forma tmpmoat;

c) Comunicaçáo Interna - Quar.do ss tmtÀ de mnru-
nicação feita em imprmso prúprio, dstinado a
tmnsmlssEo ou troco de infôrdagoes denro dos
ssÍylço§;

d) Memprando - Quando se trata de comunlcação
escrlts §@ formalismo e de fomra rrão pesor
llzsü:

e) Clrç.ular - Qtrando sc desdna a levar certâ lnfor-
jçs{ão orl ortent&§ã§ 0, csnheÉ,imr.nto genl dos
funciontlrios ou de certo grupo de destiirot6rios;
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fl Ordens de Servigo-euando coDbha determi-
nag5es concretas parê o serviço;

g) Normas de Execução Permsnente-euando pro
venham de dirigente de órgão centrais do ãpa.
relho de Estado qr Governadores provinciãis
e conteúam hstruçõas ou eryecilicações para
o dsenvolvimento de uma aáerminaaa aãçao
inleressando directamente um ou mais órgáos
§entrais ou locais do aparclho de Estado, nãs
envolvendo casos singulars ou exepcionais;

à) Gúas de'Remessa - Quatrdo se destina ao envio
de documentos ou material.

2.. Fa,.cadz servlço e se,m preiuÍzo do disposb no pre-
sente ardgo, o dlrlgente dweiá por Normas-de Execriçao
Permanente estabelecer as regras gerais de circulação ln-
terna e a hiemrquia na transmlssâõ de inshrções, órdens,
dcspachos e citculores, disciplfulgads a correspondência e á
transmissão da informação

5. Na corrwpondência de que deve üomar conhecimento
dwerá o funcisná.-io utilizaf a fórmula «tomei çonheci-
mento)), apondoa em local visÍvel do documento e'fa-
zend+a seguir da data e assinatura.

4. Em anexo ao prqente decreto inclui-se o formulário
de correspondência, qqe faz parte inte$ante do mrmo.

48fl@ 9
(Eator@o do conoapondÊncíe!

- A correspondência derre ser redigida de forma corrccta,
clara. concisa e cortês, tratando apenas de urÍt assunto e
obcdecendo aos sguintes requisitoi:

a) Conter a lndicag§o do destinatárlq quando for
caso disso;

á) Ser datada e referenciada com o conespondenie
nriryrero do numerador geral do tespotivo ser-
vigo; '

c) Coner g sigle e o nrfofleÍo de ordem do seúor que
a elaborou;

d) §er elaborada cour 6r óptas necesúrias para copia
dor, aqurvo, e expdigio aos dstinatários;

e) Contff a indicaSo da entidade qr entidads a
quem o a$uato deva ser lwado a conheci-
Eento;

fl Conter, se for caeo disso, o número do proceso a
que respeita, a refeÉncia ou adltenento do do-
suErento a que se rePofta;

g) Enumerar os parágrafos se for mais do que um;
à) Ser dagtilografada em modelo pníptio timbrado

de formato 44, podendo as íotos também se.
rem dactilografad"" 

"q fornrafo A5;
i) Terminsr com a fórmula «Unidade, Trabalho, Vi-

güâacla» desde que dirigida a enddades naclo
nais;

D Conter as iniciais de quem a minutou e dactilo
grafou e Indicar o número de anexos, se for
caso dieso. Quando a correspondêncis niio for
dstioada ao aparelhô de ihtado as iniciais
constarâo apeoas das cópias.

I) Conter, na última páglna, a assinatura do Íuncio
náno que a gubscreve e selo branco ou earlmbo
do serviço, bem como a indieação dacdlografada
da .sua funçâo e nome oom a respestivã cate
goria. devendo as restantes serem numeradas
e rubrlcads§.

Arlrco 10

ÍErepeesl

- Exceptua-se do disposto nos aztigos 8 e 9
degÍÊto o_que expressa:mente for estatuÍdo por
próprio dos servigos cujo trabalho se rpyeste
gjdade próprig, bem miro a corrspondência
linguagem cifrada' 

A.Íroo ,
(Glaslflcafâo & corespodêncla)

do presenre
regulamento
de especifr-
redigida em

1. A correspondêncla oficial classifica-se quanto à na-
tureza da informação contida, eÍn segrcdo dé Estado, s+
creta, confidencial, restrita e nomral.

- -2. A-conespondência pode aindâ classificarse quanto
à brevidade Eo seu trataÍlento em muiúo ürgente, úgene
e nomtal.

3.- A classificaçF & correspond&rcia é efecruada peta
gntidade que a subscreve, podéndo o serviço destlnatário.
{epois de a receber, atri6uir-the ctasslficàçôo diíerente,
determinado de seguldr quals m funcionários que dela
pdem tomar conhecimento.

AnTrco 12

(Btgi€ilo, cotrtÍolo e dlsHbuig na slGl

O 
-1egi-sto, 

controlo e dictribuição da corrcspondência
classificada a que se refere o n." I do artlgo fl,-efecruam-
-se de acordc com as norÍnas esmbelecidú para as Secre-
tarias de Informação Classificada (SIC).

Af,mco 13

(Senç6 por hfraoÉo b nonm da slGl

l. A tnfracção das normas de segurança estobelecidas
para a6 SecÍetarias de Informaçio Classificadâ é passível
de san$o disciplinar indepe'rdentemente de dela tà resul-
tado o exEavlo ou indeüdo divulgagiio" sem preiuízo de
rcsponubilidade civil ou criminal, se a ela houver lugar.

2. Tcd.a a tnfracfâo das normas de segurança estabele-
cidas para as §esetarias de lrúormaçEo Clsssificada serão
imediatamente comunicadas ao dirigente do respectfuo ser-
viço, à C;omissão para implementação do Sqredo Estatal
e ao Serviço donde era provoniente o expediente.

ARnGo t4
Gfigâtcb da tonospodâncla)

t. *Íopl" gue -a urg&rcia do serviço o exiia, poderâo
ser utilizados meios de comunicação à distâiréiá, como
telex, tetegruma, túdio, le_lefone ou quaisquer outros meios
convencionados para o efeito.

2- Nos- 
-casos em qrue se justifique a utilizaÉo da yia

oraL telefónica ou rádjo, o únteúdô da comunicação efec-
tuada deveú ecr de imcdiato cqnflraado por eúrtto.

ARIIco 15

(Reglsto de enfrada e alda de anespndêfidat

l. Toda a oonepondência e documentos ürigidos a
um--serviço seráo na altura da sua recepgão rfrsaam
no tivro de entrada, onde seÍá escrito o nú'úero de- ordem
e data de entrada, o númerc de refeÉucia, a data dó
documento_, a zudproveniência, rcsrr-o da maiéria, destino
e a classificação do arquivo.

2. Todo o expedientõ serrÁ carimbado con a data da
sua entrada e deste carimbo constará o número de ordem,
a classlficaçâo de atqulvo e a nrbrica do encmegado dó
regi"ito.
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3. O copiador de coneôpondência expedida eerá no fim
dc cads ano, aonstiruído em livro de coúcspondência erpe-
dida.

4. Todos os livros em utill?áção nos servlços deverão
conter lermo dc abenuro e enoeÍr8mcnto e todas as fothas
numeradas e rubr{carlqq pelo Chefe do rerpectivo sector.

AtrTrco t6
(Gonuopndâncla pocial)

. l. Toda a conespondência postal será enviadâ sob rq
gr§lo.

2. A correspondência destinada a cidadãos ou pessoas
colectivas do direito privado ssnó feita corn aüsode re-
ceffio sempre que a sua importânc-la o iusÉftque ou exlsta
prozo de cntrega. nonreadsnente quando se.tratar de no
tiflcaçõcs.

ABfl@ t7
tFnlrom de orespondtmlal

A entrega de corwprudêncla fora dus casos rneÍrclona-
dos no artigo anterlor, é feita ao seu destlnatário através
do protocolo ou guio de remessa devendo em qualquer
dos cosos ser rubrlcado e dotado [xlr quen os recelieu.

ARrroo t8
ÍSldo ptoflsllond,

l. O dever de guardar sigilo obriga os funciondrloa a
não- divulgar por qualquer fôrma facto rclativos ao rier.
vlgri ou conhecidos por motivo deste, Independentemente
da sua classificação.

^ --2. A correspondência er.nada em todos os servlços pu.
blims ou nelcs cxistcnte é exclunivamente destináda 

-ao

conheclmento dos funcionários que devcm tratar os assun.
toe nela.versado§.

3. A çomunicação do seu conteúdo a particulares ou a
outros funcionários que não lnteryenham proÍisslonal-
Bente nos rc-spstlvos a§suntos constltul lnfrncção ao dever
d. tlqllg, pgnível dlsclpllnarmente, sem preJúÍzo do rcs'
ponsabllldade civll ou crlmlnal a que dei oilgem.

CAPÍTUI,O III

Prccsdlmantoe buocÉHms
Af,Troo 19

ÍPoü@ o orrtros documerioe)

l. To<fos os docrrmentog, designadrmente ÍequerlÍnentog
Eposiçõ6, teclamag5es e recursos, dcverlio eei apreourta-
4* po. scrito nos senriços de Estado coupetenier, seta-
dos e com a assinatura reconheida. As qüeixas podem
Br apresenladas em papel comum

2. Todos os documentos deveriio ser redigidoa em ter-
mo§ oonectc, clatG, corrcisos e corte§e§, contendo a ln-
dicaç6o do scu objecto.

S. $df petição, exposlçõo, rsclamação, quelxa ou re-
curso lncldirtí exclusivcmente sobte um ssflinto.

4. Tdos os documentos a que se rcferern os núrnerm
anteriores devem ser correctsmeute dirigtdos à entidads
o que sre detinam de harmonia com a legislaç5o vigente.

Annoo 20
(ReconhoclqenO de arglmural

1. A aselnatura do interessado ns documentos a que se
refere o artlgo anterior, eem prejuízo de reconheiàento
notarlal, poder6-ser recoúecida presencialmente no pró-
pr{o serviço onde são entregues rnedlante a aposlçEo da

rTsp1|i.ya stampilha fiscal, com I apruentação do repc.
üvo Bilhete de ldentidade. cuio ndmerro fiõare registãao
nog documentos em anotação. 

-

2. Quando o lnteresssdo for funcion6rlo do eervlgo onde
aplêente o docuaeoto, é dlspensado o retúesimalto da
assltrstura.

3- O dlsposto no .número ant€rior é tarnbdm aplicávet
ao intere§ado quo dver a asslnatura teconhecida'em do
cumento, no mÊsmo servlço e respeltante so Emo a§-§unto' 

Aaüoo zl
Ítdnem à bt do estol

. .A apÍmentação de documenbs não selados, quariao su-
ielps a9 hposto do selo, ou insuÍicienteménà sehdos,
ssrli tratada nos termo -do disposto no n." 4 do Diplorna
Mtnisterial o-P -l-9/pa, da 2! á-e Fevereiro, e no degülã
aento do referido lmguo. O fimc:oilfuio 

-que 
os reóUer

dwetá, no gntsnao, adveltir os inúercssados'de tris conse-
quências caso_ não seja pmntomenüe sânada a Irregularidade
o..qug de-veú- constar, como anotaso, do ruciÉo àu àr-
pucado dos d@umetrtos aprcsenlados nos etanos do dis.psto T artigo eeguinÍe.

Aerr@ Zt
Gaghol

t. De todos os doc{menlm apreentados nos sewlços
do Estado.por particularcs, nos Érmos do artlgo t9, sàrÀ
qualdo..solicitado, paseodo o resp€stivo reclbo,- ou aposto
ao duplicado o carlmbo dc enhaila oom ntimero, a ciau e
a assinafura de quem os recebeu.

2. §erá obrlgatoriamcntc passado o recibo de quaisguer
pagamentos efec.tuados.

ARfl@ E,
ÍPtuE)

. l. Todo o expediente deverú ssr apresenàaô B quem
tem compeÉncia para o despachar acàmpanhado agi, in-
formações ou paÍecercs nccessários à decisã<l Íinal do aç
§Jrnt9, no_ ptazo máxlmo de quinze dlas, contados a patir
da data da sua eatrada no se-niço oompercnrc úra ,ieqp;
char, se ouro prazo não ettú bgaÍmente fi:raOo, '-

2. Não se lnclue tro pru,zo prwisb no núnero anterlor
o. peíodo {e tempo indlspenúvel à reallzaçiio ae aUCen-
cra8 de naturEza externo ncceselldas ao despacho.

.5. O ex@iente deverú ser despachadtl no prazo má-
xlmo de quinzc dlas, contodos a'partlr da dsis da eug
aptesentâção a depaeho.

Amrco 24

ÍEfolto! de ar&rdr dc dsrFaohol

l..U* vez-explrado o pruo a que se refere o a.rtlgo
anterior, poderá o Interessado requerÉr, dentro de sessenta
dias subsequentes, ceúdào rle deispachô ou ú omhsão dé
despacho.

. 2, pqorrido 9 plazo 
-d-e- 

qqtnze días e,mtados a parür
P drg.du entrads do Wdido de cqtldão sem gue erà seja
-foTFIlg pr€§ume.ss para efeito contencloós ter sido
tndeteri-da a prctensEo tnlr:lol de cuJo despacho m sollcltou
a certidão.

. 3a A lrovl a que ee_roÍerre a alínea bl do ardgo 225
do Estatuto Geral doe Funcionárlos do Estado, serü efee
tuads mediante a presença do trcibo do nedldó constonte
oo número anreríor ou {a c{pla do reqGrtuenb da quat
oonste o respectlvo reclbo.

Edição elecúónica @ Pandora Bor lgg8 - bdm c direitos reservadc
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AaÍ?Ep 2l
(PrWaEâo 4e &'trehq)

l. Tode o§ assunüts submeddos I dwpacho deverão
ser aoonpaohadoo de informação mcrita elaborada plo
frmclonárlo compstsnte do servip, contsndo ente outros
os ceguinm elemertos:

z) R6umo da na4ria sobre a qual rreme a questiio
a ser dspachada, se €§ta não estiver iá previa-
tlturrlg resrrmida;

â) Menção {es disposiges legais aplicáveis ou sugw
tiio sobre a forma de suprir a sua omlssão,
deignadauente rezunindo os precedentes dé
resolução dÊ situaçõcs anráIogas;

c) Iadicação dos aspecos eobre os quais aetre intidh
a declsiio e proposta de deciúo;

d) Dau e asslnqtú'a do lnforarrte.

.2.-As questôes de extrema sünplictdade não obrlgan
a igfomação prÉvia.

3..4 fal-ta dor- requisiúoo, eçeciflcadm no Lo t, é equi-
parada a falta de lnformação:

4. Quando o asuoto slrbnetido a despaúo estefa cons-
dnrÍdo-em-pmcesso do qual já conste lnfúzraçao coinpleta,
o íuncionário competente para aespacnar póde tiniita"d
a. co$iqa1 aquela, entsnd@do{e s:o-o tal a apoição de
simple «Visto e Coacordo».

5. Durznte a fam de kmtrução dos assrmbs só pode
str dado coúeclmeno aos intergsados das formalidrdes
ou exigênciar_legú a crmprir ou completar e das dúüda§
levantrdas pela pretensão ê que se toàa necessário scla-rccqr' 

A*noo 26

ÍtnÍorr@, FÍoGaras e rtespchoo)

l. As informa@, paleeerts e despachos devem sero
sempre que pmível, €xarados aos docun@bo em que
3e encorrtra a matÉrla a que rspeitam-

2. As infomaçõq, pareqaes e dspachoe, dados em
separiado, dwem s€r se5uidamenb enumeradm e datados
dentlo de cada sewlço-hdlcaado+e sempÍe o respectivo
oúrngrc no documento a Ere epeitan ã eUforaüaúse,
s(m as suac cópias, volrrmg muals.
. 3. -As informaç6es, parccere e dspachos dwem ser

datados e assinados pelos seru eutores.

Af,Troo 27
(neWusnblllddo ph tntonna*go e I@t

l. Os functoDáÍios são respmsáveis dimiplinaruelue pa
las informações ilegú quelresarem, bem'cmo ú6 ã;
moÍa Ea sua emissão ou elaboraçâo.

2. OÍuncioluírio que- devendo-pr€staf, inÍormação, não
g dy*.felto, é Íeporsável disciplüamearc, Em 'p..iuiro
de igual responsablliilade poder set imputível àqüele que
torrou I decisfu desprovida de inforrirlcao.

_3. O-s procedimentos refeddos ns nóneros anteriorcs
não exlmem a respnsabllidade ch,il ou criminat, m a ela
houver lugar.

Amrco 28
(GúÍtrtrddo dos.tes-qdrct, Da'gceo@ e ftíior@gúqt

l. Â commtcaçáo do despaúoe a particulare faz-se
por tanscrlfo ou por extracto do seu- conteúdo.

,_?; ^ 
cgg.unica@ de poreceres ou informações e6 1nqsü ssr feita se lsso for exprwâm€,ntê deteroinado no

dapacho.

3. A consulta do ptocesso pelo particular interessado.
quando admi55fys1, ú poa" 

"ôr 
feíta derrfo do horárü

de trabalho e no local-de serviço eem cs6o algum dispeosa
a comunicação referida no D." I do presente artigo.-

AEfloo ã,
Ggflmtm p depacludoel

. Neúnm asslnüD iá despachado definldvamente pde
de novo ser submetido a dêpacho sem gue o requereate
aprcsente novos firndrmenos de faco oú de diréio, ou
modiÍique o pedido.

ARTIco 30
(CÊrtldõ@l

1. _4 requednetrlo dos ineressados podm ser pasadqs
certidões sobre actos que não rcvlsram a natureza de in-
formação classificada e desde que da reslrccdva passagsrm
aão resule prejuÍzo pam o Estrdo.

- 2. Depende de aulorizago epeclal a pa§cagem de cer-
tidões que versenr sobre:

a) Correspondêacia oficial;
b) Infornações dadas por firncionários e rcladvas

a assuotos de seniço, excryto se o pedido so
dsstinal a in{taurafo de proedime,nto ciyil
ou crimioal em virtude das mesmas iaforma-
ções;

c) InformaÉes p€didas por funcion6rlos sobre outtos
funsionários ex@pto se autorizadas peto fun
cionário a guem se rcferem;

d) Quaisquer peças de procesos disciplinares, inqué.
ritm ou sindicância em fase de instrução;

e) Assuntos relaüvos a investiga@ ou diligências
policiais.

3. Independentemente ô despacho e a rcquedmsnto
do interessado, podem eer extraídas cerddões narrativas
dmdo consEm:

a) A data de entÍada de requed.mentos, petiçõe, quei.
xas ou leguflio§;

á) O andmmto gue tiverr@.

4. Ás cdíddões referidas nos nÍ 2 e 5 serão passadas
no prazo mtíximo de quinze dias, contados a partir da
data de entrada do pedido.

CAPTTULO Iv
Arydvo
ABTÍoo 3t

ÍOrganlÉCo,

l. O arquivo será organizado a nÍvel do eerviçlos, com,
petfudo aos tespecdvos dlrigentes determinar o-sru fun-
cionamento de acordo con um guia ctassiticador devi-
dsmente apmvado, de forma a fãcdtsr com eficiência"
simplicidade e rapide a obtengão de infotmação ou con-
§uIta.

2. O aquiv-o dMde.se. de acordo com a freguênsla de
consulta dos docuuenk s que o comtrÉeul, em:

d Correnu. consdtuÍdo por coniunto de deumentoe
em curso e de consrrlta frquenE;

bl Inennediilo, constituÍdo por 
-conjrmto 

de docu-
mentos com pegueDa frequ&rcia de consulta
g/ou quo aguardaú destlnõ flnal em depósitos
de armazenageo tEnFoúrla O rquivo inter-

Rliçâo eleúónica @ Pandora Box íSlB - bde c dreibs resemdm
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meditlrlo, com rcgulamento pnóprlo. §erá criodo
por diploma rninistedal conlmto do Ministro
da Admlnistração Esratal e do Minisro respec-tivo' 

ARnoo 32

ÍProcml
l_. Em cada pÍoce$ur serão arquivadc por ordem cro-

nologica apertart os docurnentos'que diglm rcspito à
m§ma pessoa ou ao rnesmo sssunÍo.

2. Da documcrlhção respeicunte a mais de urn pr@sso
.scrão _extroídas cópios ou iomaópias para dtetribuiçeo Él
los. vários pnlccssots a que dig;m ràspeito, indicàád;
nelas o pnlcesso em que ie enõntra a.iuir.áao á odgúrt.

que as.prcside, por representantes dos rcrviços donde sâoprov€ntents os documentos, bem como por profLsionais
dÂ tuea juídtca e ournul epeclalistas À;i ãoíaúrrço" o
considere indispensúvel.

4. Os crltffm de avuhação serâo cliwleados e levarão
:1,Tltu fs.prazq prcscricionais legaic cã caúcter pro
D9rlÍro e informativo dos doçrrmenlos, Íozcndo resoir a
eliminação, de preferência, eobre a;-úbi-rs. ãrpücúõi ã
te$os com equivalentes ra;upitularivos.'

CAPÍTTJLO V

lndurnenÉrlo e lardamsnto

ÂBflco 38

(Plhcfuto grÍâD

1. Os funcionárlos do aparelho de Estüdu devem epre-
§sntar-se adequadamentE vcstidos.

2,. Cadg órgõo central do aparelho de Estado rçgulamen-
tará, tmdo €E contra as suú eepecificiúrdes e o que se
disSe nas prcsentes noÍrnru, sobie o fardomento doã seus
funcionáric, com aprovação dm Mlni.tros da Adminlsm-
ção Estatat e das Flnanças.

A8noo 39

ÍObrlgrtorlrdEdc de Íardamsntol

l. Estão sujeitos a uno obrigatório de fardamento du.
rante-o período de tÍabalho os oegulntes Íuncion6tlm das
caleiras profissionais da drea eoúum do opatrtho de Es
tador

- Condutores de automóvele;

- Estafetas;

- ContÍnuos;

- Guardas;

- Seryente§;

- Portelrrs;

- Reccpcionistas;

- Operadores dc reprografia;

- Opeuírios:

- Empregado de armazém.

2. Nâo é permltida a utillzação do fardamênto fom dae
horas normals do trabalho, sem preiuízo de zua utilização
quando tal se justifique, duranté o tnajccto de e para o
servrgo.

3. Og utentes dos fardarrerton deverãr.r obrigatodamente
usá-los corrplelos e ent bom estado de linrpeza-e conserrs-
ção,

4. A limpeza e conservação dos fardumenos será felta
PelG Utentes 

ÂRfloo 40

C:ardommto gratulbl

l. Aos funcion6rios ruferldm no ardgo 39 seú atribuído
fardarnento gratuito, de que flcarão fléis deoosiúrios até
ao Íermo da duraçáo prevista.

2. O fardamento dos funcionddos abrangldos pelo dis-
posto no n." 2 do artlgo lt podeú eer atrlbuído a tÍtuto
g.ratr+P ou porcial ou intçiramente suportado pelo fun-
cionário, de açordo com o que constai do respãoivo re-gulamento' 

AtrTr«r 4r
(Snbrdhtflo c dovotrçto do Íardurrento)

t. Oo funcionlirlor r'ujelros a uso obrlgatórlo de far-
d'r"ento e aos quals esie tenha stdo atrtbuído a ítulo
gratuito podem ser obrigado afaza a sua substihrlção, no

AErroo 33

flníbm@o ehúütÍtÉúl

l. S9mpry que um documento sujeito às regas do si§-
tcma de lnformaçâo classüicada inÉrreose a d?terminado
proces§o, ne§te [ar-se-á const0r por anot8çâo a natursza,
nti1n"p, data, prcveniência ou ãesüno desse àoaumento.

?, t-gy que percq a marcação de lnformaçôo class'ú
cada, o documento deverá ser lncorporado no respectivo
Proces§o' 

^Anuoo 14

Otowsoc hdhldnÊhl

_ ps processor individuals são numerados e descritos em
fichelros por ordern alfabútica, devendo conter todos os
dosumentos rmpeitantes ao funclonrlrio e a lú carrcira.

ARflqo 15

mononrobllldado c udlhre5o do aqulvo)

l- São responsÁveie pela planiflcaçEo, ordem, s€gurança
e actualização do arquivo o funciondrio dele encorregado
e a entldade que nele ouperintcnder.

2. O funclon6rio tcsponedvel plo orqulvo só poderá
tacultsr o exome dos prou:ssos orquivados às pmsoas que
a elcs dcvrm ter aú6§o enr razão das suas funções.

3. O exame de processm em arquivo eerá feito rrediante
requieiçõo autorizsda.

4. A entidade que superintcnde no arqulvo pgde, excep
clonalmente, autorizar o exame de processor abtrtms pes.
soas, mediante pedido fundamentado.

Atrflco 36

(Aqulvo lnlsrmdlftlol

Decorldos dcz anos sobre a data do últlmo documenn
dos processos ou, anB disso. quando se presuma que já
nío vcnham s ser movlmentados, far-se.ti a sua rrmess aG
arquivos lntermcdidrios dcüdamcnte relacionados e com
a lndicação nas rcspectivas fichas do arquivo dos serviços.
4e «proceeso findo», dats e númerc da relação com que
Íoram snviados 

ARTrco Jz
(Argulvo Hlstúrl@l

t. Os documentos anüeriore à data da independência
nacional devem ser remçtids para o Arqulvo 

-Histórico

de Moçambique.
2. Deconidos dez anos de permanência no arqutvos

intermediários, os documentos serão obiecto de uma ava-
liação com vlsta a detcrminar.se o seru destlno.

3. A avallação a que se rpferc o número anterior é de
competêncla de comissães técnlcss compostas pelo dhector
do Arqulvo Hfutórico de Mogamblque, ou seu delegado,

ftiçâo decfónica @ Pandora Box 19gB - bdm c dreib ÍeseÍvados
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bdo ou em paÍte, quado pr Eotivo§ etraúos ou ercrú:í-
cio dss suas fun@ o krn€m inepaz de ssr rÍilizado sern
despresúgio do serviço a que pertensem. A inobservância
da obdgação atrás referida, denEo do prazo que tiver sido
fixado, conmftui infracção disciplinar.

2. No caso do funcionário entrü no gorc de qualquer
ae I@!* qetid^ nas alÍnes ar, br, c), Í) 

-e 
g)'do

artigo 155 do Estattto Geral dos Funcion6rios do Eúado,
ser dispeosado ou exonerado, ou ensoDtraf,-sÊ enn gualquer

4o riqqçoq referi-das nos artips 9t a 9J daguele diploma
deverá devolver o fardanento que lhe tenha sido atriüuido.

Amrco 42' 
iÍlp., modsb c dnnnâo!

0 tip, modelo e tempo de dura$o dos fardsmenb§
rcferidos no artigo 39 §ão fixadm por despacho do Mini§-
t1s da [dminiçtraçâo Estatal. -

Élição dechónica @ Pandora Box lg$ - bdos e direite resenrade
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@úgLlCâ POrutAR DE MOCÂirrEtqrE

\

Slclc-lloü I

I.INIDADE, TRÂBALHO, VIGIUINCTA

Maputo, aos dE . do lg .

OHtúürr.

@
MINI.9TÉBIO

Oílclo n."

Ercslênda,

(§rgur o lerto)

A Sua Ercelêac'lo

O Mlnletro de Flnaagas

Ediçâo electrónica @ Pandora Box íffi - bdc c dreibs reseradm
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@
(.D do ÍrhD I ôr U0Í8D
glec - âid. a

MINISIÉBIO

8EPügUCa 
'OnLân 

EE MOç À{8tqrE

O frlak+rp,

O[Ícro n'

Ercelfuda,

(888U8 o terto)

Mapuo, am de de 19.

A Sua ExceJ€mh

O Eobsirador .

Rlição electuónica @ Pandora &r 1998 - bdm G dreite Íe*nradc
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(p O! ô .'ügD t dE tol8rl
Xetr-H t

REP{IEUCA FOruÁn r M@ârt elouE

MINI§TÉRIO DA ADMINISTBAÇAO E§TAÍAI

Dlrocçâo Naclonal do

fr coúEtd!

E:c- §cohor

Artftb Sltoe

Cr, Pdd n."

NlE lGíc,IEEb Llú&l dqtudr

/ISUI{ÍU.

(ra8[G o tEt{r}

A.rcxo* i dumeWot

C/conlrcclmento a.

tlepsnorncqo ÍInmcclro

ElclltA

UNIDAI,&, TRABÂLHO, VIGILÂNCIÂ

O Dl}lsú t{rcht.

Edição elettuónica @ Pandora Bo,( ígg8 - bdG e dreibs reervadc
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flob-Hd. ?

FFTIBLICÂ FOPUI.ÂB DE UOOAüBIqE

t

A

Dhecçáo }lsdsral do

MAPUÍO

ia!õr fâúÍnECo Do

T'NIDADE, TRÂBALI{O, VIGILÀNCIâ
O Dtr*D lücl{t,

@
MINISTÊRíO

s{É,Er"rs§n ffirn

/r§iIJNÍO

(legrc o Ef,lo)

C/çqahecrmenro a,

Edição elecffinica @ Pandora Box 198 - todm os drÍeitc Íesen adci
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@
(ol ô güip 0 drr IOÍIO

a
RtFúBuCâ Fmru8 0E Íúsâr/t8rqjE

MrNrgÍÊBto DA ôDMIN|§IRAçÀO E§ÍArAr

ol Olrcceão

Gorwrtffi hbnr n.. I

Oespacho

Pruo para 6esução ,\ I .l

Do:

Pra:

Data: I ...1 ..

C/Cmhcclmcnto ( )

DistributÉ ( )

N/ReÍ.'/Adltamsnto

Asnrnto:

V/RÊí.'

Redbo

Dato: I I
Hora:

Âsr:

Foir em llrrc cll c@a

o

Ediçfo eledrónica @ Pandora Box í998 - bdos c dreitm resenmdos
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nrúsurca rcput.s DE MclçffBtcnJÉ

MINISTERIO

m do rüsp 8 dâ3 Í{tEEl

O Or,tclar.

Obr.: Âs fuEnÁ de S€rviço úo
olsboradae er lhro p!úE lo. de Sue
ee cxtnir6o as cúpia,§ lEcmáfi8s paÍa
corheche,lrlo e ereu@,

@

Ordem de Serviço N."

Tornaodo*e nesúlo definrr normc de execação etc.

determino.

(Artlsrlado do texto)

Cumprz.se

oo8 de dE 19

etc.

Para conhecimeflto ds

Ediçfo elecÍronica @ Pandora Bu 1998 - bde os diÍeibs Íe.Errradc
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lu. 2 do olrsD I8 do ilOF8

@
MINISTÉRIO

REPUBUCA POPuIAF Df MOÇAIríEIOUC

Depacho:Parecer.

Dara. I 1..

Assunto.

u, N."t/

a, PmtD€t Ínfmíçro o tEret

Rlição eledÉnica @ Pandora Box Í998 - bdm os dreÍbs resenradc
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(Mod6lo Íêquànmsnto)

Senhor MinisEo de

Ercelência,

F. (ldentifrcação)

(ou expôr) a Vossa Excelência o seguinte,

wB mui respeiGamenG reguereÍ

Peds def€riEoto

Msputo, âos tb .. de t9

Âsslnaârfa (sohro os setor dêrddo§)

Obe.: Reconhecimsoto ou dilpensa de reconbecimnto de asstoaturâ, aqr terEs do arügo 2o ,t* Noross ds OrgÊnizssEo

e Funclonqneno dos Serlçor do Estado

EdtçãD deciÍónica @ Pandora Box 1998 - bde 6 drÍeib Íesen adc
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@

(U.. I dD rürD 3! .!â E{lFig

do ono de nril novêcsnlos e

EFT'BLICA PIOPUIAR T'E MOçAIi8IOIIE

Ír)

hl

Íemo de iniclo da Íuneõcc

Âos

do rargo dc

drtrr do rn& de

, ÍÊsto

, C{rtllPUÍeCeU

quo dl*t ter rido

por dsparho de

. a publirar no Bolcltttt do Repúbhca, nrolrvo por quü sc dpresctrtrvn a lim rte inlcrar ae Íunções

Vcrihcada J cf,rrLtdão rlar sua§ drtlaraçócs, o senhor a)

lnvestfu o declarante

no crercícro dos suar funÉes. ,

Psru congtar Íoi mondudo lavmr o pr6,ento lermo, que vai s,§r tssrnado plo senhor c)

pelo

dcclaonte, dspois du lldo por nüm,

quc hmbém atsrno

o) afur& (üÍal @ G'rüÊmr PÍo.Eúal

c) Nom s íurEâo dD dErcnl'

Rtição electuónica @ Pandora Box í998 - bdm c dneib ÍêierundÍxi
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@

Â desFsa ElD caDftasoto aa italfr;ãF.

!ÍÉêflte no §dm n.. , Capítnlo

adgo a," do Orymmro

t ..t...

ÍflrúrA I

NoEe

Nmedo pc depacho de I L dec)

n6 tsnaos do dopsto no

Foíra dc proylmsaro

Obscrvagôes

Fubhcádo oo Boktbtt da Repúbllca, t, I

ar 6q!o C@El @ 41ffi hrr!

FCFTISLICÁ POfl'I.AR DE â/rOCÂ['Blq.IE

lÍürlo & plorrlmarto

pora exe!úEf, o caryo/Íunçáo de

DM

Aronatura d)

| úiÊ, de

al

b)

c)

ó AoalEara @ Elo üro @ @8. &

Edição eleúónica @ Pandora Bu í9Íts - bdm e <fteibs renradm
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ln..!ôrrliDüôloEt

@
REPúBIICA ffmtLAB ttE UOÇAüÀBIOUE

Auto ds porr.

dlm Jo m& do do ano de mll noveento e

. ntslfl

onde ec aehsva prcsenre c)

comPal1eccu

por ter ddo normado/desrgnodo

por despscho d€ l)

publlctdo no fiolettm fu Repúblie* n."

a tlm dc tomaÍ poue do ecnr cargo

Ele c)

tendo reebido o oqDPotetrle @tProml!§o dc hmra, confsdú.&s qrddrmonte pw do corgu coúo ar Íomalidads legair.

rnvsdndoo no ercrrcício ds ÍrmÉo públiça para que fol aonoado

E psÍE conotar sü lavrur o prttenlo au!o, que, devümeato onferldo. vm s&Í dsnado pslo Gmpo@nto, parto nü1gedo

depole de lldo por mrm

gue o Ík eelar rrcs termm rla ler e tambfu atüro

olôrd! C6Er qGsm htrrl
àl 8únrrn Artradm do o3rddo mr
rl Nm c lootüo tlo mlffi

al
bt

Ae

I
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@
(lüp 111 rÍD t]om

RP0B.ICâ son LÂR tE uooAirBtqrE

@VEBNO DA PBOVÍNCIA DE MÂNICA

Dlr.do Prcvlnclal da

/Uô de not{oh

r|6 dta do a& ds
I

, lavrq o prcseate auto pom orUqat quÊ cüeÍN @ Esu cookimeofo qrrc F

(ideoüfrcuCao cmplea do airbtrado) no drq do úêB de

rlo ano de , pelas braa. no local de

foi vítitm de asidelte em c8wlço (rÍfudnloc oe ísúl@) de quc t€ulm (lndlco e Ícrimnto ou úú[1E).

Os primelrm Eocgmx foram preradm em

Form rcumunbas do acidcmte: (nom€§ e tdeúfistúo couplotd.

Chdo. dr de 19

Edição elecfónica @ Pandora Box 1998 - todG G diÍeitG Íesenados

OUrúftslEld.
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(íllg! laa re SGÍl!

tÀqdeate de Truhalho

Poanpfro o lwt do uln&ílado

ou w dtntml

Er - &nhor

tlhesbr Prounsal ds

(l) F (ld€ltEcoflo do eorddpoto)

panklpa s V Eri que no dla I L Flss hozr. no lo{ál dE ., oíáe Er

etr§o[Eava tm sswlso. frd vÍtha dÊ Eidant! dÊ Etbslho (d€crerã e facto c oÊ ÍGrt@[ü[), o qrro $o scr cmpromCo

psls8 stguhg aqtttúulhrs. (amec e ldcotlfissÉo cç,r.pl,ae)

(2) l (idlodflcaEto do puddpaota, hdlcudo e é fullls do dnirtruto) po{clpa a V Er. que toyo Goaha

dmúto de qss no dis I - I . EÊLs húrs F. (tdso$flcrÉão do sinuirEdo) . mconloodo$ cu súvho

ro l@l fd vÍdna de acldsnte ds arBbalho. de que lcúültÍru

(dÊscr|Ever os fennsDloE ou moíÊ) . o quÊ pode rr cmprevado pebr scgutnlcB tlstenruBhss.

(nomcs c idÉDdÍlcagãD comlhno)

lrrs

OE

Aed[rtuE

Edição elechónica @ Pandora Box í9gB - todm os diÍeitos Íesenrados
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424..(451

lGügDãa.lo EOE

Doclalção Fra ilquldaÉo da aubddlm por nnrb

O abElxo erloado (l)

exercado funções na (2, ....,,....

&§lata, para olr eH@ do dlspto no nl I do ardgo 28í ú EGFE, quo todo G abon6 qus seieo devldm a1úr a sua uore

devem ser plgur 8 (l) ... ....

., que ê (4)

Morada (5)

Espediô aviso À famÍh n .,.,..1...,.,119.....

Rccebido o svÍso de receptão eo ....../..-../f9

OIN@ c@lt,o do ptsdrlo
Ot Dcdgaàdo do ortaum,
6) !{EE rqlcm d,o bel@Ár.

.,)À[ord. aroWÁ@.
(O N@ do drãssEE q[Ê grscGal! r gEEtt db corrüsÉ.
O)CGG.

{g dcclamnte.

de ds 19,........

Nord.' EstB declaraçao não teril validads quodo Íor felta s Ícyo de pêsoa Ere nto sers dB foríta 6 ssu caÍgo.

I

Acb dâ üGrturú

A prwnts dechmds §ol absra em ds do 19... ,.., Fr EID (O .....

a
na presetrsa d6 §sgullrtes t8sl@trnhm:

Nome (t)

Catespris .,.
Noro (8)

C€tegoda

IArdnafirrs

DrÜrÉa do lrerúro.

G, NEs dc tBdco qEE @ Idm Ítl.llfdE

Etlição elefrnica @ Pandora Bor 1998 - bdd e direibs reserwdre
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Petlção de lmportâncla a llquldar por morto
'dos lunetonfulos do Esüdo

Pcücto

fl)

morador em

encontlanÍlG§e nas coadlç6ea prevlstrr Do artl8o 2tr1 do EGFE, eo[clta quÊ the sejaa llquldadc os ràüÍor rsfetÉnG do

falecldo (2)

(1) .., l|llo erersat

as Íunçôar de (4)

no serviço (5)

do ds 19....

(6)

I
hlo@D do EÍúDo Ftorüorfu doa úonor

Eotrada cnr dr .. .. de 19....

A preaeole Dedção cstá errr condlçõts ds rer acelto eE vfuh da conllmaçeo Íeltr ao vcno.

Discriminagão dqs ahonor em dívlda:

. ,. r...,.....Mf

. .. ,.....,... IlíT

.. .MT

............. Iúr

l,lT

À[T

Totql

Otr abúEü[ÚdbtrGrlrr.

(lutmtloa wn o aolo baEo o o!Ílmb a ó!oo)

a

Edição eledronica @ Pandora Box 1998 - tode os diÍêibs Íen"dm

GL. ! to Eügo gE (b EGDE
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'm
Connmdo es dedoafõ@ do dciloúrlo

a) Atestado do úefe ds puo Edmtdstratiyq ou tecrreÉio do Grupo Dtnmizador do $a:ro .

m decloaçfu do peticlonárto.

co!Íitüaú03

&) Os abdxo assinadoú conlhmm as deslcaÉeo do podaoEfdô.

Eühetê de ldcotidade n-"

rh ........./........./1e.........

da sec4eo dg

Nota' Só é netessâlo unr dos ude ds prcvo

(O Ns @Úlrcs, dD D.dcÍoúíb,
(z) lím, do íabgdo
(l) PaatÉ@
(4) CcSoÍE
6) D§E8Eeo dro o@8ú§

o, CsEtBrt do &Errúto. g!! Go do !É, 6ral d 6sxn!, ô ílo âlrsdo,

o

úÂlrt€r$oda o@ oefilo a 6trol

EE .".." .1...... . I ........

o Ía ...........,............

Bflhets de ldentlds& ao

Ds ........./... ...../r9........

& §ccçffo de

Ediçâo elffinica @ Pandora Box tggS - bdc os dneib resenradm
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, §ÊÃTE-NOMEN) ID

Pübfqre+.

o Prcddcnb 
" 

R3}]one !údsÉB Mrcmu

Ld tr," làl.Ê
ô 12 ô Bulm

Dúnldo r srhlÜo
&t t-As dlMdas sngldas no uecuSo do psnto

dphno çúo rsolvldrs por despúo do lflniruo de
Judgr. .

ADrouBdB pda Conl§o Pçmmm ô Assqnblcls
DoprlsÍ.

AÍt 5-(h dadm ou iaÍtnrmgb classillrndos Íc&.
rldm m oúmsro I do úlfip aoErÍor. dlvtrdem-sc em:

-§Wdo do Esodo

-§EsÍdo.
-Coúduát
-Reú[o.

&t 6-A Chmüsf,o pn lmplemenAso do §%rdo
Esbbl eqahçfcosÍá as fusnqÉ:s ompl€üocnlare õ e
gumnús qnE Íulgús acceMÍias para a protsopo &, §Swdo
Eshlal.

Att ?-Os dadm e Homaf.is deven sr dsfficados
do rodo em o que cotr§le d.l pÍsscNüc lel ssu rEgnh-
Eerúo o darrrpts dl{rldÉGs s rrrssug0co cm@lcu

tut 8-1. A Goddo pra lnplementuÉo do S&
gÍGdo Esbtal defiao as estnÉrrrr cNn que dwco ccr @g.
mdoe rcqpodrds pelo conr,ilo da InformaÉo clasd.
ffcada-

A Compsne am dhfumts «la.t csmums o quc so rdw
o mfu rntsdor mcar os rcryorsávds pcLr entrolo
da hÍormaSo clasütcú&. úey,.núr cstcs scr eodlrmdos
pdo Senlso Nadml do Squratç Popuhr.

3. O rcepoÉivel pclo comrú. úi idorrmaçãrr clossificadp
está dlrtcúanoE sbo'rdfudrr ao dh'lgcnte da rryeclln
cstnrürÍà e zEloú pclo ompinrmlo das dlrydÉs lqats
r€hüYB ao §qxGdo Eshtst

a. conpue rs dldgonteo das cuooras a quo eo rdcre
o uíonso I dcdgnü ss pêssÍrils qn6 podsm !Êr aceso I
dqtmeutcl daMcada§.

5. (h dhlgeateo rrspodvdr mcnciomdm oue aíIrr€rs
aaodorcs ÊcaÉo §rrptm I respomlútidade crimind,
dvll e dlsdplhar pda oplha$.r dss Bddss pcrlslos na
pÍtssole ld' eeu regnlsEsnso e dmals dispoúÉes hgru-
çõcs conplemcnlares.

4É 9-As estrutuns a qu§ & rcÚene o uÚmeÍo I do
ardgo 8 crbdo conOÉcq noil GtEm qgo uhrm a ssc
reutumO&s' Fra .lus sG rúp16s o corlrolo da dB-
boraÉo, rcprodugo. drcutarp.r c arquivo dn infonrn$o
dofficEd$ aplhndolhs rigrmnte ag Ddldm d0
qürança cstabelddsn ns pfislítc lsi c dcmais dbpdçõcs
Bdfcásd&

AÍt lO-O tüo emprtoiorto das 0tspoOpaes Efu
nns artigos antcrlorcs da precntc ld, rrguluncnto c dc-
uab dlryo@ compleoentatw do que rcsultm crhrc
GmEB a Sgurlu"{a do Povo e do EúBdo Foprhr. sq
iulgÊdo o puldo dts Emros rlo arügo 5 do l.el o," 2179,
do2do ltírlo, o I sna'lnitru\Éo cllnvrsdgn6o sfo dü
mmdM do §enlço litacürnsl dÊ §€ünon*a Popuhr.

Art ll-O do cmprimErto das dlspci\Éls prtÍviúg
rm artigu arúeriores da 1m'rsnns lei. teu rcgulerrmto
o 4oais Osp@os oopbmutue do quc nflo rcailtsrn
crfu mED a §quança rlo Poru o do Esudo Doph.
sÊúá südodo ds aÉoÍdo srm ar! I{ormas & TÍsügho
e lllsdpÍna m AprelLo de lrrmrlo G GÍE o Ícgutrmüo
do pr*senC lel.
_AÍG_t2-Â_prccrtc H erú,rqulada trrr dÉsrilo do
Consclho do ltlÍfu,

Aprunda @Cm&So Bccua,nor úa AsrmHdo
Poprlar.

ndrque.s.
O Prcúhb dE Rcnúh[o. snmr Mor#§ MrEiL

A Rflúbllca PopúIaÍ do Mogamtrfi$e ó o púodulo d6
oc*ffie oonceqddog plo Poo o ouuriui o uaeria-
l@$o íh rrt!6rls do Povo tloçanUsam mtra o d+mL
naÉo oolmld porürguÉ c o @crblhmo Net+ o podc
gtarca a6 opád@ s @pmcs unldc o dldtido
pcJo kdido mELltVtO, om qrn ldos os canudas pUiO
tory q engDinn na-lu9 cortla todm,o lormos de erplo.
Í@o do hurcm pdo hmm"

Ns gÍCsml§ @ da ooúsÉo do aodal&mo. a lub
$ clrqq agudfua-sc ctda vcz mi& O lnftnlgo tcnta
dmotúlhr o Nso Flúeto. vlolando B nN sotcratr.
UqrlCUo Erüorlal o.ebotrdo s eotmda nsdooaL

l,h mo reSo. o ffiip tcm o&r ídormaSo de
coÍáGcr §€cúúo pn udlE lo m peqpcftÉo dc aovos
ffis e aEntadm ooffi o rc Povro, nrrddo o EOdo.
Ulgo. rcstnu rnFndlagÍ o 1ncssso & sis{Ao tlo instÍu-
Mc tenls qB folhm comôltdar o mrddo ü
dltdorc asnncrttha p[n hr.

[l& modo. torrg-§g ÍEsegúÍio pmnfu c inlcrcsrx
lbdmcnds do Es0rdo moF-bhanó, no que dL lestrrlto
à- prdúÉo-do qre qfatalr adopmrúr mdt{pquo
tlozr oAnür tE &@s ao pruÉoSo o etrqguida
dac nosae corqulras rwoludoruiriarr -

Ngcs Em6, uran& ds hflldads quo lhs 6 cdcrlda
Ddo srdgo 5t da Comdfut$o. a Cmlsão krmntoo
da 

^smbbh 
Popuhr dreruha:

-AÍbo l-A prccrc lel eiss prutqpl o sgrcdo cearal
rcIstav8mÊntc a tods c dcumentru omtendo @q e in
lormções elesü§ad6.

Art 2-GmIEÚe ao dftpctor do Hp lhd@al
de Seguraog P-opular, dirlglr. ofbmhÍ e qmUrohr I om-
Ttz'gão e ftudmaoffio do fueua do §erodo PgEÉt,
teu como dsbcloÊcr as lnrtnnf,cs moesdias FÍ0 me-
thor gamntir e erecução da srs ddess.

Arü 3-Btt os cúú6 de prcome H, eofcde-o por
d{urrrcnto, qualqucr ólesto lLtco capuz. de «tnrer rfro
trda uaa ilmaç8o quo podo s imrm'fiü dÊ ráa
rcoB IEa mltÍ8

AÍt tl-(b dqrmto dfuAdm€ @ doh gruEu:
l) Docnrrrcato cladf,cadoo:

SAo sflgles qpo comEm dndne oü Íníormasec
TllÍtrycc. efficse cpofficas, oouruúah,genmcq iacohs o qrabquÊr ontne arfa
evulgeflo ponhe tl! cao. ]rc@{uo. ooa.
tnrb ou púerbo o §eunryi&i Eodó o do
Dfio. ot s ogmh mfut

2) Doolwtoe úo clamillcadm
()e qm nlo prm mhms das carsÍt6Í$

tlm er*qhaa no núnglo effior.
BP-2P

EElrI lrlmru. n fíqoquL
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SUMÁRIO
Presidgncia da Repúblico:

DGüo Prsldordd n.6/ft
Cria umr §omis€o pra lmplenclúaSo do Scgrrrlo Ertltal.

Conedho de Mlnlstros:

Dqüo no 6ÍB
Criu o Crrruir§o (loonlonaJuru tlat Teleonrunisg{l* o ap:url

o *u Diplona Org0nico.

9trSffitA 0Â mmfiA

BOtffItlil DA tlIPtlBTIIA
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âl Ciurtrrrlr u aplLtçiro ligrrÍosl. aa nívcl do plrflirlo.
Lstuhl Orgrirnir"rçr.r.-., D .urrunitie-.r:. rlc N h...a..
rlui mcdittus arlrrpudrs paÍtt rr prolocçjrr du
i nfirroretA, I r lrr..:..if ir.a«lo.

Publiquc-;+.

O Prqidente do República. sruone Molsús Mrclrru

col§E"fit Dt t{ül$HN

P

PüBUCI$[0 oE8til. 0Â aFfuucA popürAfl DE il0$ÂrBr0üE

Decre Prcsf,dsrd L" 6lN
da 2D da lrrb

Â Rr.publiur Popular de Mrrynbiqus é fruto da rcúç
ttnsia sruhr e da luu heróiga e vilrrrirrsa úr ntnsrr F lvo
rnntnr a drrminaç,Io crrloniol Jrrrruguesü e o impcrialismo,
é Íruro dc sungu€ tlerrumür pttu rmlhore Íilhus tlo
notgr Prlvü

Lsúc modo, a defsq, uxrsrrlirlaçürr c descnvolvinr.nto
«h trrrss jwem Repúbüca c'orurtitui o dr.'yer nrois olro ds
rzda txrçarubicano.

Âpesur dos c'onstanar's ay[nçosr das vitôrias elcnnçnrlus.
o inimigrr niio dr-sarrna. Adopb novus trfu:ficus úsdc
.tgr.cÍi..{'tg§ armndn-q aÚngindo ftrndamcnts,lmenls alv.rs trrr.

- nóruirlos, infthmçücs «lc agcntes, pm;ngaçtr§ dc hral,r,i c
^dlúrtir§ curlra o ntrrr Povo c nosso Egado na tcntatir.â
tlc dscstrhilizar o nrrrso solxranftr, intcgrldsde tsÍÍiür.ial.

É nstc quodro qtrc s: situs a acúvidad,: do ininúgo
na tentaliru de obtcr intormaçõcs Jroliticts, rrrrrnónriras
e (rulrus de uruírctr $errto paÍa utiliá-lâs na prcJunqio
c püÍFlrsç,io ds nov.rs LTiEu§ (ontra o nrxtso Poro e
norn Eíad,r.

I{r-*uri tcÍm(}rr visurulo garanúr r-.s inL.rcrrul funrlar:cn-
tais dtr Povo Ê Estodo c -u-.qndo da Íacrrlúrde rluc nrc é
c-onÍr.rida 6lrr ulírrra â) do artiÊro -ç! dn Crrn<ituir.Ío.
deicrmino:

- ryrgrr ! Í:_criadrl urna Crrrnl"süo ;rltrd a tmpi*.nr,.n:..çii»
do Sqcrcdo F-staral coÍtJxrsia Jl:h; direclor-rlo &:nriço
Iücioml S §ogqgnç" Popular {uc o presidc. por rr.itrc.
§snumtcs do Partido, Estedo e Org3niaiçúcs Detocráti.zs
dc Mosras.

AÍt. 2 O dircfl,rr do SNASP nrxlcrÍ «hrsigrur um vir,t-
.presirlCntc da Crrmittüo.
_ AÍL- 3 A Crml$o Íratlê s lmplL.msntat.tio «lo Seercdo
Eflntal tem as sr"auinles funções:-

Decreto n-c 6ng
do 29 d. A[do

As tr-lrrrrmrmirar;rlcs crln$iluúm comrt qüs o úrlcnru
ntrv-.Ei{r drl Ihis. sistenu r:sscftcial p{ra o de,Ênyolvints.rrlil
nacional, Ftrs a rbÍr;.sa dar ctmquistu rev,"rlucioüfuies do
Povo mr$mbicanrr c paÍa o ilsrijúuÍaolclúo da inf.lsÍi.l«L.
tcrritorial.

O usrr trdi$rimindrr dr,. mcio$ s;m unfl G.otÍr.úlr .ú
cunvcnienlc p-luuificaldo c orlicuhçAo. conduz à s{urrçio
úr crpgctro dc frr.quúncins c à prrpda dispr:rsirr drrs criui-
prnrcnhs ütilizsúx, o quc limiro a disnmibitiürlc'd.r
epncidutb instohda c. p'rturba o Íunr{rrúrnr.trlo nomrat
das rcrLr." irdpliurndo unu güitl.! in!.(trrüjtl c di{*-odir$.r
lonlo no cotlÜcrncntc aos quadt x lênft:o$. como ü gúsli.t
ds srrr,Ls dc quilmmcnto c acsistirirrs

- 
Conddcrando (tus o dcÍiniçü.r dcx cquipomcntos c a

claboraçio do plan.anrcn-to das lclurrrm uoii.nito ultroptrs,l
6,s limigss circururirrx da rede públim:

Gonsidcmndtr ainda que o phn.nnrcnlo dn sislcma dc
teleomunicaçt\.:l dcvc tirmar dm considurqrirr. pan, atAu
das acessi&drs dr: comunica$jes do Povo.'as sttiijitfirr'rx
dc rcconsruSo nacionú as cxlgências da thfcsa c Sgu.
rnnça dtr h[s, c ainda si ,,ronveng-s c n(trma$ inhrira-
clonais vigenrcs;

Tnrna-ur nscItsrlria a criaçfo dc um órgiio rapaz dc
supcÍinL.ndeÍ eslc rixlor dr. scrivirlcdc c ...titr.ür-..fijsr.
mcoü! B exr,.cuçüo das úrcr:livar: nacionais trar;adrs Jr.rr.rrs tclcÉ$orunicaçils;

NCstts fcrmos c usnndo dos prrlersr que lhc str(r con-
Í"r!*" Jr:la allnr:a cl ürr artigri ({) rta h'n,ritrriq-ir.r. :ur

§blto_dar compct&rchs d..firiides na Lci n." t-fiZt, rtc
28 de Dzernbrrr, o Conslho rtc Mintrrros dúcrcur:

Anigo t r: miada u Comissio Cr,rrrdenadorit rtrs'l'..k.
commicaçrles.

_ A.!. 2 É aprovrdo rr l)iplrrma OrgrÍrnicrr da (lrmi."rirr
Cmrdcnadom d.rs TeL.,miluaicasücs,- o qual foz partc
dste decrcto.

.Aprovado em Consclho de Mlniçne
Rúllque-sc.
O Presidenre da Rcprúüüca, suaone Morsís Iú.icllsl-

al kopr fr eprovação do Presirlcnúe da
projectts de lcis c outms medklas
e nolastiyas sobre cga matéria;

Rcpúblha
Iqislarivas
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I SÊRIE-NOMERO A
organizando e lroca de experiênciag de acordo com os pre
graflaq nacionais e as delibera$es da Asembleia Popubr
e do Conselho de Ministros.

2. Os Ministérios, as Comissõcs Nacionais e os seus orga-
nisrnos compelentes devcn realizar inupções c outras ãc-
çõss de controlo em relação às Direcções Provinciais do
so:tor s<rb I sua rcsponsabilidade e às Comisq-res Provin-
ciais. respccfivamcntc. Os rcsultados c os cotrclusõos dss
acçr1er de controlo devcm scr comunicodos ao Ministro ou
Dirrctor e ao Governador Provincial rcspcctivos.

CAPÍTUI.O X

Unidados económicae
uddadso soolds sob a DhocÉo Cenfal

Art. .28.o- l. Os Ministérios dirigem dircctamente e dc
frrrma enlralizada as unidades económies e sociais. nomea-
darncnle ernpresas agrltolas, industriais e comerciais. cs:oles.
hospitais, institutos e oulms instituiçr-rcs quc scjam dc rrn-
portância nacional e detcrminam o coniunto do-dscnvolvi.
ment(! cconóÍIrico do Pais.

2. () Consclho dc Ministrrx dccide snbrc as unidades eco-
nórnica.s c.wciais guc devcm scr dirigidas centralrnenÍe, sob
progrsta do Minislro respcctivo.

Art. 29." Compolc arr Minislro rcspc'clivo a nonrear$rr de
delugudos que assumam ao nÍvel provincial a üarefe dc'diru'c-
çãt1.das unidades dirigidas cenúalmcnle. Estes delegsdos
realizam as suÀs tarcfa.s em cslrqita coopcragio com o direc-
tor provincial rcspectivo e informam o Oovernador prcvin-
cial sobrc os aspcctos fundamentais rta-c suas actividades.

CAPÍTULO XÍ

DlsposlSes lnalg e tranelúrlae

Art. 30."- l. Até à cntrâda em vigor dc um regulamento
sobrc oc quadros do aparclho dc F.stadq são definidas as
quintcs rcgrLs que oricntsm as dcriuí)§s relativos à nomea-
ç1o c diu"iplino de dirigcntes e trabalhadorcs do aparelho
dc Ertado ao nÍvel provincial:

a) Compctc ao Ministro do scclor respcclivo ou Direc-
Íor da C,omissão Nacional a nomcaçã«l d«rs dírec-
lorcs provinciais c dos dirigcntcs das Comissõçs
Prrrvinciais, ouvi<Jo o Covcrnador Provinciat ou
lxrh sua prcpos.tÍl;

á) (imJrctc arr Covcrnador Provinciol a nomcaçâo dos
rcsponsívcis da Dircc@o Proün,:-.ial dc AJxlio c
Conlrtrlo e do Gabinetc do Covcrnador Provin-
cial:

t') (hnrpctc ao Govcmador Pr«rvincial cxcrccr acçírr
disciplinar sobrc os dircctorcs c dcntais trabalha.
dorcs «la Dircago Provincial dc Anoio c (bn-
lrolo c do Gabincac «lo Covcrrrador hovin:ial:

r/) (irnrpctc uo (iovcnrador l)nrvincial cÀcrccr a irr.ção
disciplinor sobrc os dirccl,trrqs c tlcnrais trtbir-
lha<ftrr..s das rcstarrtcs Diru'cçõcs Provinciair, c
(iunis,+r-rcs lrrovincieris cx;cptuundo-rc s anlicit-
gio ri.' l»na dL- tlcmi*-iio.

l. () (bnrclho dc Minislros c*lab:lcr:cni ;urr tlccrcto nor-
tttas rchtivus ir conrlurtênci[ p$ro proccdcr a ntrnrcnçras,
lrr(rnrrrçü's ou cokrt:rç:i«r rft rs trullulhfl tft rrrs r las Dircr:cr'r..i
Provinciuis c (llnrisrins Prrrvinciais. g:rr:rntiudrr a possibili-
darlc tlr; nklvinrcntaç{(t dos c;uadr«n c srrlr rlistribuir$o cqui-
librarla dc qcordo c(')m as ncccssidadcs nacionais.

3. O Ministério dc Estqdo na Presidência deve ser infor-
mado sobre ou quadros nonrcados nos btuüs do, alÍrrs a')
do n." l. bem como do excrclclo da a.4ão disciplinar refe.
rido nas alincas c) c d) do mqilno número.

An. 31." O Ministério de Estado na Prcsidência devo
acom-panhar-a aplicação da prcscntc lei. valtrrizrr as crp-
riêocias resultantes desa aplic.ago e subrretsr ao Conseiho
dc Ministros, até 3l dc Janeiro ds 1979, propostas formula-
das com basc naquelas experiênclas.

Aprovada pcla ComtrSlo Pcrmanente da Assembleia
Popular.

Publique-rc.

O Presidenle da Republica, SnMrlRÂ M(xsús Maclrel..

Lei nr 6/78
do 22 do Abíl

Com a formação das Asscmbteias do Povo em todos os
cscalões nasscran novos tirgãos do poder de Fstado &mo-
çrôtico Popular c criaram.w novas condi@s psrs a orgo
niza$o do Estado. de acordo com as decisôes ds FRE.-
LIMO.

Dcstc modo, t()Ína.$c inrperiosa e extinçEo de antigas
cstrutuÍas do aparclho de fhtado. sssumindo os órgEos do
Poder Popular e o lcu st)aÍelho dc Estado trrdas as tarcfas
nccssárias.

No uso da crrmJrctência quc lhe é atribulda pekr ar-
tigo 45." da Constituifro e dando cumprimento à Reo-
lu$o n." l5l?7, dc 23 dc Dezcnrbro, da Assemblcia Popular.
a Comissão Permancnle da Asscmbleia Popular delermina:

Artigo 1."- l. São extintrn todos os corlros administra.
tivos, nomeadamcntc as Cfunuras Municipais c Juntss [.o.
cais.

2. As ürecç@ Serviços c outros órgãou e unidade
ou cmpresas das Glmams Municipais ficarão sob a úrcc$o
dos Cnnsplhos Exccutivos dc Cidade.

3. O património dos corJxr.s adminislralivos. c(tmo paÍte
da propriedadc do Ertado. scni utilizado pclo Consclho
Exesutivo resÍlcctivo no intercssc do cumprimento das ta-
rcfas da cidadc. dc acordo com as priorir.lads dcfinidas
no Plano Gcral do Ílstrdo.

Art. 2.'- L São cxlintos os Scrviç<x de Administra$o-'
Civil cm todos os crü)alirer.

2. As tarcÍus cxcrcidos F)r csaqs Serviços. cuja rcalianglo
é ncesúrio nürnlcr, nonrçtdarnente o rsgisto dc cidadãos
o a cobrança. dc imÍrostos, n-L.rão cumpÍidas 1rcto aparclho
de Estado do csçalão rrrsDcrc'livo. sob a dircct$o dos Govcr-
nos Provinciais c Crrnrclhos Exccutivrrs Íc§leslivos.

Art 3." As Dirsc,çirui dc Scrvigrs. oulros órgãos c uni-
dadcs dos corpos adnrinistÍativ(ls c os Serviçtx dc Adminis.
traçio (Tvil dcvcm conÍinuar a cumprar as su&\ actividadcs,
dc modo a quc a sua cxtinção como inslil,uiçõrcs dc or-lgcm
colonial c a irrtcgraqiirr dat suas lnre.fas nrr aparclho dc
Lstado do r:lcslão rcspcclivo sc pr(lcLsse conr trormulidadc.

Art. 4." -- l. Ch trahalharJore;. Íuncionários s c()opcran-
lcs das Dirucçrics dc Íir"'rviçrtç rrnidiúcs rru cmprcsas muni-
cipuis c dos §crviçrrs tlc Atlntinistraçio Civil allora c!{linios
scriio intcarados. dc acrrrtlrr cÍrm ns suas aplidiics, n()s (tun-
dros do Consullrrr l.)xrn:ulivo l)istÍitsl ou rkr Con*-llro l-lxc-
culivo rlc Citludc. ntantclldo-rc (Bi sr.:us dircilrx adc;uiridos.

2. Fh(rclanto. na l)rcs{rtr:c fa"se dc ÍnrnsiçÀrr, nraníêlrr-sc
as culL1tr)ri&\ Íuncionais. .vrlírrios. renruncraçr--rcs c rlircitrrs
no§ tL'Ímoli actuai§. r.nncrclieando-§c A §tra cxtinçto nrc.
rliante a passagem sclcctiva rcfcrida no númenr antcrior.
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Nôp eeüo publ,icadm m múnoio quo
nao vgnhm aoomponhados da importônãa
pr@iu poe guraatir o seu cu6o,

Ârt. 3.o Os actuais liwos e registos cujos modelos sofre-
ram alterações que podem ser adaptadas nas secretârias
ma[ter-se-ão em . uso enquanto se não esgotarem na, Im-
prensa Nacional.

AÍt. 4.o Os üwos que deixarem de existir ou que não
fotem por qu_alquer l.az,áo esc iturados até à últimâ folha,
serão remetidos ao arquivo med.iante termo de cancela-
mente do chefe da secretaria.

Art. 5." Constitui exclusivo da Imprensa Nacional o
fornecimento dos livros e modelos anexos" a esta portaria
que tenham riscado impresso.

_ - trt._ 6.o X'ica reyogada a Poitaria n.o 18 g82, de 5 de
]\{aio de 1960.

Cumpra-se.

Residência do Governo-Geral,' em IJourenço Marques,
afis 27 de Fevereiro t1e 1969. - O GoverÀador-Gera.I,
BoJtazar Bebel,'to d,e Souaa.

lnstnugões regulôdoras do fuurEionamenfio das secrctarias
dos serviços adminisfrafivos disfritais e locais

I --Genêràlidailês i

q.p

u
EUM,A.RIO

Governo-Gerol de Moçombique

lrortaiia n.o 21 869:

Alrrova as <<Instrugões reguladoras clo fuucion"mento das se-
cretarias dos se.rvigos1admi:ristrativos alistritais e locais»-
Iiovoga a Fortaria n.. 13 982.

Govea'rao-GêroE de Moçombiqrae

PoÍtoi';o E!," 2l 869

Tornando-se necessário rever as <<Instruções regulado-
ras do funcionamento das secretarias dos Ãerviços admi-
nistrativos distritais e locais>>, aproyadas peia' Pprtaria
n." 13 982, de 5 de Maiojde 1960, com o fim de a,q.Àharmo-
nizar com a actual orgâhica dos Serviços.de Adniinistra-
ção Civil e mais legislaQão desde então posta em vigor;

Âtenta a converiência de manter a u_niÍormidade e a
regularidade do sistemal bur.ocrático seguido desde a sua
instituição, pela Portaria n.. 4244, de 16 de Dezembro
de 1944; i

Ouvido o Conselho EconórÍúco e Social;
No uso da competêncla atribuída pelo artigo 155." da,

ConStituição, o'Goveinádor-Geial de Moçambique manda :

- Ártigo 1.o São aprovadas as <<Instruções regu_ladoras
do funcionamento das secretarias dos selviços-adminis-
trativos distritais e locais>>, que fazem parte integrantc
desta portaria e bàixam assiaadas pelo Director dos Ser-
viços de Ádministraçáo Civil.

Árt. 2." Os liwos'cujos modelos não sofrerr.m alteração
serão mantidos em.uso at6 completo preenchilq.ento; côm
a _anotação na lombarl_" e na primeira página ,dos novos
números de ord.em e de modelo.

1. Os liwos terão ter.mos de abertura e de encerra-
mento assinados pelo funcioíáriô. do qüadro admhjstra-
tivo. que s"uperintender na secretaria, que também nibri-
cará, com ou sem chaneela, as folhas nurneradas à mão
ou por qualquer proccsso mecânico.

Exceptuam-se desta regra os lirrros eue devam ser
autenticados por entidades estranhas' aos-seryiços admi-,
nistrativos e que forem designadas nos regulímentos e
instruções que os instituem.
_'Os registos terão termos de encerramento la,vrados nas
datas indicadas nestas instruções e serão assinados pelo
chefe da seeretaria.
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2. Nos livros a quc aludem estas instruções serão
observadas as. indicaçõcs que sobre cada um se Íazem a
seguir. Devcm ser escrituraclos a tinta vuigar, aatl ou
preta, com clateza e concisí0, e sem rasuras, emendas ou
cntrclinhas, ressalvando-se sempre as que, excepcional-
Incnte, r:.ão tivercm. pocliclo cvitar-se.

Os registos, constituíclcs ou não por decalques, podem
scr dactilograÍados ou manuscritos a ti:rta, a esferográ-
fic,a ou a lápis de tinta.

Â tinta cncalnada cmprcga-se rros casos expressamente
indicaclos c, cm gcral, nos livr"os dc contabilidade para
escrituração de somas, transportes e de estornos ou, even-
tualmente, dos saidos.

3. São obrigatólios nau secr"etarias dos serviços admi-
nistrativos, conforme os modelos anexos a estas instru-
ções, _ 

os livros e registo» a seguir descritos, por ordem
numérica.

ll - Dos livros

I-rivro dmtinad.o ao registo sumário de todas as notas,
ofício_s,_guias, requisições e, em geral, de quaisquer papéis
expedidos por mão própria de que importe obter recibo.
Os indivíduos que recebam."os documentos rubricarão o
protocolo tra lin}s, própria ta respectiva coluna.

_ Pala a correspondência dirigida aos governadores de
distrito que- deva correr por qútros serviços, haverá nas
secretarias distritais um protocolo para cada serviço; onde
a mésma é registada e imediatamente distribuída.- '

Tratando-se de liwos que a"ndp.m por várias mãos den_tro e Íora das secretarias, cada, livio de protocolo terá
50 ou 100 folhas, conforme o vqluine do áovimentq no
for.mato de 148 mm X 210 mm. .,

N,'4
Protocolo 

- Modelo 4

N.o 5

Livro de registo de ordáns de serviço

N." 6

Diário de serviço

Para as administrações e postos

a) Da administração em geral

N.. 1

. da corresponoancrliu"srolirli"t'ãl?,roa- Modero 1

I-:iwo destinado ao registo de notas, ofícios, telegramas,
cartag mensagens-rádio e, em geral, tudo que se possa
considcrar conlo correspondência, do qual 

'constaiá: 
o

nú:nero e clata da entracla, o númer"o, datp, proveniência
e o assunto resumido clc documento, e a classificação do
índice do arquivo que lhc for atribuída.

Scrão rcproduzidos integra)mente a tinta vermelha
o tcxto dos tclcgramas e o resumo das mersagens-rádio.

Nas secretarias distritais <1e administração livil dará
entracla toda a corrcspondência dirigida aãs governado-
res dc distrito que polr ejas deva ter andamento. A res_
taute colrespondência que lhes for dirigida, iateressaado
a outros serviços, será r'egistada em protocolo a eada um
destcs destinadó para ser imediataúente distribuída.

N.' 2

da correiponden"iu 
"onli'u'á;.|,i 

:"1';::"ta entrada - M odero 2

Á corre,spondência confidencial entrada, incluindo os
telegramas, será registada neste Iirn"o. Deve ser escritu-
rado pclo funcionário do quadro administrativo que su-
periateudel na sect'eta::ia, que o manterá sob reseiva. na
sua 

-possc, 
juntamente com a' respectiva documentaçã0.

Obsclvar-sc-áo no rcgisto e distribuigão dos pupêi.-u.
regras estar,belecidas per.a a coryespondência ãrâUarta
cntrtrd.a.

N.. 3
Livro de. registo. de requerimentos entrados _ Modelo 3

Livro clcstinado ao rcgisto de requelimentos, peti@es,
clueixas, exposições, reclamações ou recursos e,'de forma
geral, todos os clocumentos escritos em papel selad.o, que
devam scr submetidos a despacho para resoluçãe de üm
pedido.

Sc o despacho não clepender do funcionário do quadro
adminjstrativo que supcrintende nos serviços (ou ão go_
vcrnaclor dc distrito se o documento tiver dado entraâa
na secletaria distrital), indica-se na lin}a própria da
coluna cle observações o número e data da noia oir ofísio
conr quc foi rcmetido à entidade competente.

_ São registadas num liwo d,e foJhas de papel almaço de
?19 *- X-297 rrm, s-em _riscado especia! com margens
loentrcas- as do papel selado para a numeração e possí_
veis averbamentog as ordens de serviço da iniciatiia do
funcionário do quadro arlministrp,tivo que superintender
nos serviços.

Nas secretarias distrilais são registadas neste liwo
as ordens de serüço emiticlas pelos governadores de dis_
trito, nos termos legais.

Serão identificados { margem os documentos com que
tenham sido remetidas'cópias destas ordens.

A escrituração deste livro, no formato de 210 mm X
X 297 mm, faFse-á em linguagem corrente e concisa
comFatíve1 com a precisão e clareza dos assu:rtos sobre
que devo v-ersar, de harmonia com as flsfs1m'ina,çfies exis-
tentes; e, dentro da orientação marcad.a, focará todos o,s
aspectos fla administragão geral, no plano da administra-
gão civil, que mereçan-r registo ou deva,m, por qualquer
circnnstância, ser conhecidos superiormenÉ, u* -a^u*ot_e-mp.o que o responsáve1 tomará orr proporá as provi_
dências'que entender adequadas. .

É escr.iturado pelo substituto legal, ou d.esignado, doproprietário do lugar, sempre que este se ausenie da ârea
da sua juriqdiç{o. Não havendô substituto, i"t.rroãp*_Àã
a. escrituração, justificanilo-se no texto o respectivo fãcto,
Deve ser encerrado com data e a,ssinatura, hensalmente
e sempre que mudar de responsável pelasua escrituração.

Quando os ádriinistradoies üsitêm os postos, d.eÇem
exami:rar cuidadosamente o difuio de serhço áo* J*
subordinados e-registar netq aO instruções, ora.^ ,,
directivas quo, de momento, entenda.m dever'dar_úes. 

-

No diário d.e serviço d.eve, ern regra, fazer_se referência
ao cumprimento de ordens emanadas das instâncias su_
periores, justificando sempre a"s causas de ilemora ,u .r,
execução.

Depois de feitas as observações que a administração
entenda_necessárias, os origilais das c6pias do diário'de
s_eryrço dos postos serã0, juntamente com a c6pia, do diário
de serviço da administlação, remetidas à respectiva se_
cretarta clistrital até, ao dia 10 do mês seguúte àquele
a que respeitem.
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i tu." z
I

Liwo dd ponto-Modelo 5

Dastina-se este liwo ,para registo da prestagão de ser-
ügo do pesoal que assinará à entrada e à saída, rela-
cionado por ordem da sua maior categoria ou antiguidad,e.

Compreendendo os Servigos de Ârlministragão Civil
quadros diferenciados, os funcionários que pertencerem
ao -quadro admiaistraíiyo sonstanão -de folbas .àstrptas
ou, se for conveniente,,,separados na mesma fotha.

Quinze minutos depois da hora da entrada a relação do
pessoal do quadro de secretaria, neste incluído o de
quadlos de dactilograÍia e dos serrriços gerais, será en-
cerrada por quem a chefiar e o liwo enviado ao funcio-
ná,rio. do quadro arlminisürativo que superiLtender no
seniço, que o visará na coluna própria.

Á relaçáo do pessoal do quadro administrativo será ao
mesrio tempo encerrai.a e visada pelo que for mais cate-
gorizado.

N," B

Liwo de rsgisto de gruias, recebidas e em trânsito 
- Modelo 6

Nw'te liwo regista,m-se as guias exibidas por quaisquer
p6soas, mediante averbe.mento que começará pela palavra
<<apresentad.o>>, a qual sbrá subsbituída pela simples decla-
ração de <<visto>> nas guias de iateressados em trânsito
que de tal carega,m.

, lU." I
Livro de registo de autos'd" po""", tormos de inícío de ftrnções

e de termos de apresentação o de inlcio de funções-
e de investidura-Modelos 7, 8, 9 e 10

Para as secretarias tlistritais. e administrações.
Neste liwo são lawados os autos e termos que llie dão

o r.ome, de harmonia com a"s disposições aplicáveis a fun-
cionários, e be.m assim os autos de investidura de funções
con-ferid.a a autoridade's das reged.orias.

Dos autos.de posse e dos termos lavrados neste livro
envia^r-se-ão certidões à respectiva secretaria distrital e à
Direcção Provincial dos Serviços de Admiaistração, Civil.

Dos auto-s de invesiidura de autoridades das regedgrias
extrair-se-á certidão destinada ao Íicheiro da Direcção Pro-
vineial dos Serviços de Administração Civil.

N.' 12

Lívro de registo geral
de documentos e publicações-lVlodelo 13

Destina-se este liwo ao registo de quaisquer papéis,
documentos e publicagões para que não exista liwo pr6-
prio, quer no interesse do serviço, quer a. pedido ou no
interesse de pessoas singulares ou colectivas para cumpri-
mcnto ou satisfação de formalidades, de que são exemplos:
o B dletirn O fiedal, publicag6as q-ue devam-.sor coloccionadas
e arcluivadas, licenças divcrsas, alvar'ás olr autorizações
relativas u ocapaçáo dc terrenos, ilc exploração florcstal
e piscícoIa, dc recrutamento, de laboraçáo de indústrias,
de procuradoria extrajudiciaJ, dc tradutor, de demarcação
provisoria de terreri.os, de licenças mineiras, de títulos
de concessão ou dc-propriedade caverbamentos.

N.. 13

Livro de registo de processos de construções-Modelo 14

Para as admiaistrações.
Serão registados neste liyro os pedidos de construções

urbanas sujeitos a prévia licença das administrações,
compreendendo construções novas e a modificaçã.o, am-
pliaçáo, consolidação, aTteragáo, conservação e demolição
de construqões.

De cada caso se indicará, além do número e data c1a
entracla, o nome do requerentg a descrição zumária da
obra e o loca.l da sua implantação e o despaeho.

N.. 14

Livro de registo de técnicos e empreiteiros
de obras-Modelo 15

Para as ariministrações.
À cada técnico ou emp::eiteiro se reservanâ uma folha

deste liwo da qual constará a resposta aos seguintes
elementos de identificação: nome, estadq idade, natura-
lidade, residência, título acad6mico, alvará", licença ou
qualquer outro d.ocumunto justificativo da profissão,
ocorrências relativas a obras rea.lizil!2s ou da sua rcs-
ponsabilidade, projectos da sua aultoria, sanções, multas
ou louvores, daha da inqcrigão e, se for possível, assina,-
tura do inscrito com o funcionário que -fizer o rqisto.

N." 15

Livro de registo de vencimentos e salários
do passoal 

-Modelo 
16

Para as se-cretarias distritais e administragões.'Iriwo onde se fará por fólio nominal dos funcionários
e dos assalariados individuafizados em quadros perma-
nentes pelas designações funcionais, em sôrviço na locali-
daile, o registo dos vencimentos e salários e clas remu-
neragões acessórias correslm+rlentes a eircunstâncias es-
peciais, como são as ajuclas d.e custo, gratificações, abono
de famíIia, subsídios divelsos e as devidas por serviços
extraordiaários, .bem:- eomo .os -descontos- de . qualquer
na,tureza que lhes sejam feitos.

N.. 16

Livro de registo do cemitério-Modelo 17

Pára as administrações e postos ondc uío há corpos
admini.strativos, no formato dc 210 mm X 297 mm.

Nele se registam os enterramentos clue forem efectua-
dos, com todos os indispensáveis elcmentos de identifi-
cagão e 

1.r*r* 
da chapa do respectivo coval.

N." 10

Liwo de registo de diplomas de funções públicas
e de termos de assalariamênto-Modelôs 11 e 12

Para as secretarias âistritals e administrações.
Ser,ão rqistados neste livro, na íntegra, os diplomas de

fungões públicas passados a funcionários no acto da posse
de lugar de iagresso em qualcluer quadro,comum o.u pri-
lativo, oqual será assiaado pela entidade que a conÍerir,
clepois de lido o compromisso de honra pelo empossado,
e bem assim os termos de assaJaria.m.ento para lugares
dos 

1'ua'dros' NP 11

Liwo de termos,de arrendamento de terrenos
para fins comerciais

Para as administrações.
São exarados nwte livro os arrendamentos efectuaclos

ao abrigo do Regulp.meerto da Ocupação e Concessão de
lerrelos, podendo ser êm folhas imprassas, dos quais as
s.rlmini.sh'2ções enyiarão cópia à Repartição Distrital dos
Serviços Geo,gráficos e Cadastrais
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N." '17

Livro de termos de regísto de terrenos cedidos
para sepulturas perpétuas e jazigos

Para as administrações.
Liwo de folhas em btanco onde scrão cxaJ'ados os ter-

mos desta r,atvreza, de harmonia com as disposições vi-
gentes do Rcgulamenlo cle Polícia das Circunscrições.

N.. '18

Livro de registo de licenças de uso e polte de anna-Modelo 18

Para as admiuistrações.
Nos termos do Itcgularncnto das Armas, Munições e

Substâncias Explosivas vigente.

N." '19

Livro de registo de licenças de caça-Modelo 19

Para as 2dministraçõcs.
Nos termos do Itegulamento dc Caça vigente.

N." 20

Livro de Íegisto
de autos e processos administrativos - Modelo 20

Para as administrações e postos.
Livro destinado a regisl,o de autos ou processos não

judiciais para os quais não exista livlo especia,L, com
numeração seguida e sepd.reclos entre si por uru traço
horizontal. No fim do alo ser"á crccrrâdo por termo.

N." 21

Livro de registo de autos de manifesto de explorações rnineiras

Para as administraçõcs.
Modelo I[, nos termos d"a a^línea e) do artigo 4S.o do

Decreto de 20 de Novembro de 1906, relativo à pesquisa
e lavra dc minas.

N.. 22

Livro de registo
do movimento de verbas distríbuídas - Modelo 21

É escriturado neste livro o movimento de verbas dis-
tribuídas, para quaisclucr fins, que não devam ser inscri-
tas como receita própria do.l'espectivo orçamento local,
do distrito ou da admi:ristração.

N." 23

Livro de registo hiográÍico
das autoridades das regedorias-Modelo 22

I'ara as aclministrações e postos.
Neste üwo seráo r:cgistadas todas as autoridades das

rcgedorias, incluind.o-sc no da Bclministração as dos res-
pcctivos postos aclministrativos.

Constarão deste livlo todos os dados biográficos iden-
tificativos de cacla uma, sua genealogia, activid.ade e

comportamcnto e bcm assiru as informações dc serviço no
fim dc cada anq c quanclo haja muclauça de administra-
dor. Se se tratar de rcspostas dadas por administradores
do posto, serã.o confirmaclas pelo administrador do con-
celho.

Sempre que possívcl colstarão clo respectivo registo
elomentos da história local sobre a regedoria, com indi-
ea@o da fonte: tradiçã.o oral dos residentes, antigos re-
latórios, publicações ou documentos arquivados.

[\1.. 24
'Livro de registo de autos e processos

por inÍracção ao Gódigo do Trabalho Rural - Modelo 23

Para as administrações e postos.
Neste liwo são registarlos os autos de notÍcia e os pro-

ccssos por infracção das disposições do Código do Traba-
Iho Rural e da sua legislação complementar.

Na coluna relativa an anilamçnto dos autos ou pro-
cessos serão registadas as diüersàs fases por que foiem
êvoluindo, nos termos legais, cqm especial mengão da
data e identiÍicação do documeàto que os acompnnhs,
rias relações com a fnspecção do Trabalho e com os tri-
bunais do trabalho.

IU." 25 
;

Liwo de registo de saláriosinão reclamados,
espólios e compensações ou indemnizações-Modelo 24

Para as admi:ristr4ções, quaJdo funcionarem como
subdelegações d.o Instituto do Traba]ho, Preüdência e
Acção Social, que foruecerá este; Iiwo para reg:isto das
irnportâncias que cleva.m . permanecer depositadas, r'es-
peitantes a trabalhadores não qualificados que exerçam
a sua actividade na Província ou fora dela. .

No débito serãc lançados com dúmero de entrad.a, por
ordem cronológica, os documentod representativos de ü-
nlreiro, a identificação dos destinatários, a natweza do
depósito e as importâncias.

No er6dito serão escriturados os pagzmentos mediante
o registo do número, cle entrad.a do depósito,, a identifi-
cação dos destinatários, as importâncias e as assiraturas
destes ou a impressáo digital, doifuncionário e de duas
testenunhas

Os depósitos não reclamados no prazo de um ano
serão.creditados pelas entregas efectuadas nas recebe-
dorias de X'azend.a, com d.estino ao X'undo de Acgão So-
eial no Trabalho, e pelas remessas feitas directamente
ao Instituto do Trabalho

Serão além disso lavradas declarações de paga,mento,
numeradas e coleccionadas no, respectivo reg'isto exis-
tente na secretaria, quando Íor necessário fopnecer com.-
provativos deste ao fnstituto do Trabalho ou a qualquer

Livro de registo de clocumentos de identificação
da população das rogedorias - Modelo 25

Para as administrações e postos.
Scnrirá para registo de quaisquer documentos de

identiÍicação que as administrações e postos estejam
autorizados a emitir, com excepgão do bilhete de iden-
tid.ade,, tais como cadernetas de identidadg certificados
de notoriedade e sa,lvo-condutos. i

N," 27 ,

l-ivro de registo de processos cíveis do julgado municipal

Para as administrações onde corresponder um julgado
rl.unicipal de 2." classe

Terá o riscado que estiver estabelecido para a execugão
da função judieiária, para o registo d.e elementos identi-
ficativos das acções, recursos e execugões.

N." 28

Livro de registo de processos crimes do iulgado municipal

Para as administrações onde coruespontler um julgado
urunicipal de 2." classe.
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i

Aerá, o riscado conveniente para registo das indicagões
)Suqtq; qüerelas, policiais, zumá,rios, trzn*sgressões, re-
iltado do julga.mento. 

I

i

N." 29

Liwo de registo de inventário do julgado municipal

Pa,ra as adminisbrações onde corresponder uin julga,tlo
runicipal de 2." classe
Com o tÍàQailo que estivêr estúelecido na rêçebtiva

rgislação judiciária.

N." 30

. Livro de registo de deprdcadas do julgado rnunicipal

Para'as administrações oatle comesponcler um julgado
Lunicipal de 2." classe.
Coin rl traçado que estiver estabelecido na respectiva

rgislação judiciária.

vro protocolo dos processos conclusos do julgado municipal

Para as administra@es onde corresponder um julgado
runicipal de 2.' classe. i

Com o traçatlo que estiv€r estabelecido na respeetiva
:gisla$o judiciária.

N.. 32

vro de registo do autos e participações dos julgados de paz

Para os postos admiaist.r1ir...
Com o riscado que estiver estabelecido paxa o liwo de

lgisto de prgcessos crimes,do julgado municipal.

tu." sg
!

' Livro de registo de detidos-lVlodelo 26

Para as 2flpinistrações e postos.

N." 34
.Liwo de rêgisto de presos judiciais-Modelo 27

Para as administrações.
Neste liwo serão também registados os condenados

or tribunal tliverso do daiárea onde cumprem pena.

N.o 35

Liwo de actas das juntas distritais

Para as seffetarias distritais.
São lawadas neste liwo, no formato de 210 mm X

<297 mm, subscritas pelo secretário e d.evidamente assi-
aclas, as actas das sessões previstas por disposi@o legal
r que ten-ham sido convocãd.as.

Livro de .")ril""to mititar

Para as administragões. '

Modelo que esliver estabelecido no Regulamento clos
erviços do Recrutamento Militar para inscrigão por
rdem alfabética das povoações das reg:edorias dos man-
rbos, também pela mesma ordem, que deva"m ser pr:e-

lntes às juntas de recrutameul«;.

N." 37

Indice dos livros e dos registos existentes- Modelo 28

À cada espécie de liwo - correspondência entratla,
protocolo, ordens de serviço 

- 
e à cadà espécic de re-

gisto-correspondência expedida, guias, lnstruções de
execução pcrmanente 

- correE)onde uma página deste
Iiwo, com transporte para a primeira em braneo a seguir
à. ú-ltima páSina escrituracla.' Neúe flraic. serão iàscritoí üodos os fiwõ§ rj régfstos
existentes na secretaria, na data em que forem po.stos

em uso, donde sc colherá o número de ordem.que lhes
deve ser dado. Em coluna própria anotar-se-á a data em'
que forem remetidos ao arquivo.

Nas transigões dc reçousí,vel lavrar-se-á termo de con-
ferência que-será assinã-do péIo chefà.dã §eôi"ótaria que
entrega e pelo que rccebe.

b). Da contabilidade em geral

N." 38

Liwo de registo geral de roceitas - 
Modelo 29

Neste livro serão regisLadas, dia, a üa, em contas pró-
prias, uma por cada espécie, todas as receitas cobradas
pelas secretarias distritais, aÀmi-nistrações e postos quo
não seja.m desliaadas ao respectivo orgamento local, do
distrito ou da arlministração. No que refere às adminis-
tra4õés, essas receitas são as que, mensa.lmento, são en-
treg'ues nas recebedorias de Faaenda e que constituem
receitas do orçamento geral rla Província; de emissáo de
vales; e, bem assim, quaisquer outras cop- deúino fixado
na lei, como sejâm as pertencente a fundos especiais ou
aos orça,raentos dos distritos.

Ás primeiras são consideradas receitas próprias da
tr'azenda; as segundas, de operações de tesouraria; e as
terceirag receitas especiais.

O movimento de cada coata é somado mensalmente e
nas transições de responsável, lançand.o-se o produto en-
contrado em cada uma no débito do liwo caiia.

As receitas destinadas aos orçementos dos dishritos ou
das administrações, quando cobrad as, respectivámente úas
secretarias distritais e nas administrações, seíão apenas
registadas nos liwos privativos das suas contabilidades.

N." 39

Livro caixa-Modelo 30

No débito deste'liwo registam-se, mensalmente e por
espécíes, as somas obtidas no <<Livro de registo geral de
receitas>> que, por sua vez, serão, agrupadas, flesde que

a nattreza das reeeitas arrecadaclas assim o justifique,
sob as rubricas 5§,eceites pqóp1ias-dq. _{«e_n§arr. ÍP-ugg,-tuS ..
de operações de tesouraria» e «Reoeitas especiais»>, em
correspondênciâ com iguais epígrafes das colunas do res-
pectivo modelo.

No crédito os lançamentos, ai:rd.a. zubordinados àquelas .

rubricas, correspondem, em número, data e. importância,
aos dos recibos passados pelas entida.cles às quais tiver
sido entregue o produto das respectivas cobranças

0 movimento do liwo caixa é eneerrado mensalmente.
No fim de cada ano e nas transições de responsáve1 encer-
ra-se a respectiva coata. Neste último easo, os termos a
lawar serão assinados pelo funcionário clue entrega e pelo
que recebe, e deles constarão, por extenso, quaisquer sald.os
que, porventura, passem para o novo responsáyel,

l;.1,

:i
,'-!

i,L

N:o 31.l

I

L

-ií

'-n 
I

,.1
,ll,
rli

li,
-\ r
tll

j,
I,'
'ili
I-r"
i.
i:i
'r,'':

I.,i
.'l
'l lt,-lr

il

'l

ti
rl

tir,
-- Li-
''',-l

'il tl

rl,1
l'

5,
I

i,l

i'
I

:1,i.,



322 r sÉnID 
-NüMEBO 

I (2.0 ,SUP.)

[\1.. 40

Livro de contas correntes
por documentos de cobranga-Modelo 31

Ncstc livro serão escritlrraclos, cm contas correntcs clis-
ti:rtas,, quaisquer valores representativos de dinheiro en-
tregucs nas secretârias dos serviços administrativos, tais
como conhecimcntos de cobrança, licenças, scuhas, cader-
netas, impressos ou livros.

No débito registam-sc os documcntos cle cobrança're-
uebiclos das estaçõcs fornccecloras, no, dcco::rer do ano,
com citação do númcro c clata das guias de remessa e

valol clos clocumentos, por unidadc c pela totalidade.
No crédito registam-se os documentos de cobrança

utilizados, com referência às guias r1e cntrega do corres-
pondento numerário, 'data c númcro dos recibos, e os

tlocumentos devolvidos, com indicação das guias de devo-
lução e dos recibos passados pela repartição competente.

No Íim da cacla ano e nas transiçõcs de responsável,
cncerram-se todas as contas, lavranclo-se os respectivos
termos, dos quais constarão, por extenso, quaisquer sal-
tlos que, porventura, passcm para o ano scguinte ou para
o novo responsável. Ncste último caso, os termos serão
assinados pelo funcioná,rio cluc entrega e pelo que recebe.

As contas gorrentes coür os postos serão escrituradas
nestc rnssmo liYro.

IN." 41

Livro de termos de balanço, conÍerência, transição e entrega

No fim de cada ano e sempre que haja mudanga de
responsável, lavrar-se-áo ncste livro, uo formato de
210mm X297 mm, quatro termos: o primeiro relaeio-
na-se com a conta de responsabilidade do exactor e men-
cionar6, as existências apuradas pelo caixa que repre-
sentcm <<Rcceitas próprias da Fazenda>> e <<Receitas de
operações de tesouraria>>, as quais serão devidamente
discliminadas, por espécie, sendo igualmente necessário
que se indiquem os quzLntitativos dos saldos em valores
representativos de diuheiro em conta corrente coln a
Tazcnda, extraídos clo <<I-rivro cle contas correntes por
documcntos dc cobrança»; o segundo mencionará as

exisLências do mesmo caixa relativas a <<Receitas espe-
ciais>> 

.e que igualmentc serão discriminadas, indican-
do-se o quantitativo tlos saldos de documentos que repre-
sentcm flinhgh'o, bcrn como quaisquer outras importân-
cias à guarda do responsáveI, cspccialmente as que cons-
tem do <<Iriwo de contas cot'rcntes de depósitos>>; o ter-
ceiro dcstinado, à conferência ou ver"ificação da existêucia,
dos bens móvcis em carga, que serão disclimilaclos pela
soma encontrada em cacla um dos livros de carga; e o
quarto, destinado aos tcrm-os de balanço e de transição
de responsável, c1a corrtabilidacle dos distritos e das admi-
nistrações, comprovativos do saldo em numerário e valo-
res existentes em cofre.

Sômente a ccrtidão do primeiro termo atrás ind.icado
fará parte do processo, clq cortas de lesponsabilidade por
dinheiro e valorcs da Fazcnda.

N." 42

Livro de registo de ciepósitos-Modelo 32

Para as secretarias distritais e administrações.
A escrituragã.o Íaz-se pelo lançamento, na página da

esquerda, tlo número e data cle recibos das importâ.ncias
depositaclas ou entregues para quaisquer fins, o nome do
deposltante, o motivo do depósito e a irnportância destc.

Os lcvantamentos csr:rituraur-se na página da dircita
c na mesmâ linha ou linlras corr"espondentes às da entrada

do depósito, com menção da entidade ou pessoa destina-
târia, o motivo do levantamento e d,uas e,olunas para
importâncias: a primeira equivale ao levanta.mento total
ou pa,rcial do depdsito; e a segunda ao saldo porventura
não utilizado, ao transporte na data do encerramento e
aos depósitos abandonados.

Á entrega das importâneias levantadas será feita pelo
administrador de concelho ou, por sua delegaçã,q, pelo
seu adjunto, que rubricará, com a pessoa que recebeu,
relativamente ans depósitos representativos d.e preparos.
Todos os restantes, que consistem na entrega ou paga-
mento de quantias, seráo doeumentados por meio de de-
clarações de pagamento assinadas pelo administrador de
concelho 0ü., por sua delegação, pelo seu adjunto, e pelo
destinatário, ou por d.uas testemunhas.

Os depósitos serão identificados pelo número do recibo
e pelos dois úItimos números do ano a que reqleita, sepa-
rados por um traço vertical. Exemplos: depósitçs 27/67,
30/68.

-No fim d,a caõ,a ano civii será, somada a coluna dos
depósitos entrados e a primeira coluna doe depósitos
levantados; no fim do segr:ado ano civil seguinte ao do
seu lançn.mento os depósitos ou par-te de depósitos não
Ievantados serão considerados abandonados e darão en-
f,rada, como receita, no orçamento do distrito e11 ils, ar'lmi-
nistração a que pertencer a secretaria, do que se lawará
termo do qual constará, por extenso, o total das quantias
depositadag levantadas e abandonadas.

Exceptuam-se os depósitos comr destino especial e co-
nhecido para aIém do prazo de dois a,::os civis seguintes
ao da sua entrada que voltarãs a sel escriturados de novo
no terceiro âno como se nele tivessem entrado pela pri-
meira vez. Deste moilo haverá em escritura4ã.o contas
de depósitos correspondentes ü:ricamente a três anos.

'N'" llÍl

l-ivro de contas correntes de depósitos - Modelo 33

Para as secretarias distritais e pa,ra as administrações.
Funciona como um liwo caixa dos depósitos cujo saldo

representa a soma dos saldos não levantados dos três anos
do iivro de registo de depósitos.

Para este efeito será escriturado diàriamente, a d6bito
e ,crédito, pelos depósitos req)ectiva.mente entrados e le-
vantaclos.

Será encerrailo mensalmente e sempre que haja mu-
danga de responsável, mediante' termo subscrito pelo
funcionário que entrega e pelo que'r'eeebe.

O sa-ldo mensal deverá ser depositado, sempre que for
possível no banco emissor e, consequentementg registad.o
no respectivo liwo de registo e movimento da conta de
depósito.

N.. 44

Livro de contas correntes de salários
de coniienados cumpiindo pena

Para as a.dminislr'6ç5s..
Segr:-ndo o modelo e instr.uções aprovadas pela Pro-

curacloria c1a República.

N,. 45

Livro de registo e movimento de contas de de'pósito
no banco srnisssl-Modelo 34

Para as secretarias distr"itais e administrações.
Semprc que a boa ordem dos serviçss ou medidas de

segurança o aconselhem, poderão as secretarias dos servi-
ços administrativos depositar, na filial ou agência do
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Banco Nacional Ul,trarnarino, a soma das importâncias
arrecadadai proveniente de quaisquer receitas ou depó-
sitos, podendo ser abertas tantas contas quantax se jul-
garee necessárias.' Colstituirã.o,, sempre, dep6sitos clistintos os que se refi-
ram a receitas próprias da Fazend.a.

Quando na localidade onde se encontre instalada a
secretaria a[s' exisfa, dependência do Banco Naciona]
Ultra,marino, podgrão tais depósitos ser efectuad.os pa
tlepenàência do':úeSmo que mãis'eonventra à adminis;tra-
ção.

Seráo consideradas a débito ss lmportâncias dos depó-
sitos efectuados, com discriminação da data e proye-
niência; e a cr6,dito as importâncias levantad.aq com dis-
cripinação {q, datal nome cla pessoa ou entidade a favor
cle quem se pa,ssou o eheque ou preeatório e número d.es-
tes.

O enceram.ento 'fax-se-á mensa.lmentg com o apura-
meuto do saldo quê traxsita para, o mês seguinte.

/
c) Da carga d sua escrituração e contabilização

N.'46
Tombo dos imóveis-Modelo 35

Para as secretarias distritais e arlministrações.
Utiliza-se uma página para cada construção, que será

identificada com a maior mirruciosidade e de harmonia
com os düeres do modelo.

Nas secretarias distritais e administrações regista.m-se
os imóveis executados por conta das verbas dos orçamen-
tos dos clistpitos e das admiàistragões respectivamente ou
que a estes tenham sido atribuídos. O número de ordem
do registo será seglrrido em cada secretaria.

Cada préd.io será aiuda identificado pelo número de
inserigáo no Tombo Gera.I do Estado que ao Álmoxarifado
de F azenda cabe indica.r.

Das construções que realizarem por eonta do respec-
tivo orçamento privativo enyiarão as secretarias distritais
c as adqinistra4ões ao AlmoxariÍado relação de riscado
igual ao deste livm, sômente para efeitos de registo no
Tombo Gera,l de imóveis do Estado, porque as mesmas
subsistiráo com.o parte integrànte.do património priva-
tivo dos distritos e das administrações,, a,fectas ao funcio-
namento dos seus'furóprios serviços e'destinadas à habi-
ta@o exciusiva,mente dos funcionários dos Serviços de
Âdministração Civil.

' 
N," 47

Liwo de distribuição dos bens móveis-Modelo 36

Nesbe liwo são dscriturados toilos os bens móveis, sepa-
rados pelas epígrâfes. do Regulamento do Patrimóào,
que estejam tlistribuíd.os a cada edifício destinado aos
serviços e a cada j uma das habita@es dos funcionários
dos Serviços de Árlministração Civil, com, indicação da
qualidade, quantidade, valor de cada artigo e, bem assim,
do estado de conservaqão. Os bens móveis atribúdos aos
serviços ficam à responsabilidade directa dos arlminis-
tradores e os existentes nas habitações, na do respectivo
utente.

Constarão de novos lança.msn16s de distribuigão os
bens móveis acrescentados ou diminuídos em cada edifício
ua vigência do mesmo responsável.

No mesmo liwo será lavrado termo de transigão assi-
nado pelo funcionário que entrega e peio que recebe,
quando houve-r mudança de arlministrador, quanto aos

bens móveis existentes nos edifícios destinados aos ser-
viços; e termo de restituição quand.o o funcionário deso-
cupar a habita@,o.

N.o 48

Livros de resisto r:'* 
Hr"jflfiração 

e contabilização

para as secretarias d.Lstr"itais 6 2f,ainistrações.
Â escriütração e. contahllização será fsita-nos.-I§wos

de carga em uso.ou a caxgo de totlas as repartiçõcs e
serviços públicos, de ha,rmonia com as normas, instruções,
nrodelos, impressos e qapas resultantes do regulamsals
dos servigos do paf,rimónio do Esüado vigente.

d) Da contabilidade do§ orçamentos
dos distritos e administrações

N.. 49

Diário das 
"oLr*çr" - Modelo 37

Para as secretarias distritais e admiaistrações. .

Neste liwo lançar-se-ão tod.as as cobranças que se efec-
tuarem, dia a dia, por ordem de datas,, sem discriminação
especial, apenas com a intlicação da origem e do número
dos documentos a que respeitarem.

Será encerrad.o em 15 de Fevereiro com o total efecti-
vamente cobrado atê aa dia 31 de Dezembro anterior,
transitand.o para o ano económico segui:rte as cobranças
que entrarem depois desta data.. Consequentemente as receitàs são contabilizadas em
conta do €ulo em que se efectue a cobranga.

Nl., 50

. Lívro das contas das receitas cobradas - Modelo 38

Para as secretarias distritais e administrações.
Teú tantas contas separadas quantas as rubricas em

que forem classifieadas.as receitas e a sua escrituração
será distinta por a,nos económicos.

Mensa.lmente será elaborada uma tabela das cobranças
efectuadas e, em 15 de Fevereiro, as contâs deste liwo
seráo somadas e trancadas.

Âs tabelas mensais documentarão a conta anual da
gerência e a tabela das somas d.as contas do ano econó-
mico constituirá a demonshação da rcceita ordinária e
extraord.inária realizada 

-na 
gerêneia.

N.' 51

iário das despesas-Modelo 39

Para as secretai"ias distritais e administrações.
No diário das d.espesas lançar-se-ão todos os pagamen-

tos que se efectuarem,-dia-a dia; pôn ordem ds datas sem -

discriminação eq)eciaJ,, apenas com iadicação do capítulo,
divisão e artigo-orçamentu,I pof conta dos quais áÍeiÍo o
pagamento.-'

Será encerrado em 15 d.e X'evereiro com o total das
despesas licluidadas e pagas, d.as que tenham sido autori-
zad,as até 31 de Dezembro do ano económico findo
rcsta data.

N," 52

Livro das contas das despesas pagas-Modelo 40

Para as secretarias distritais e admi-nistrações.
Abrir-se-á uma conta especial para cada uma das ru-

bricas em que forem classificaclas as despesas ord.iná.r'ia e
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extraorrlinária, em cad.a ano econ6-ico, dond.e constará
a importância aatortzada em orçamentos ordinário e su-
plementares e a resultante de movimentos de transfe-
rências e reforços de verbas.

Em cada conta se langarán as div.ersas liquidações que
se forem efectuando,, com referência ao número e c'lata das
ordens de pagamento, a data em que se lealizem os paga.-
mcntos e a importârrcia paga.

Mcnsalmcntc elaborar-sc-á uma tabela dos pagamentos
efectuados c, em 15 dc Fevereito, as contas deste livro
serão somadas e traneadas.

As tabelas grensais documentarão a conta anual da gc-
rêdcia, comprecnclcrrdo a cle Dezembro a despesa liqui-
dada e paga nos quarenta e cinco dias do período supie-
mcntar clo. ano económico.

Por intennédio dcste livlo será organizado o malla
comparativo da d.espesa autorizada e paga, por rubricas
orçamentais, para documentar a conta anual de gcrência.

N.. 53

Liwo de registo de despesas cativas-Modelo 41

Para as secretarias distritais e administrações.
Este livro será um auxiliar do livro clas contas d.as

despesas pagas onde, com respeito àrs verbas de despesa

'tartá".vel, se designarão a"s quantias que forem sendo auto-
nzadas e que por isso ficam cativas, de forma que se possa.
conhecer permanentemeutc o saldo liwe, a fim de evitar
que se despendam quantias superiores às que se com-
preendam nos respectivÇs orçaJnerltos delridamente apro-
vados' 

N." 54

Livro caixa da tesouraria-Modelo 42

Para as administrações.
Dcsti::,a-se à escrituração relativa ao movimento da te-

souraria do orçamento da administração.
Os lançamentos de débito nestc liwo serão feitos em face

das respectivas guias de entrada da reeeita attonzada,
seja qual for a proveniêr:cizi, designanclo-se o número de
cada guia, a origem da cntrada e sua importância; os

lançamentos de cr'édito desig:rarão o objecto da despesa
juntamente com o número e a importância das ordens de
pagamento, efectuado.

Todos os lançamentos sobre depósitos serão sempre
precedidos desta indicação e faráo rcferência à folha do
lin'o dc rcgisto dc depósitos cm que sejam também escri-
turados.

No dia da semana quo for designado, o tesoureiro apre-
scntará ao cxecutor do respectivo orçamento um baiancete
da caixa discrimiuado pela forma que cstiver cstabelecida,
no qual so especificar'ão as cluantias existentes em coÍle
e ern filiais ou agências do banco emissor.

N." 55

Livro de registo e movirnento de selos
para a franquia r.!o correspondência - Modelo 43

Para as secretalias distritais e admilistrações.
No dóbito cscriturar-se-ão, por ordem cronológica e com

indicação clo seu nímcro c importância, as otdens de paga-
merúo liquidadas a favor das estações postais, para for-
necimcnto aos serviços de selos c mais fórmulas de fran-
quia.

No crédito escliturar-sc-ão as importâncias clas guias
de expedição de corresponclência, do modelo anexo.

Ás ordens de pagamento serão acompanhadas de relação
das taxas a adquirir, a qual correspo,nd.erá à importância
das rnesmas ordens.

A correspond.ência oficial deve ser apresentada nas
estações postais expedicloras, acompa,nhada de guias de
oxpediçá0, em duplicccio, devendo aquelas estações decla-
rar, nas respectivas guias, o valor dos selos colados na
correspondência.

Tais guias com a mencionada declaruçá,o constituem os
justiÍicativos a juntar à ordem de pagamento a que res-
peitarem. Yerificando-sc, poréü-, que aÍingem por. vezes
um volume jncómodo para o fácil manuseio dos justifi-
ca,tivos da conta de ger'ência, poderão ser substituíclos por
certidões do que constar do crédito deste Iivro,.

O movimento deste liwo é encçrrado mensa.lmente. No
fim de cada ano o 

jnas 
tr.ansições de responsáveI faz-se

o erlcerramento por termo d.o qual constará o saldq em
selos, que passa para a gerêncip seguinte. Nas transi-
ções de responsável este termo §erá assinado pelo fun-
cionário que entrega e pelo funcignário que recebe.

O saldo apurad,o ccnsta á d.os iteru.os de balanço que
farão parte do processo d.e contas ldos orçamentos dos dis-
tritos e administrações. I

lll- Dos registos

a) Da administração enn geral

IN.".'!

Registo da correspondência ordinária expedida

É constituído pelos decalques de tod.as as notas, o,Íí-
cios, telegramas e de meusagen§-rrlaio de correspondêneia
ordinaria expedida, coleccionado§ pela ordem da sua
numeraçã0. Cada volume deste ri:gisto não deve conter
mais de qr:inhentas folhas e o úItimo de cada ano é en-
cerrado,por meio de termo.

Os.decalques serão tirad.os em papel uniformemente
de tamanho normalizarLo (210mm X 297mm).

N., 2

Registo de conespondência confidencial e sêcreta expedida

É constituído pelos'd.ecalques dÊ notas e ofíeios classi-
ficados como correspondência secreta ê confidencial nu-
merailos seguidamentg, no qual só iacluem. os decalques
dos telegramas decifrados e mensagens-rádio, subordi-
nado a encerramento anual pelo fu:rqionário do quadro
admi:ristrativo superi:rten,lend.o na secÍetaria, que o teÉt"
na §ua posse.

Os dôcalques scrão tirados em'pape1 uniformemente
de tamarho normalüado (210mm N 297-m).

I\1." 3

Registo de guias de expedigão de correspondência - Modelo 44

E co,nstituído pelos 
, decalques das guias exped,idas

por ordem da sua numeraçã0, em formato norma[zado
(210rn:l X297 mm), nas quais é relacionada a eorres-
pondência expedida por intermédio das estações telé-
grafo-posta,is. . O seu encerramento far-se-á anualmente,

N." 4
Registo de instruções de execução permanente

Consiste na colecção por ordem cronológica de origi-
nais, cópias, decalques ou reprodução de todas as notas,
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ofícios e telegra,mas recebidos, contend,o maÍ,éria doutri-
nária ou inovadora e norüas 61 instruções regulamenta-
res, emanatlas do Governâdor-Geral da Província e di»
governadores de distrito ou por eles sancionad.as, e que
interessem à orientaçfo p fu:rcionamento dos cliversos
sectores de serviço atribuídos aos funcionáçios dos Ser-
viços de Administraçã": Civil.

.As colecções organizadú nas administrações e postos
devem abranger as ordens e instrugões de execução
permanente provenientes.bespectivrimente d as' secretarias
distritais e clas administrações.
. Este registo é organüado por secções do arquivo em
pastas de cartão forte, separanclo-se os assuntos con-
soante a sua classificaçáo, por meio de folhas de carto-
lina ou de papel a.lmaço. Átingido o número de quinhen-
tas follias em cada pastà, i:rtegr"ando sempre todas as
secções do arquivo, a colecção é cáncelada por termo dc
oncerramentq. iniciando-sc novo volume.

iu." s
Begisto ae gúás pessoais emitidas

É constituído pelos deealques das guias emitidas em
nome _de qualquer pessoa ou grüpo d.e pessoas, pela or-
dem da sua numera4ão. 

;

O seu arquivo e mcemâmento. anual seguirá em tudo
o que ficou dito acerca do «Registo geral de correspon-
dência expedida».

N.'6
Registo de guías de rernossa expodidas

Forma-se dos decalques das guias de remessa de
documentos, numerário, livros, materiais, combustíveis,
géneros de alimentação ou de quaisquer artigos ou bens
móveis, pela ordem da sua numeração.

O original da guia hcará,, na estação destinatária e o
luplicado, com o recibo desta, con§tituirá este registo na
secretaria de origem, arquivado e encerrado pelas nor-
mas constantes do «Registo geral da correspondência ex-
Pedida»' 

N." 7

Registo do sinopses da eonespondência expedida-Modelo 45

De formato norqalüado (148mm X 210mm), a si-
ropse será usada se se tratar da.remessa de mais de uma
rota ou ofíeio para o mesmo serviço, quc não puder fa-
,er-se com protocolo.'

Este registo será orgn.rJizado com o duplicado da si-
ropse devolyida com recio-o pelo serviço clesb:ratário, por
lrdem d.e numeraçáo anual.

Rgsisto o" ,."rn.o" .iI:.:" públicos por arixação

_ D-e avisos, anúacios, convocatórias, editais, eomu:rica-
gões, instruções, ord.er,s gerais, posturas ou preçários res-
leitando à populagão d.a Jocalidade que se torna público
.rO1 afixqgãq próveíie-ntes da próprÍâ §ecíet'aria 

-ou 
a !e- 

-

Iido de outras-repartigões, se retiràrá um exemplar pàra
rer colesciorado numa pasta que coustitui este registo,
nrjeito a encerrainento anual.

No verso de cada será certificada a data da afixação.

N.. 9
Registó do anolamento de gado

Para as administra@es e postos.
É corstituído por um exemplar do arrolamento que os

lerviços de Veterinária enviam às autoridades adminis.

trativas, de harmonia com o B,egulamento dc Sanidade
Pecuâria vigente.

N." 10

Registo de passaportes- Modelo 46

Para as secretarias distritais.
Forma.m-a6 es impressos, no formato de 210 mm X

X 297 mm, entregues por carLa requerentc dc passapor-
tes coleacionados cronolôgioa,mente e é elacelr-a<1o- no fim
do ano.

N.' 11

Registo de recensearnento eleitoral - Modelo 47

'i'*, 
^ admiaistrações.

Há dois recerlseamentos ânuais'distintos; {ormados-de
cailernos de folhas soltas do formato de 297 mm X
X 420 mrn, com termos de abertura e de cncerramcnto
e as Íolhas numeradas e rubricadas!

O dos eleitores para a Assembleia Nacional;
O dos eleitores do Conselho l-regislativo.

Em anbos os cadernos os eleitores serão numerados
por ordem alÍabé*iea, separados por cada posto de que
so forma o concelho ou circunscrigão, concluinclo pela as-
süatu.ra da comissão responsável pela sua .organíq.açfls.

N." 12

Flegisto das rnissões religiosas-Môdelo 48

Cada missão será.objecto de registo em folhas do for-
mato de 420mm X 371 mm do modelo anexo.

N."'13
Rogisto de folhas de ponto-Modelo 49

Para as arlministragões e postós.
É constituído pelos decalques das folhas do ponto no

formato de 297 mm X 420rrtr,, das várias obras ou scr.
viços em execuçã0, agrupatlas por obra ou seruiço.

N." 14

. Registo de baixas ao hospital

É constituído pelos decalques das respcctivas baixas,
a que se dará" a forma das guias pessoais emitidas, nume-
radas e encerraclas por anos.

NP 15

Registo de licanças não especiÍícadas - Modelo 50

Para as administiações.
É constituído pelos d.ecalques, obtidos por meio de pa-

pel quÍmicó, d.as licengas pas§a-das -ém-õàdêlziét'âS' do Íor: -
mato de 148 mm X 210 mm
'-' Na passagem de licenças coneedid.arnos temos do-Ite-
gulam66, de Policià das Circunsciições vigente d.everão
ser utilizadas as referidas cadernetas, por cada espécie de
licença sempre que o seu número o justifique. Ás licenças
de bicicletas, especialmente, devem ser passadas cm sepa-
rado, para que a sua numeração seja seguida.

À numeração das licenças será iniciada em cada ano
civil.

O original da licenga deste modelo d.ispensa a passagem
de recibo em separad.o.

Os arlministradores de concelho podcrão delegar nos
administraclores de posto a passagem das seguintes liccn-
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gas e cobra,nça, das taxas, constantes das tabelas anexas
ao Regulamento de Polícia das Circuascrições:

Tabela B:
Yeícr:los - todas as ücenças.

Tabela C:

Aaimais - licenças dos n.ou 1.o e 3.o

Tabela D:
Com6rcio, indústria, artes e ofícios - licengas ou re-

gistos dos n.o" 1.o, 8.o a 17.o, inclusive.

Tabela E:
Matatlouro-taxas dos n.os 1.o e 2.o

Tabela tr':
Aferigões - lotl.as as taxas.

Tabe1a G:

Cemitério -taxa tlo n.o 6."

Tabela I[: 
,

Licenças para anúncios e similares-todas as Ii-
cença,§.

Tabela I:
Licenças diversas -todas as licenças.

, ru.. to
Begisto de requisições

Para as secretarias distritais e administrações'
É constituíd.o pelos decalques numerados de requisi-

ções dactilografadas, encerrado anualmente.

, N."17 ;

Registo do intérpretes, auxiliares, polÍcia administrativa
e demais agentes assalariados-Modelo 5'l

Para as 2dministragões e postos.
É constituído pelas folhas de serviço do modelo anexo,

no Íormato de 21"0 mm X 297 'r.m, coleceionadas por de-

signagões fu:rcionais e, dentro destas, por ordem alfa-
bética' 

N." 1g

Registo de pagamento às autoridades das regedorias

Para as administrações.
É constituído pelas folhas de pagemgnlo de quaisquer

remunera@es devidas às autoridades das reged'orias, de-

signadamente as provenientes de percentagens sobre 
-a

cúrunçu do imposto domiciliârio, gratificações-mensais
ou outias que lhes sejam atribuídas.

O pagamento será feito com a assistência do adminis-
trad.or de concelho'o,uido funcionário em quem ele dele-
gar, em regrà na sede da administração, mediante d-ecla-

ração por ele assinada e pelas autbridades remuneradas,
ou por d.uas testemunhas.

I N,. 19

Registo dê cqntratos de trabalho visados
nos termos do Código de Trabalho Rural

Para as administra@es.
É constituído por uma cópia de cada eontrato de tra-

balho üsado pelo funcionário da subdelegagão do Insti-

tuto do Trabalho, Previdência e Ácç-ao Social, do Iugar
do recrutamento, quand,o esta funcionar nas administra-
ções, organizado por ordem de datas e encenado no fim
de cad'a ano' 

N." 20
' Registo de contratoq de trabalho

nos termos do Código de Trabalho Rural,
oriundos doutras subdelegações

Para as administrações.
É constituíd.o por uma eópia

visados noutras subdelegações
contratos de trabalho

Instituto do Trabalho,
Previdência e Àcção Social, q
Ioealidade onde o trabalhador
como tal funcionar.

N." 21

Registo do recenseamonto,
do imposto

para as sdministrações e
Obedece ao modelo em vigor

posto Domiciliário coleccionado

a admi:ristraçáo da
prestar os serviços

e cobrança

Begulamento do Im-
cadernos de recensea-

mento que abrem com ttu]p,as-

N." 22

Registo. do lançamento e cobrança
I

do imposto domiciliário

Para as administrações e postos.
Organizado segr.rndo mod.elo ej:a vigor do Regulamento

do Imposto Domiciliário em ca'Sernos de lançemento e

cobrança nos anos em que esílps possa,m substituir os
cadernos de recenseamento. i

I

N." 23i

Registo de documentirs de viagem

Para as administragões e poslos.
Formado pelos impressos mgdelo z/DY por ordem

numérica, d.e cada um ilos documentos d,e viagem pa,ra
saída da Provínsia com destino a país lir!ítroÍe, com. o
qual Portugal tenha acordo oui convengã,o de trabalho,
de cidadãos nacionais portadores de contrato de trabalho
celebrado e aprovado em conform.id.ade com o acordo ou
eonvenção aplisável. I '

No fim do ano será encerradb por termo.'

N.'241'

Registo de identificação da pcjpulação das regedorias

Para as administragõ., u po.to..
Funcionará como ficheiro constituído por boletins ou

decalques repetindo os elementos inscritos nos clocumen-
tos que as administragões e 'trrostos' esteja,m'autorizados
a emitir, para identificação da popula@,o das regedorias,
por ordem da numeraçáo que lJres tenha cabido no res-
pectivo iiwo de registo.

N.. 25

Registo de declarações de pagamento-Modelo 52

Para as administra@es.
Constituído por decalques seguidamente, no

formato de l-48 mm X 210 mm, de declarações de paga-
mento das importâncias pagas a interessados, mediante
as assinaturas do frrncionário e destes, ou de duas teste-
munhas, sujeito a encerramentq anual:

o
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"26
Beglsto de - Modelo 53

e postos.

À numeração das guias 6 seguifla e anua,l, sentlo este
registo constituldo pelos deealques disponíveis da distri-
buigão pelos processos e encerradri anualmente

c) Da contabilidad" UoJ orÇamentos
dos distritos e administrações

Para as' A arrecatlação das
tais domo materiais de
ção e comliustíveis,'
normalizado (210.mm X

das e. a existência êm

148 à- y.2ÍO
papel guípico,

orça,mentos--
dos alistritos i(i

Âs cadernetas terã,o

do

esiabelecitlas.
Este registo se

respeetivos processos d.e
aerratlo anua,Imente.

Begisto de guias de

Fotmato de 210 mm
" Csleecionará este'-
quaisquer orgdmenlos
públicos, com excepção
ral da ProvÍncia.

Nos postos
qualquer espébie ou
trações.

regularmente consumíveis,
géneros de alimenta-

9_a{qury.qdqe-.nq_fim fo cada
armazém..Fór eles sea, do

contabilüadas, as saídas aousa.

b)' Dá e em geral

N.' 31

Para as secreta,rias tlistritais e j arrúinistrações.
Constituído pelos decalques da$ g'úas de receita en-

tregue nos orçâmêntos tlos distrito§ e das administrações,
arquivados por ordem da numeráção clos recibos, sepa-
radas. por anos_e.co:rómicos. | _

N." 32 
;

Registo de ordens de pagamento

Para as secretarias distritais g a,ÍlminiÉfua,gfie§.
ú constitúdo,,por um eEemplax das ord.ens de paga-

mepto que documentarão a conta; de gerência dos orça-
mentos do-s distritos e das administra@es, coleccionadas
mensalmente pelá ordem da numeragáo e da classificação
orçamental, acompnnhs,das dos justificativos das despe-
sas efectuadas consbituÍdos petros dupJicados de folhas,
recibos, faeturas ou, eventualment§, de certificados. Mais
claramente este registo 6 o duplicado dos justificativos
da conta'de gerência

Ô original de igual documentaÇão acompanhará a res-
pectiva conta de gerârcia. j

N.. 33 
Í

Registo de balancetesiModelo 57

Para as secretaxias dishitais e ailministrasões.
X'ormado por balancetes exüractad,os no fim de catla tri-

mestre resumindô por capíüulos ab receitas e as despesas
atê entã,o contabilizadas e mostr4nd.o o saLdo existente.
Para esse efeito, à receita de çada capítulo no trimestre,
além do primeirq é adicionada a lreeeita do mesmo capí-
tulo nb trimesf,re ou.trimestres anferiores, de igual forma
se procedendo quanto à despesa, p o remp.nescente entre
a receita e a despesa 6 que constitui o sa,Ido da óonta que
figura no balancete a seguir à soma da despesa.

lV - Das normas comuns áos liwos e registos

4. Os livros e registos que ficbm enumerados, acer.ca
dos quais não foi iadicado onde dpvem ser utilizados, são
obrigatórios em todas as secretariàs {os serviços adminis-
trativos üstritais e locais. I

5. O formato dos livros é, de]uma maneira geral, o
indicado nos respectivoó úodelo's. Exceptuam.-Áô dpstá
nôrma aqueles cujo formato vai intlicatlo no tertô,, 06 que
o-bed.egq,m a formato eqpecia! 4qa.ndeds gêqptaf e an-colec-
ções d.e decalques euo devs.m obed.ecer a tp.man}os nor-
malizaflss.

6. Terão duzentas folhas os liwos com movimento in-
tenso, tais como os de entratla geral da conespontlência,
de registo geral de receitas, de registo tle clep6sitos, de
distribuiç-ao de bens móveis e da contabiticlade dos orça-
mentos dos distritos e arlministrações, menos o.cliá,rio das
cobrangas. Todos os restantes terão cem folhas, com ex-
oepçáo dos que, por razáo espeeial de movimentação oü
por serem eonstituíalos por decalques e outros documen-
tos, poderão ter maior ou menor número de folhas.

o

Registo de reiibos de cobradas - Modelo 54

6 constituídô peios d.os'reeibos, do formato
rnmg numeração anual, obtidos eom
'de importâ4cias cobrad.as, quer

como receita destinaila um. orça,mento, quer rerulta,ndo
da conversão de
cretatia.

e.m receit4 por actos de s+.

' Serão passados,'em separadas, os recibos
das importâncius peúencentes a'aada um clos

mento e serão an' encerradas.

N." 2g

Regísto de rocibos de

É constituído pelos

depositadas :- Modelo 55

formato l-48 mrn X 210 mrn
e com nuineração obtidos com papel químico, de
quaisquer importâncias serem depositaclas, em cader-
netas com tem.os de
raclas anualmente.

e de encerre.mento e encer-

N." 29
Rogisto de

da Provídcia, ôrça,mentos
administrz@es..

de abertura e de eneerra-

as instru@es p;,ra esse efeito

dos decalquós disponíveis dos
cada guia de entrega e será en-

N." 30
.de receitas em geral i- Modelo 56

297.mm.
as entregas de receitas a

funàoi, entidades ou serviços
respeitantes ao orgamento ge-

tivos justificará as entregas de

de entrega de receitas
geral da Proüncia

Para as secretáiias Íais e arlministrações.
As guias terão' seguida e aaua,l. Serão do

modelo que estiver em
geral da

entregà de
ProVíncia ,

receitasp8,ra a
pertencentes ao e preen-
chidas clo

de receitas às adminis-

Elaborar-se-á, no to, uma guia por cada entidade
a quem deyrm ser entregues as receitas.

Quaado a guia se refiia a mais de uma receita, d.everá
ser feita a reçeetiva discrimina,ção,.que poderá eonstar
no verso.

boletins de tpmgnho
, em cartolina ou em
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7. Todo.s os liwos e registos terán, na lombatla, a indi-
caçáo clo número de oldem com que vão designados nes-
tas instruções.

8. Os liwos e os registos já encerrados ou fora de uso
por qualquer motivo serão arrumados em estantes ou ar-
mários, averbando-se este faeto no «Índice dos livros e

dos registoS existentes no arquivo>>, q,:ue ficará" à guarda
e responsabilidade do chefe da secretaria; excluídos os res-
peitantes à corespondência corÍidencip] e secreta.

V - Da correspondência bÍlcial, seu registo
e expediente e das inÍormações ao público

9. A eorrespondência recebida é aberta pelo funqio-
nário do quadro administrativo que buperintender na
secretaria, que seguidamente.a entregará, com excepgão
da conÍidencial e secreta, ao chefe da secretaría, para
classifica@o e entrad.a,

É pelo índice do arquivo que os firneionários se orien,
tam na classificação da correspondênciá recebida e ex-
pedida. A classi{icação da correspondência confidencial
e secreta é tamhém condicionada às rirbribas do índice
comum.

Quando a correspondência provenha de estação supe"
lior, será m.antida a classificação'que 'trouxerj 

sa,lvo se
houver erro manifesto quc dará direito à rectificação
deste.

No documento entrado será aposto a tinta, ou por meio
de carimbo adequad.o contendo u dsnsminação do serviço,
o númcro de ord.em, a'data do registo, a secçáo e o pro-
cesso em que for classificado e a rubrica do funcionário
para esse efeito incumbido.

Deverá deixar-se vaga a metade superior d.a direita,
da primeira página d.a correspondência entrada, para
nela scr lançado por fornra destacante o despacho e, even.
tualrnente, o expediente exeeutado.

10. Depois de informada pela secretaria, nos termos
iegalmente'estabelecidos. será dado ao documento o expe-
cliãnte necessário, de harmonia com o déspacho qúe soàre
ele recair. i

Se a este tiver que tjuntar-se, para eselarecimento d.o
assunto, correspondência jâ, arquivada, eúa voltará a
ocupar o seu lugar noiprocesso tle onde foi retirada, de-
pois de ultimado o expediente.

. 11. Em. eada nota, ofício ou telegrama não deve ser
tratado mais de um assunto. Se, porém, for reeebido al"
gum documento que trate de assu:rtos ,que devam ser
classifidados em vários processos, deles se 

-extrairão 
para

o arquivo tantas cópias quantos ,os assuntos difereutes
ali versados, anotando.,se nelas o processo eq que se en-
contra arquivado o original e o expediente quà ocasionou.

Da correspondência destinada apenas a pedir resposta
de assunto pendente constarão o número, data e naluteza
do documcnto (nota, ofício ou telegrama) e, necessària-
mente, um resumo do que se trata. Se envolver pessoas
scrão citaclos os respebtivos nomes ou, pelo menos, de
algurs.

.l:2. A numeração da correspondência é feita por &nos
crvrs,

13. A correspondência expedida deverá ser numerada
scguidamente e datada. Em seguida ao número de ordem
serão apostas as indicações respeitantes à secção e ao. pro-
cesso a que pertencer. i i

14. As notas e ofícioç serãq em regra, dactilografados,
tirando-se simultâneamente com o origüral e por meio de
papel químico os dccalclues necessários para os respec-
tivos proccssos e para o «Registo da correspondência ex-

pedida», orrlinária ou confidençial. Constario as inieiais
de quem minutorq se não tiver sido o funcionário do qua-
fl19 srlministrativo que superintendêr na secretaria, e

Se deverem ser endereçados qm diversas ocasiões ou a'
diÍerentes entifl.ades, com texto igual-ou m, uito aproxi-

ciclostilado.mado, poder-ão ser
Seráo divi4idos

de papel
e, .se contiverem maisem

d-o que um, antecedidos por,,n
e um ponto. final.

Os decal{ues,para
clevem ser rubricados
ginaJ.

15. As secretarias dos
remessa da sua
aos diversos servigos da mesma localidade.

Na expedição de mapas, notas biográ-
fioas,'contratos, cópias, estãtísticas, clocr:mentos
ou publicagões periódicas ou
outros de merp, expediente que
é dispensada nota ou ofício'de
por meio de si:aopsg, eujo d
a entrega.

À inclusão de vfuias notas
crito obriga igualmeíte a.o

Cada documento será nela,

carflinal de ordem

;da coprespondência
qug,assilar o ori.

ofícios no mesno, sgbres-
de Binopse,

pelo núp.ero,
processo.

são arquivados

â,:

data
16.

e espécie-nota, ofício,
Todos os,doeumentos nao

nas respectivas pastas e
17. A correspondência recebida, bem como

os decalques d.a expedida com. este ca-
râcÍ,er, ficarão em poder flo do quadro admi-
nistrativo que suporintender secretaria, a quem cabo
igualmente guardar e o livro de registo da

deverá ser igualmette
registada no liwo de registo d,a corresponclência confi-
dencial entrad.a, com a restriçãd de, na parte respeitante
ao resumo do assuuto, apenas qe indicâr,a palawa «Se-
creta>>.

para este efeito 'designados porr quem superintender na -
secr:etaria,

Vl 
- 

Do arquivo, süâ or§anização
e forrna de arquivar al correspondência

22. As secretarias d.os servigos atlministrativos distri-
ta,is e locais organizar-ao os seusiarquivos de forma a res-
peitar-se, na seriação e nomenplatura d.os processos, o

íldice acompanha estas ções.que
tr'ica alterar o refe-ooaü. vedado às mesmas s

esse fim, apresentar
que serão apreciadas

t;
..

pela Direcção Provincial dos de Ârlministração

,§o
cQ4: prova,rá

e



Os processos'podem ser divididos em subprocessos, cada
rtn corn sua e1úgrafq que! tos documentos quo.lhes res-
1eita,m, será, representadaj por determiaatlo número, se-
:arado do número do prpcesso por tra4o obiíquo. Por
;raço idêntico ficarão taú-bém separados o processo da
recção e esta do aúmero do documento.
Exemplo: 

;

Eleigõe.s dos corpos Ja*i"i*t*utio* -N." 76[0/A//77/4. 
i

)7 ,DE PEVEBETR,O 7969

Jivil. Quaisquer a introduzir no ínclice do
rquivo serão por despacho do Governador-

OfioiÃJ..GeràI e publicadas no B
aÍ-
Je
um

25. De uma maneira os processos são referÍdos a
rcsuntos. Desta regra se os processos individuais
rge.nizaflos para os e agentes indivitluali-
zados em quadros dos Serüços de Ârlmi-
ristra@o Civil, o§ cqmprindo pena e
rara os que te.nham. fixada na locafidad.e e
einda, çventua.lmsnf,g, os eitantes a qualquer pessoa
ilngular ou colectiva,
:ircunstâncias especiais

ou estrangeira, quando

26. Nos processos não a assuntos-processos
:rdividuais de públicos e outros referid,os

arqúvadas em geral todas
que iateressem à pessoa ou

28. Dos proeesso§, quer
xêluídos os doeumentos

por aszuntos, sáo
que, no enta,nto,

roderão ser nelw
lúe carúcter,

iogo que haja,m perditlo

29. Na arrumação de no§ proce§so§ §egue-§e a
documento de data:rd.em ascend.ente, de que o

nais recente seja o
;e abre o pxocesso.'

a figr:rar na frente quando

à medida quo vai sendo
classifica@o às rubrieas

rrevistas no índice do
Para assu:rtos que não a.m gspssin.lmente designa-

los'no ílôice, a a adoptar, dentro da secAão
:espectivq será a

31. Â cadp propesso e subprocesso corresponde uma

administrativos, durante as suas instrlecções, e o chefe das
secretarias, decorridos dez anos sobre a data do último
documento dos processos, ou antes d.isso, qua.nd.o se pre-
suma que já" ná,o venham a ser mofimentados, propôr a
sua.remessa ao Árquivo llistórico db Moçarnbique. 

-

A proposta será enviada pela via competente à Direc-
çáo Provincia,l dos Serviços de Arrúinistra@o Civil com
a discrimina,gáo e descriçáo, suficientemente esclarece-
dora, .da natureza,g- espé.cje _dqs.,dpq*pntps.

Pode- contudo ser destrúclos.sem. quaisquer fonhali-
dad.es,,-quando não tenham iateresse para os servigos, os
Iiwos borrões.ou auxiliares cujos dâdos se obterlím dos
liwos e reg'istos regulamentares; e*emplares multiplica-
dos de que se retenha um. exeinpla4;.talões e reciboi, de-
-p gs de_ inspeccionados,--ei:ropsesr-griasr-reeenseaff.entos;-
folhas de pontq boletins de armai6m, i-pressos s simi-
lares, 'quando o seu conteúdo fuÍonmativo figure em
Iivros, em registos ou enl processos,e subprocessos a con-
serYar,

^.Pg"oçry Provincial dos Serviços de Ádministração
Civil, em Lrourenço Marques, 2? dê .E evereiro de 1969. -O Director, Le.wigíldo Li,sboa Santos.
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o aconselhem. íNDICE DOS LTVRO§ E DOS REGTSTO§

Dos livros

ro, número anterior 
-se{ão:s notas,, guias e d.ooumenitos

iessoas a que respeitaremi.

]apa ou pasta de
nento que deya,m
;ivo assuato.

32. Os irã.o sendo arqúvados
I medida que â.m de .duzentas folhps, conti-
ruando-se noutnc vol

33. Â cada secção uma ou mais caixas de

-ou, cartão, conforme'o movi-
indicação exterior do respec-

1 - Livro tle registo tla eorrespontlêucia ordinária ontrada.
2 - Livro tle registo dn correspontlência eonficlencial o secrsta on_tratla. 

r

3 
- Livro tle registo tle requerimentos enürados.

4 - Protocolo
5 - Liwo cle registo tle ortlens de oorvigo.
ti - Diário tle sorvigo.
7 - Liwo cle ponto.
'8-Liv-ro clo registo tle guias rocebiclas.e em trâneito.
9-J,ivro de rogisto tle autos de posso,,tormos de início cle fun-' ções e tle termos tlo apreseltagã.o e de início de fungões e, de ínvesticlura.

10 - Livre de registo tlo diplomas tle Íungões públicos e clo termos' de a4salafamento.
1I - J iyro cle terEos tlo arrentla.mgpto .tle,terrenos para fins eomer-ciaig. 

r

12 - Livro de registo geral tle documentos e pubücagõos.
13 - Livro tle registo de processos {e construgões.
14 - Livro de registo cle t6enicos e emprôiteiros de obras.
15 - Livro tle registoltle veneimentos e sal6,rios do pessoal.
16- Livro de registo clo cemit6rio.
l7 - Livro tle termos tle registo d.e terrenôs eediclos par4 sepulturas

perpétuas e jazigos.
18 - Livro tle registo de licengas tle uso e porto de arma.
19 - Livro tle registo cle licengas do caga.
20-Livrô tle registo tle autoJe procesús administrativos.
21 -Livro tlo regisío tle autos cle manifesto cle e-xplorações mirei-

ra,8.
22_ Lívro tle registo tlo movimelto de vJ.bas dietribuídâ,s.
23 - Liwo de registo biogr6fico das autoritlades das regeclorias.
24 - Liwo rle registo tle â,utos e processos por infroegão ao C6cligo

de f1afuqths ll,uroJ.
25 - T,ivro' dá relisto, rG1alÁübÀ uãrj ieàIaniados-àspóüos c com-

pensagões ou iademnizagõos, I

26 - Livro cle registo d.e doeumentos de itlentificag-ao tla popüagõo
das regetlorias.'

27-Líyro tle rogisto tlo proeessos cíveis tlo julgatto municipal.
28 - Livro tle registo de processos erimes clo julgado municipal.
29 - Livro tle registo de inventá,rios do julgado munieipol.
30 - Livro.tle registo de depreeatlas dlo jutgado municipal.
31 - Livro protocolo dos proeessos couelusos do julgatlo municipdl.
32 - Livro de registo, do autos e participngões tlos julgatlos tle paz.
33 - Livro de rogisto ile detitlós.
34 - Livro de registo tle presos jutliciais,
35 - Livro tle actas das juntas &istritais.

sua

aertagã,o desnecessária ou inútil, deverão os inspectores

iolha ou de na.lombada, da letra

27. Nos processós oü
luiya.m-se pela ordem

os documentos ar-
da sua recepção ou

;xped.igão, sem prejuízo sua possível reunião em pe-
lueno§ proce§sos que, maior facilidade de consulta,
:nglobarão todo o
nilado assuntb.

qüe interesse a um deter-

I
e

nclieativa da sec@o, dos
3e§§os que eontêm e.,arôs'

processos e subpro-
'que xespeitâm.

54. Para náo o arqulYo
las secretarias eom doeu-
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j

36-Livro de rscons@,monto mütar'
37-Índiee tlos liYros e tlos registos exietontos.

38-Liwo tlo registo geral de recoitas.

39 * Livro eaixa.
40-Livro do sontas corrontes por documentos tle cobranga'

41 -Livro tle termos de.balango, bonferência', transigã'o e entrega'

*2-Livto tio registo tle depósitos'

43 - Livro tlo contas eorrontos rle depósitos'
44..:ÍÀaro de contos eorrenteg tle salários de contlenadoÍi eum-

Prirtlo Pena.
4õ - Liiro de iegisto e movimonto tle tontas ilo tlepósito uo banco
' 

emissor
tt6 - Tombo doe inóveis.
47 -Livro do üstribuigáo clos bens móveis'

48-Livros de rogisto geral de escrituragã,o e'contabilizagáo tlos

beng móveis.
49 - Diário das cobranças.
50:ürvro itos..contas das leceitas eobrad€,s.

51-Diário tl.as desPesas. ,

52 - Livro tlas contas d.as tlespesas pagas.

53 - Livro do rogisto do deopesas cattr.as.

54 - Livro caixa tla tesourarÍa.
55 - Liwo de registo e movimento tle selos p&ra a franqüa de

corresPondêneia.

Pos registos

1-Registo da eorrespondência orünária expetlitla'
z - ltegisto cla torlespontlêneia eolfideneial e sscreta expetlida'

3 - Itegisto d.e guias tle expedigáo rIe correspontlência'
4 - Il,egisto do instrugões de exeeugão permanonte'
5 -Il,egisto de gúas possoaie emiticlas'
6-Il,egisto tle guias de remessa e4redidas.
7-Sogisto ile si:ropses da correspondência oxpeüda'
8 - nelisto cle assuntos tornatlos públicos por àfixagã,0'

9-Rogisto cle arrolamento tlo gado.

10 -Rogisto 
tle PassaPortes'

11 
-Rogisto 

do reeenees,mento oleitoral'
12 - Iiegisto tlas missões religiosas.
13 - B,egisto cle folhas de Ponto.
I4-Itegisto de baixas ao hospital.
15 -Il,egisto 

do )icengas não espoeifieadas.
16 - Il,egisto do reqúsiç.õos
U-3,eái§to tie iat6rpretos, auxiliares, polícia administrativa e

demais agentos assalariaalos.
18-ll,ogisto do pagensale às autoridades das regetlorias'
19-Ifegisto de contratos de trabalho visaalos nos termos alo Oó-

digo do Trabalho Rural.
20 - Iiesiito tle eontra,tos de trabalho aos termos tlo. Código do

õrabalho Rural, oriuntlos aloutra§ subdelegaçõos'

21 -Registo 
do recelseamento, Iangamento e eobranga tlo imposto

clomisiliário. i

22 - Iiegisto do langamentci e cobranga tlo imposto domicüá,rio'
23 - Begisto cle dosumentos'tle viagem.
24-Itegisto do identifieagã,0 da populagão das regodorias'
25-Regrsto de declaragões de pagamento.
26-Begisto tle armaz6m.
27-Il,ogisto tle recibos de importâneias cobraalas.
28-Eegisto cle recibos de importâncias tlepositadas.
29 - Iiegisto tle guias de entrega ile receitas tlo orçamonto geral

tla Província.
liO - Itegisto tle guias de entrega de recsitas om geral,
31-Begióto de guias tle reeeita,
32 -ll,egisto tle ortler.rs de pagamento
33 - Begisto tls balaucetes.

+

íNDICE DO ARQUIYO
I

Àdministragá0.
Trabalho e ÂcAão Social.
Tazsnda..

.,....,...r.....,.,..,.. tr'omeato.

.......... i.........,.., Etlueagão s Cultos.
Justiga.
Miiitar.
Orgamentos s contas.
Possoal.

,..i......iir.r!.,.r..,! Tombo e eargs,.

§EcÇÃO À

Administroção

Àsguto

e formeníaclas

Áreas, limites, ea,rtas, eebogog
itinorários

povoagões e povoaçõos
Ârmas, caça,,
Assistêneia e

Associagões tlpsportivas,
vas

Assuntos municipa,is

Àetas.........
Posturas o regulanentos ..,.....,.
Deliberagões sujeitas à tutela ...
Diversos

Autoritlades tradicionais
Áutos e proeessos administrativos ,....
Bairros popr:Iares
Calam.id.ad.es, si-nistros, cataelismos e

çáo pública
Cidadania

Iiesitlência
Naturalizagão ,. ,. .,.
Opgáo tle uacionaliclade

Conflitos tle juristligã.o e eompotôncia .
Convenções e acordos intornacionais
Corpo consular ..,.............
Diversos
Eleições o reeonseamentos eleitorais ..

Assembleia Naeional
Conselhos Logislativo e Ilconómico e

Social ......... ....,..j,....,.
Juntas distritâis . . . . .. .. . . ... . . . . , . . . . .i. . .. . ..
Corpos administrativos

Premo §ubprmm

1
2

ó

1

z
€ 4

õ

6*7

8
I

10

11
72

1
2
3
4

1

2
3
4

1
2
3

L3
74
15
16
7T

Emigraçáo s imigragão

Clandestila ........,
Estrangeiros . . .... .

Naciona,is

18

1

1
2,

1
2

tr)statÍstica

Identificagã.0 e informagão sobre na,clolais
Imprensa, panÍIetos, folhetos e outras publi-

cagões 
-Censurâ 

i;;
InspecçõeÉj * inqt6d.tos; '

guagões ê processos tliseipli.nares
Meteorologia e climatologia .........
Ordem e Beguratrga públiea

Forgas adm.i-nistrativas ............... i..,..,
Poücia Internacional e tle' Defesa do

Estado........ I

Políeia de Sesuransa PúÉii;; ::.::.i::::::
Organizagá_o Provincial tle Voluntários e

Defesa Civil
Servigos ao Centralizag-".';' il;;ã;l;;à;

d.e Inforinações ..................,.... !'......
Informagões........,-......... i..

19

z0
21

22

2Ã
24

- :25

26
27
28Secgã,o Á

Secg-ao B
§eegã,o C
Secgão D
SocAão E
Seegão F
Secaão G
Secaã,0 E
SecAóo I
§eegã,0 J

1

2
3

4

D

6

Á-lcool o bobidas iloetilade,B
EstupefaciÍàtes ..........

Altleamentos
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ássuto

Organismos políticos
Passaportes
Begisto CiYil ...........
B,ogu1a.mento tle Políeia tlas'Circu-nscrigõos
ltelatórios o diários tle servigor
HeuiÉões de funcionári0g .............,.......:...,
Saútle e'higibue . ;....,.;. ;.......i........

Doentes
Ca,mpantras profilácticas
Ilospitais, enfermariao e postos sanitá.-

rios ......,.........,........i...,.

Binopse
Bubscri
Trânsit
Visitas

Iutos

§ubprocm

§EOÇÃO O

Fazendo I

331

Subprorco

iPrceeso Subpmaeo

Àesuto

Gâ.mbio e moscla,§ ..
Divereos
TrYêeug'õos fii:oiris ..
fmposto tl.omieili6rio

1
2

ü

Àücional e peroentagem munioipal ..,..
Cobranga .....:...,....,.....
GratiÍieagões
Bocengeq.mento

TmFostoo om geirtl

1
2
3
4

* Plo@sbm o sublumesos por§ Prrce e ru\rrmso pu

SECÇÃO B
'I

Trobalho,e Acçáo Sociol

Âsmto

Âduanohos
Defesa
Erploragões
Profissiona,l
Benáimento
Flolo ...........

Benclas cle prérlios
Remuneragões ..,....

Áboao tls famflia......
á.judas tle eusto .......,
Diuturaitlatles
Ilmolumentos
Clratifieagõos
Poreentagens
§alá.rios
Sobsídios tle oqmFo, diárior ostutlo,

o alo represon-

Tra,nsporte cle carga 'tlo &taclo e ps§soal .

sEoÇÃo D

Fomento

Âssuto

oo]rpcs srmimih+rlüise,.
4"galh io+hr 9Et§.
t'l

1
2
3
4
5
6

I
2
s
+
6
6
7

do Estatlo

I
I.Subpw

C6d.igo do flglql1's Bural .....1......

Àcidentes de ürabalho ....1.....,.,..........

Circulagã,0 do trabalhadolog --+ trlmigragão e
imigragã,o ....1...................

Ássistência e trabqlhatloros

I)ocumeatos tlo viagem .

Proeosgos e julgomsalss
o Código clo Thabalho

Trabalho em geral ...,..,

I
'2
3
4
6
b
7
B
I

10
L1
12

Agricultura,,.,
Organizada
hotlugões e cotegõos
Sementes, plantas, alfaias e 8uâ, tlishi-

buiç4o-
Tratlieioua;l ..............,:.

Âgua
Àlfâadegas

Ilqrortagão
Importagões o contrabaÀtlo ....,.,.....,....

Àssociagões
Oa.mpantras
Comércio

Construgões urbanas

Licengas...
Cooperativas
Correios, Telágrafos o Telofone§.-Raclio-

comunicagõeo

1
com

Âáminsã,o
DivergoB

Bemunoragõos ..

TrabaJüo para países
com convongôes ,..

Pagnmento tlifsrido
Transferôncia,§

Tlmpregaclos domésticos,
tr-éris"§ ...,.,,..,..,r!.....!.,
rsseiüásãó ô-mütú....
Ilorá,rios de traballo ....
Bolagões aominais ..,.,..

à ttsspeilimeatd 3"4
1
2
3
4
5
6
7
8

1
2

1
2

2
3

4
6

âa

económioas

Qsmpensagões .,..,..........i....
Esp6)ios ....,..,..,......,....,.,.. 1

1
2
ô
4 7

8

I

Proesso

29
30
31

** 32
33
34
3ti

36
ól
38

39

Pmeso

L
2.
3
4

6
,|

8

§i.ntlicatos

clo aeortlo

I

1

Pro@Eo

1
2

4
5

6

T
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rAmuato Subprcoerc

Proceso §ubprocew

Crértito âgrícola o ildustrial
Demarcação e eoncessão de terrenos ....

Para fins agrícolas

Para fi-ns comoreiais. o intlustriâis .......

Diversos .. . .. ... . . . '.... .. . ' . ; .

Eleotricidade
Feiras e msreadog .........
Granjas
Indúetrias
Matas e ÍIorestas
Navogagãs-EaJas e paxla§ ....."..

Orgauismos corporâtivos
Pocuária
Pedreira,s e minas
Pe8ca.:.....,,.
Povoagões Eomereiais
Povoamento
Iiepresas o poçoB
Reservas ds terrono
Turismo ê propaganala " "...........'......'....
Yiação

' À6rea
Áeródromos e i:ista§ de aterragem....'.

. Çaminhss de Jerro e damiônagem.....'...
Estratlas, pontos, aqueclutos e jangadas

SECÇÃO E

Educoçáo e Cultos

ÁssEto

* Processos especiois por intorossadob, carla u-do§ qu&iÂ..comportará
íode a docuen-tagõo respeitantê ao ped.ldo, artÃÍ'za96o' Yerb&8 conceor'

dIs, etc.--i*-i-.o""r.ou especiais lror intere§sedo§, cacla u <1os quais-oomportsrá
toalo a doomontaõío respêitante ao poilirlo, autoriz&96o alo iDstalaçAo, plÂzo
conêodido pora a mesma, Yistorie8, alvarÉs, etc'"-;'trFioã..irã.-"ãpuói,iii, p*-ãõioíoe"' 'caçla ug dos. augjs go,p,lr!?-r-á
toila a <Iocuu,entuç6o respeitante à proposta da cria96o, loco'Iizeçao, l]mrrca'
núrnero ae lojos a-utorizaàas, porterie oriadora' etc'

1

ó

1
2
ü
4

Aeti vidotles gimnodosportiYàs . . .. . ... .. - .. . ' '. .

Actos religiosos e de cultp ..-..........'...r"'
Àrquívo Eistórico, Lribtriotecas, monumentos

e patlrões - 
Mu5sug

Diversos
ndrrrragã,o

. 
Ilt:consearrcnto escolar,

ICstrrclos, oscola,s, miss6es e .iuvestigaçõos
cicrrtíIieas

IMissões :..................... :..'....,'.....'
Il,e1igião

Católica .....
Maomstana
Protestanto
Outras....,..

1
2

a

4
5

1

6
7
8

1

Õ

4

I

lrrcmso

17
18-19

20
27
22
23

*** oÁ

25
26
oa

28
9.O

10
11

t2
13
74
15

I*.16

Serviço nxtra-Escolar

§ECçÃO r'
Justiço

ássunto Prc@so Subprooeo

Àrrestos e penhoras
Âr'rolirmettos, espóüos e inventários
Assesgolcs
Âutos e ptocessoo

1
2
ô
4

Cítois........
Crimes.......
Traba,lho....
Transgressão

Cadoius
Caúgões . . .. . .. .'.. . ..-. . .'. ..
Coadenatlos
Correigões
Divcrsos ..,....,......,..i.
Execuções e- embargos
Mandatlos e cartas proeatórias
Peclidos de eaptura
Re1atórios

* Pmcossog indlviduais, cada u dos comportará todà a 4octEea'
tagÉo rêspêitaDto ao condêtr&í1o
salários, indultos, otc. - euiÀ de marúâ, folhas dê

sFjcÇÃo

Militor

ârsuto Proreso Subprmm

Desertores e rsfractários
Diversos
nxelcÍcios e manobras ...
I|orgas militares ..........
Justiga militar ..........'..
LrcelÇiâdos e reservistas
Matoríal tle guorra .......
Missões mütares
Itesenseamento miüíar ..,
Recrutamento
Toxa militar

J

§ECÇÃO E
Orçomentos e iontas

3§sl1nto

I

t'
§ubprocffio

L
,,
?

4

5
'.6
x7

8'9
10
11
12
L3

1
2
ó
4
5
6
7
8
o

10
11

Bala:.rcetes,...........,..'...i
Concursos e pealiilo§ de cotagõos

Pregários

Dir;ersos
Orga,menlo geral tla Provílcia

Contas de resPonsabiliclatle
Documentos tle reseita e d.e despesa

Orgamento tlo distrito ....'........'.'. i..-..
I

Processo de co1tas ..................j,....
Documentos de fecêitâ' e clespesa ..

Orgamonto d*s administragOb's .........;.....
Proeesso de contas

. Documentos tle rec,eita e de despesa

Orçamento tlas . granjas

Processo tle contas

Organento dos
Remuneragões

mu-nicípios . . . .. . . .

: ::T:: T:i::l:soaI.....,....
Descontos

1

t
2

1

1
2

1

1

;i

.........,.,.....'.t.... ".
,,,........,.....i.......

i

Frceeso

5

6

7

1
2

Õ

4

I
I
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Pogsoól

Ssurüo

Conoureo
Çonselho
Divérsos ..........:.'.........'
tr'uncioná,rios tlo quatlro

Processos

I

I

Intentlente d.o üstritd
Áàministraalor tlo coneého
Âairoto de a'tlministr[,dor tlo concelho
Àrfu:ijüshador -tlel ostP
Ádjunto d6 a,ámiristr[clor do posto ...

trlurcioná,rios tlo quadro

Proeessos

I

Aê secrotaria

e Te1efoaes.,..

Chefe de soorets,ria
Prjmeiro-ofieial .....,.
Segurtlo-ofieial ........
Torceiro-oficial,,;....'.

Pessoal sontrate,alô e ilos Serú-

, ços ale Âdminigt'1agfis

Processog

Á.uxilia^r 'de
Capataz ....
Carpinteiro .

Condutor rle
Coatínuo .,..........'....i..
Dactil6grafa ........... i....'..
Escriturá,rios ........... i.......
CluartLo,s tle polícia aiminisf1afiva
Int6rprote
Oficia,l cle ríiligências

meeânico
§ervente

I'ul,sionários uomeaclos, assala-
riados tls outros

Proeessos por

Àeroná,utica Civil ...

Corpos a,tlmi.nisbrati
Corroios, Telégtafos
Grétlito e §egnros .

Eeonomia
Educagã.o'
Estalstica

Impronsa,
Iiistihito

tr'azsncla o
Goográ,ficos e
Goologia e Mins.s ....

Naeional
do.

I$tituto àos' Cereais tle
de Moga,mbiquo
Moganbiquo ,..

Í-nstituto:ild' Previdêneia e
Áegão Boeial ......,

Juntg Àut6nona.cle
Juata PrbviaÇioJ, Povoamento
Justigat .:,,.....,......
Marinha

Obras g

Orga,uimos corp,
gão oconómica

Organizagã,o do Yoluntários
e Dsfoea CiYil ..

Follcia tle Soguraa§ai PÉblica, Jutliciária
e outras

Begirtos e Notariatlo
§aúde o Âssistêncio

e cle coordona-

333

Prommo Subprere

Àremto Prw &rbprepa

Sorvigos Âutónomos tlo EÍlectrioitl,atle ...
Servigos tle Centrq.liqagã,o e'Cbortlànação

(lqr. Tnfgma,g§e§ ..j,.......
Sowigos Eiclráulicos
Universialade tle Lourengo Marques ...
Veterinária ...,......;.......,.
.Outros

Reformatlos, aposentatlos o poaeionistas

§EOÇÃO J

- 
.'. -- _, t__

I OmDo ê corgo

Ássuuto §ublnemo

Diversos
fnventá.rios

fmóveis
Livr.os ..........
Mé,quiaas
MoteriaJ.
Móveis ...,,.,..,.....
Não especificatlos
Semoventss

Processo cle eontas ....,,

INDICE DOS MODELOS
Númm

do modslo .D€§igEqEo

1-Livro do registo rla correspoaclência ordiná,ria entrada.
Z-Livro ío rogisto tla correspondência coufiiloncial e sesreta' entratla
3-I.irro tle regiúo tle requsrimontos entratlos,
4 

-Protoeolo5 -Lirro clo ponto.
6-Livro tlo rogisto do guias recebidas e em trâ,nsito
7-Âuto cle posse.
8 - Tormo do iaÍeio do fungões.
9 - Temo tle apresentagão e cle jaÍeio tle firngões.

10-Àuto tle iavostitlura do Íungões de autoriclailo tle regecloria.
11 -Diploma cle fungõos públieas.
12 - Tormo tls aesa,la,ria,msato.
I3-Li_vro tlo rogisto geral tle tloeumentos e publicagões,
l4-Livro cle registo tle processos tlo ooastrugões.
l5-Liwo cle reg'isto de t6cnicos e emproiteiros tlo obrae,
16-Livro cle rogisto de vencimontoo e sâ,\á,rios tlo pessoal.
l7-Livro de'registo do comitério,
18-Livro do rogisto tle lieengas cle uso s porte alo arma.
l9-Livro de registo do lieengas do eaga.
20-Livro do rogisto tle autos s proeessos administrativos.
21 -Livro tle rogioto clo movimento tle vorbas distribuÍdas.
22 -f.ivto rle registo biogr6fieo ttg,s autoritlacleg, tlas regedorias.
23-Livro cle registo tle autos o proeosBos por iafracA-ao e,o Có'

digo -do-tr..ab4Jtr_ o Bural.
124-.-Tiwó tie ie'gisto + dalôüôj -aãô-iãclaúatlos, esp-ó[ôí e' con-

- pensagõeo ou iatlemaizagões:
25 - Livro tle reglstq ilQ tlocumsntps cle ialentificagã,o tla popula-

ç-ao tlos rogedorias.
26-Livro do registo tle deticlos.
2?-Lilro cle rogisto de presos jutlieipjs.
Z8-Íntlieo dos liyrog s tlog rsgistos eYistetrtes.
29-Livro clo rogisto geral do receitas.
3O-Li.wo caixa.
31-Livro tls oonta,§ corrontes por tloeumentos do cobrenga..
S2-Livrci tlo registo de dep6sitos.
33-Livro tls contas eorrentss do dop6sitoo.
34-Livro <Ie registo e movimêtrto cle contas do tlepósito no barco

emissor.
35*Tombo tlos imóveig,
36-Liwo. do distribuigã,o alos beffi móveis,
37-Diázio tlas eobrangas,

30

3r.
32
33
34
3õ

1
2
3
4
5
o
T

1
2'-3 "
4

5

1
2
3
I
6

1
2
3
4

6

1
2
ó
4
5
6
7
8
I

10
11
72
13

7

1'z

3
+
5
6
7
8
9

10'
11
72
13
14
15
16

tI
L8
19
20
27
22
2g
24

25

26

n
28
29

Proemo

1
2

B
... ... . .. ....1..
autom6vois

8
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Númem
do moâolo

(Formato À4- 210X297 mm)

D*igraçao Númsrc
do modelo DasigouçBo

38-Liyro tlas eontás tlas receitas eobra,alag.
39.- Diá,rio clas desposas.
40-.Livro daS óontas tlas clespesas pagas.
4]-Livio tlo registo de despásas cttiyãs.
42-T..iyÍo caixa da tesouraria.
43-Livro tle registo e movimento de selos parà a franquia de

corrospondêneia.
44*Ct:iu d.o expedigão tle correspondência.
45 

-§inopse tla correspontlência dxpeditla
46-Registo tle passaporte
47 - Ii,oeenseamento eleitoral.

48 - Registo cle missões religiosas.
49 - tr'oiha tle ponto.
50 - Licengas náo especificadas.
§l - fi\slha. 

- 
fle serrrigo tlo i-nt6rpretes, auxiliares, políciâ adm ini g-

trativa e demais agentes âssala,riaalos.
52 - Declarugáo clo pagamento.
53 -Boletim da armaz&rn.
54 - Eecibos de importâncias cobratlas.
55 - Il,ecibos [[s impo*âneias Aeposita,tla,B.
56 - Guia tle ontrega de roceitas e4 geral.
57 - Balaneote. I

ln trsttra

Àlo de 10...

Mês Die

1 - Livro de registo da correspondência ordinária entrada

Deumoto

Doto Irovpniêrei'a Àssuto Obaorvqçôes
Númoo Número SecA6.o

Die Mês Àno

llmifirr4,ão

Premo §
Âp
áa

( Formato A4 - 210X297 nn)

2 - Livro de registo da correspondência confidencial e secreta

Eniredrt Dmumsuío

Àro de 18.-. Dsüa Prcv1miência Ássuto
Número Númso

Mâs Dio Mêg Àno

( Formato A4 - 210X297 mml
3 - Lívro de registo de requerimêntos entrados

Observaqõu
SecaEo

Dia

o
q

p

ó

E

z

nntrudo

Âno ds 19...

lu Bg Dis

Datq

recluemmmóo

Dio ltê6 Àao

do
Àu6orid.ade

o quem é dirigid.o

Clmüie4ão

neqwrento Ásmto Despacho o

'd)

Obsemeçôa

para observagões o rúmero e tlata do tloeumento do remessa à entidalle com-
I

Nota.-Anotür nâ liEha eorrêslondente tla eoiula
petente partt resolver,

I SÉ&IE-NúME&O I (2: BUP,)

Lrcilioo4õo
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( Forirato AS - I48 X2l0 mm )

935

4 - Protocolo

á.no ilo 19...

(a) Esta olrru
tlênoie ilistrÍbulfu pelas

(Formato A3 -297X42! 
mm)

.l
i

Nühuo e aatmza ilo tlmrrmanüo

aldi,8!arú cilesúiragárior
pelo§

DiaMês

i Subico de queo
(o)

Erp@o Beosbs

!saâ. & on@Ê ila cor:espciadlêaoid do wigo qu cmsto tlo tamo ile abalúwa; o ô (proví.átÀrni&" pÊEÊ a c!]TerDoD-
wüçps rpr onils dgYo ooner,

5 - Livro de ponto

DilE

Nore Categoúa

MsEhE

Rubricu

E
E
A
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4
d

a

g
+
E
boô

E.í
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i
I

Eoertameutc,.............,................'t.

(tormeto À4 - 210X297 nm)

à§ ..., ês às ...,
vsiÍicsa-
tlo-re ...

O CheÍs

Ls ...,
vaifitcsD-
ilore...
O CheÍe

à5 --.1
Yaiflou-
d.ere...

O Chefs

Enmdq
à§ .-.,

vsifi'saa-
dew .-.
O'Chete

ds 3Épu-
úiçro,

às .., I

va!ilir@Â-
,do-re ...

o cbÂtA

L, ...,
Ymifiisu-
do-re...

O Cheto

à8 ...,
vmiflqn-
do-re ...

o cht,tô
dÊ XêPâr'

tigão,
:..

i& -,
verrifioan
do-re .'.

O CbaÍo
SePu'

üiguo,

Ls ..-,
venificm-
ilo-s ...

O Ohefe
ile X4ot-

tiÉo,

Ls .,.,
vai.fih.an-
tlçs...
O Ohefs

il,a Xepu-
tiSD,

vaifion-
ilo-so... desê .-.

O Dhefs
de nepu-

,UiÉo,

Chefeo
d6 XÉpr,r- Ropar- Xêpü' ôe Xep.sr-

üição, úigEo, íüioglo, tiqgo, üi+ão,'

6 - Livro de registo de guias recebidas e em trânsito

DÁa DiE
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Tuile
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á
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ô
E
Ê
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trl
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luile

Rulricm
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d
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d

E
É
Fl.

Maalê Tprile

Bubriru Bubriou

DtÊ

6

ã

Âpmmts9f,o Cluio

Data Daü8

lIúruo Proveoiêrcis Deüiao Nuo do portadu Oategorie Dssi@o
dD &v*boedto Obeervagõe

Dia MêÁ Ánô Mês ÂnoDiÂ

.ifoÍa.-Quanilo,se.nã.o tr,atar tle simptres visto, ilcliear com possível pr€cisã,o, ns, coluna <<Doscúgã,o do avsrbamonto», o que deste
consts,r.

r.1
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(Formato A4- 210X297 mm_)

7 - Auto de posse

Àuto tle posso conferida ê (@) ... do eargo do (D) ...

Àos ,,. aia^ .,. do mês tle... do ano do ,.. mil novocetrtos e ...,
nosta (o) ... e (d) ..,, ontle se eneontrava (a) ..., (b) ..., comf'â-
roce-u (a)- ..., que disso ter sido nomsado (b) ... por ... de .,. de
... tle milnovecentos e..., publieada no..., pâlo quã se apresentava
a 1iry- de tomar posso do seu cargo, E.e (a) ..., voriticantlo a
oxactiÍlão das cl.eclaragõos foitas, conÍeriu-lhs sogútlrmentel posse
do cargo, i-nvosti-ndo-o no oxercício.tla fulgão públiea para quo foi
nomeaalo com as formalidades legais.

E pa"" constar se lavrou o presonte auto que vai ser assinatlo
polg 1.,r peio nomeatlo e pelas pessoas presentoÀ a este acto, tlepôis
cle liclo por mim ,.., que o escrovi, fiz selar tlevitlamente e.também
aesino.

(a) Nome,
(á) Deeignação funolonal.
(o) Locaütlatle.
(d) Eecrelaria e Eervigo.

Notas:

1,'Se,.a posse for tle ingresso num quadro ou pàra lugar de
outro quaclro, este auto será precedido tla loiture do
compromisso ,de honià em tliploma tle fu,nções públicas,

2." Sujeito ae imposto de selo vigento tla respectiva tabela.

( Formato A4 
- 

210X297 mm) I

8 - Termo de início de funçóes de (o)
no cargo de (b)

Aos... diar... tlo mês de.,. do ano tlo mil noveeentos e
ne8tâ ... e ,..,

(tormato A4- 210X297 mm)

10-Auto de investidura de funções de autoridade
de regedoria

Âos.., tlomês ale,.. i[smi't rsysgsatog e...rneeta (a) ,,,, estn.nd.o
presente o (b) ,.., comigo (b) ...,.servintlo tle.escrivão neste aeto.
e._o intérprete (c) ...e (d) ..., comparecou (e) ..., que disse tei
sido .(/) -. eheÍe d... (S) ..,.da (tz) ..., precâdendo-procosso de
rtrvestj.gação ds sueessã,0 por (d) ... tlo antecsssor, aprosontando-so
a fim rlo tomar posse.

EJe, (b) ...., verifieantlo a exaetitlãp das deelaragôes feitas, ir-
vestiu-o seguidq.mente nas Íu:rgões pâra que foi (9) ... eoú as
formaliclades legais.

Para constar Be lavrou o presente, auto que vai ser assinado
por -(à) ..:r pelo empossatlo, pelas pes$oas preientea que o queiram
e saibam fazer. e por mim escrivão qub o escrevi,

(a)
(b)
(c)
(d)
(e)
(í)
(c)
(h)
(d)
o)

, E e aome da Eopúb1ica se faz r

publicatla/o no (c; ... número ..
(e) ... (Í) ..., nos termos d... (g)

§ooretsria ou poyo&çã,o e inücagÉo
u&t€gorr& s [ome.

rorpectlva Área etlmlnlstratlva.

eleito.

do

Nomead.o, elsito ou dosignado

( Formato A4 
- 

210X297 nm)

11 - Registo de diploma de fu es públicas de (o)

o exercício das fungões rro cargo de (D) ...,
(c).... por (d) ... publicada/o no ... [ou para
,. por (d) ... comunicada/o ea (e) ... de ...1

ou

onde sa achava presonte (a) .,., (b) .,., compa,reeeu (u) ,...,
que por (@ ... publicada/o r.o... tle ....,tIe... tle mil 16y6-

. centos e ... foi (c) ..., cargo de que tomou posse em (f) ...,
tentlo nesta tlata dado iúcio às fungões do seu cargo.

E por ser vertlade lavrei o presente termo que, depois de liclo
e eonÍeritlo, vai ssr clevitla,mento aseiratlo oomigo, chofe da secre-
taúa, que o escrsyi.

Nome.
DeslgaagÉo lunalonal,
Nomead.o, promovid.o, designailo.
Portula, extrrcto, deqrrch.o, orden tle loniço.
Nota, oÍÍcio, telegrama, ordem de sorviço.
Indlcor a localiilad.e oad.e tomou passo e entidads que a coníeriu.

(Formato A4 - 210X297 mm)

9 - Termo de apresentáção ê de início de funções

Termo cle apresentagão de (o) ...
.âos ... dias do mêB alo ... do ano de mil novecentos e ,.,, nesta

(b) ... e (o) ..., perante (o) ... e o êserivão cleste termo (a) ...,
foz a ava apresentaEão (a) ,.., por ter sido (@ .,. nesta (b) ...
por (l) ... publicada/o no,...r tondo na data de hojo tlado iaíeio
às Íungões tlo seu cargo,

E por oer verd.ade foi la,wado o prelente termo quo, depois de
iido e conferitlo, va,i ser tloyitlamenúe assinatlo por'todos que nele
i.utervieram,

.1
?orterir, ou ertr&cto de coDtrato, :

Data de por0aria ou coDtrato. I

Boletim OÍiÊídl ou Díú.rio d,o Gooemo.
Data do Bolatirrn Ofícial ot do Di,ô,río ilo Go»erno.
Nome do tlhl&r do diptoma. i
Nomeado, promovido, admitido.
Disporiqões aplieáveis consts,ntes do acto tle proyineto.
Categoria. )

Quadro o Servigo.

por (a) ... de (b) ...,
s6rie, .le (d) ..., foi

.(ü....

for de dataiposterior à posse, acrescsn-
tomou p
conferiu);

0m Qocalidade e data),

de ... ds 19.

o ..,,

iniciou (a) ...
para que foi
que foi (c)

(e)
(b)
(c )
(d)
k)
(Í)
(e)
(lL)
(i)

Nota. -Se o tliploma
tar-se-ú,: <d.ugar de que
perante (entitlacle que. a

rO8§e

D. 't

I

I

I

I

I

I

l
I(a)

(á)
(o)
(d)
(e)
(Í) ( Formato A4 - 2,10X297 mn)

t, 12-Termo de as§alariamento
,l' Âos ... üas d.o mês d.e .,. tlo ano tle mil noveeentos e..,, nesta
,(o) ... de ,.. ê'(b) ..., IoÍ (o)'... àr;nltitlo por assa)aiiamôítb-
para o cargo de ..., lugar tlo quatlrq ..., com tlireito ao salário
üó.rio cle .., (ou monsal ile ...), e pa,gâr pelo tlotagão organrer.tatlq,
para o referido Iugar, nos termos dos aúigos 51.o a 54.o do
Estatuto 6o lirunsignelismo Tt'1tra.marino.

(o)
(à)
(c)
(d,)
(s)

Nome e deelgna96o Íuclonal.
Locaüdade.
Seorst&rÍB e Elewiço.
Ooloord.o ou maudàd.o prestar rerrÍgo,
Poúeria, despacho, orrlem de rorrlgo.

(o) Cltlade, vila ou loeelitlade.
(U) RepartigÉo ou sorrigo.
(c) Nome do amrluiado.

lVoÍo. + §ujsito ao imposto tle
tlas rospectivas tabelas,

e ao smolumeato vigontea,
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,rmato A4 - 210X297 mm )

Nme

intmmilo documto
ao rogisto ou publioção

.(e) Àaotur a ilevolu@ du eo ,iDtsEsEdo quando tel úrcto ee voriÍique.

ormato A4 - 210X297 mm)
14 

-.Livro 
de registo de processos de construções

Í3 - Livio de registo geral de documentos e publicações

Espéiu
d€do

dtr
úmoD

ntlm
D6cri9ão tlo dorreato

ou publinçeo
Obsewogõr

(o)

MêB

I

I
I
I

I

i

I

I

)

I
I

I

I

I

Finaquemiüeoüiaa,
6ma de mlidaEe

â érea a que raspoito

Mê§
I

Do dóouEn[o
ou pühücsçüo

Dat&

Dia Âao

Do negieto

Dig Âao

Lo@trizs9Eo
,(@I

Dâú&

Âno

Eepécio il,e ru&truçáoREEU€reBto.
{ú@

o:il.en

Limça 1»re cmshruggo
.,(b)

LimqÊp&E uüilüs@

Númso Data Núnuo Dots

Obscns@
ds

(a)
(b)

ilo reu uome, indti,cu o ulmro do ta.lhlo.
euoüu+-Á nú,tc oolw o reu númoo o tlrtlrr

(Formato A4 - 210X297 mm)

15 - Livro de reglsto de técnicos
' e empreiteiros de obras

Eholumentoe

...$..,

Becibo n.o,.,

.../.../...

(BubriEe)

N.o.,.
Nome....
Profissão...
Estaalo ... Idado ..:
Naturalidatle ...
Residência ...
Iserit6rio.,.
U*Cu ou docqmsnto justiÍieaâvo tlr profi§Bão "'

.r.,. tlo... do 19

0 Iascrito (o),

O Chefe tla Êlecreta,ria,

,l
Resisto tle oeorrênsias reletiv&o 1à profissã.0 (tra'
, üaJtrog 16q.lizsclos, abotragõgs, ipenali4+dar)'

(o)r §a eEtIY$ Prill,enig, i I I

dE
de

I

I
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( Formato A4 - 210X297 mm)

Nome

16 - Livro de registo de vencimentos e salários dó pessoal

Dasignagão funeional '.. Poúaria t1e nomoagão, contrato ou tsrmo do assalariamanÍo ..,/.../

Yensinml,os m sald,lio

Dabs

Número

Mês

(o) Iaüm & Detutm de ouürm rutma4ú* ou ilesomtoc.

( Fomato A4 - 21 0 X297 mm )

Tlúulo de liquüodo
ou ordm do pagarenüo

6R

Éi
bE4;q

Obprya+êes

(oJ

17 -Livro de registo do cemitério

Db
Saso

Áno

g
B
Éo
E
HI

Àbmo
d6 f6mflâç

(o) (a)'(a) (o|

Mês
e qus

mgroita

Dosoontos

o

€
B

A

§e]o

ô
P
Á

à
(o)

a reber

I

Filíaçáo 
itrdede Eetado Natualidade PrcJisÉo

Mes
I

iIa
do

Número
ahE»
ooval

EegíEtp

Númsro Âao dp 10...

ordea M&

(Formato A4 - 210X297 mm)

Id«-útfiaaeo dts ÁaüvIduo Íalooido

0bpmaçõe
dE Nomq

OiE Pei

18-Livro {e registo de licenças de uso e porte de arma

o
E
F]

oÉl
odj3

Ea4É
Àlo

Drto de mns€ssão
DatÉ

e,m qu teminra
e lqlidh.de

DiE Mê§

o

d
H

Noqp do titulq
a

0
&

ã
ãs

z

ó

É
Espéoir

do lJi.reuço

.DiÂ .M& -Âro
I

l

tr'oÉogüfia

Númqo
il,a l[mge
poneredídq
IO hO

Loed!,ato

,Obwaaõe

': l': \)a., ,.1i1

Toúa]
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a
o
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7 DE FEVENEINO DE

Formato A4 - 2101297 mm)

iDets

Norie
.Aao

!(a) Iatlior, ea reJag[o o m$*'

:ormato A4 - 210X297 mn)

19-Livro de registo de licenças de caça

o
d

d
H

o iúmuo 'ilo radbo da cobumqo ilo tars s sole,

339

Obmneçõs
(a)'

l

I

t,
ili-"qe,
I

I
I

2b
i - Livro de regísto de autos ou processos administrativos

Dia Mês

o

H

d
E

a

à

6
É

d
I

lVsa
deYAa

Eepéciro
tle lioengr

noeenle
das omes IotogmÍia

Númeao
ila liceaço
oonced[do
!o src

inod.iato'

IJ

Dade do tegioto

Númo
de orlem

IdÊaúübâção das p€rúB

'(a)
Objeto

Még

- Livro de registo do movimento dê verbas distribuídas

Dotagã,o
10 por cento cativo§
Yerba tlisponível ...,

Obrenagões
Áao

(c) Iadicar o none, idodq prcfisaão, filia4ão, mtrmJrideds s ro,§ldênoie d,x p*rbas.

ormato A4 - 210X297 mm)

Di&

,

I

I

21
I
I

âadreato

Mê§
Deüa

Di6 Âao
Extüoto

lpítulo...
visão...
:tigo ...

)' ...
lsignagã.o

{úmso

Reforgo,.......
Traasferêneias
Tota"l tla verba autorizatla

SquisiçOu LiquidnqOe

ÂEo db 19.,.Iolutêncim
oúivu Núnuoá

detlúuleM&r Di&

. Duta

r"oãã rs.-.

...$,..

..,$...

-E;
...$...
...s...

-:s-

(p) traüou e ilopccho ou e Ddt!trir& ib dÉetribulg{.o da vcrbo,

Mêe Dia

Imporliâ,oolas
Obmrvegõm

iI
'i
t,"

'r'Í
ill

lrt

ii
ir-
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( Formato A4 
- 

210 X297 mm )

?2-Livro de registo biográfico
das autoridades das regedorias

(a) ... ?osto...
Data tlo registo ...
Designagão tlo regulatlo ,.,
Designagdo tlo grupo tle povoagões ...
Nomo tlo tndiútluo ...
Categoria ...
Data do auto de i-nvestidura ou de eDcarregatura ...
Idatls na oeasiã,o da iavsgticlura ,,.
Nome tlo pai e da mã,e ,.
Naturalitlade ...
Poibagão eno quo reeitlo ...
T,ír'guaB que fala .,.
EabiJitagões üterérias ...
Elituag-ao anterior ...
Nomos tloe coruelheiros ,..

Cwtiga
Àecsnilência fumitrior, uigu e h,isüóris ils t:ibq

e outre tleile cdlhriilw m tmdiçÁo oai.
ou de dmuenúoc

Nomos dos auxiliares

InÍormcçÉo e lquaüÍicaçõo de eervigo,
prestcdcs pelcs auloridades cÍdniqistrstivcrc

sobre n Ionuc como desemponhou o ccrrgo (b)

Coocelho ou circunsorigúo.
Oompreeude a opiaião, a quallÍicagÉo tlo servlgo, l datr, (fin d.o eno
tr&nsl0Éo fls 6ílnin{nts'6fls1) e a B€Binature.

( Formato A4 
- 

210X297 mn)

23-Livro,de registo de autos e processos por infracção ao Código do Tra

(a)
(ül
iIeou

ôB
Númso

cilem

Dote do rqgisôo

álo

Àutuotta
ou particilmte

Il.fmüor
M&Die

lho Rural

üspci@o ilitílgide Obeeysaõ6
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24-Livro de registo de salários não reclamados,

Éq
h

Daür

Docuúeuto

Mêê ÀDo
d€ €Dúmde

spólios e compensa ou indemnizações

Data Sstno tlo depóüto

I Pagame4to ao irúeressado

DEPÓSITOS EFECTUADOS

fdentifi,mgno de tmboüodoms

Nmo

DEPóSITOS LEVANTADOS

I:)ntregue

nntretue
m

T. P. Â. §.
e núaero
do reibo
p.ssailo
por etre

neeidênsia Espécie
do il€pósito

Obgesva+iie

(Pd.gíno inpar)

Obtwoçr)e

Grupo
tle 1wga@gs
o[ pov@g[o

I

B

§
3
@

o

É

5
É

M&Db

o

E

a

Á
Fazeadc

.q

É

ç
H

Testaunhus
Rubrio

qu€ ef6otuou
o pagmeEto

Àssimlum
tlo latssailo
ou irp!6€llo

dtgüBlGnpo
dq

Regedorio poY@4õq
ou

poY@çÀo

Di,&

Xageqoria

Xsidêm.io

I

I

§ome

.;
Ii
ll

';

r

Formato A4 
- 

210X297 mm )

25 - Livro

D&üs d€ @isôo

Dia Àro
E§
-ão
2.8

registo.r.de;docur,nentosade identificação da:_..Bopulação das regedorias

Idoatrifiçação ilo:titular

Nom . r, nspécis
ile tlór:mto Pcto Iegedorio G-po

ile poi'mgõe
Pov@gÂo

Obwaçõm

r&l
l ,11

.rI,i i ,,1 t.l

Ímporüfucio

Âlo

Mê6
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( Ftiiúáto 'a+ - 2loX297 mm)

26 - Livro de registo de detidos

Diô

Númao
do

orclem DiÁ

Dsta alo 6aídq'

Diâ Mê§ À!o

Dqóa do soltum

0bwrvaçõx

Obwneçóx

Entudo

Dato

áao ile 10...

Norne Regedot,ia
Grupo

dê povoo4õ6 Povoâ{Eo I\,trotivo dE do[@çio

27 -Livro 
de registo de presos judiciais

Númeo
de

otd em '

M§

(Formato A4- 210X297 mm)

Enümda

D&to Nomo

Íilotificag:o
(idode, estqdol Íitr:aç!,o,
proÍisÀo, múualidade
' e residêucia)

(a)

Tribual
em que foi mndenado Noüweze

da sdme(ú)
de

T@?o

prisÉo

(Formato A4 - 210X297 mm)

Númoro (a) ...
Designagão (b) ...
Modelo n.o ...

ío\ Mencimst. e leccsário, o pmto, regedoria, grupo

iUi r"ai*n o númcro,'ilaba e müuezs do proceso e,
de povegõm € pov6!ão.
eon-do o bibun&l d,ivárm do da Ára, o uúmsro s dnt* ilc guie dÊ aPr*utÁ4Ão.

"ZBi-Irldice dos, livros e dos-,registos existentes

.í," L

l,- ADoMA§

AaoIYI6

?eríodo e gw reepito

de
Núluo

oldem
De

AnqDir Dte

Àté

Mês

D@ts dD mcelBlmto
ou lonew rc oqüvo Obrenaçõo

Ànoi Dia Mêe ÁroMê§

(o) Do 1üvrc ou .reg'nto, m algariamos.
(ü) livro ou regiato.

Nota.-Indicar, Da linha correspontlente d.e easa rle observaçõos, o número'e ilata da reme§s$ ao Ârqui i'o
I

I
i

Eistórico.



t'\DE FDVEBEI*.Ot,DE

ormato A4 - 210X197. mm)

't .-tt.\ ' .

rptt"ufd''....
rYrsa.o ,. .
úigo ..: N.o ... 'Aínea
lEtE...

29 - Livro de registo geral de receitas

(a)

843'

i

t.

I
I

I

,

I

i1

il

rl

;l

f,

it
i

iI

t

x

I
i
I

Importôncios

Eesudo

Ám ile 19..,

Mês
D€§i5aÂçÀo

DiÀ

opelaíõe de tomuraua, reeltas eslrrcisie.

30 
- 

Livro Caixa
DÉBITO CRÉDITO

Àuo âe 10... IEportüDdBE -lrrc ile 19.., Im. pcüf,ncim

topérias Por mbrioe

CRÉDITO

Movimmto âri eotredro tri[ovimoto de taídm
Por wpécie Por rubrime

:'., l' , i' l,-' ,,)'.' , Í:)-i,:

- Livro de_ contas correntes por documeritos de cobrança

(a)'... -

D&üe

Qusnt+
dedm

DoigaajÃo

:!úêr

Formato A4 - 210X297 mm)

.t' I ?i--1,r! "

DÉBITO

Dn.rÊ

À!o

.Dis Dio

Qugnü-
dgale-Lo

Yalor
-uitário

&Íêg

Vsior
utiArio

Dis

(o) DosigÉçlo &a mtr

Diô

(lr)l

(a) Eepeio da
(D) DetgabqÁo

Mês'

l1

!I

it
IJ

i

$

t
;
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( Formato A4 - 210X297 mm)

DEPÓSITOS ENTRADOS

32 
- 

Livro de registo de depósitos
DEPÓSITOS LEVANTADOS

Áao ds 10...

Di/s Noms

( Formato A4 - 
210X297 mm )

DÉBITO

33 
- 

Livro de contas correntes de depósitos

Dapeitanüa Rubrima
6
b
É

,Á

ImportÀaci a
Moüivo

do Levm'
t€@eDto De guem

reebsIleiclênc!a Mês

CRÉDITO

Iuportôaoiro

d.o depdeito
Motivo

Dig

de 19.

InóqeseÀdo
ao lEvelt@@to Ievsn-

tadas
Saldo

Do
Íwio.
. nório

lM6

.Dots Da,tâ
Ç

De+lgnaqío dos depóniüos Imlnrtán ci o

Dnr u\Iês .A,r o

(Formato A4 - 210x297 mm)

34 - Livro de registo e movimento de contas de depósito no banco em

D esign eçIlo depósiíos Impciôucie
Dia M& Á!o

issor
Ii LEV
I

ANTAMEI.{TO

, ., i'. Data Date

Nú.maro
ile guio

NoEe- ou prcvmiênoia
Nrirero

lmportÂnoio !o_chequ-g
ou

paatório Dis
-...Nomq-ou ilestirc --. - --- Impqri&n-çjs-

D,i,8 ôÍês Àuo Áe



27 DE FbVEhE tDE 7969

(Formato A4- 210X297 mm)

845

35 - Tombo dos imóveis

Núaero
d6

ordoa

Númso
do

tombo
SêBl

do prédio IftifizagEô Yelor

Dimiainação

36 - Livro de dístribuigão dos bens móveis

Qualidode do objecüo Quantidtade

Iluidtacle

Ámpl,iaaôm, netrmegõe, a,ltemgóo N botredieiÂ4ões

Beslizads§ "-

Ya,lot por

Xsüado ile coassryegüo
$oúan

Vo.te

( Formrto A4 - ZI0X2'97 mm)

(o)

Númoros

Do gnrpo DÉ
epígm.Ío

:.:;,

lt'
ii;

-1,,

t,

il

(a) Dã,igrsçãb ilo ou hÀbitáção.

( Formato Â4 - 210X297 mm )

Álo de 19...

MêÁ DiE Caplúulo Ástigo

Á lran$rcrtar

37 - Diário das cobranças

Euüideda quo eÍectuu a €trü!6ge Núnao
de guio

Impcftânoies

Por ilementm Pc dim

,



346 r sÉnIE 
-N(rMEnO 

I (2.o suP.)

( Formato A4 - 210X297 mm)

Àao econ6miso de 19
(a) ...

oaptiuto Divisã,0 ,.. Àrtigo

38 - Livro das contas das receitas cobradas

Verba prevista...S..,

Iliquide4ões

Número
r1s ordon

Ào
dmuento

Cobrmça

Àuo ile 19,..

Môs Dia

áno de 1ó..,

Mê§ DiÀ

Obsanaçãg

Importêncim IeportâDoio§

(o) DircianinegÉo do vErbs da reocita.

( Formato A4 - 210 X297 mm )

39 - Diário das desPesas

Âro ile 10,,. CIeuifioa45o

B4ê8 Dia CapÍtúo Divisão ÂrLigo
lugameubo

Núaero
ds orôm IatiABd€ a lmo ds guem Íoi lnsstde

Importânoibe

Pio dcmaüos Por ilireile

(Formato A4 - 210X297 mm)

Áno económieo dê 19...
(a) ...

captiüo Divisão ... Aúigo

40 - Livro das contas das despesas pagas

,Am ds 19...

Mês Dia

Ligúdoçãer

Núaqo
do ordm

de
pegercrto

Á"o ile 19..i

&gmente

,(e) Bubdçq il,a ilxPrc.

Inputâociu
Màs Dio

IopoúÀueiu
Vorbos auljorimdm e trem{üidw



ê

27 DE FE. DE L969 ts47

(Formato A4 
-2|OXZ97

Capítulo ..
Divisã,o.,.
Áúigo ...

(a) ...

,TttflM

Àoo de 19.-

Mê§ Dia

(a) Bubrioa ile ikpe.

( Formato A4 
-.210X297 

mm)

DÉBITO

41 - Livro dê registo de despesas cativas
I

Yerba autorizaala,......... .........,...F.....,
Àumentatla poi trn.nrferência tlo aqtigo
Diminúcla para tranoferêneia ao artigo
10 por eento da parto tla verba orn:...1.,

Yerba dispoúvel

üquH@ção alo dupsú§

Númqo
de orilm

d.o pagmonüo

Ohs€rva4õ6
Importâncim Importâuoias

42-Livro Caixa da Tesouraria

p

CRÉDITO

§eJrlo ilisponlwl
paro eutorização

de ilepms

SElil€s

Enüidel€ a qum foi pgo

Âao tle 10...

M& DiE Númo
tilo guiu

(Formato A4:- 210X297 mm)

Nú@

Sntradw'

Entidads que a eÍotuou
Imprüuôiu

Áao ds 19...

Mês DiB
Nú@ero
do.ordo

ile

Imp«úàncios

Por rdm

pegwonüo

r|il- de registo e movimento de selos para a {ranquia da correspondência

Ordom ile l»g@qDtá çp;s its arl.edig§o i

Dats ftipmêaei,a

.._É
DÍE

I

Mês Âro
Impotô,ncie Númro

Di,& iMêe Áao ?or rcs
_ _ 

ilo pag&mogto, ,_-

...$...

...$...

...s...

...$...

.;s;



I gÉnIE-NúME&O I (2; SUP.)348

(tormsto A4 - 210X297 mm)

44 - Guia de expedição de correspondência

?tsoYfNC. rÁ DE MOÇAMBTQUE

Digtrito de ,.. Guia r." ...

(a)..-

Àou Correios, Telégrafos. e Tolefones ee envia, devida-ents

(Formato A4 
- 

210X297 mm)

46 - Registo de passaporte

Fotografias

À preencher pelos Servigos:

Passaporte n," ...

§árie . ..

Data tla roncossã.o ..,/..,/...

Válido at6.../.../...

À preencher pelo roquorento

Elementos respoitantes aor
tlesth.a:

a, quem o pasraporte ro

Íoràinária'l
fra:rquiaila, a correspondência {*=:* I (D)

natla: lrogr§laoaj '

Entidade o qum é tliEigido

a Boguir .relacid-

Oarimbo
do illi,s

Nrtmm
doe

ilooumuúos
ou

voluB

t

, em ..., ao§ ,,

Yisüo.

o ...,

tle ... tlo 19...

O Encarregado da Expetlição,

.Dsela,ro quê a importância total clos selos utiiizatlos tra cor-
respoutlência rolacio!.atls, nesto guia'6 de ... (o).

Istagão Telégafo-P.ostal tle ..., em ..., aos ... tlo ' de 19..

o ...,

(c) Seorêt&rle Distrit&I" Âdmlnistragfle ou Posto.
(b) Riscar a palawa d.ermoceee6ria,.
(c) Quentla por extelso.

(Formrto A5 - l48X2l0 mm)

45 - bínopse da correspondência expedida

ovÍNcrÀ DE MoÇÁMBTQU:E

i (a)...
r N..

Sinopae dô correspoudâucicr expedidc n....

Oorrespouil8nola exlredida
Observações

Data

(a) ..., .., de... de 19... O EnearregatÍo tla Ekpedigã.o,

Confere com o bilhete de identidatte

Do bilhote tle ittenticlade n."...
de...

coruta...

TITIILÁ3
Nome...

Data tlo loacirronto,,./,.,/
Estado .. .

Profissã,o ..,

Naüuralitlade ...
Bilhete tle identidade (a) ...

Resiclência ..,

fiUrgao...

Reside na Província deada ..,/,,./,,,

ritos (a;: ...

Motivo tlo peütlo: .,.
Paísos que o passaporte tlevo

., ,.. de... de 19...

IfU:I;EEB,

caso de passoporte Ímlliar
que alranja o meritlo)

Número, d&te s loc&l iia miseÉo
Iad.imr o nome, naturaüd.aite e
ao bilhete d.s idÊnüid.eds qu&ntlo

O Eequerente,

refo.
(a)
(b)

rência

,

T-

tr.mnqúa
e ragistoPeeo

Rscêbimsnto

Dats RubpicaNúmero

(o) §eôYei&rle Dlsüriúal ds .Idmlnlgtra,gÉo Oivil c/4 ÁaúlhirEeg§o 4u

^ê--âlLâ ^- nlFnna.rl^dô

./.../7e...

O pnearregarlo ila Xecopgã,o,



o

-27 bE FEV.EBEIaO E 1e69

(tormàto A3 
-:297X420 

mm)

849

47- Recensêamento eleitoral dos eleitores (o) ...
a,o tle 19...

Número
dr cdea

(o)' Pua a Ásseobl,eiÁ

(Formato A3 - 297X420 mm)

Data tla instalagã.o na

NJUort * do Consêlho Lcg.iatotivo.

Bstado XrcfissÃo

Pesgool

Nome ilo director ou euperior ..
Naturalitlade ... Nasionaüdadd
Eabilitagões literárias ...

õ*t" a" entracla na PÍovíucia ,..
Pessoas tle famíIia que com ele coabitem

PessooÍ subalterno

Noru

Nonr Idadc MorÊilrr

48 - Registo de missóes religiosas

Designagã,o ... l

Sede-locãl ... Concelho ou L,ircunserição ... Distrito ..
Ortlem ou organizagão superior a que está suborAineda

.i
Setle principal

Religiã,o ou creclo a que

I

Protí:rcia
Dipioma ou acto que a sua instalação ..-

Área concetlida

Iúcio tlo funcionamento

Ei,l,iaís ou §ucu,r sa,iÃ
Â
É

oÉ
ô«oü

á

a
É

o

#

Ée
6f
oÊ€A
€a
â

o

E'a
g
á
I

(Lecais onde
abertura e fim a

funeionam; tliploma que as autorizou, data da
que se desfinam) ...

I

Eneiao eleàentar ou ruclimontar

Catequese

o

§
E1

d

Éo
'§
à

Escolas

Á.rtes e ofÍeios ...



350 r sÉRrE-NúMEno I (2; SaP.)'

( Fbrmato A3 
- 

297 X420 mml
Pessool'subslterno ouxiliqr

Nomm

( Fotmato A3 - 297 X42Ô mm )

0oneelho ou cireunlcrigào .,.

Mês de ,..

Anotoçõos

49 - Folha de pontô

Áno cle 19,,,
obra

de 19...
. .pivisão

Obsenoçoe

Àrtigo..,

Natmlidads Cargo
qus

derempeúo
Régulo

Contpto
dp t@.b&Ibo

Númo DaÉa

IIebniüs4tís
Petc Oircwti$onmimenlo

Áno
de

Povoo@o Bégulo

ÍD8ha

t{omee P!€iircrô
(btal Iíqüdo

s rwp,bsr
3 6 8 9 11 t2 L3 t4 l7 21 26 a'l 3t,Á 25 â815 relrzlra t9 20 2L4 7 lo

Salónio
diá,Eo 295



,.

V

OE REVDNEIRO.DE

Formato 45,- I48X2l0 mm)

. 50- Licenças o espécifioadas

351

Lioença n.'

Àdmiaistragho d... de

(a) '..

laxa ....,....
Emolumontos
Selo

EoEna

intérpretes, auxiliarês,
ais age,ntes assalariados

.Ohwnagõ@

pagamento n.o

( Formato Â4 - 210X297 mm)

83.-'Boletim de

Àrtigo ...
Àno tle 19...

zém

Mêe de

Soldss
Diá§

Paovmiên+is Çuraú[8ado .Qua.ntiilade

Salilo para o ,rnês segwdntc

(Formato AS - l48X2l0 mn)

, 54- Recíbos de imponânciàs cobradai

(a) ...

ilho d.e ... o tle ...
staalo...
.abütagões ...
ooa.l ontlo presta servigo
ituagã,o militsl ...

I!&msção &!uel
rchre o dre-peaà.o ilta fuqEo,

ônqluirdo o miduidadE

:ormato A4 - 210X297 mm )

52 - Declaração

Doclaro ter dfectuaclo a (@) I,
I

.t .t

paga^nento cla quantia ile
o .,,/,.., rogistatlo no liyro

..., ... du ...ide 19...

O aiminis6,silor tl... tle .,. iresta tlata coneetle licenga a
ara ..., pelo quo pêgou e quanüia ile ,..

YáJida at6 .., tle ... do 19... i

Eequeririrento .entratlo Bdb o ü.o .,.
Data. tto tlestrlacho que autorizou a liceaga ,../...rJ:9.,.

i O Àclminisfira'dor,

t"'

tôrmàto A4 - 2i0x297 mÊt ) , i
51 - Folha Ae serviço Le

lolícia administrativa e dbm
.t'ome ... I

orgr ... N.o ... I

'ata da nomeagÉo ou admissâo 1..
ocul o ilata tlo naseimento ...

BsJdo

Ese, ..,9.

Esc, ..,$.,,

Roeibo n.o .,.
Recebi tlo §r. a quantia cle ..,, provenionte tlo

,..,.,,tle... do 19,..

Eegistailo a fl. ... rlo livro
competente, sob o n.o....

;

io "''
Recebi.

(c) Bepartigâo ou Sorvlgo.

(Formato A5 - l48X2lO mm)

55 - Recibos de importâncias depositadas

o

...$... (...), proveniente, tlo clep6sito
eohpetonte a fls. ...

I

I

I

I

I O Á,tministradorr

Dep6sito n."... 
(a) "'

O Sr. ..., depositou a quantia tlo .,. para .,.

O Interessatlo,

Tostepnrhag .(6; ;

(a), Noue, prof,ssã,o s reslal8ncla.
ÍD) IDtervgE obrlga,tàrlamento queatlo o lnteresaado no rocabimento aã,o

t§lB0,r.

.., ,.. tle .., de 19

hecebi.

l::'

Eegistaclo ia ÍL .,. do livro
competente, sob o !r.n ...

ô...,

a

Eatm.dm

,Dçet14o

(a) RcparügEo ou Servlgo.

n

,,,S...
...$...
..,$...
...s...

Ircuvoo
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(Formato A4 : 210X297 mm)

561 Guia de entrega de receitas .em geral '

' PROYÍNCIÀ DE MOÇArvrRrQTIE

Distrito d.. '
(a) .-.

GI'IÃ DE RECEITÃ N."...
Ere....S...Àno eeon6mico tle 19'..

Vai...
clar entrada na...
ãom a quantia do '..

provenierite 
. 
tle .. .

àãtruau.em..., tlurante o mês de."r PO-r conta da verba ins-

crita no capÍtio..., clivisã,o..., artigo"', do orgamento tl"' pera

o ano eeonómieo de 19...
Secretaria d.,;, e4 '..r- s,os... tle... de 19..

o (ó)

Reeebi a importâ,neia r.-lEf.Il"?'*a''
,.., ...t1"... de 19'.,. O "',

íd)SêcrêtarieDistritaldeÁ(tmiDlstragãoCivil,Âa-ini'ttuqeodoCo'-
"ofi,ã' 

o" 
- tli-* ^scrição 

ale . . . oü Po§to -A'dmiuistrativo dê ' ' '-- 
iül 

-o 
SecretÁrio-Distritel ou Àdmitri§ürarlor' '

PR,OVÍNCIÀ DE MOÇÀMBIQUE

da'receita cobrada e da despesa paga, por capítulos' mostrando'

Distrito tI. Concelho/Circuuserigão d.

RECETTÂ

( Formato A4 * 21 0 X 297 mm )

57 - Balancete
Visto.
o...,

DnignqJo

' , 'l- ll r'

sàldo existente

..o trimestro

Impmtâncias
ts

g

_8

2." Dotaqões inscritas om orgamentos
Porce--ntagons ou participagões em

Totaig

1

Ordinário

adicionais a imPostos,
multas.,,...'..ta,xas o

reeeittts ,.
4.o X,endimentos de sorvigos .

R! liendimentos ile bens pr6prios '.
6.. Saltlos tle orgamentos anteriores e

rendimentos evontuais

Extrdordináriq

Total,

...; ,.. de .,. de 19..'
O EnCàrregadi: tla Contabilidatle,

:"'
(o) CheÍe d.oc servÍgos iltstrltais ou o ad.mlnistrador do concelho/circulscrlção'

Preçb do presente suPlemento, 32§40

I

o

i

I

a)

Por cnpiíulo:

de po-

DESPE§À

ImportÊneio
D*igpa+ão

I
a

d

n0v9,§

, 'Iotais

Oo
dade púb1iea ...'....;'..'.

Despesas com oB §ervrgos
Iíõia e do política social

0.o Desposas divsrsas '...

1." Despesa,s gerais :.'......
Deslesas ãom eonstrugões e obras

to

I)espesas cle reParação e eoÊsér-
vã.9áo de construgões j.,.....'.'

Desnesas eom gomurugagoes ......
Desiesas eom assistôneia sad'

tária..........
6." Despssas com ilstrug-ao

Despesas com fomento agúcola e

8.0

pecuário . . .. ' ' .. ..:..' .' . ...
Delpesas com serúigos e ostabo'

Ie-oimentos públicos ou do utiü-

Ordinóriq

Extroordinóriq

. Sdna'

Saldo'eristedt'e ..'.....'...'...
- Total''..-'.-"....--'

IupnrNse Nlcroxer. or Moçe-uuqur - LouuNço Menpuib

Poi'oa!ííulü

i 1,1:!


